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Missão: 

 Oferecer à sociedade intermediação de títulos e valores mobiliários em consonância com as diretrizes 

do Banco do Estado do Rio Grande do Sul, contribuindo com o fortalecimento do mercado de capitais e o 

desenvolvimento do Estado. 

 

 

 

Visão: 

 Ser reconhecida como a corretora gaúcha mais eficiente e de maior crescimento no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

 

 

 

Princípios: 

Ética, patrimônio a preservar; 

Transparência como filosofia; 

Segurança como diferencial competitivo; 

Responsabilidade, compromisso com as pessoas; 

Rentabilidade, questão de sobrevivência; 

Satisfação do cliente como resultado. 
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Ambiente Macroeconômico 2014 
O ano de 2014 foi atípico para o investidor, não só pela realização da Copa do Mundo, mas também pela 

acirrada eleição presidencial. Na esfera macroeconômica, tivemos o fraco crescimento de 0,14% do PIB 

(projeção do relatório FOCUS de 26/12/2014) da economia.  A inflação medida pelo Índice de Preços ao 

Consumidor – Amplo (IPCA) terminou o ano em 6,38% projeção do relatório FOCUS de 26/12/2014), quase 

acima do teto de 6,5% do Governo.  A fim de controlar a inflação em curso a autoridade monetária nacional 

iniciou uma política contracionista, elevando a taxa básica de juros de 10,00% a.a. para 11,75% a.a.. 

A economia norte americana ainda foi amparada em 2014 pelo Quantitative Easying 3 (QE3), uma injeção 

mensal de US$ 85 bilhões na economia que começou a ser reduzida ainda em 2013 e encerrou-se em outubro 

deste ano. A retirada destes estímulos afetaram as economias emergentes, inclusive a brasileira. A China 

desacelerou a taxa de crescimento do seu Produto Interno Bruto para 7,3%, o que, aliado a um crescimento da 

oferta, pressionou os preços das matérias primas que compõem, majoritariamente, nossa pauta de exportação. 

Enquanto isso, Japão e Zona do Euro continuam patinando para alavancar seu crescimento e fugir da deflação.  

Dado o crescimento assimétrico das economias centrais, o clima de negócios foi de grande incerteza e o 

Ibovespa encerrou o ano com queda de 2,91%, aos 50.007 pontos. O ambiente hostil também foi severo com 

as aplicações em títulos públicos.  O IMA Geral, índice que mede o rendimento médio dos títulos públicos 

federais, apontou um retorno de 12,35%. O Dólar despontou com forte valorização de 12,92% no ano 

enquanto que a aplicação em ouro encerrou com alta de 12,04%. 

 

Desempenho Financeiro 
Ativos Totais – Os ativos totais da Corretora alcançaram em 31 de dezembro de 2014 o montante de R$79,9 
milhões, com um aumento de R$1,7 milhão em relação ao montante de R$78,2 milhões, registrado na mesma 
data de 2013. A variação se deve pelo melhor desempenho nas aplicações financeiras. 

Patrimônio Líquido – Ao final do exercício de 2014 o Patrimônio Líquido da Corretora atingiu R$77,1 milhões, 
representando um aumento de 1,05% em relação ao registrado no mesmo período de 2013, de R$76,3 
milhões. A evolução do Patrimônio Líquido decorreu da incorporação dos resultados gerados, compensado 
pelo ajuste negativo da variação patrimonial – carteira própria. 

Lucro Líquido – A Corretora registrou lucro líquido de R$1,2 milhão no exercício de 2014, comparado com o 
mesmo período de 2013, que foi de R$0,7 milhão. A variação ocorreu principalmente pelo aumento no 
resultado das aplicações em títulos e valores mobiliários, pela redução no resultado de prestações de serviços e 
pelo aumento nas despesas administrativas. 

 

 

Desempenho Operacional 
Volume Total de Operações - O total das operações realizadas em 2014 alcançou R$794,57 milhões, 
representando uma redução de 45,27% em relação ao volume de R$1.451,9 milhões, atingidos no mesmo 
período de 2013. 

Sistema Home Broker - O Home Broker é o serviço interligado à Bovespa que permite ao investidor enviar pela 
Internet, em ambiente seguro, ordens de compra e venda de ações. As operações efetuadas neste sistema 
atingiram um montante de R$550,51 milhões, que representou 69,28% do total intermediado pela Corretora.  
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Gestão de Risco 
A Banrisul S/A Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio está inserida na estrutura organizacional do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, seu controlador. A administração e a estrutura de gerenciamento 
de riscos são desenvolvidas de forma consolidada com o Banrisul, abrangendo os riscos operacionais, de 
mercado, de crédito e de liquidez, em atendimento aos normativos do Banco Central do Brasil - BACEN e à 
Resolução Interna nº 4.354, de 20.06.2008, do Banrisul. 

A descrição da estrutura de gerenciamento de risco operacional do Banrisul está disponibilizada no site 
http://www.banrisul.com.br, na rota “Relação com Investidores/Governança Corporativa/Estrutura de 
Gerenciamento de Risco Operacional”. O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. divulgou o seu Balanço do 
exercício de 2014, em 13.02.2015, nos jornais Zero Hora, Valor Econômico e Diário Oficial do Estado. 

 

Agradecimento 

Agradecemos a todos os clientes, fornecedores e acionistas pela confiança depositada, bem como aos nossos 

colaboradores, que não mediram esforços, neste período, para o bom desempenho da Banrisul S.A. Corretora de 

Valores Mobiliários e Câmbio. 
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                                                                                                                                        (em milhares de reais) 
 

Ativo    31/12/2014 31/12/2013
 Circulante   71.468 71.561 
  Disponibilidades  .............................................................................  11  7 
  Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 4)  ...........................  69.932          69.993 
  Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros  
  derivativos (Nota 5)    
   Carteira própria  .........................................................................  940 1.182 
  Outros créditos (Nota 6)  ................................................................  583 378 
   Negociação e intermediação de valores  ...................................  1.059  895 
   (-) Provisão para outros créditos ...............................................   (575)  (577) 
   Diversos   ....................................................................................  99 60 
  Outros valores e bens  ....................................................................    
   Despesas antecipadas  ...............................................................  2  1 
  
 Realizável a longo prazo  ................................................................  6.862 5.029 
  Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros  
  derivativos (Nota 5) 
   Carteira própria ..........................................................................  - 6 
   Vinculados à prestação de garantia  ..........................................  6.380  4.616  
  Outros créditos (Nota 6)  ................................................................      
   Diversos  .....................................................................................  482 407 
  
 Permanente  ....................................................................................  1.536 1.576 
   Investimentos ............................................................................   476 475 
   Imobilizado de uso  ....................................................................  311 360  
   Intangíveis  .................................................................................  749  741  
Total do ativo  .......................................................................................  79.866  78.166  
 
Passivo  ...............................................................................................  31/12/2014 31/12/2013 
  Circulante  ......................................................................................  2.762 1.869 
  Outras obrigações  ..........................................................................  2.762 1.869  
   Sociais e estatutárias (Nota 7 (a))  .............................................  286 175  
   Fiscais e previdenciárias (Nota 7 (b))  ........................................  324 69 
   Negociação e intermediação de valores (Nota 7(c)) ..................  1.138 693 
   Diversas (Nota 7 (d))  .................................................................  1.014 932 
 
  Exigível a longo prazo  ....................................................................  54 - 
       Outras obrigações  ..........................................................................  54 - 
   Diversas (Nota 7 (d))  .................................................................  54 - 
 
 
    Patrimônio líquido (Nota 9) ...........................................................  77.050 76.297  
  Capital social  ..................................................................................  70.000 70.000  
  Reservas de capital  ........................................................................  1 - 
  Reservas de lucros  .........................................................................  11.880 10.979 
  Ações em tesouraria  ......................................................................  (4.490) (4.490)  
  Ajuste de avaliação patrimonial .....................................................  (341) (192) 
Total do passivo  ...............................................................................  79.866 78.166 
 

 

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

                                                                                              (em milhares de reais, exceto lucro líquido por ação) 

 

                                        2º Semestre   Exercício 

   2014 2014 2013 

Receitas da intermediação financeira .................................................  4.106        7.774 5.863 

     Resultado de títulos e valores mobiliários ......................................  4.106 7.774 5.863 

 

Despesas da intermediação financeira ...............................................  - 2 (10) 

     Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa ...................  - 2 (10) 

 

Resultado da intermediação financeira ..............................................  4.106 7.776 5.853 

 

Receitas (despesas) operacionais .......................................................  (2.819) (5.873) (4.766) 

     Receitas de prestação de serviços (Nota 12) ..................................  1.411   2.554 2.963 

     Despesas de pessoal (Nota 8 (b)) ...................................................  (368) (666) (625) 

     Outras despesas administrativas (Nota 13) ....................................     (3.659)         (7.370) (7.104)        

     Despesas tributárias .......................................................................  (335)        (625) (589)       

    Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas...........................    132 234 589 

 

Resultado operacional ........................................................................  1.287 1.903 1.087 

 

Resultado antes da tributação sobre o lucro ......................................  1.287 1.903 1.087 

 

Imposto de renda e contribuição social (Nota 11) ..............................  (486) (721) (394) 

     Imposto de renda e contribuição social correntes .........................  (501)  (740) (404) 

     Imposto de renda e contribuição social diferidos ..........................  15 19 10 

 

Participações no lucro .........................................................................  - - (1) 

 

Lucro líquido do semestre/exercícios .................................................  801 1.182 692 

 

Lucro líquido por ação do capital social em circulação no fim do 

Semestre/exercícios - R$ .....................................................................  0,027 0,039 0,017 

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
                                                                                                                                                    (em milhares de reais) 

                
       2º Semestre  Exercício 

  2014  2014  2013 

Receitas ...............................................................................................  5.679 10.672 9.491 

 Intermediação financeira ...............................................................  4.106 7.774 5.863 

 Prestação de serviços .....................................................................  1.411 2.554 2.963 

 Provisão (líquido das reversões) para outros créditos ...................  - 2 2 

 Outras .............................................................................................  162 342 663 

 

Insumos adquiridos de terceiros .........................................................  (3.392) (6.739) (6.336) 

     Serviços de terceiros ......................................................................  (3.201) (6.352) (5.989) 

     Aluguéis ..........................................................................................  (1) (2) (2) 

 Água, energia e gás ........................................................................  (18) (40) (33) 

 Comunicações ................................................................................  (169) (338) (303) 

 Materiais ........................................................................................  (3) (7) (9) 

 

Valor adicionado bruto .......................................................................  2.287 3.933 3.155 

Depreciação ........................................................................................  (24) (49) (50) 

Valor adicionado a distribuir ...............................................................  2.263 3.884 3.105 

 

Distribuição do valor adicionado ........................................................    

Pessoal (Nota 8(b)) ........................................................................  593 1.270 1.348               

Proventos .................................................................................  583 1.254 1.336 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ...............................  10 16 12 

 

Impostos, taxas e contribuições ..........................................................  869 1.432 1.065 

     Federais ..........................................................................................  798 1.304 917 

     Municipais ......................................................................................  71 128 148 

 

Remuneração de capitais próprios .....................................................  801 1.182 692 

     Lucros retidos .................................................................................  610 901 528 

     Dividendos ......................................................................................  191 281 164 

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

                                                                                                                                                     (em milhares de reais) 

     

           2º Semestre  Exercício 

   2014 2014 2013 

Fluxo de caixa das atividades operacionais  

Lucro líquido ajustado .........................................................................  862 1.283 752 

     Lucro líquido do semestre/exercícios .............................................  801 1.182 692 

     Ajustes do lucro líquido ..................................................................  61 101 60 

          Depreciações  .............................................................................  24 49 50 

          Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa ..............  - (2) 10 

          Provisão para passivos contingentes .........................................  37 54 - 

 

Variação nos ativos e obrigações ........................................................  177 (1.168) 61 

     Redução em ajustes de atualização patrimonial ............................  (121) (148) (157) 

    (Aumento) redução em títulos e valores mobiliários e  

    instrumentos financeiros derivativos ..............................................  (135) (1.516) 1.758 

    (Aumento) redução em outros créditos ..........................................  175 (279) 4.004        

  (Aumento) redução em outros valores e bens ................................  1 (1) 2 

    Aumento (redução) em outras obrigações......................................  257 776 (5.546) 

 

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais ......................  1.039 115 813 

 

Fluxo de caixa das atividades de investimento    

     Aplicação no intangível ...................................................................  (8) (8) (5) 

 

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento .......................  (8) (8) (5) 

 

Fluxo de caixa das atividades de financiamento    

     Dividendos pagos ............................................................................  - (164) (379) 

 

Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento ....................  - (164) (379) 

 

Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa .......................  1.031 (57) 429 

 

Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercícios .........  68.912 70.000 69.571 

     Disponibilidades .............................................................................  6 7 8 

     Aplicações interfinanceiras de liquidez ..........................................  68.906 69.993 69.563 

Caixa e equivalentes de caixa no final do semestre/exercícios ..........  69.943 69.943 70.000 

     Disponibilidades .............................................................................  11 11 7 

     Aplicações interfinanceiras de liquidez ..........................................  69.932 69.932 69.993 

Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa .........................  1.031 (57) 429 

Itens que não afetam caixa    

  Dividendos .........................................................................................  191 281 164 

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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(em milhares de reais) 

 

1. Contexto operacional 
A Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio (“Corretora”) tem como atividade preponderante a 
compra e venda de ações, por conta própria e/ou de terceiros, no mercado à vista, de opções, termo e futuro, 
administração de clubes de investimentos, intermediação de operações em ouro, captação e venda de cotas 
para a produção de filmes (Lei de Incentivo à Cultura), intermediação de operações de produtos agrícolas na 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, coordenação da emissão de debêntures no mercado de capitais, 
intermediando a compra e venda desses papéis junto aos investidores. 
Suas operações são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições que atuam integradamente no 
mercado financeiro, controladas pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. (“Banrisul”). O benefício dos 
serviços prestados entre essas instituições e os custos da estrutura operacional e administrativa são 
absorvidos, segundo critérios de prática e razoabilidade, em conjunto ou individualmente. 
 
2. Apresentação das demonstrações financeiras 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
incluem as diretrizes contábeis emanadas pela Lei nº 6.404/76, alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 
e 11.941/09 e com as normas do Banco Central do Brasil, e estão sendo apresentadas de acordo com o Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 
A diretoria da Corretora autorizou a conclusão das presentes demonstrações financeiras em 29 de janeiro de 
2015. 
As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fatores e premissas estabelecidas 
com base em julgamento. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem as provisões para 
ajuste dos ativos ao valor provável de realização ou recuperação, as provisões para perdas, as provisões para 
contingências, marcação a mercado de instrumentos financeiros, os impostos diferidos, entre outros. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes em razão de 
imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração revisa as estimativas e premissas 
pelo menos semestralmente. 
 
3.Principais práticas contábeis 
a) Resultado das operações - As receitas e despesas foram reconhecidas pelo regime de competência. 
b) Aplicações interfinanceiras de liquidez - As aplicações prefixadas são registradas pelo valor de resgate, 
deduzido das rendas pertencentes ao período futuro, e as pós-fixadas pelo valor de custo acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço. 
c) Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos - Registrados e apresentados no Balanço 
Patrimonial conforme a Circular nº 3.068, de 08/11/2001, do Banco Central do Brasil. São classificados nas 
seguintes categorias: 
Títulos para negociação - incluem os títulos e valores mobiliários adquiridos com o objetivo de serem negociados 
frequentemente e de forma ativa, avaliados pelo valor de mercado, sendo os ganhos e as perdas realizados e não 
realizados sobre esses títulos reconhecidos no resultado. 
Títulos disponíveis para venda - títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados, porém não são 
adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, avaliados pelo valor de mercado em 
contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, deduzido dos efeitos tributários. Os ganhos e perdas, 
quando realizados, serão reconhecidos na data de negociação na demonstração do resultado, em contrapartida 
de conta específica do patrimônio líquido. 
Títulos mantidos até o vencimento - títulos e valores mobiliários sobre os quais a Administração tem a intenção e 
capacidade financeira de manter em carteira até o vencimento, avaliados pelo seu custo de aquisição, desde que 
não hajam perdas de caráter permanente acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado 
do exercício. 
d) Ativos circulante e realizável a longo prazo - Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias “pro rata temporis”, deduzidos das correspondentes 
provisões para perdas e das rendas a apropriar. 
e) Negociação e intermediação de valores - Representa a intermediação de operações realizadas na bolsa de 
valores, registradas pelo valor do compromisso assumido em nome de seus clientes. A corretagem é reconhecida 
ao resultado pelo regime de competência. 
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f) Permanente - O imobilizado de uso é registrado ao custo de aquisição. As depreciações são calculadas pelo 
método linear, sobre o custo de aquisição, com base nas taxas anuais determinadas em função da vida útil 
estimada dos bens, as quais sejam: instalações, móveis e equipamentos de uso - 10%, imóveis de uso - 4% e 
sistemas de processamento de dados - 20%. 
g) Passivos circulante e exigível a longo prazo - Os passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos. 
h) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais, fiscais e previdenciárias - O reconhecimento, a 
mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com os 
critérios definidos na Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil e pronunciamento técnico CPC 25, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), obedecendo aos seguintes critérios: 
Contingências ativas - não são reconhecidas nas demonstrações financeiras, exceto quando da existência de 
evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos. 
Contingências passivas - são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na opinião dos 
consultores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classificados como perdas 
possíveis pelos consultores jurídicos são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto aquelas classificadas 
como perda remota não requerem provisão e divulgação.  
Obrigações legais - fiscais e previdenciárias - referem-se a demandas judiciais onde estão sendo contestadas a 
legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos (ou impostos e contribuições). O montante discutido é 
quantificado, registrado e atualizado mensalmente. 
i) Provisão para imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido - As provisões para o imposto de 
renda (IRPJ) e contribuição social (CSLL), quando devidas, são calculadas com base no lucro ou prejuízo contábil, 
ajustado pelas adições e exclusões de caráter permanente e temporária, sendo o imposto de renda determinado 
pela alíquota de 15%, acrescida de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$240 no exercício (R$120 no 
semestre) e a contribuição social pela alíquota de 15%. 
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social foram calculados sobre as adições e exclusões 
temporárias. Os créditos tributários foram calculados com base nas expectativas atuais de realização e 
considerando os estudos técnicos e análises da Administração, o total dos créditos tributários está registrado na 
rubrica “Outros créditos - diversos” no grupo do ativo realizável a longo prazo, conforme descrito na Nota 
Explicativa nº 6. 
j) Redução do valor recuperável de ativos não financeiros (impairment) - O imobilizado e outros ativos não 
circulantes, inclusive o ativo intangível, são revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não 
recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode 
não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando 
houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, 
que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. 
k) Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa, conforme Resolução CMN nº 3.604/08 inclui 
dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez, com risco insignificante de 
mudança de valor e limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias na data da aplicação. 
l) Lucro por ação - A Corretora efetua os cálculos do lucro utilizando o número de ações ordinárias e 
preferenciais totais em circulação durante o período correspondente ao resultado. 
A divulgação do lucro por ação é efetuada de acordo com os critérios definidos na Deliberação CVM n° 636/10. 
 
4. Aplicações interfinanceiras de liquidez 
Representadas exclusivamente por aplicações no Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., lastreadas em 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT), com compromisso de revenda para o dia imediatamente subsequente à 
data das demonstrações financeiras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150



         

14 | DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS | DEZEMBRO  2014 

5. Títulos e valores mobiliários e instrumentos derivativos 
A carteira de títulos e valores mobiliários está assim representada: 

   2014 2013 
 Disponível para venda  ...........................................................................   940  1.188  
 Mantidos até o vencimento ...................................................................  6.380 4.616 
 Total da carteira .....................................................................................          7.320 5.804 
 Curto prazo ............................................................................................  940  1.182 
 Longo prazo ...........................................................................................  6.380  4.622 
 
a) Títulos e valores mobiliários - Disponíveis para venda 
                                                                                                                                                     2014                         2013  
   Valor de custo  Valor de mercado  Valor de mercado  

 Sem vencimento 
 Ações de companhias abertas  ...................  1.616  933  1.182  
 Certificados de privatização  ......................  7  7 6  
 Total  ..........................................................  1.623 940 1.188 
 
Os efeitos decorrentes do ajuste valor de mercado em 31 de dezembro de 2014, no montante de R$683 (2013 
– R$434), foram levados à conta específica do Patrimônio Líquido, deduzidos dos efeitos tributários de R$273 
(2013 – R$231). 
Durante o exercício de 2012 algumas ações classificadas como “Para Negociação” foram reclassificadas para a 
categoria “Disponíveis para Venda”. O ajuste de marcação a mercado destes ativos na data da reclassificação 
era de R$69, líquido dos efeitos tributários, registrados no resultado daquele exercício. 
 
b) Títulos e valores mobiliários - Mantidos até o vencimento 
                                                    2014                               2013 
                   Valor de custo         Valor mercado             Valor de custo 
 Vencimento de um a cinco anos       
 Letras financeiras do tesouro - (LFT)        
 Vinculados a prestação de garantia ..... ...  6.380  6.380  4.616 
      (Vencimento 01.03.2018) 
 
A Administração declara que dispõe de capacidade financeira para manter esses títulos até o vencimento. 
A Corretora adota o preço unitário por meio das taxas divulgadas pela Associação Nacional das Instituições do 
Mercado Financeiro (ANBIMA), para a marcação a mercado dos títulos públicos e o preço de fechamento das 
negociações no último dia útil do período para a marcação a mercado das ações de companhias abertas.   
Em 31 de dezembro de 2014 e 2013, a Corretora não possuía operações com instrumentos financeiros 
derivativos em aberto. 
 
6. Outros créditos 
   2014  2013 

a) Negociação e intermediação de valores:      
 Caixa de registro e liquidação  ...........................................................................  13 -  
      Devedores - Conta liquidações pendentes  .......................................................  471 319  
      Outros  ...............................................................................................................  575 576 
      ( - ) Provisão para créditos de liquidação duvidosa  ..........................................       (575) (577) 
                                                                484 318  
b) Diversos:        
      Créditos tributários de impostos e contribuições (Nota 11 (b))  .......................  525 407       
      Impostos e contribuições a compensar .............................................................  6 6 
      Outros  ...............................................................................................................  50 54 
                                                                     581 467 
      
Total - Outros créditos  ...........................................................................................   1.065 785                                                    
       Circulante ..........................................................................................................  583 378  
       Realizável a longo prazo ...................................................................................  482 407 
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7. Outras obrigações 
    2014  2013 
a) Sociais e estatutárias:      
       Dividendos e bonificações a pagar ..................................................................  286 175 
    286  175 
b) Fiscais e previdenciárias:      
       Impostos e contribuições sobre o lucro  ..........................................................  257  28  
       Impostos e contribuições a recolher ...............................................................  67 41 
    324 69 
c) Negociação e intermediação de valores:      
       Caixa de registro e liquidação  .........................................................................  - 166 
       Comissões e corretagens a pagar  ...................................................................  14 8 
       Credores - Conta liquidações pendentes  ........................................................  1.124 519 
    1.138  693 
d) Diversas:      
       Credores diversos - País   .................................................................................  395  395  
       Obrigações por aquisição de bens e direitos  ..................................................  595  514  
       Provisão para pagamentos a efetuar  ..............................................................  24  23 
       Provisão para passivos contingentes (Nota 15)  ..............................................  54  - 
   1.068 932 
 
Total geral das outras obrigações  ........................................................................                  2.816                1.869 
       Circulante ..........................................................................................................  2.762 1.869 
       Exigível a longo prazo .......................................................................................  54 - 

  
8. Operações com partes relacionadas 

  
a) Os saldos com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. podem ser assim sumariados: 

  Ativos(Passivos) Receitas(Despesas) 
  2014 2013 2014 2013 
 Disponibilidades ..........................................................  11 7 - - 
 Aplicações interfinanceiras de liquidez -     
          mercado aberto ..........................................................  69.932 69.993 7.230 5.339 
          Convênio prestação de serviços ..................................  (444) (403)  (4.960) (4.508) 
     Dividendos ..................................................................  (276) (162) - - 
 
A Corretora não possui colaboradores em seu quadro de pessoal, pois toda a operacionalidade é efetuada 
pelas áreas administrativas e comerciais do Banrisul.  
Os custos são suportados pela Corretora por meio de convênio de prestação de serviços. 
As operações realizadas entre partes relacionadas são divulgadas em atendimento à Resolução nº 3.750/09 
publicada pelo BACEN, e do Pronunciamento Técnico CPC 05. Essas operações são efetuadas a valores, prazos e 
taxas médias usuais de mercado, vigentes nas respectivas datas, e em condições de ausência de risco. 
b) Remuneração do pessoal-chave da Administração - Anualmente, na Assembleia Geral Ordinária é fixado o 
montante global anual da remuneração dos Administradores, do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, 
conforme determina o Estatuto Social. 
A Corretora remunerou seus administradores durante o exercício de 2014 em R$1.254 (R$1.336 em 2013) 
registrados na rubrica convênio prestação de serviços e despesas de pessoal. Não há outros benefícios pagos 
ou a pagar atualmente, bem como direitos reconhecidos a serem pagos. 
As despesas de pessoal registradas na demonstração do resultado são representadas por honorários da 
diretoria, no qual registrou no exercício de 2014 o total de R$666 (R$625 em 2013) 
A Corretora não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração 
baseada em ações para seu pessoal-chave da Administração. 
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9. Patrimônio Líquido 
a) Capital social - O capital social em 31 de dezembro de 2014 é R$70.000, e está dividido em 40.000.000 
(quarenta milhões) de ações, no valor de R$1,75 cada uma, sendo 20.000.000 (vinte milhões) ordinárias 
nominativas e 20.000.000 (vinte milhões) preferenciais nominativas. 
b) Ações em tesouraria - Encontra-se em tesouraria a quantidade de 10.000.000 ações ordinárias nominativas 
e 80.000 preferenciais nominativas com o objetivo de futura colocação ou cancelamento. 
c) Distribuição de resultados - Do Lucro Líquido do Exercício, ajustado nos termos da Lei n° 6.404/76, terá as 
seguintes destinações: (i) 5% para constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% do Capital Social; (ii) 
25% para constituição de Reserva Estatutária; e (iii) Dividendos Mínimos Obrigatórios de 25% do Lucro Líquido 
Ajustado. O lucro restante terá a destinação determinada pela Assembleia Geral.   
d) Reserva Estatutária - Tem por finalidade o pagamento de dividendos ou bonificações aos acionistas, 
aumento do capital social e absorção de eventuais prejuízos. 
e) Reserva para Expansão – A Corretora manterá Reserva para Expansão, visando amparar planos de 
investimento, absorção de prejuízos acumulados e aumento de capital social. 
f) Dividendos - Será distribuído o dividendo prioritário devido aos titulares de ações preferenciais de 6% a.a., 
calculado sobre o quociente resultante da divisão do valor do capital social pelo número de ações, limitado ao 
dividendo legal de 25% (vinte e cinco por cento). 
Se houver sobras, depois de pago o dividendo prioritário acima referido, serão também distribuídos dividendos 
não superiores àquele aos titulares das ações ordinárias. 
Verificando-se, ainda, a existência de sobras, depois desses pagamentos, será distribuído a todos os acionistas 
um dividendo complementar, até o “quantum” necessário para perfazer, somando as parcelas anteriores, uma 
distribuição total de dividendos correspondentes a vinte e cinco por cento (25%) do lucro líquido ajustado na 
forma da lei e o saldo, se houver, terá a destinação que Assembleia Geral determinar. 
Os dividendos propostos foram calculados da seguinte forma: 
   2014 2013 
 Lucro líquido do exercício  ................................................................  1.182 692 
 Constituíção de reservas    
      Legal  ............................................................................................  (59) (34) 
 Base de cálculo de dividendos  .........................................................  1.123 658
      Dividendos propostos - 25% ........................................................  281 164 
 
10. Limites operacionais 
O Banco Central do Brasil, através da Resolução nº 3.490/07 alterou a forma de apuração do Patrimônio de 
Referência Exigido (PRE), com efeito, a partir de 1º de julho de 2008. O índice da Basiléia para 31 de dezembro 
de 2014 é de 17,8% (2013 - 18,34%) para o Conglomerado Banrisul. 
 
11. Imposto de renda e contribuição social 
a) Conciliação do resultado de IRPJ e CSLL: 
   2014   2013
  
 Resultado antes da tributação sobre o lucro  ............................................  1.903 1.087 
 
 Adições (Exclusões) - Permanentes - IRPJ e CSLL .................................  (15) - 
 Adições (Exclusões) - Temporárias - IRPJ e CSLL ..................................  52 (2) 
 
 (=) Base do IRPJ ......................................................................................  1.940 1.085 
 
 Outras Adições (Exclusões) Permanentes - CSLL ...................................  (10) (7) 
 
 (=) Base da CSLL .....................................................................................  1.930 1.078 
 
 Imposto de Renda - corrente ....................................................................  (461) (248) 
   Contribuição Social - corrente ..................................................................  (290) (163) 
   Incentivos Fiscais  ....................................................................................  11 7 
 
 Total IRPJ e CSLL - correntes ..................................................................  (740) (404) 
 
 IRPJ e CSLL diferidos ..............................................................................  19 (10) 
 
 IRPJ e CSLL registrados no resultado ......................................................  721 394 
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b) Imposto de renda e contribuição social diferidos 
Em 31 de dezembro de 2014, a Corretora possuía imposto de renda e contribuição social diferidos, constituídos 
sobre as diferenças temporárias, demonstradas a seguir: 
 
  Saldo Constituição     
  inicial (Realização) 2014 2013 
 Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa  233 (3) 230 233 
 Ajuste ao valor de mercado de títulos e valores 
 mobiliários ............................................................................  174 99 273 174 
 Outras provisões temporárias ..............................................  - 22 22 - 
 Total do ativo fiscal diferido .................................................  407 118 525 407 
 
 
c) Expectativa de realização dos créditos tributários é a seguinte: 

 Ano Contribuição Social Imposto de Renda Total 
 2015 .............................................................  16 27 43 
 2016 .............................................................  17 28 45 
 2017 .............................................................  14 24 38 
 2018 .............................................................  35 58 93 
 2019 .............................................................  115 191 306 
 Total 31.12.2014 .......................................  197 328 525 
 Total 31.12.2013 ..........................................  254 153 407 
 
O valor presente dos créditos tributários é de R$332, calculados de acordo com a expectativa de realização das 
diferenças temporárias pela taxa média de captação, projetada para os períodos correspondentes. 
 
d) Alterações na Legislação Tributária  
Em novembro de 2013 foi publicada a Medida Provisória nº 627 estabelecendo que a não incidência de 
tributação sobre os lucros e dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de janeiro de 
2008 e 31 de dezembro de 2013, pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado, efetivamente pagos até a data de publicação da referida Medida Provisória, em valores superiores 
aos apurados com observância dos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, desde 
que a empresa que tenha pagado os lucros ou dividendos optasse pela adoção antecipada do novo regime 
tributário já a partir de 2014. 
 
Em maio de 2014, esta Medida Provisória foi convertida na Lei nº 12.973, com alterações em alguns 
dispositivos, inclusive no que se refere ao tratamento dos dividendos, dos juros sobre o capital próprio e da 
avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido. Diferentemente do que previa a Medida 
Provisória, a Lei nº 12.973 estabeleceu a não incidência tributária de forma incondicional para os lucros e 
dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1o de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 
2013. 
 
A Corretora elaborou estudos sobre os efeitos que poderiam advir da aplicação das disposições da Lei nº 
12.973 e concluiu que não há efeitos significativos nas suas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 
2014 e de 31 de dezembro de 2013 e está avaliando se optará ou não pela antecipação de seus efeitos, que 
deverá ser manifestada na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) referentes aos fatos 
geradores ocorridos no mês a ser determinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB). 
 
12. Receitas de prestação de serviços 

  2º Semestre  Exercício 

  2014  2014  2013 

Rendas corretagens em operações em bolsas ...........................  1.073 1.889 2.400 

Rendas de comissões ..................................................................  - - 3 

Rendas de outros serviços ..........................................................  338 665 560 

Total ..................................................................................................... 1.411 2.554 2.963 
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Em 31.12.2014, o Patrimônio Líquido total dos Clubes de Investimentos administrados pela Corretora é R$2.501 
(2013 – R$1.485). 
 
13. Outras despesas administrativas 

  2º Semestre  Exercício 

  2014  2014  2013 

Comunicações  ............................................................................  169 338 303 

Processamentos de dados ..........................................................  296 722 599 

Serviços do sistema financeiro ...................................................  107 234 398 

Convenio prestação serviços (Nota 8)  .......................................  2.520 4.960 4.508 

Comissões de intermediação financeira  ....................................  81 150 318 

Serviços técnicos especializados  ................................................  225 449 473 

Publicações  ................................................................................  69 151 139 

Outras  ........................................................................................  192 366 366 

Total ............................................................................................  3.659 7.370 7.104 
  
14. Gerenciamento de riscos 
A Corretora aderiu à estrutura de gerenciamento de risco operacional e de mercado em atendimento às 
Resoluções nº 3.380/06 e nº 3.464/07, respectivamente, ambas do Banco Central do Brasil. A Corretora utiliza 
a estrutura implementada pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., líder do conglomerado financeiro.  
 
15. Provisão para contingências 
A Corretora figura como parte em processos judiciais de natureza fiscais e cíveis. Em 31 de dezembro de 2014 
há R$54 classificados como perda provável, que foi integralmente provisionados e R$147 (2013 – R$136) 
referentes a processos de natureza cível, que de acordo com os assessores jurídicos internos da Corretora a 
probabilidade de perda nestes processos é considerada como possível, e desta forma não foram provisionados. 
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações 
financeiras 

 

 

Aos 

Administradores e acionistas da 

Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio 

Porto Alegre (RS) 

 

Examinamos as demonstrações financeiras da Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio 
(“Corretora”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.  

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras  

A Administração da Corretora é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.  

Responsabilidade dos auditores independentes  

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada 
com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção 
relevante.  

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem 
do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera 
os controles internos relevantes para a elaboração e a adequada apresentação das demonstrações financeiras 
da Corretora para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não 
para expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos da Corretora. Uma auditoria inclui também 
a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto.   

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
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Opinião  

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliários e 
Câmbio, em 31 de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Outros assuntos 

Demonstração do valor adicionado 

Examinamos também a Demonstração do Valor Adicionado (DVA) para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2014, preparada sob responsabilidade da Administração da Corretora, cuja apresentação é requerida pela 
legislação societária brasileira para companhias abertas, mas não é requerida para as entidades de capital 
fechado. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, 
em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

 

Porto Alegre 29 de janeiro de 2015. 

 

ERNST & YOUNG  

Auditores Independentes S.S. 

CRC-2SP015199/O-6-F-RS 

 

Dario Ramos da Cunha 

Contador CRC-1SP214144/O-1 
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Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Banrisul S.A. Corretora de Valores 

Mobiliários e Câmbio, e no exercício das atribuições que nos confere o artigo 163, itens II e 

VII, da Lei nº 6.404, de 15-12-1976, e as disposições correlatas do Estatuto Social, 

examinamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis, que 

compreendem: Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício, das 

Mutações do Patrimônio Líquido, dos Fluxos de Caixa, do Valor Adicionado, Notas 

Explicativas e demais demonstrativos, documentos esses relativos ao exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2014. Com base em nossos exames e no Relatório dos Auditores 

Independentes, sem modificações, somos da opinião de que as mencionadas demonstrações 

merecem a aprovação dos acionistas.  

Porto Alegre, 29 de janeiro de 2015. 

 

Leandro Pires Barcellos 

Presidente 

 

 

 

 

Edimar Luz 

Conselheiro 

 

 

 

 

Edir Pedro Domeneghini 

Conselheiro 
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Daniel Maia 

Diretor - Presidente 

 

 

Nuno Antônio Duro Arriaga 

Diretor 

 

 

Robson Colombi Schüler 

Diretor 
 

 

 

Conselho de Administração 

 

 

Neusa Maria de Azevedo 

Presidente 

 

 

Antônio Ávila da Silva 

Conselheiro 

 

 

Antônio Guido Classmann 

Conselheiro 

 

 

Cleber Cristiano Prodanov 

Conselheiro 

 

 

Onilda Maria Petró Dutra 

Contadora / CRCRS - 063884/O-9 
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BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A. 

COMPANHIA ABERTA 

CNPJ N. º 92.721.232/0001-57  

 NIRE N. º 43300003183. 

 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
Senhores Acionistas e Clientes: 
 
 

Tem este a finalidade de apresentar o relatório do exercício de 2014 da 

BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S. A. – BAGERGS. 

 

Fundada em 12.11.1953, atualmente está constituída sob a forma de 

Sociedade Anônima, tendo seu capital aberto no exercício de 1996. Seu controle 

acionário é exercido pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A., que detém 99,50 

% das ações. 

 

A empresa tem sede e atua no município de Canoas – RS, onde opera em 

regime de Armazém Geral e Porto Seco (Permissionária da Receita Federal na prestação 

de serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias), apoiada em 09 

(nove) armazéns, ultrapassando 33 mil metros quadrados de área de armazenagem 

coberta. 

 

A balança comercial brasileira registrou, em 2014, déficit de US$ 3,930 

bilhões. O conjunto das importações feitas somou US$ 229 bilhões e as exportações 

totalizaram US$ 225,1. As importações, portanto, passaram as exportações em US$ 3,9 

bilhões. A economia mundial ainda patinando e a crise na Argentina, um dos principais 

compradores de produtos brasileiros, estão entre os fatores que contribuíram para a 

piora na balança comercial brasileira. 

  

Na empresa, este quadro está representado no número de despachos 

acumulados de janeiro-dezembro de 2014, onde foram atendidos 22.543 despachos 

aduaneiros, sendo 11.482 relativos à importação e 11.061 à exportação. Sobre igual 

período em 2013, observamos uma queda de 8,3% na importação e uma retração de 

18,4% na exportação. Em razão de mudanças estratégicas, como a ampliação da 
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carteira de grandes clientes, conseguimos atingir resultado superior, em comparação ao 

exercício de 2013. 

 

Encerramos o exercício de 2014 com resultado líquido de R$ 

3.403.024,75 contra R$3.263.438,12 de 2013, com variação positiva de 4,1% - 

resultado obtido através de investimentos e ações de gestão, tais como: foco em grandes 

parceiros comerciais, investimentos em tecnologia, alterações nos processos de 

cobrança tarifária, reestruturação do quadro funcional, integração dos sistemas de 

gestão e a aquisição de novos equipamentos, visando à diminuição dos custos de 

armazenagem. 

 

Contamos com a participação de 144 colaboradores, incluindo o quadro 

permanente e contratos terceirizados de prestação de serviços de manutenção e 

vigilância. Nossa estratégia em 2014 para crescer de forma sustentável, mantendo os 

empregados estimulados e reconhecidos, foi a reestruturação do quadro funcional. Em 

todos os níveis hierárquicos, promovemos constante capacitação e qualificação através 

de treinamentos, totalizando, em média, para cada empregado 5 horas de capacitação. 

O turnover da empresa foi elevado (4,78), em razão da contratação de empregos 

permanentes, através de Concurso Público em substituição aos contratos temporários. 

Como reconhecimento ao comprometimento de seus empregados, a empresa distribuiu 

2% do resultado líquido a título de PLR- Participação nos Lucros e Resultados. 

 

Em 2014, os investimentos em ativo imobilizado somaram R$ 5,1 

milhões. Desse total 40% foram direcionados para aquisição de veículos, 29% para 

edificações e benfeitorias, 25% para instalações e o restante, aplicados em sistemas, 

serviços e equipamentos de informática.  

     

 

Para 2015, projeta-se a manutenção e ampliação do resultado operacional 

positivo com foco nos investimentos, buscando a qualificação dos nossos serviços; a 

diversificação de novos produtos como o GED – Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos e o Transporte de Cargas; implantação do Sistema de Gestão de Armazéns 

- WMS, ferramenta para o gerenciamento de estoque e o transporte de cargas a curta 

distância; a reestruturação no acesso de entrada de pessoas e veículos na empresa; a 

aquisição de nova subestação de energia elétrica; a ampliação dos atuais contratos com 
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clientes de grande porte; a construção de novos armazéns (de lona); inovação em 

tecnologia na movimentação e armazenagem de cargas; o aumento e pavimentação de 

área para cargas pesadas; reestruturação de áreas para armazenamento de 

medicamentos e produtos congelados e o aperfeiçoamento no sistema de vigilância. 

 

Expressamos nossos agradecimentos ao Governo do Estado, ao 

Controlador Banco do Estado do Rio Grande do Sul, bem como às partes envolvidas 

pelo apoio, colaboração e confiança recebida. 

 
            Canoas, 31 de dezembro de 2014. 

 
 
 
Yuri Santanna dos Santos Evandro César Dias Gomes 
Diretor Presidente              Diretor Superintendente 
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Caixa de Administração da Dívida 
Pública Estadual S.A.

CADIP





CAIXA DE ADMINISTRAÇÃO 
DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL S.A.

COMPANHIA ABERTA
CGC/MF Nº 00.979.969/0001-56  –  NIRE 43 3 0003451 8

AVENIDA MAUÁ, 1155 - 5º ANDAR - PORTO ALEGRE (RS)

GOVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

1. Informações gerais

A Caixa de Administração da Dívida Pública Estadual S.A. - CADIP é uma sociedade 
de economia mista, supervisionada pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande 
do Sul, com sede em Porto Alegre - RS. A Companhia tem como objetivo implementar 
ações que visem contribuir na administração da dívida pública do Estado, podendo, para 
tanto, emitir e colocar, no mercado, obrigações e adquirir, alienar e dar em garantia: ativos, 
créditos, precatórios, títulos e valores mobiliários.

As demonstrações contábeis foram liberadas pela Diretoria para exame da auditoria 
em 2 de janeiro de 2015.

2. Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações 
contábeis estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consis-
tente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas

Na forma das disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação e delibe-
ração de Vossas Senhorias o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis-
financeiras da Companhia, preparadas em acordo com a legislação pertinente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014.

O panorama econômico externo em 2014 foi marcado pela retomada do crescimento 
da atividade dos Estados Unidos e, em contrapartida, pela redução do crescimento da 
China, nosso principal parceiro econômico, além de fraca atividade na Europa e no Japão.

Esse cenário refletiu na economia brasileira de forma negativa, especialmente na 
demanda e no preço de algumas de nossas commodities, como soja e minério de ferro. 
Como consequência desta situação as contas externas do Brasil registraram déficit da 
ordem de US$ 90,9 bilhões no ano, com forte redução no item de exportação.

Vários fatores conjugados contribuíram para a desaceleração verificada na econo-
mia brasileira em 2014, tais como: a copa do mundo, o clima eleitoral, a forte resistência 
da taxa inflacionária, a elevação da taxa básica de juros (SELIC) e da taxa cambial, de-
preciando o real, e ainda o episódio envolvendo a Petrobrás, conhecido como a Operação 
Lava Jato. Esse conjunto de fatores abalou o ânimo do investidor brasileiro e afetou nega-
tivamente a atração de recursos externos.

A projeção de crescimento da economia do Brasil sofreu constante redução ao longo 
de 2014, com o PIB indicando uma evolução de apenas 0,10% no ano, contra um cresci-
mento de 2,28% em 2013.

A inflação, medida pelo IPCA, mostrou-se resistente no exercício de 2014, devendo 
situar-se em torno de 6,38%, contra 5,91% em 2013, ultrapassando em 41,77% a meta 
governamental de 4,50%.

A taxa básica de juros (SELIC), que em 31.12.2013 situava-se em 10,00%, evoluiu 
para 11,75% em 31.12.2014, refletindo uma elevação de 17,50% no ano. As estimativas 
do mercado apontam para novas altas a curto prazo.

O desempenho medíocre do mercado de capitais refletiu o desfavorável comporta-
mento da economia. O índice BOVESPA, situado em 51.507 pontos em 31.12.2013 invo-
luiu para 50.007 pontos em 31.12.2014, correspondendo a uma queda de 2,91% no ano. 
O número de empresas que fecharam o capital superou o de companhias que abriram seu 
capital, revelando perda de atratividade da Bolsa de Valores.

Entretanto, cabe registrar decisões tomadas em 2014, cujo conteúdo tende a contri-
buir para um melhor desempenho do mercado de capitais, destacando-se: a) alterações 
na Instrução CVM nº 476, ampliando as possibilidades para que as empresas acessem 
mais facilmente ao mercado de ações; b) a sinalização pela nova equipe econômica de 
uma menor atuação do BNDES no suprimento de recursos às empresas, o que fortalecerá 
o mercado de capitais e a renda fixa em 2015, que passarão a se constituir em importan-
tes fontes de captação para as companhias.

Os volumes de emissões para oferta pública registrados na CVM refletiram a apatia 
do mercado de capitais em 2014. O montante de registros de ações alcançou apenas 
R$ 15,4 bilhões e o de debêntures somou R$ 3,7 bilhões, totalizando R$ 19,1 bilhões, o 
menor volume dos últimos 10 anos.

Durante o exercício de 2014 a Companhia não realizou nenhuma nova operação, em 
especial face ao péssimo desempenho do mercado.

O desempenho da CADIP no exercício refletiu a situação de ausência de operações 
no período, estando a atividade da Companhia restrita à sua manutenção.

Os saldos das contas patrimoniais em 31.12.2014 indicam alterações irrelevantes 
em relação às posições de 31.12.2013, tanto no Ativo quanto no Passivo.

A Demonstração do Resultado indica um resultado negativo de R$ 262,2 mil no 
exercício, contra um prejuízo de R$ 104,0 mil em 2013. Enquanto as Receitas evoluíram 
de R$ 72,2 mil em 2013 para R$ 85,3 mil em 2014, as despesas cresceram de R$ 176,0 
mil em 2013 para R$ 347,5 mil em 2014. O incremento das despesas originou-se de 
honorários pela prestação de serviços de avaliação de ativos como suporte gerencial 
para a Companhia.

A liquidez financeira da CADIP continua extremamente confortável, seja para as 
exigibilidades de curto ou de longo prazo.

A Companhia vem efetuando e registrando a atualização dos valores referentes às 
provisões para riscos fiscais.

Os Auditores Independentes contratados pela CADIP prestam unicamente serviços 
de auditoria contábil independente.

Declaração da Diretoria: na forma do disposto no Art. 25, incisos V e VI, da Instrução 
CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, a Diretoria da Companhia declara que revisou, 
discutiu e concorda com as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2014, bem como concorda com a opinião expressa no 
parecer dos Auditores Independentes sobre as referidas Demonstrações.

Agradecemos o apoio recebido da Administração Pública do Estado, em especial da 
Secretaria da Fazenda, a confiança dos Senhores Acionistas e o empenho do Conselho 
Fiscal, que muito contribuíram para o bom desempenho das atividades da Companhia no 
decorrer do exercício de 2014.

A  Administração.

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro 
Em milhares de reais

Ativo 2014 2013

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) 22.673 21.990
Tributos a recuperar (Nota 5)           -      940

22.673 22.930

Não circulante
Tributos diferidos (Nota 3) 126 118
Depósitos judiciais      110      100

     236      218

Total do ativo 22.909 23.148

Passivo 2014 2013

Não circulante

Provisão para riscos fiscais (Nota 9)      370      347

Patrimônio líquido (Nota 7)

Capital social 10.200 10.200

Reservas de lucros 12.339 12.601
22.539 22.801

Total do passivo e do patrimônio líquido 22.909 23.148

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Resultado Abrangente 
Exercícios findos em 31 de Dezembro 

Em milhares de reais

2014 2013
Prejuízo líquido do exercício (262) (104)

Atribuível a:
Controladores (261) (103)
Não Controladores (1) (1)

Outros componentes do resultado abrangente 0 0

Resultado abrangente do período (262) (104)

Atribuível a:
Controladores (261) (103)
Não Controladores (1) (1)

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Resultado 
Exercícios findos em 31 de Dezembro 

Em milhares de reais, exceto quando indicado

       2014       2013
Despesas operacionais

Despesas gerais e administrativas (Nota 10) (324) (159)

Provisão para riscos fiscais (Nota 9)          (23)          (17)

Prejuízo operacional (347) (176)

Receitas financeiras           77           66

Prejuízo antes da contribuição social 
e do imposto de renda (270) (110)

Imposto de renda e contribuição social 
  diferidos (Nota 3)             8             6

Prejuízo líquido do exercício        (262)        (104)

Prejuízo líquido por ação ordinária 
- básico e diluído - R$ (0,00385) (0,00153)

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Método Indireto 
Exercícios findos em 31 de Dezembro 

Em milhares de reais

   2014    2013
Fluxo de caixa das atividades operacionais

Prejuízo do exercício (270) (104)
Ajustes para conciliar o prejuízo ao caixa e 

equivalentes de caixa aplicados nas 
atividades operacionais:
Imposto de renda e contribuição social diferidos 0 (6)
Provisão para riscos fiscais        23        17

  (247) (93)

Variações de ativos e passivos operacionais
Redução (Aumento) em créditos a receber 940 (60)
Redução (Aumento) em depósitos judiciais        (10)       (58)

     930     (118)

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais      683     (211)

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes de caixa      683     (211)

Demonstração da variação no caixa e 
equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 22.673 21.990
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 21.990 22.201

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes de caixa      683      (211)

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do Valor Adicionado 
Exercícios findos em 31 de Dezembro 

Em milhares de reais

2014 2013
Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras     77     66

Valor adicionado a distribuir     77     66

Distribuição do valor adicionado

Serviços de terceiros, impostos taxas e emolumentos 316 153

Provisão para riscos fiscais 23 17

Prejuízos absorvidos  (262)  (104)

Valor adicionado distribuído     77     66

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Em milhares de reais

Reservas de Lucros 
Lucros

Capital Retenção (prejuízos)
 social Legal de lucros acumulados Total

Em 1º de janeiro de 2013 10.200 2.040 10.665 22.905

Prejuízo líquido do exercício (104) (104)

Reversão reserva de dividendos

Destinação do resultado (104) 104 

Em 31 de dezembro de 2013 10.200 2.040 10.561 22.801

Prejuízo líquido do exercício (262) (262)

Destinação do resultado     (262 )  262 

Em 31 de dezembro de 2014 10.200 2.040 10.299 22.539

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis 
em 31 de Dezembro de 2014 e de 2013 

Em milhares de reais

Continua »»» 
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CAIXA DE ADMINISTRAÇÃO 
DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL S.A.

COMPANHIA ABERTA
CGC/MF Nº 00.979.969/0001-56  –  NIRE 43 3 0003451 8

AVENIDA MAUÁ, 1155 - 5º ANDAR - PORTO ALEGRE (RS)

GOVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

2.1. Base de preparação

As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas e estão sendo apre-
sentadas de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB, e as Normas emitidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas 
contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da 
Companhia no processo de aplicação das suas políticas contábeis. Aquelas áreas que 
requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas 
nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações contábeis, 
estão divulgadas na Nota 3.

2.2. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem os depósitos bancários e outros investimen-
tos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, ou me-
nos e com risco insignificante de mudança de valor.

2.3. Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge

A Administração informa que a Companhia não possui nenhuma operação que pos-
sa ser caracterizada como instrumento financeiro derivativo ou operações de hedge, na 
forma do disposto na Deliberação CVM nº 550, de 17 de outubro de 2008.

Os instrumentos financeiros destinados a alcançar o objeto social da Companhia 
estão representados, substancialmente, por caixa e equivalentes de caixa e por créditos a 
receber. Em função das suas características, a Administração da Companhia entende que 
os valores contábeis situam-se em níveis líquidos de mercado.

2.4. Provisões

As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente 
(legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado, com a probabilidade 
de que recursos econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa 
confiável do valor da mesma possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de 
uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido como 
um ativo em separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A des-
pesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida 
de qualquer reembolso.

2.5. Reconhecimento da receita

A Companhia reconhece a receita quando o seu valor pode ser mensurado com 
segurança e é provável que recursos financeiros futuros possam fluir para a Companhia, 
quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das suas atividades.

3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-
se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
consideradas razoáveis para as circunstâncias.

Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por 
definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos 
resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam risco significativo, com pro-
babilidade de causar ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o 
próximo exercício social, estão contempladas a seguir.

Imposto de renda e Contribuição social sobre o lucro

A Companhia possui, em 31 de dezembro de 2014, base negativa de contribuição 
social, no montante de R$ 22.183 (2013 - R$ 21.936), e prejuízos fiscais, no montante de 
R$ 21.183 (2013 - R$ 21.936), sem prazo de prescrição, cujos créditos tributários, conser-
vadoramente, não foram contabilizados, no montante de R$ 7.542 (2013 - R$ 7.458), uma 
vez que serão utilizados na proporção da geração futura de lucros tributáveis. A Compa-
nhia contabilizou créditos tributários decorrentes de adições temporárias compensáveis 
com lucros tributários futuros, no montante de R$ 126 (2013 - R$ 118). Neste exercício 
social, atendendo pleito da Companhia, a Receita Federal do Brasil restituiu créditos tribu-
tários oriundos de Imposto de renda e Contribuição social sobre o lucro.

4. Caixa e equivalentes de caixa
   2014    2013

Bancos - conta movimento 188 105
Aplicações financeiras 22.485 21.885

22.673 21.990

As aplicações financeiras referem-se a recursos disponibilizados ao Sistema Inte-
grado de Administração de Caixa - SIAC, cuja remuneração tem, a partir de 1º de janeiro 
de 2005, o tratamento previsto no art. 1º do Decreto Estadual nº 38.113, de 22 de janeiro 
de 1998. 

5. Tributos a recuperar
   2014    2013

Contribuição social a compensar 0 196
Imposto de renda a compensar          0      744

         0      940

6. Partes relacionadas

Em 31 de dezembro de 2014 e de 2013, as transações com partes relacionadas 
estão representadas pelas aplicações financeiras, descritas na Nota 4.

7. Patrimônio líquido

(a) Capital social

Em 31 de dezembro de 2014 e de 2013, o capital social subscrito e integralizado, 
totalizando R$ 10.200, é representado por 68.000.000 de ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal, pertencentes a acionistas domiciliados no Brasil.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2014 e de 2013 
Em milhares de reais

(b) Reservas de lucros

(i) Reserva legal

É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos 
termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76 e art. 20 do Estatuto Social.

(ii) Reserva de retenção de lucros

A reserva de retenção de lucros representa o saldo acumulado remanescente dos 
lucros líquidos dos exercícios, após as destinações legais e estatutárias.

(c) Apropriação do lucro líquido do exercício

De acordo com o estatuto da Companhia, o lucro líquido do exercício, ajustado nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações, terá as seguintes destinações:

(i) 5% para constituição da Reserva legal, limitado a 20% do capital social; e

(ii) 25% será distribuído como dividendo mínimo obrigatório.

8. Remuneração dos administradores

Na forma do artigo 6º da Lei Estadual nº 10.600/95, de 26 de dezembro de 1995, 
e atendendo ao estabelecido pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, 
os Conselheiros e Diretores da Companhia são remunerados, simbolicamente, com a 
importância de R$ 1,00 (um real), por reunião e por mês, respectivamente, uma vez que 
os trabalhos por eles desenvolvidos são considerados, por Lei, como de serviço público 
relevante.

9. Provisão para riscos fiscais

A Administração da Companhia tomou a decisão, conservadoramente, de consti-
tuir provisão para perda de processos administrativos perante a Delegacia da Receita 
Federal de Porto Alegre - RS, referente à Manifestação de Inconformidade em relação à 
compensação de créditos tributários, no valor de R$ 260, em 31 de dezembro de 2014, 
(2013 - R$ 247) e, frente à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, referente ao questio-
namento quanto à aplicação de multa cominatória pelo atraso de envio de documentos, 
no montante de R$ 110, em 31 de dezembro de 2014, (2013 - R$ 100). A Justiça Federal 
decidiu favoravelmente, em 1ª Instância, referentemente a parte da demanda.

10. Despesas gerais e administrativas

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2014 e de 2013, a Companhia possuía 
registradas as seguintes despesas administrativas:

2014 2013
Serviços de terceiros 185 108
Impostos taxas e emolumentos 87 11
Publicações     52     40

  324   159

Leonildo Migon
Presidente

Carlos Eduardo Provenzano Olavo Cesar Dias Medeiros
Diretor de Relações com Investidores Diretor Técnico

Paulo Cesar Santana Nunes
Contador

CRCRS 034346/0-4
CPF 139.198.490-00

Aos Administradores e Acionistas da
Caixa de Administração da Dívida Pública Estadual S.A. - CADIP

Porto Alegre/RS

Examinamos as demonstrações contábeis da Caixa de Administração da Dívida 
Pública Estadual S.A. - CADIP (“Companhia”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis

A administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter se-
gurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evi-
dência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avalia-
ção dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses 
controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequa-
ção das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião sobre as demonstrações contábeis 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Cai-
xa de Administração da Dívida Pública Estadual S.A. - CADIP em 31 de dezembro de 
2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Outros Assuntos

Demonstração do Valor Adicionado

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2014 preparadas sob a responsabilidade da ad-
ministração da companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação societária bra-
sileira para companhias abertas e como informação suplementar pelas IFRS que não 
requerem apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos proce-
dimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião está adequadamente 
apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações con-
tábeis tomadas em conjunto.

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior

Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013, apre-
sentados para fins de comparação, foram auditados por outros auditores que emitiram o 
relatório em 17 de janeiro de 2014, sem modificação.

Porto Alegre, RS, 12 de janeiro de 2015.

EXACTO AUDITORIA S/S
CRC/RS 1544

Daniel Eduardo Rodrigues
Contador CRC/RS 30.361

O Conselho de Administração da Caixa de Administração da Dívida Pública Estadual 
S.A., tendo examinado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a De-
monstração do Fluxo de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado, a Demonstração de 
Resultados Abrangentes e demais documentos da Companhia referentes ao exercício en-
cerrado em 31 de dezembro de 2014, ante os esclarecimentos prestados pela Diretoria e 
tendo presente ainda o teor do Relatório dos Auditores Independentes, manifesta-se pela 
aprovação das referidas matérias, sem ressalvas, e pelo encaminhamento das mesmas 
para apreciação e deliberação da Assembleia Geral Ordinária dos Senhores Acionistas.

Luis Antônio Medina Gomez Túlio Luiz Zamin

João Emílio Gazzana Flávio Pompermayer

Felipe Rodrigues da Silva

Manifestação do Conselho de Administração

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Caixa de Administração da Dívida Públi-
ca Estadual S.A.- CADIP, nos termos da lei e dos estatutos sociais, examinamos o Balan-
ço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado e demais demonstrações contábeis do 
exercício social encerrado em 31/12/2014, bem como a justificativa da não distribuição de 
dividendos referentes ao exercício de 2014 e da não elaboração de orçamento de capital 
para o exercício social de 2015, tendo presente ainda o Relatório dos Auditores Indepen-
dentes, entendemos, por unanimidade, que as referidas matérias estão em condições de 
serem aprovadas pelos Senhores Acionistas.

Fernando Rodrigues Iria Salton Rotunno
Conselheiro Conselheira

Cristiane Costa da Rosa
Conselheira

Parecer do Conselho Fiscal

Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Contábeis

»»» Continuação
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Empresa Gaúcha de Rodovias
EGR





Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à 
apreciação de V.Sas as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2014 e o presente Relatório da Administração: A Empresa Gaúcha de Rodovias S.A. 
- EGR é uma empresa pública, vinculada à Seinfra, criada para administrar as estradas 
com pedágio pertencentes ao Estado do Rio Grande do Sul. Ela foi criada em 29 de ju-
nho de 2012 (Lei nº 14.033/2012), com o objetivo de administrar as estradas pedagiadas 
do Estado, transformando todos os pedágios em comunitários e, com isso, garantindo a 
queda dos valores das tarifas. Após 15 anos de cobrança dos pedágios privados estabe-
lecidos através do Programa Estadual de Concessão de Rodovias (PECR), o Governo do 
Estado debateu com a comunidade gaúcha um novo modelo de gestão das estradas e 
estabeleceu um sistema público de pedagiamento em trechos anteriormente privados que 
foram colocados sob a gestão da EGR. A partir do processo de diálogo com a sociedade 
sobre o modelo de gerenciamento das estradas, a EGR recebeu contribuições de diversos 
segmentos, inclusive do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES-RS), 
através de sua câmara temática, com sugestões destinadas a garantir estradas de quali-
dade, mobilidade social e escoamento da produção. Ao longo do ano de 2013, ano de en-
cerramento dos contratos de concessão, as rodovias federais pedagiadas passaram a ter 
sua administração sob a responsabilidade do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transporte - DNIT, e as rodovias estaduais passaram a ser, gradativamente, gerenciadas 
pela EGR, à exceção da praça de pedágio de Farroupilha, que foi extinta. O novo modelo 
consolidado tem como diferencial a redução do valor das tarifas, a criação de mecanismos 
permanentes de fiscalização pública, transparência e controle social, consulta prévia às 
comunidades para definição das prioridades para cada localidade onde há alteração de 
modelo e ainda a destinação de todos os recursos arrecadados para as estradas, com o 
objetivo de manter e melhorar seu estado de conservação. Conforme o balanço de 2014, 
foram dispendidos R$ 122.429.417,83 na manutenção e conservação das rodovias e R$ 

3.860.160,51 em obras novas. 
Apresentamos uma síntese de realizações do exercício de 2014:
• Assinatura de contrato para duplicação de trecho de quatro quilômetros da RSC-

287 na travessia urbana de Santa Cruz do Sul, com construção de viaduto. Obras 
com custo previsto de R$ 22 milhões.

• Abertura de licitação para duplicar 6,8 quilômetros da ERS-135, entre Passo Fun-
do e Erechim, com custos estimados de até R$ 25 milhões. Na mesma rodovia, 
obra de construção de acesso à Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), 
já realizada.

• Recuperação e restauro das rodovias ERS-135, ERS-239, ERS-240, ERS-122, 
ERS-040, ERS-235, ERS-115, ERS-129, ERS-130, ERS-324, RSC-453 e RSC-
287, totalizando 415 quilômetros de melhorias, com investimentos de aproxima-
damente R$ 105 milhões.

• Restauração em andamento da ponte sobre o Rio Caí na ERS-122, com investi-
mento de R$ 3,4 milhão.

• Construção já concluída de duas novas faixas na ERS-040 em Viamão, com ex-
tensão de 18 quilômetros. 

• Construções concluída de interseção de acesso à Westfália (na RSC-453) e em 
andamento a  interseção de Novo Cabrais (RSC-287), totalizando investimentos 
de R$ 1,4 milhão.

• Abertura de licitação para compra de 31 veículos do tipo furgão para posterior 
transformação em ambulâncias de resgate, com a compra de equipamentos.

• Construção em andamento de ciclovia na RSC-239 em Rolante, com uma extensão 
de 3,7 quilômetros e investimento de R$ 1,8 milhão. 

• Conclusão de construção de passarela em Parobé, na ERS-239, com investimen-
tos de R$    865 mil.

• Ampliação em andamento do pedágio de Venâncio Aires, aumentando o número de 
pistas para seis, com investimentos de R$ 200 mil.

• Ampliação concluída da RSC-453 na saída de Estrela em direção a Teutônia, com 
gastos de R$ 260 mil.

• Manutenção rodoviária de rotina, incluindo roçada, capina, corte e poda de árvores, 
instalação de placas, operações de tapa-buraco e recuperação de guard-rail, tota-
lizando pouco mais de R$ 12,4 milhões (valor anual).

• Contratos em andamento para fornecimento permanente de sinalização horizontal 
no valor de 3,05 milhões. 

• Assinatura de convênios com os bombeiros voluntários de diversos municípios do 
Estado, como Candelária, Antônio Prado, Bom Princípio, Garibaldi, Nova Petrópo-
lis, São Francisco de Paula, São Sebastião do Caí, São Vendelino e Teutônia, pelos 
quais cada corporação recebe um repasse anual de R$ 1,8 milhão.

Porto Alegre, 31 de dezembro de 2014.

1. Informações Gerais
A Empresa Gaúcha de Rodovias – EGR – é uma empresa pública de capital fechado controlada pelo Estado do Rio Grande do Sul, constituída sob a forma de sociedade 
anônima, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações, mediante autorização da Lei Estadual nº 14.033, de 29 de junho de 2012, vinculada 
à Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEINFRA – e regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 49.593, de 19 de setembro de 2012. A EGR sujeitar-se-á ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. A empresa tem sede e foro na cidade de Porto 
Alegre podendo criar escritórios regionais no Estado do Rio Grande do Sul e possui prazo de duração indeterminado.
2. Resumo das Principais Políticas Contábeis
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consis-
tente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário.
2.1 Base de Preparação
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na 
preparação das demonstrações financeiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor ade-
quado a ser registrado nas demonstrações financeiras.
As demonstrações financeiras da Empresa foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade emitidas pela IASB, e as Normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM.
2.2 Reconhecimento de Receita
A receita é reconhecida na extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados para a Empresa e quando possa ser mensurada de forma confiável.
Receita de pedágio – As receitas de pedágio, incluindo as receitas com cartões de pedágio e pós-pagos, são registrados no resultado quando da passagem do usuário pela praça 
de pedágio.
Receita de rendimento de aplicações financeiras – Os rendimentos referente às aplicações financeiras (SIAC) são registrados mensalmente como receita financeira.
2.3 Regime de Contabilização
As receitas e despesas foram apropriadas com base no regime de competência.
2.4 Disponibilidades
São compostas pelo caixa, depósitos bancários e investimentos de curtíssimo prazo de alta liquidez, utilizados para cumprimento de obrigações de curto prazo.
2.5 Imobilizado
Os bens adquiridos pela EGR estão demonstrados pelo valor do custo de aquisição e a depreciação foi calculada pelo método linear pelas taxas vigentes.

2.6 Impostos
Os impostos são calculados de acordo com a Legislação Tributária em vigor.
3. Imobilizado Recebido das Concessionárias
Os bens recebidos pela EGR, originários do patrimônio das Concessioná-
rias responsáveis pelas praças de pedágio, foram transferidos no exercício 
de 2013, sem especificação de valor, estão os mesmos sendo analisados, 
classificados e avaliados por empresa especializada e serão incorporados 
posteriormente ao patrimônio da EGR, por essa razão não figuraram no imo-
bilizado da empresa.
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GOVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DOS TRANSPORTES E 
MOBILIDADE

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES 
Bancos C/Corrente 
SIAC 
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 
Arrecadação das Praças  
Valores a Receber 
Depósitos Judiciais 
Adiantameno a Empregados 
Impostos a Recuperar 
ESTOQUES  
Material de Expediente  
Material Rodovias 
DESPESAS ANTECIPADAS 
Despesas Antecipadas  

ATIVO NÃO CIRCULANTE  
IMOBILIZADO 
Imobilizado  
Depreciação Acumulada  
INTANGÍVEL  
Intangível  
Amortização Acumulada  

Saldo em 31.12.2012
Ajuste exercício anterior
Lucro líquido exercício
Destinação :
Reserva Legal
Reserva Retenção Lucros
Saldo em 31.12.2013
Integralização
Lucro líquido exercício
Destinação :
Reserva Legal
Reserva Retenção Lucros
Reversão de reservas
Saldo em 31.12.2014

-

1.504.737,53 

1.504.737,53 

1.504.737,53 

-

28.326.755,79 
28.326.755,79 

(15.911.153,46)
12.415.602,33 

500.000,00 

500.000,00 
 30.000.000,00 

30.500.000,00 

(262.832,58)
(424,79)

30.094.750,69 

(1.504.737,53)
(28.326.755,79)

0,00 

(15.911.153,46)

15.911.153,46 
0,00 

237.167,42 
(424,79)

30.094.750,69 
0,00 
0,00 
0,00 

30.331.493,32 
30.000.000,00 

(15.911.153,46)

44.420.339,86 

RESERVAS DE LUCROS

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE  
Fornecedores 
Obrigações Trabalhistas  
Tributos Contribuições Federais 
Tributos Municipais 
Outras Contas a Pagar  
Adiantamento de clientes  
Obrigações Cíveis 
Provisão p/Penalidades Contratuais 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
CAPITAL SOCIAL 
Capital Subscrito 
Capital a Integralizar 
RESERVA DE LUCROS  
Reserva Legal 
Reserva Retenção Lucros  
PREJUÍZOS/ LUCROS ACUMULADOS 
Prejuízos Acumulados 

RECEITAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Prestações de Serviços
DEDUÇÕES DA RECEITA
PIS
COFINS
ISSQN
Isentos
Multipassagem
Isentados
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Serviços de Terceiros PJ
Manutenção Conservação de Rodovia
Manutenção Conservação de Intalações
Convênios
Ressarcimento Usuários
Reembolso Usuários
RECEITAS DIVERSAS
Receitas Diversas
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
RECEITA ANTES DO MOVIMENTO FINANCEIRO
Receitas Financeiras
Despesas Financeiras
PREJUÍZO/LUCRO ANTES PROVISÃO IRPJ E CSLL
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
PREJUÍZO/LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Fluxo de Caixa Operacional
Lucro Líquido
Despesas com Depreciação 
Despesas com Amortização 
Ajustes Exercícios Anteriores 
Aumento/Diminuição do Ativo
Arrecadação das praças  
Adiantamentos
Valores a receber 
Dépositos Judiciais 
Estoques  
Despesas antecipadas 
Aumento/Diminuição do Passivo
Obrigações trabalhistas  
Fornecedores 
Obrigações Fiscais 
Outras contas a pagar 
Adiantamento de clientes  
Provisões  
Caixa Líquido Atividades Operacionais

Fluxo de Caixa Investimentos 
Aquisição de imobilizado  
Aquisição de intangível  
Aumento/Diminuição de impostos a recuperar 

Caixa Líquido Atividades Investimentos

Fluxo de Caixa Financiamentos
Novos Empréstimos
Amortização de Empréstimos 
Integralização de Capital  

Caixa Líquido Atividades Financiamentos

Aumento Líquido de Caixa e Equivalente de Caixa 
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

 10.497.206,76 
 43.573.466,20 
 54.070.672,96 

 43.266.763,32 
 306.702,88 
 43.573.466,20 

 (2.655.102,85) 
 (3.904.060,85) 
 4.274.710,67 

 (2.284.453,03) 

 30.000.000,00 

30.000.000,00 

 (696.397,59) 
 (45.104,00) 
 (9.217.650,15) 

 (9.959.151,74) 

-

31/12/2014
 208.939.583,55 
 208.939.583,55 
 (37.008.143,04) 
 (1.247.487,46) 
 (5.757.634,45) 
 (8.339.684,76) 

 (21.509.417,87) 
 (859,10) 

 (153.059,40) 
 171.931.440,51 

 (180.080.906,64) 
 (8.662.207,66) 

 (122.429.417,83) 
 (36.595.102,23) 
 (12.229.513,14) 

 (164.641,78) 
 (24,00) 

 43.925,11 
 43.925,11 

 (12.353.952,47) 
 (12.353.952,47) 
 (20.459.493,49) 

 4.663.372,28 
 (115.032,25) 

 (15.911.153,46) 

 (15.911.153,46) 

2014
 (15.911.153,46) 

 83.718,71 
 35.399,52 

 (4.522.373,95) 
 1.010,33 

 (30,00) 
 (3.804.481,57) 

 (206.156,97) 
 15.857,37 

 342.158,70 
 13.050.098,52 
 (6.206.797,04) 

 (148.869,76) 
 172.360,30 

 (119.080,91) 
 (17.218.340,21) 

31/12/2013
 89.531.710,79 
 89.531.710,79 

 (11.853.282,38) 
 (552.755,36) 

 (2.551.178,51) 
 (3.428.798,11) 
 (5.044.402,70) 

 (79.556,10) 
 (196.591,60) 

 77.678.428,41 
 (28.313.541,75) 
 (1.137.410,74) 

 (10.592.983,84) 
 (15.057.900,83) 
 (1.479.558,02) 

 (45.671,82) 
 (16,50) 

 24,60 
 24,60 

 (4.585.049,09) 
 (4.585.049,09) 
 44.779.862,17 

 734.416,59 
 (12.269,97) 

 45.502.008,79 
 (11.312.077,31) 
 (4.095.180,79) 
 30.094.750,69 

2013
 30.094.750,69 

 11.657,04 
 2.476,33 
 (424,79) 

 (5.310.141,35) 
 (2.351,19) 

 (135.748,80) 
 (55.387,95) 

 326.597,29 
 4.141.590,09 

 23.593.352,36 

 559.545,34 
 53.225.915,06

Nota

9

3
2.5/10

Nota

4

8

5

5.1

31/12/2014
 80.200.830,21 
 73.033.416,52 
 54.070.672,96 
 1.477.213,65 

 52.593.459,31 
 18.581.307,21 

9.832.515,30 
 30,00 

 3.804.481,57 
 1.340,86 

 4.942.939,48 
 341.905,77 
 34.157,13 

 307.748,64 
 39.530,58 
 39.530,58 

 7.167.413,69 
 3.256.124,69 
 3.351.500,44 

 (95.375,75) 
 3.911.289,00 
 3.949.164,85 

 (37.875,85) 

31/12/2014
 80.200.830,21 
 35.780.490,35 
 35.780.490,35 
 17.191.688,61 

 722.350,47 
 2.819.638,91 

 12.111.677,73 
 2.322.309,90 

 172.360,30 
 122.035,90 
 318.428,53 

-   
-   

 44.420.339,86 
 30.500.000,00 
 31.000.000,00 

 (500.000,00) 
 13.920.339,86 
 1.504.737,53 

 12.415.602,33 
-   
-   
-   
-   

31/12/2013
 59.022.113,86 
 58.294.745,64 
 43.573.466,20 
 1.072.141,96 

 42.501.324,24 
 14.530.142,69 
 5.310.141,35 

 2.351,19 
 9.217.650,15 

 135.748,80 
 9.292,80 

 126.456,00 
 55.387,95 
 55.387,95 

 727.368,22 
 684.740,55 
 696.397,59 
 (11.657,04) 

 42.627,67 
 45.104,00 
 (2.476,33) 

31/12/2013
 59.022.113,86 
 28.690.620,54 
 28.690.620,54 
 4.141.590,09 

 380.191,77 
 17.613.658,81 
 3.524.454,87 
 2.471.179,66 

-   
-   

 559.545,34 
-   
-   

 30.331.493,32 
 500.000,00 

 31.000.000,00 
 (30.500.000,00) 

 29.831.493,32 
 1.504.737,53 

 28.326.755,79 
-   
-   
-   
-   

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2014

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2014

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2014
CAPITAL  

REALIZADO
LUCROS  OU

PREJUÍZOS ACUMULADOS
TOTAL  DO

PATRIMÔNIO LÍQUIDOReserva Legal Reserva Ret. Lucros

Móveis e utensílios 
Máquinas 
Equipamentos 
Computadores e periféricos 
Impressoras 
Software 
Imóveis 
Obras em andamento 
Total

Saldo no início do exercício
105.849,08 
8.329,72 
3.896,71 
1.380,58 
10.372,60 
42.627,67 

- 
554.911,86 
727.368,22

Saldo no final do exercício
121.502,71 
8.904,64 

3.116.535,52 
1.007,98 
8.173,84 
75.655,58 
841.134,94 

2.994.498,48 
7.167.413,69

Baixas
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

865.662,03 
865.662,03

Depreciação
13.916,37 
1.023,08 
66.207,90 

372,60 
2.198,76 
10.872,43 
24.527,09 

- 
119.118,23

Aquisições
29.570,00 
1.598,00 

3.178.846,71 
- 
- 

43.900,34 
865.662,03 

3.305.248,65 
7.424.825,73

Móveis e utensílios
Máquinas
Equipamentos
Computadores e periféricos
Impressoras
Software
Imóveis
Obras em andamento

10%
10%
10%
20%
20%
20%
4%
0%

Taxa de depreciação/amortização 

4. Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
O ISSQN devido pela EGR sobre a prestação de serviços é mensalmente registrado em conta do passi-
vo circulante mas não ocorreu pagamento em 2014 pois a matéria está sendo discutida no âmbito jurí-
dico quanto à imunidade tributária. Pelo princípio da prudência, os valores totalizando R$ 8.339.684,76, 
foram registrados no passivo que já acumula R$ 12.111.677,73 referente aos exercícios de 2013 e 
2014.
5. Patrimônio Líquido
5.1 Capital Social
O capital social é de R$ 31.000.000,00 (trinta e um milhões de reais), dividido em trinta e um milhões 
de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. O Capital Social previsto no Estatuto da EGR 
publicado em 19 de setembro de 2012 através do Decreto nº 49.593 era de R$ 1.000.000,00 sendo R$ 
500.000,00 integralizados. Houve a subscrição do capital social em dezembro de 2013 no valor de R$ 
30.000.000,00 com base na Lei nº 14.372 de 13 de dezembro de 2013 e no Decreto nº 51.034 de 17 de 
dezembro de 2013 e integralizado em 2014.
6. Remuneração dos Investidores
No exercício de 2014 não serão distribuídos dividendos e juros sobre capital próprio tendo em vista que 
o resultado foi negativo, com prejuízo R$ 15.911.153,46  e além deste fato a política da Companhia é 
aplicar nas rodovias pedagiadas sob sua administração, todos os recursos que arrecada que são prove-
nientes da exploração direta de rodovias, por meio da cobrança de tarifas ou de serviços suplementares 
relacionados à exploração rodoviária, situação expressa em sua lei de criação nº LEI N.º 14.033, DE 29 
DE JUNHO DE 2012  no art.7º :"§ 2º A receita referida no inciso I deste artigo será depositada em conta 
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da EGR específica para cada praça de pedágio, devendo ser aplicada integralmente nas 
obras, serviços e demais investimentos na rodovia onde houve a arrecadação, deduzidos 
custos operacionais e tributários”.
7. Medida Provisória nº 627 - Impactos 
Em 11 de novembro de 2013 foi publicada a Medida Provisória (MP) nº 627 que dentre 
outras providências, revoga o Regime Tributário de Transição (RTT). Com vigência a 
partir de 2015, mas com opção de adoção antecipada para 2014.
A Administração da Empresa, com base no conhecimento de seus negócios, das 
operações realizadas e data do início de suas operações considerando sua melhor 
interpretação do atual texto da referida Medida Provisória, avaliou e concluiu que a 
implementação, antecipada ou não, das medidas contidas na referida MP, não ocasio-
naria impactos relevantes em suas demonstrações financeiras.
Outrossim, considerando a elevada quantidade de emendas já propostas, o texto 
original até sua conversão em Lei poderá ser alterado substancialmente, sujeitando 
possível revisão de nossas atuais conclusões.
8-  Provisões para Riscos Tributários, Cíveis e Trabalhistas
As provisões para contingências são baseadas nas avaliações de risco de perda efe-
tuadas pelos assessores jurídicos da EGR nos processos judiciais pendentes na data 
do balanço. A EGR responde por de 144 processos judiciais de natureza trabalhista, 
tributária e cível.
Os processos são avaliados pela área jurídica e classificados segundo o grau de risco 
de perda para a empresa; tais como: perda remota, perda possível e perda provável. Com 
base nessas avaliações é dado o seguinte tratamento contábil:
1. perda provável = efetua-se provisão e menciona-se em Nota Explicativa
2. perda possível = não se provisiona, mas menciona-se em Nota Explicativa 
3. perda remota = não se provisiona e nem se menciona em Nota Explicativa

Obs.: No item Perda Remota - Ações Tributárias está inserido o processo
no valor de R$ 7.956.866,77  já pago, o qual se postula o ressarcimento de IRPJ;  
No mesmo item consta o processo no valor de R$ 14.468.329,56 é referente 
a  ISSQN não pago. O valor desta ação no processo de imunidade tributária do 
ISSQN se dá conforme o levantamento dos valores que deixaram de ser recolhi-
dos até abril de 2014, totalizando R$ 6.188.680,95 e que somados às prestações 
vincendas no período de 12 meses, totalizando R$ 8.279.648,61, chega-se ao 
valor R$14.468.329,56 

9 – Depósitos Judiciais
Foram realizados depósitos judiciais do processo 5019554-33.2014.404.7100 que 
pleiteia a imunidade tributária do IRPJ, que totalizam R$ 3.761.739,60, relativo ao 
IRPJ dos meses de março, abril e maio de 2014.
Foi feito bloqueio judicial de  R$ 42.741,97 retirado da praça de pedágio de Por-
tão, em 01.09.2014, realizado no processo nº 077/1.13.0003086-8. O motivo do 
bloqueio foi a imposição de multa à EGR por suposto descumprimento de decisões 
judiciais. A multa não se afigurava correta, motivo pelo qual houve recurso sob nº 
70061704003, o qual foi provido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 
determinando este a devolução dos valores à EGR. 
10 – Doação de Bens
Não foram baixados do imobilizado 31 desencarceradores, nºs de patrimônio 5553 
a 5583, no valor total de R$ 1.849.999,71 (Termo de Convênio 81/2013 - Bom-
beiros) e equipamentos do Termo de Convênio 01/2014 – SAMU no valor de R$ 
1.249.848,00 tendo em vista que os processos de doação encontram-se em trâmi-
tes de regularização.

Ilmos. Srs.
Membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretores da Empresa 
Gaúcha de Rodovias S/A - EGR
Porto Alegre - RS
Examinamos as demonstrações financeiras da Empresa Gaúcha de Rodovias S/A – 
EGR, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, assim como, o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras
A administração da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações finan-
ceiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter seguran-
ça razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolvente a execução de procedimentos selecionados para obten-
ção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demons-
trações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação 
de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elabora-
ção e adequada apresentação das demonstrações financeiras da Empresa para 
planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, 
mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da Empresa. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação 
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Empresa Gaúcha de Rodovias S/A em 31 de dezembro de 2014, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Ênfase
A Empresa divulga na nota explicativa 3, a existência de Ativo Imobilizado re-
cebido das concessionárias que não está reconhecido no patrimônio da empresa, 
em razão de estar em processo de valoração, sendo que como evento subseqüen-
te obtivemos o laudo a respeito desses bens, que somam R$ 4.234.334,51 em 
31/12/2014. Conforme descrito na nota explicativa 4, a Empresa registra em seu 
passivo dívida fiscal com ISSQN, no montante original de R$ 11.768.482,87, em 31 
de dezembro de 2014, sobre as operações das praças de pedágios, matéria que está 
sendo discutida no âmbito jurídico, quanto à imunidade tributária.

Outros assuntos
Valores Correspondentes ao exercício anterior
Os valores correspondentes ao exercício anterior, apresentados para fins de comparação, 
foram revisados por outros auditores independentes, que emitiram relatório em 02 de abril 
de 2014, sem modificação na opinião e com as seguintes ênfases: Conforme descrito na 
nota explicativa 3, a Empresa aguarda valoração dos bens de uso oriundos de Conces-
sionárias, em 2013, para fins de incorporação ao seu patrimônio contábil, o que ocorrerá 
após a comissão técnica constituída, implementar o processo avaliatório. Conforme o des-
crito na nota explicativa 4, a Empresa registra em seu passivo dívida fiscal com diversas 
Prefeituras Municipais, no montante original de R$ 3.418.798,11, em 31 de dezembro de 
2013, correspondente ao ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, sobre 
as operações das praças de pedágios, matéria que está sendo discutida no âmbito jurídi-
co, quanto à imunidade tributária.

Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2015.

MACIEL AUDITORES S/S
CRC/RS 5.460/O-0

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA
CRC RS – 71.505/O-3
Responsável Técnico

ROSANGELA PEREIRA PEIXOTO
Contadora CRC/RS 65.932/O –7

Responsável Técnica

O Conselho de Administração da Empresa Gaúcha de Rodovias S.A., tendo examina-
do o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 
Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e demais documentos 
da Companhia referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2014, ante 
os esclarecimentos prestados pela Diretoria e tendo presente ainda o teor do Relatório 
dos Auditores Independentes, manifesta-se pela aprovação, por maioria de votos, do 
conjunto de Demonstrações Financeiras e, ainda, pela aprovação da Proposta de Des-
tinação dos Lucros e pelo encaminhamento das mesmas para apreciação e deliberação 
da Assembleia Geral Ordinária de Acionistas.  

Porto Alegre, 06 de março de 2015.

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EGR
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Nelson Lidio Nunes
Diretor-Presidente da EGR
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Casa Civil

Mário Rache Freitas
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional

Cloraldino Soares Severo
Associação dos Usuários de Rodovias Concedidas do Estado do RGS – ASSURCON

Everton Santos Oltramari
Representante do Governador do Estado do RS
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Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

Irapuan Jorge Teixeira
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CONTINUAÇÃO

CNPJ: 16.987.837/0001-06 
NIRE: 43300055113 
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GOVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DOS TRANSPORTES E 
MOBILIDADE

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Empresa Gaúcha de Rodovias S/A 
- EGR, nos termos da lei e dos estatutos sociais, examinamos o Balanço Patrimonial, 
a Demonstração de Resultado e demais demonstrações contábeis do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2014, todas em comparabilidade ao exercício social 
de 2013. Da análise procedida, inferiu-se que as Demonstrações Financeiras, lidas 
em conjunto com as Notas Explicativas, o Relatório da Administração, o Relatório dos 
Auditores Independentes e, as manifestações deste Colegiado proferidas em relató-
rios de suas Reuniões Ordinárias, representam adequadamente, em seus aspectos 
relevantes, a posição econômico-financeira da Empresa em 31 de dezembro de 2014. 
Opinamos, ainda, favoravelmente sobre a Proposta de destinação do Lucro, oriunda 
dos Órgãos da Administração da Companhia, a qual não contempla a distribuição de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio, sendo que, na forma da Lei Federal nº 
6404/76, o resultado negativo do exercício será absorvido pelas Reservas de Lucros. 

Porto Alegre, 06 de março de 2015.

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA EGR

Paulo Cesar Santana Nunes
Conselheiro Presidente

Delmar Henrique Backes
Conselheiro

Vanderlan Frank Carvalho
Conselheiro

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Processo Judicial
Ações Cíveis
Reclamações Trabalhistas
Ações Tributárias
Total

Perda Provável

Nº de Processos
38

38

Valor
R$ 122.035,90

R$ 122.035,90

Processo Judicial
Ações Cíveis
Reclamações Trabalhistas
Ações Tributárias
Total

Perda Possível

Nº de Processos

19

19

Valor

R$ 600.000,00

R$ 600.000,00

Processo Judicial
Ações Cíveis
Reclamações Trabalhistas
Ações Tributárias
Total
TOTAL

Perda Remota

Nº de Processos
82

5
87
144

Valor
R$ 246.000,00

R$ 22.520.112,01
R$ 22.766.112,01
R$ 23.488.147,91
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SENHORES ACIONISTAS 

A Administração da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica (CEEE-GT), em 
conformidade com as disposições legais e estatutárias, submete à apreciação de Vossas Senhorias o Relatório da 
Administração (RA) e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014, 
acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho 
de Administração. 

1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

Os desafios do Setor Elétrico Nacional foram acentuados no ano de 2014, sendo o segundo ano após as 
alterações do arcabouço regulatório trazidas pela Lei Federal nº 12.783/13.  

Nesse contexto de transição normativa, o ano foi caracterizado por uma série de novos regramentos 
regulatórios buscando dar maior estabilidade ao Setor Elétrico, o qual segue muito impactado pelos eventos 
climáticos extremos, em especial o regime hidrológico adverso, assim como pelo comportamento retraído da 
economia nacional. 

Quanto aos nossos resultados econômicos e financeiros de 2014, seguimos trilhando com afinco o planejamento 
traçado após a renovação dos contratos de concessão de Geração 025/2000 e de Transmissão 055/2001.  

Precisamos, dentro do que é gerenciável pela Administração, reduzir ainda mais nossos custos operacionais, 
equilibrando a equação dos investimentos prudentes com custos eficientes, amoldando-nos a estrutura de 
receita trazida pelo novo arcabouço regulatório. 

Nesse plano, a certeza para os próximos anos é de uma melhoria contínua do nosso desempenho econômico e 
financeiro com a manutenção da qualidade e da confiabilidade na prestação de nosso serviço.  

2. PERFIL DA EMPRESA

A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT é uma das empresas 
pertencentes ao Grupo CEEE, é concessionária do serviço público de geração e transmissão de energia elétrica 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

A CEEE-GT é uma sociedade de economia mista originada do processo de reestruturação societária da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, efetuado em novembro de 2006. Tem como maior acionista a 
Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações (CEEE-Par), que, por sua vez, tem o Estado do Rio Grande 
do Sul como acionista majoritário. 

A Companhia tem por objeto projetar, construir e explorar sistemas de produção e transmissão de energia 
elétrica, bem como desenvolver atividades que visem idêntica finalidade; a prestação de serviços de natureza 
pública ou privada, no setor de energia elétrica; a exploração de sua infraestrutura, com a finalidade de gerar 
receitas alternativas, complementares ou acessórias, inclusive proveniente de projetos associados. 

A CEEE–GT produz cerca de 19% da energia hidrelétrica gerada no Rio Grande do Sul. O Parque Gerador da CEEE-
GT possui uma potência instalada de 909,9 MW, atinge uma potência total de 1.244,73 MW, distribuídos nas 
usinas do Sistema Jacuí, do Sistema Salto e em mais nove Pequenas Centrais Hidrelétricas. A energia produzida 
pelas usinas destina-se ao suprimento do Sistema Integrado Nacional (SIN), com os clientes situados em 
empresas de distribuição, consumidores livres do mercado, comercializadoras e geradoras. 

A CEEE-GT é responsável pela maior parte das instalações que compõem a Rede Básica de Transmissão do 
Estado. Viabiliza o suprimento de energia às concessionárias de distribuição: CEEE Distribuidora, AES Sul, RGE, 
concessionárias municipais e cooperativas de eletrificação rural. Para tanto, dispõe de 6.055,6 km de linhas de 
transmissão. Possui ainda 67 Subestações (54 próprias, 2 com cessão de uso, 9 compartilhadas e 2 com contrato 
de O&M), as quais, juntas, totalizam uma potência de 9.430 MVA. 
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2.1. Composição Acionária 

A composição acionária da empresa, em 31 de dezembro de 2014 é a seguinte: 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A C I O N I S T A O R D I N Á R I A S P R E F E R E N C I A I S T O T A L 

QTDE. AÇÕES % QTDE. AÇÕES % QTDE. AÇÕES % 

CEEE-Par 255.232.851 67,05 43.495 0,66 255.276.346 65,92 

ELETROBRÁS 122.681.434 32,23 3.505.584 53,44 126.187.018 32,59 

MUNICÍPIOS 1.323.371 0,34 2.030.636 30,95 3.354.007 0,87 

BMF BOVESPA S.A 1.404.802 0,37 913.055 13,92 2.317.857 0,60 

OUTROS 26.812 0,01 67.788 1,03 94.600 0,02 

TOTAL 380.669.270 100 6.560.558 100 387.229.828 100 

Notas: 

1 - Posição em 31 de dezembro de 2014. 

2 - 388 Acionistas 

3 - Valor Patrimonial da Ação-VPA em 31/12/14: R$3,73 unitário 

2.2. Reconhecimentos 

Em 2014, o CEEE-GT recebeu distinção pela sua atuação em ações ou projetos sociais, ganhou estatueta de 
reconhecimento pelo Sistema Fecomércio-Rs/Sesc, referente a participação do Grupo CEEE no Projeto Social 
Doação de Uniformes, que é executado em parceria com a referida instituição. 

3. GESTÃO E GOVERNANÇA CORPORATIVA

3.1. Organização e Gestão 

A CEEE-GT, no âmbito do Departamento de Operação do Sistema, da Divisão de Instalações na transmissão, 
possui certificação ISO9001/2008 para o escopo Pré-Operação, Operação em Tempo Real, Pós-Operação e 
Normatização desde 2001. 

Para obter a certificação, estes processos devem ser submetidos a auditorias de empresas certificadoras 
independentes, periodicamente. Cada certificação tem duração de três anos. De julho de 2014 a julho de 2017, a 
empresa certificadora é a ABS Group. 

Nas últimas cinco avaliações semestrais não foram registradas não-conformidades nos processos. 

3.2. Ética 

Por meio de seu conjunto de valores e princípios éticos, o Código de Ética da CEEE-GT estabelece diretrizes 
básicas para a conduta requerida para todos os dirigentes, empregados e partes interessadas, independente da 
área de atuação e do nível hierárquico por estes ocupados. 

A Companhia assegura a manutenção de canais de relacionamento, internos e externos, para o recebimento de 
consultas e denúncias de práticas irregulares ou consideradas ilegais e contrárias aos valores e princípios éticos 
disponíveis para a sociedade, clientes, fornecedores, investidores e empregados. 

3.3. Governança Corporativa 

A Companhia segue as melhores práticas de mercado, fazendo parte do Nível 1 de Governança Corporativa da 
BMF & Bovespa, onde estão listadas as empresas com reconhecida transparência com seus públicos. 

A estrutura da administração da empresa é constituída pela Assembleia Geral, Conselho de Administração, 
Diretoria Colegiada, Conselho Fiscal. Além disso, completa a estrutura de governança a Auditoria Interna, a 
auditoria independente, os comitês de assessoramento à Diretoria e os canais de comunicação da empresa com 
suas partes interessadas. 
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4. DESEMPENHO OPERACIONAL 

4.1. Setor de Energia Elétrica no Brasil 

O consumo de energia elétrica no Brasil cresceu 2,2% em 2014, registrando a marca de 473,4 TWh, um 
crescimento de 2,2% em relação a 2013, segundo a Empresa de Pesquisa Energética - EPE. Foi a menor taxa de 
crescimento desde 2009, quando o consumo total retraiu 1,1%. O segmento que frustrou as expectativas foi o 
industrial, cujo desempenho foi muito inferior ao previsto, recuou 3,6%. O Consumo no setor serviços manteve o 
forte dinamismo e o consumo das famílias cresceu 5,7%. 

A quantidade de energia elétrica utilizada pelas famílias brasileiras alcançou 132.049 GWh no ano de 2014, 
consumida em 65,9 milhões de residências.  

Certamente contribuiu para este resultado a expansão da posse e intensificação do uso de condicionadores de 
ar, fato que ficou evidenciado na forte elevação do consumo de energia nos meses de janeiro e fevereiro, 
sobretudo no Sul e Sudeste do país. 

4.2. Mercado de Geração e Transmissão de Energia 

O Parque Gerador da CEEE-GT tem uma potência instalada de 909,9MW, distribuídos nas usinas do Sistema 
Jacuí, do Sistema Salto e em mais nove pequenas centrais hidrelétricas. 

No que diz respeito ao setor de transmissão de energia no RS, cabe ressaltar que uma parcela expressiva da 
energia elétrica consumida no Estado flui pelas linhas de transmissão do Sistema Interligado Nacional (SIN). Na 
área de transmissão, a CEEE-GT detém a maioria das concessões de linhas de transmissão e de subestações na 
tensão de 230 kV, disponibilizadas para o Estado do Rio Grande do Sul através da Rede Básica do Sistema 
Interligado Brasileiro, com índice de disponibilidade média superior a 99,5%. 

Também possui a concessão de instalações em tensão menor ou igual a 138 kV. Essas instalações viabilizam o 
suprimento de energia às concessionárias que atuam no Rio Grande do Sul, assim como aos consumidores livres, 
produtores independentes e a outras empresas de geração que atuam no Estado. 

4.2.1. Comercialização 
 

Através da Medida Provisória Nº 579/12, convertida na Lei Federal Nº 12.783/13, a CEEE-GT prorrogou por 30 
anos a concessão de 12 usinas de seu parque gerador. A energia destes empreendimentos, totalizando 233 MW 
médios, foi alocada na forma de Cotas de Garantia Física e Potência para as distribuidoras do país, sendo a CEEE-
GT remunerada pela operação e manutenção destas usinas. A partir desta alocação de energia criou-se a 
necessidade de comprar energia para composição de lastro nos anos de 2013 e 2014. 

Desta forma, em 2014 a CEEE-GT promoveu ofertas públicas de compra de energia elétrica no mercado livre e 
participou de chamadas públicas de compra e venda de outros agentes, resultando em contratos de curto e 
longo prazo. 

A energia comercializada em 2014, entre contratos de compra e venda, totalizou 361 MW médios, negociados 
no Ambiente Regulado (CCEARs) e no Ambiente Livre (CCEALs). Os ajustes no balanço energético - montantes 
não comprados ou não vendidos em contratos – foram liquidados no mercado de curto prazo junto à Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). 

4.3. Aspectos Regulatórios 

No segmento de Transmissão, a CEEE-GT em atendimento a Resolução ANEEL RN 589/2013 contratou e iniciou o 
trabalho de definição do Laudo de Indenização dos ativos elétricos existentes em maio/2000. A conclusão deste 
levantamento está prevista para abril de 2015.  

No segmento de Geração, em 19 de dezembro de 2013, a ANEEL editou a Resolução Nº 593, estabelecendo os 
critérios e os procedimentos para o cálculo da parcela dos investimentos realizados até 31 de dezembro de 
2012, vinculados aos bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados das usinas que foram renovadas. 
Observando os prazos normativos, em 29 de janeiro de 2014, a Concessionária protocolou junto à Agência 
Reguladora, correspondência relatando a existência de investimentos realizados após o projeto básico e que 
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seriam pendentes de indenização. Ainda no segmento de geração, a Audiência Pública ANEEL nº 02/14, iniciada 
em 29 de janeiro de 2014, busca definir o regramento administrativo de remuneração dos novos investimentos 
das Usinas prorrogadas pela Lei nº 12.783/13.  

A principal alteração para as concessionárias de geração foi a disponibilização das garantias físicas dos 
empreendimentos impactados pela Lei nº 12.783/13 em regime de Cotas de Garantia Física de Energia e de 
Potência, alocadas integralmente as distribuidoras do país. Estes empreendimentos tiveram a concessão 
prorrogada por um período de 30 anos, sendo a concessionária responsável pela operação e manutenção da 
usina e remunerada através da Receita Anual de Geração (RAG), homologada pela ANEEL, sujeita a ajuste por 
indisponibilidade ou desempenho de geração.  

Em ambos os negócios – Geração e Transmissão são previstos reajustes e revisões tarifárias periódicas. 

4.3.1. Indicadores de Desempenho Operacional e de Produtividade 

4.3.1.1. Produtividade e Qualidade 

A melhoria e a modernização dos empreendimentos justificam-se pela necessidade de minimizar as perdas 
técnicas e de buscar alternativas que proporcionem maior confiabilidade ao sistema e garantam o atendimento 
de energia elétrica com qualidade e eficácia, atendendo o crescimento da demanda. A CEEE-GT utiliza uma série 
de indicadores que permitem o monitoramento da energia gerada e do desempenho do Sistema Elétrico do Rio 
Grande do Sul, facilitando a canalização de recursos para buscar melhores índices, melhor qualidade e o mínimo 
de interrupções.  

a) Indicadores Operacionais de Geração - Usinas Hidroelétricas (UHE’s) e Pequenas Centrais Hidrelétricas
(PCH´s): 

Disponibilidade: A Disponibilidade Geral Equivalente das Usinas representa o percentual de tempo médio 
ponderado pela potência de cada máquina disponível para a geração de energia elétrica. O valor do mês de 
dezembro de 2014, que corresponde à média acumulada no ano, ficou em 96,81%. 

As Usinas Hidrelétricas despachadas centralizadamente pelo ONS (Usinas Tipo I) são reguladas por 
disponibilidade, devendo manter disponibilidade móvel nos últimos 60 meses igual ou superior a estabelecida 
pela ANEEL.  

Enquadram-se neste critério na CEEE-GT as UHE’s Leonel de Moura Brizola, Itaúba e Passo Real. As três usinas 
encerraram 2014 atendendo este indicador. 

Produção de Energia: A meta da CEEE-GT é de gerar na média anual 100% da garantia física vigente para cada 
instalação. 

As demais UHE’s e PCH´s da CEEE-GT também têm sua disponibilidade acompanhada mensalmente. Apesar da 
ANEEL não estabelecer disponibilidade mínima para os empreendimentos não despachados centralizadamente 
(usinas Tipo III), este indicador é acompanhado pela CEEE-GT com vistas à maximização do tempo disponível 
para geração de energia. 
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b) Indicadores Operacionais e de Produtividade de Transmissão:

Capacidade Instalada: Este indicador corresponde à soma da potência nominal de todos os transformadores da 
Transmissão em operação. Em 2014 a CEEE-GT concluiu a implantação de novos transformadores em 8 
Subestações, aumentando em 348 MVA a potência instalada ao sistema de transmissão, totalizando 9.480 MVA. 
Houve um aumento de 3,81% de capacidade instalada em relação a 2013. Os principais empreendimentos que 
entraram em operação comercial que contribuíram para esse aumento na capacidade instalada foram nas 
subestações de Porto Alegre 8, Porto Alegre 10, Santa Maria 1, Santa Maria 3, Uruguaiana 5, Quinta, Nova Prata 
2 e Maçambará. 

c) Índice de Indisponibilidade Mensal de Energia (IIT):

Indica o percentual de energia deixada de transportar no mês, em relação ao montante total de energia 
requerida. 

A apuração dos montantes de energia interrompida e de suas respectivas causas é realizada diariamente e 
contabilizada com periodicidade mensal para o cálculo do indicador, permitindo a quantificação dos montantes 
absolutos e percentuais de cada uma das causas para um melhor controle através de ações específicas e 
pertinentes às causas verificadas. 

O quadro 1 demonstra uma estabilidade destes indicadores entre 2009 e 2014. 

Valores do Indicador IIT 

Indicador 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

IIT – Geral (%) 0,0057 0,0060 0,0071 0,0049 0,0060 0,0066 

IIT – Transmissão (%) 0,0055 0,0039 0,0060 0,0047 0,0058 0,0041 

Energia Deixada de Transmitir (EDT): Este indicador se divide em dois subitens, um valor global, incluindo 
motivos externos e alheios a CEEE Transmissora, e outro para as causas específicas de responsabilidade da 
empresa. 

A EDT Total soma toda a energia interrompida no ano de 2014 e a EDT Média é o resultado da média dos doze 
meses do ano de 2014. 

O quadro 2 demonstra os valores obtidos nos últimos 6 anos. 

 Valores do Indicador EDT 

Indicador 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

EDT Total - Geral (MWh) 1589,09 1866,11 2217,98 1580,51 2002,44 2379,69 

EDT Total - Transmissão (MWh) 1538,44 1206,78 1885,27 1504 2100,59 1429,31 

EDT Média - Geral (MWh) 132,42 155,51 184,83 131,71 175,05 198,31 

EDT Média - Transmissão 
(MWh) 

128,20 100,56 157,11 125,62 166,87 
119,11 

5. INVESTIMENTOS

Os investimentos realizados pela CEEE-GT no Parque Gerador e em obras de Subestações e Linhas de 
Transmissão, com objetivo de ampliar a capacidade de atendimento da demanda e aumentar a confiabilidade e 
a qualidade no fornecimento de energia elétrica, ao longo de 2014, totalizaram cerca de R$ 305,16 milhões. 

O quadro abaixo resume a forma como recursos foram aportados: 

SEGMENTO Valores em mil R$ 

CEEE-GT Realizações 2014 

Expansão, Manutenção & Operação de Usinas 18.828,83 

Expansão, Manutenção & Operação de Subestações e Linhas 80.611,57 

Participações em Geração e Transmissão 204.527,11 

Apoio Administrativo e Qualificação da Infraestrutura 1.196,95 

TOTAL 305.164,46 
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Fonte: Valores realizados em 2014, conforme relatórios do Sistema de Informações Econômico-Financeiras – Módulo 
Orçamentário (SIEF-O). 

5.1. Geração 

5.1.1. Expansão e Modernização da Geração 

Durante o ano de 2014 prosseguiu-se com ações visando o aumento da capacidade de geração das usinas da 
CEEE-GT que possuem condições favoráveis à ampliação. Podem ser destacados os seguintes projetos: 

• Ampliação da Central Hidrelétrica Bugres - Ampliação da usina, que passará de 11,12 para 19,2 MW de
potência instalada. No ano de 2014 o empreendimento foi licitado e aguarda a assinatura do contrato com a 
empresa vencedora do certame para início das obras.  

• Ampliação da Central Hidrelétrica Ijuizinho II - Ampliação da usina, que passará a ter 15,0 MW de potência
instalada e aguarda autorização da ANEEL e emissão da Licença de Instalação do empreendimento. 

• Ampliação da Usina hidroelétrica Ernestina - O projeto de ampliação, que está em fase de revisão, prevê um
incremento de 9,6 MW na capacidade de geração da atual usina. 

• Ampliação da PCH Forquilha - O projeto de ampliação, que está em fase de complementação, prevê um
incremento de 9,0 MW na capacidade de geração da atual usina. 

• Ampliação da PCH Guarita - O projeto de ampliação, que está em fase de complementação, prevê um
incremento de 12,0 MW na capacidade de geração da atual usina. 

• Ampliação da PCH Santa Rosa - O projeto de ampliação prevê um incremento de 4,6 MW na capacidade de
geração da atual usina e aguarda autorização da ANEEL e emissão da Licença de Instalação do empreendimento. 

• Ampliação da UHE Gov. Leonel Brizola - Concluído estudo de viabilidade, que indicou a possibilidade de
incremento de até 42 MW de potência instalada. 

Além dos estudos de investimentos realizados nas usinas sob concessão da CEEE-GT, foi firmado o Primeiro 
Aditivo ao Acordo de Investimentos com o Grupo Elecnor/Enerfin para aquisição de 10% de participação nos 
Parques Eólicos de propriedade da Empresa, em uma potência que se limitará a 376 MW de empreendimentos 
em operação e construção.  Em dez/14 ocorreu aporte de recursos no montante de R$ 35,0 milhões, com o 
ingresso efetivo na SPE Ventos do Sul Energia S/A. Com a efetivação deste aporte, a participação da CEEE-GT nas 
sociedades é de 10% sobre uma potência de 322,5 MW. Resta, portanto o ingresso efetivo no EOL Ventos dos 
Índios S/A, cuja potência será de 52,9 MW, o que deverá ocorrer até 30/06/2015 e cujo desembolso será de 
aproximadamente R$ 8,00 milhões.  

O principal fato relevante da Expansão da Geração da CEEE-GT neste período foi a participação vencedora no 
leilão A-3, realizado em 18 de novembro de 2013, com a venda de 3.558.996 MWh, gerando faturamento anual 
em torno de R$ 23,00 milhões durante 30 anos com investimento total de aproximadamente R$ 292,68 milhões, 
desse valor, aproximadamente 49,88% corresponderão a recursos próprios. O complexo eólico Povo Novo, 
localizado a margem da rodovia BR 392, distante cerca de 30 km do centro do município de Rio Grande, é 
composto de 3 centrais eólicas (CGE Curupira, CGE Fazenda Vera Cruz e CGE Povo Novo) e terá capacidade 
instalada de 55 MW, potencia suficiente para fornecer energia para cerca de 90 mil residências e gerará em 
torno de 800 empregos diretos.  

A ampliação da capacidade de geração eólica da CEEE-GT, planejada para os próximos anos, poderá ser dada a 
partir da aquisição de novos projetos ou através de medições próprias, existentes nos municípios de Rio Grande, 
Bagé, Dom Pedrito e Santa Vitória do Palmar, com potencial estimado em 420 MW. 

5.2. Transmissão 

5.2.1. Expansão da Transmissão 

Com foco na construção e na ampliação de linhas de transmissão e de subestações de energia elétrica, o 
processo de expansão visa, além de aumentar a capacidade e a confiabilidade da rede básica de transmissão da 
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CEEE-GT, expandir e modernizar o Sistema Elétrico, buscando atender o aumento da demanda instalada e da 
demanda por energia resultante da realização da Copa do Mundo FIFA 2014. 

No ano de 2014, foram aplicados R$202,00 milhões na expansão de transmissão.  

Para atendimento à Copa do Mundo FIFA 2014, foram concluídas 2 obras (SE Porto Alegre 8 e SE Porto Alegre 
10), com aumento de 133 MVA de potência. A Empresa tem obras em andamento na subestação Canoas 1. 

Para expansão da capacidade de transmissão, foram concluídas outras 6 obras, sendo instalados 215 MVA de 
potência em 6 subestações (SE Maçambará, SE Nova Prata 2, SE Quinta, SE Santa Maria 1, SE Santa Maria 3 e SE 
Uruguaiana 5). A CEEE-GT possui outras 18 obras em andamento. 

5.2.2. Manutenção e Operação da Transmissão 

No ano de 2014, a CEEE-GT aplicou R$10,40 milhões em obras nas diversas Subestações e Linhas do Sistema de 
Transmissão, visando manter as instalações em operação dentro dos padrões estabelecidos pelo ONS e pela 
ANEEL. Foram executadas programações de manutenção preventiva e preditiva das subestações e linhas de 
transmissão e operação da rede básica de transmissão, de forma a garantir um bom desempenho do sistema 
que, no ano de 2014, atingiu uma disponibilidade garantida de 99,849% (dado de dezembro de 2014). 

5.2.3. Modernização de Instalações de Transmissão para a Copa 2014 

Em 2014 foram investidos R$ 0,9 milhões na modernização de subestações objetivando o bom funcionamento 
das instalações de transmissão para a Copa do Mundo FIFA de 2014. Estas instalações foram definidas pelos 
organismos do Setor elétrico; EPE - Empresa de Pesquisa Energética, ONS e ANEEL. 

Das 7 Subestações definidas como de interesse para a Copa 2014, 6 foram concluídas e uma está em fase de 
conclusão: 

Subestações Modernizadas 2014 - Copa de 2014 

Corede Subestação Situação 

Metropolitano Delta do Jacuí SE Porto Alegre 6  Concluída 

Metropolitano Delta do Jacuí SE Porto Alegre 8 Concluída 

Metropolitano Delta do Jacuí SE Porto Alegre 9 Em execução 

Metropolitano Delta do Jacuí SE Gravataí 2 Concluída 

Metropolitano Delta do Jacuí SE Porto Alegre 13 Concluída 

Metropolitano Delta do Jacuí SE Porto Alegre 4 Concluída 

Vale do Rio dos Sinos SE Cidade Industrial - Canoas Concluída 

 
5.3. Participação no Mercado de Energia Elétrica 

O quadro a seguir apresenta as Participações Societárias da CEEE-GT em Empreendimentos de Geração. 

Empreendimentos Participação CEEE 

UHE Machadinho (1) 5,53% 

UHE Dona Francisca (1) (2) 10,00% 

UHE Campos Novos (3)  6,51% 

UHE Furnas do Segredo (3)  10,50% 

UHE Monte Claro (3) (4) 30,00% 

UHE Castro Alves (3) (4) 30,00% 

UHE 14 de Julho (3) (4) 30,00% 

UHE Foz do Chapecó (3)  9,00% 

UTE Piratini (3)  10,00% 

EOL Palmares (3)  10,00% 

EOL Ventos da Lagoa (3) 10,00% 

EOL Ventos do Litoral (3) 10,00% 

EOL Ventos do Sul S/A (3) 10.00% 
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(1) A CEEE-GT recebe em energia a sua participação nestes empreendimentos. 
(2) A energia assegurada à CEEE é de 2MWm nos 10 primeiros anos de operação comercial, 6MWm do 11º 

ao 20º e 10MWm a partir do 21º ano. 
(3) A CEEE-GT não recebe energia, apenas dividendos destes empreendimentos. 
(4) Usina integrante do Projeto CERAN (Companhia Rio das Antas). 

6. BALANÇO SOCIAL – INDICADORES SOCIAIS
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6.1. Indicadores Sociais 

A CEEE-GT encerrou o ano de 2014 com 1.334 empregados. Há, no quadro pessoal, 27 empregados portadores 
de deficiência, o que representa 2,02%.  

A taxa de rotatividade (turnover) é historicamente baixa e, como nos anos anteriores, manteve este padrão, 
ficando em 0,41% como taxa média do ano de 2014. 

Os indicadores sociais estão detalhados no relatório de sustentabilidade disponível do site www.ceee.com.br. 

7. DESEMPENHO ECONÔMICO E FINANCEIRO

7.1. Resultados do Exercício 

A Companhia encerrou o exercício de 2014 com um prejuízo de R$ 280,2 milhões, representando um aumento 
no prejuízo de 46,43% no seu resultado em relação ao  prejuízo de R$ 191,3 milhões do exercício de 2013. 

O resultado está bastante influenciado pela redução da Receita Operacional Bruta, principalmente do segmento 
de Geração que em 2013 era de R$544,3 milhões passando para R$345,6 milhões em 2014. Os custos de energia 
comprada, embora menores que o exercício anterior, permaneceram elevados, comprometendo a receita 
operacional liquida da Companhia. A necessidade de compra de energia está relacionada às usinas com a 
concessão prorrogadas em 2012, pois a totalidade de suas garantias físicas de energia e potência foi alocada 
compulsoriamente, na forma de cotas para as distribuidoras. A partir dessa alocação de energia, criou-se a 
necessidade de comprar energia para recomposição de lastro, considerando os contratos de suprimento 
negociados no Ambiente de Comercialização Livre, sendo que esse custo foi potencializado em função da 
situação hidrológica adversa desse exercício. 

Outro fator que impactou o resultado do exercício foi a aumento das despesas operacionais, devido, 
principalmente pela constituição da provisão para devedores duvidosos relativos à energia livre. A partir da 
análise dos devedores e considerando o atual contexto econômico e financeiro vivenciado pelas Distribuidoras 
do Setor Elétrico Nacional, em especial frente ao momento de excepcionalidade referente ao regime 
hidrológico, a Companhia constituiu provisão desses créditos no montante de R$149,7 milhões. 

O quadro abaixo apresenta os resultados e indicadores econômico-financeiros: 
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7.2. LAJIDA / EBITDA 

O LAJIDA, usualmente denominado pelo mercado como EBTIDA representa o quanto a empresa gera de recursos 
considerando apenas as suas atividades operacionais, isto é, o lucro antes dos juros, impostos, depreciação e 
amortização. 

O EBITDA foi apurado pela Companhia observando as disposições da Instrução CVM nº 527, de 04 de outubro de 
2012. 

Analisando os efeitos ocorridos nas despesas operacionais e no custo do serviço de energia elétrica, o EBITDA 
teve uma variação 28,10%, passando de R$(369,9) milhões em 2013, para R$(473,9) milhões em 2014. 

A margem do EBITDA apresentou uma variação negativa, passando de -50,30% em 2013 para -80,44% em 2014. 

(*) Na composição das Despesas/Receitas Operacionais não são consideradas as receitas e despesas financeiras e o 
Resultado da Equivalência Patrimonial. 

7.3. DRE 

Demonstração dos Resultados dos períodos findos em 31 de dezembro de 2014 e 2013 
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7.3.1. Receita Operacional Bruta 
 

A receita operacional bruta é valor faturado pela empresa em suas operações. A Companhia Estadual de 
Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT encerrou o exercício de 2014 com uma receita operacional 
bruta de R$629,5 milhões, representando uma redução de 19,61% em relação ao mesmo período do ano 
anterior, que foi de R$783,1 milhões. 

Esse resultado deve-se basicamente à redução da receita de suprimento, que atingiu o valor de R$335,6milhões, 
ante R$449,3 milhões no mesmo período do ano anterior devido ao reconhecimento da receita por cotas de 
energia das usinas com concessão renovadas, através de RAG – Receita Anual de Geração. 

7.3.2. Deduções da Receita Operacional 

As deduções da receita operacional são os valores deduzidos diretamente do faturamento, tais como os 
impostos sobre venda e os encargos intra-setoriais. As deduções da receita operacional reduziram de R$47,6 
milhões em 2013 para R$40,3 milhões em 2014 devido, principalmente às variações negativas da receita bruta. 

7.3.3. Receita Operacional Líquida 
 
A receita operacional líquida representa a diferença entre a receita bruta e as deduções. A receita líquida em 
2013 foi de R$735,5 milhões, já em 2014 foi de R$589,2 milhões, refletindo uma redução de 19,89%. Essa 
redução deve-se a combinação das variações apresentadas na receita operacional bruta e nas deduções da 
receita operacional, conforme identificado anteriormente. 

7.3.4 Custos e Despesas Operacionais 

O Custo do Serviço de Energia Elétrica compreende os custos necessários para a realização dos objetivos da 
atividade da empresa, inclui todos os gastos incorridos diretamente na produção e na prestação de serviços, se 
divide em Custo com Energia Elétrica e Custo de Operação. 

• Custo com Energia Elétrica: O custo com energia elétrica reduziu 25,95% se comparado com o mesmo 
período do ano anterior. Em função da Lei Nº 12.783/13, a CEEE-GT teve usinas com a concessão 
prorrogada, alocando a totalidade de suas garantias físicas de energia e potência compulsoriamente, na 
forma de cotas, para as distribuidoras pelo prazo de 30 anos. A partir dessa alocação de energia, criou-se a 
necessidade de comprar energia para recomposição de lastro, considerando os contratos de suprimento 
negociados no Ambiente de Comercialização Livre. 

 

• Custo de Operação: Com relação ao custo de operação, a redução apresentada em 2014 em relação ao 
mesmo período do ano anterior foi de 16,09%.  

As despesas operacionais representam os gastos para a manutenção da atividade da empresa, inclui as despesas 
com vendas, administrativas e outras despesas operacionais. As despesas operacionais apresentaram um 
aumento de 117,55% em relação ao exercício 2013, passando de R$166,9 milhões para R$363,1 milhões em 
2014, devido ao reconhecimento da provisão para devedores duvidosos dos créditos relativos à energia livre. 

7.4. Endividamento 

Em 2014, o saldo da dívida da Empresa totalizou em R$ 294.564 milhões, distribuídos conforme tabela, 
contemplando contratos financeiros com agentes nacionais e internacionais, demonstrados a seguir: 

 

 

 

 

 

 

405



 
  
 
 
 
 

14  

 

CEEE-GT Indexador Saldo (R$ Mil) 
Participação no 

Total (%) 

Saldo Devedor da Dívida Interna   181.375 61,57% 

Moeda Nacional - Eletrobrás - RGR RGR 13.177 4,47% 

Moeda Nacional - FIDC CDI 44.150 14,99% 

Moeda Nacional - BNDES TJLP 58.320 19,80% 

Moeda Nacional – Banco ABC CDI 65.728 22,31% 

Saldo Devedor da Dívida Externa   113.189 38,43% 

Moeda Externa - AFD Dólar/Libor 98.056 33,29% 

Moeda Externa - BID  Dólar/Libor 15.133 5,14% 

Saldo Devedor da Dívida   294.564 100,00% 

*Posição em 31/12/2014 

 

7.5. Ingressos Extra-Operacionais 

Em setembro de 2014, a CEEE-GT recebeu nova parcela do desembolso no valor de R$ 6,7 milhões, resultante do 
financiamento firmado junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com objetivo de financiar o 
Programa Pró Energia RS GT (Programa de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da Região 
Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de abrangência da CEEE-GT). 

No mês de abril de 2014 a Companhia recebeu o valor de R$ 17,8 milhões em contrapartida ao contrato de 
empréstimo entre a CEEE-GT e a Agência Francesa de Desenvolvimento – AFD.  

7.6. Resultado Financeiro 

O resultado financeiro apresentou uma redução de 29,26%, onde no exercício de 2014 totalizou R$97,8 milhões 
e em 2013, o valor ficou na ordem de R$138,3 milhões. 

• Receita Financeira – No exercício de 2014, as receitas somaram R$200,9 milhões, ocorrendo um 
aumento de 4,88% se comparado com o mesmo período do ano anterior, no qual as receitas somavam 
R$191,5 milhões.  
 

• Despesa Financeira – Aumentou em 93,61%, passando de R$53,2 milhões no exercício de 2013, para 
R$103 milhões em 2014 devido principalmente à retração ao valor justo das NTN-Bs. 
 

8. AUDITORES INDEPENDENTES 

Em atendimento a Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro de 2003, a Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT informa que utiliza os serviços de Auditoria Independente da 
Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes na elaboração de suas demonstrações financeiras, cujo 
contrato foi assinado em 10 de abril de 2013, no valor de R$ 410,1 mil. O prazo de execução dos serviços é de 
12(doze) meses, com uma carga mínima de 2.734 horas/ano, a contar da data de assinatura do instrumento, 
podendo haver renovações sucessivas, limitadas ao máximo de 60 meses. 

O referido contrato foi aditado em 10 de abril de 2014, prorrogando o prazo contratual por mais 12 meses, onde 
é dado ao presente contrato o valor de R$421,8 mil. 

Neste contrato, além dos serviços normais de auditoria independente na elaboração de demonstrações 
financeiras estão contemplados os serviços de auditoria das Demonstrações Contábeis Regulatórias – DCR e 
auditoria do Relatório de Controle Patrimonial – RCP. 

A Auditoria Independente da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes possui contratos para a 
prestação de Serviços de Auditoria Externa com a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE 
– D (valor de R$448,6 mil e uma carga de 2.908 horas/ano) e Companhia Estadual de Energia Elétrica 
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Participações – CEEE – PAR (valor de R$41,4 mil e uma carga de 269 horas/ano), que são respectivamente, 
Concessionária e Empresa resultantes da cisão da Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE.  

O contrato da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT representa 46,25% 
em relação aos honorários totais pagos pelas empresas CEEE-D, CEEE-PAR e inclusive CEEE-GT. 

A política na contratação de bens e serviços é elaborada através de licitação pública e quanto a contratação de 
serviços não relacionados à auditoria externa, junto ao auditor independente, fundamentam-se nos princípios 
de preservar a independência do auditor, quais sejam: a) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho; b) o 
auditor não deve exercer funções gerenciais no seu cliente; e c) o auditor não deve promover os interesses de 
seu cliente. 

Os Auditores Independentes declaram que a prestação de serviços não afeta a independência e a objetividade 
necessárias ao desempenho dos serviços de Auditoria Externa, baseados no item 1.2.10.6 m.2 da Resolução n° 
1.034/05 do Conselho Federal de Contabilidade.  

 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
                                  Diretor Presidente 

 
 
 
 
            ROBERTO BALAU CALAZANS                                                          JULIO HOFER 

                                             Diretor                        Diretor                   
 
 
 
 
        CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES          LEONARDO HOFF  

Diretor                                                         Diretor 
 
 
 
 

                 LUIZ CARLOS TADIELLO                                                             CÉSAR BAUMGRATZ                                                     
                                 Diretor                             Diretor 
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Balanços Patrimoniais 
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Resultados 
   (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 

 

 
 
 

Demonstração dos Resultados Abrangentes  
(Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Valores Adicionados 
(Valores expressos em milhares de reais) 
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Notas Explicativas 
às Demonstrações Financeiras  
em 31 de Dezembro de 2014 

(valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 
1. CONTEXTO OPERACIONAL    

A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT (Companhia) com sede na 
Avenida Joaquim Porto Villanova, nº 201, Prédio A, Sala 722, Bairro Jardim Carvalho, Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, é uma sociedade anônima de capital aberto sendo seu acionista controlador o Estado do Rio 
Grande do Sul através da Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE-Par, empresa detentora de 65,92% do 
seu capital total. Foi organizada em conformidade com a autorização concedida pela Lei nº 12.593, em 13 de 
setembro de 2006, e constituída a partir da cisão da Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE, em 26 de 
novembro de 2006. A Companhia tem por objeto projetar, construir e explorar sistemas de produção (geração) 
e transmissão de energia elétrica, bem como desenvolver atividades que visem idêntica finalidade; a prestação 
de serviços de natureza pública ou privada, no setor de energia elétrica; a exploração de sua infraestrutura, 
com a finalidade de gerar receitas alternativas, complementares ou acessórias, inclusive proveniente de 
projetos associados. 

No segmento de transmissão, a CEEE-GT exerce o controle acionário da Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda 
– TESB. Em janeiro 2014 a sócia Procable Energia e Telecomunicações S.A. e a sócia Zhejiang United 
Engeneering CO Ltda transferiram cotas de capital subscrito para a CEEE-GT e em 24 de janeiro de 2014 foi 
efetuada a integralização de capital no montante de R$25.000 pela CEEE-GT na Transmissora de Energia Sul 
Brasil Ltda - TESB, aumentando sua participação no capital integralizado. A participação acionária da CEEE-GT 
no empreendimento é de 88,49% do capital integralizado. 

No segmento de geração, a CEEE-GT também exerce o controle acionário das Sociedades de Propósito 
Específico Ventos de Curupira S.A., Ventos de Povo Novo S.A. e Ventos de Vera Cruz S.A., constituídas em 
fevereiro de 2014 e integrantes do consórcio responsável pela construção do Complexo Eólico Povo Novo. A 
participação acionária da CEEE-GT no empreendimento é de 99,99%, conforme descrito na nota explicativa nº 
14. 

1.1. Das Concessões 
 

1.1.1. Concessão de Geração 
   

Em 05 de abril de 2000 a Companhia firmou o Contrato de Concessão nº 025/2000 - ANEEL para exploração de 
geração de energia elétrica. O contrato regula a exploração dos potenciais de energia hidráulica por meio das 
centrais geradoras e das instalações de transmissão de interesse restrito às centrais geradoras. 

Com o advento da Medida Provisória nº 579 de 11/09/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/13, 
estabeleceu-se um novo marco regulatório no Setor Elétrico Brasileiro possibilitando a renovação antecipada 
dos contratos de concessão de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, a partir de uma redução 
tarifária nos segmentos de geração e de transmissão.    

A referida MP estabeleceu que toda energia gerada pelas usinas cujas concessões vencem até 2017, serão 
comercializadas em regime de cotas, por tarifas definidas pela ANEEL, que cobrirão somente os custos de 
operação e manutenção, encargos setoriais reduzidos, tributos e a remuneração do uso das redes de 
transmissão e distribuição. 

Em atendimento à legislação, em 04/12/2012, a Companhia firmou com a União, o Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato de Concessão nº 25/2000 - ANEEL, pelo prazo de 30 anos 

A Usina de Itaúba ainda não foi alcançada pelo conteúdo da Lei 12.783/13, uma vez que sua concessão tem 
previsão de término para 30/12/2021, já as demais usinas do parque gerador da CEEE-GT estão 
disponibilizando sua energia para o regime de cotas.  

Foram prorrogadas as concessões das usinas listadas no quadro abaixo: 
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* Usinas não despachadas centralizadamente. 

A Usina de Toca, localizada no município de São Francisco de Paula, por ser menor que 1 MW, e estar  
enquadrada em uma legislação específica, não é objeto de renovação nas atuais condições e portanto deverá 
ser requerida a autorização ao poder concedente por ocasião do  vencimento da atual concessão em 
07/07/2015.  

A CEEE-GT, conforme Despacho da ANEEL nº 259 de 21/07/1999 tem um registro da Pequena Central 
Hidrelétrica Ivaí, com potência instalada de 0,768 MW, localizada no rio Ivaí, município de Júlio de Castilhos. 

Em 31 de outubro de 2012 o Ministério de Minas e Energia publicou a Portaria Ministerial nº 578, definindo as 
tarifas iniciais para as Usinas Hidrelétricas enquadradas no art. 1º da MP 579, com base no valor do Custo da 
Gestão dos Ativos de Geração – GAG.   

Em 01/11/2012, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Fazenda, através da Portaria Interministerial 
nº 580, estabeleceram os valores de indenização para as usinas hidrelétricas. Assim, nos termos das Portarias 
publicadas pela União, ficou delineado que as usinas da CEEE-GT acobertadas pelo contrato de concessão nº 
25/2000 não seriam indenizadas, sendo que, em paralelo, a Companhia protocolou junto ao Ministério de 
Minas e Energia ofício contendo algumas questões, em especial no que se refere à indenização dos 
investimentos ainda não depreciados inerentes as usinas renovadas. Vide nota explicativa nº15. 
 

1.1.2. Concessão de Transmissão 
 
A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT detém duas concessões para 
exploração dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica. 
 
1.1.2.1. Contrato de Concessão nº 055/2001 – ANEEL  
 
Em 1º de outubro de 2001 a Companhia firmou o Contrato de Concessão nº 055/2001 - ANEEL para 
Transmissão de energia elétrica. Em razão da Medida Provisória nº 579 de 11/09/2012, convertida na Lei nº 
12.783/2013 e Decreto nº 7.805/2013, o contrato de concessão foi aditado em 04/12/2012, tendo sofrido 
alterações significativas. O Contrato de Concessão, já com as alterações realizadas, estabelece: 

I. quais os bens vinculados à Concessão e a obrigação de  operar e manter a infraestrutura existente; 
 

II. as condições para a prestação do serviço; 
 

III. a garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 
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IV. a indenização, em caso de extinção da concessão, referente à parcela ainda não amortizada dos 
investimentos realizados pela Companhia na infraestrutura a serviço da concessão. 

Em 01/11/2012, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Fazenda, através da Portaria Interministerial 
nº 580, estabeleceram os valores de indenização para as instalações integrantes das concessões de transmissão 
de energia elétrica enquadradas pela MP 579, ficando delineado o montante de R$661.086 mil a preço de 
outubro de 2012, para indenização das instalações não depreciadas, posteriores a maio de 2000, relacionadas 
ao contrato de Concessão nº 055/2001. Essas instalações são usualmente denominadas RBNI. Vide nota 
explicativa nº 13.5. 

Ainda, no que tange as instalações não depreciadas anteriores a maio de 2000, usualmente denominada RBSE, 
a Lei nº 12.783/2013 em seu artigo 15, § 2º autoriza o poder concedente a pagar, na forma de regulamento, o 
valor relativo aos ativos considerados não depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela 
concessionária e reconhecidos pela ANEEL. As concessionárias deverão submeter à ANEEL as informações para 
o cálculo dos ativos não depreciados. O prazo para envio destas informações será disposto pelo poder 
concedente. Outras informações complementares estão disponíveis na nota explicativa nº 9.3. 

Com a vigência da MP 579 (Lei 12.783/13), o prazo do Contrato de Concessão foi prorrogado por mais trinta 
anos e tem prazo de vigência até 31 de dezembro de 2042. O Contrato de Concessão também estabelece que a 
Receita Anual Permitida (nome dado à remuneração pela prestação do serviço de transmissão) será reajustada 
anualmente no mês de julho e revisada a cada cinco anos. Além dos critérios para reajuste e revisão da receita, 
previstos em contrato, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL estabelecerá em regulamentação 
específica regras e metodologia para cálculo dessa revisão. 
 
1.1.2.2.  Contrato de Concessão nº 080/2002 - ANEEL 
 
Em 19 de dezembro de 2002 a Companhia firmou o Contrato de Concessão nº 080/2002 - ANEEL para 
Transmissão de Energia Elétrica. O Contrato de Concessão da LT 230kV UPME x Pelotas 3 estabelece: 
 

I. a obrigação de construir, operar e manter a infraestrutura a serviço da concessão; 
 

II. quais os serviços que o operador deve prestar e para quem os serviços devem ser prestados (área 
geográfica de atendimento e classe de consumidores); 
 

III. a garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 
 

IV. indenização ao final do contrato de concessão referente à parcela ainda não amortizada dos 
investimentos realizados pela Companhia na infraestrutura a serviço da concessão. 

 

O Contrato de Concessão tem prazo de vigência de 30 (trinta) anos, contados a partir da entrada em operação 
das instalações de transmissão, objeto do contrato, podendo ser renovado por igual período desde que 
requerida pela Companhia até 36 (trinta e seis) meses antes do término do contrato. A eventual prorrogação 
do Contrato de Concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições gerais do 
contrato. 

O Contrato de Concessão também estabelece que as tarifas sejam reajustadas anualmente no mês de julho e 
revisadas nos casos de criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, quando comprovado seus 
impactos. Os critérios e metodologias para reajuste e revisão das tarifas de energia elétrica são definidos pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em regulamentação específica. 

 

1.2. Medida Provisória nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014  

 

Em 11 de novembro de 2013 o Poder Executivo Federal editou a Medida Provisória - MP nº 627, a qual foi 
convertida na Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. A norma modifica a legislação tributária nacional, e, 
dentre outras alterações, revoga o Regime Tributário de Transição – RTT, instituído pela Lei nº 11.941/2009. 
Os dispositivos da MP têm vigência a partir do ano-calendário de 2015, podendo, a critério dos contribuintes, 
terem os efeitos de sua aplicação antecipados a partir do ano-calendário de 2014. 
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A Companhia decidiu pela aplicabilidade das disposições da Lei nº 12.973/2014 a partir do ano-calendário de 
2015. 

 

2. ATIVIDADES NÃO VINCULADAS À CONCESSÃO 
 

A Companhia possui uma estação de piscicultura no município de Tio Hugo, cujo objetivo é a produção de 
alevinos e peixes a serem soltos nos reservatórios visando à manutenção e preservação da ictiofauna existente 
nos mesmos. Estas atividades não são relevantes para operação da Companhia. 
 
3. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
 
3.1. Bases de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras  
 
Em 2014, o IASB emitiu uma revisão do IAS 27 permitindo que as entidades adotem tanto o método de custo 
quanto o de equivalência patrimonial na avaliação dos seus investimentos. A referida revisão deve ser aplicada 
retrospectivamente, de acordo com as regras do IAS 8, a partir de janeiro de 2016. Até a revisão desse 
pronunciamento, a única divergência com relação às normas internacionais aplicáveis à Companhia 
correspondia à avaliação dos investimentos pelo método de equivalência patrimonial, cuja prática não estava 
prevista nas IFRS. De modo a eliminar a mencionada inconsistência entre as práticas contábeis brasileiras e 
internacionais, a Companhia está considerando a adoção antecipada da referida norma, cuja aplicação não 
resultará em nenhum ajuste retrospectivo em seu balanço patrimonial e demonstração de resultado 
apresentado nas demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2014. 
 
As demonstrações financeiras compreendem: 
 
3.1 1. Declaração de Conformidade (com relação às práticas adotadas no Brasil) 
 

a) Demonstrações Financeiras individuais 

As demonstrações financeiras individuais da Controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Pelo fato de que as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicadas nas demonstrações financeiras individuais, a partir de 2014, não diferem 
do IFRS aplicável às demonstrações financeiras separadas, uma vez que ele passou a permitir a aplicação do 
método de equivalência patrimonial em controladas nas demonstrações separadas, elas também estão em  
conformidade com as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting 
Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)). Essas demonstrações 
individuais são divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas. 

b) Demonstrações Financeiras consolidadas 

As demonstrações financeiras consolidadas, identificadas como “Consolidado”, estão apresentadas, 
simultaneamente, de acordo com as normas internacionais de contabilidade - International Financial Reporting 
Standards - IFRS, IAS 34 – Interim Financial Reporting emitidas pelo International Accounting Standards Board - 
IASB, e com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Essas práticas brasileiras incluem as disposições da Lei das 
Sociedades por Ações, conjugadas com os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

Como não existe diferença entre o patrimônio líquido consolidado e o resultado consolidado atribuíveis aos 
acionistas da controladora, constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de acordo com 
as IFRS e as práticas contábeis adotadas no Brasil, e o patrimônio líquido da controladora e o resultado da 
controladora, constantes nas demonstrações financeiras individuais preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, a Companhia optou por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas em um único conjunto, lado a lado. 
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3.1.2. Autorização e Emissão das Demonstrações Financeiras 

A Administração da Companhia autorizou a conclusão de elaboração das Demonstrações Financeiras em 
23/03/2015. 

 
3.1.3. Base de Mensuração 
 
As Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas considerando o custo histórico 
como base de valor e ajustadas para refletir o custo atribuído de terrenos e edificações na data de transição 
para IFRS/CPCs, com exceção dos instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, 
reconhecido no balanço patrimonial. 
 
3.1.4. Moeda de Apresentação e Moeda Funcional 
 
As Demonstrações Financeiras Individuais são apresentadas em Reais (R$) que é a moeda funcional da 
Companhia. Todas as informações financeiras foram arredondadas para o milhar de real mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma. O arredondamento é realizado somente após a totalização dos valores, logo 
os valores em milhares apresentados quando somados podem não coincidir com os respectivos totais já 
arredondados.  
 
3.2. Uso de Estimativas e Julgamentos 
 
A preparação das Demonstrações Financeiras Individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil requer que a Administração realize estimativas para determinação e registro de certos ativos, passivos, 
receitas e despesas, bem como a divulgação de informações sobre suas Demonstrações Financeiras Individuais. 
Tais estimativas são feitas com base no princípio da continuidade e na experiência da Administração, e são 
suportadas pela melhor informação disponível na data da apresentação das demonstrações financeiras. As 
estimativas são revisadas quando novas informações se tornam disponíveis ou quando as situações em que 
estavam baseadas se alterem. As estimativas podem vir a divergir para com o resultado real. As principais 
estimativas se referem ao seguinte: 
 

I. Vida útil do ativo intangível; 

II. Transações de compra e venda de energia elétrica na CCEE; 

III. Provisões para créditos de liquidação duvidosa; 

IV. Passivos contingentes; 

V. Planos de aposentadoria e benefícios pós-emprego; 

VI. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido; 

VII. Ativo Financeiro da Concessão; 

VIII. Instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo; 

IX. Vida útil do ativo imobilizado. 
 
3.3. Procedimento de Consolidação 
 
As demonstrações financeiras consolidadas contemplam as informações da Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT e de suas controladas Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda – 
TESB, Ventos de Curupira S.A., Ventos de Povo Novo S.A. e Ventos de Vera Cruz S.A., sediadas no Brasil, cujas 
práticas contábeis estão consistentes com as adotadas pela CEEE-GT.  
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A consolidação das contas patrimoniais e de resultado ocorre pela soma dos saldos dos ativos, passivos, 
receitas e despesas, de acordo com as suas naturezas, ajustados pelas eliminações das transações realizadas 
com as empresas consolidadas.  

A participação do acionista não controlador no patrimônio líquido e no lucro líquido da controlada, consolidada 
integralmente, está apresentada de forma segregada no balanço patrimonial e na demonstração de resultado 
consolidado, respectivamente, nas linhas denominadas “Participação de acionista não controlador” e “Lucro 
atribuído ao acionista não controlador”. 
 
Para o exercício de 2013 foram elaboradas Demonstrações Financeiras Consolidadas pro forma, 
exclusivamente, para fins de comparabilidade. 

 
As demonstrações financeiras consolidadas pro forma de 31 de dezembro de 2013 foram elaboradas para 
refletir a situação financeira e patrimonial e os resultados operacionais consolidados como se a TESB tivesse 
sido controlada pela Companhia desde 1º de janeiro de 2013. Essas demonstrações financeiras consolidadas 
pro forma não devem ser tomadas por base para fins de cálculo de dividendos ou quaisquer outros fins 
societários que não sejam de proporcionar informações comparativas sobre a posição patrimonial e financeira 
da Companhia.  

 
* Os saldos ilustram os ajustes pro forma, meramente para efeito comparativo, referentes aos saldos contábeis da TESB em 31/12/2013. 

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 
As principais políticas contábeis descritas a seguir, foram aplicadas de maneira consistente a todos os períodos 
apresentados nas demonstrações financeiras. São elas: 
 
4.1. Ativos e Passivos Financeiros 
 
4.1.1. Reconhecimento e Mensuração 
 
A Companhia reconhece os instrumentos financeiros nas suas Demonstrações Financeiras somente quando ela 
se tornar parte das disposições contratuais do instrumento ou na data em que tiveram origem. 

A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando riscos ou benefícios ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação são transferidos.  
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4.1.2. Classificação 

A Companhia classifica os ativos e passivos financeiros sob as seguintes categorias: 
 

I. Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos determináveis 
que não estão cotados em mercado ativo. Estes ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os 
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.   

 
II. Mantidos até o vencimento são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 

determináveis com vencimentos definidos para os quais a Companhia tem a intenção positiva e a 
capacidade de manter até o vencimento. Os investimentos mantidos até o vencimento são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação diretamente 
atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os investimentos mantidos até o vencimento são 
mensurados pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer 
perda por redução ao valor recuperável.  
 

III. Mensurados ao valor justo por meio do resultado são instrumentos financeiros mantidos para 
negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para 
fins de venda a curto prazo. Ativos financeiros registrados pelo seu valor justo por meio do resultado 
são medidos pelo seu valor justo e mudanças no valor justo destes ativos, são reconhecidas no 
resultado do exercício. 
 

IV. Disponíveis para venda são ativos financeiros não derivativos, que são designados nessa categoria ou 

que não se classificam em nenhuma das categorias acima. Os ativos financeiros disponíveis para venda 

são registrados inicialmente pelo seu valor justo acrescido de qualquer custo de transação 

diretamente atribuível Após o reconhecimento inicial, eles são medidos pelo valor justo e as 

mudanças, que não sejam perdas por redução ao valor recuperável, são reconhecidas em outros 

resultados abrangentes e apresentadas dentro do patrimônio líquido. Quando há a realização do ativo 

pela venda, o resultado acumulado em outros resultados abrangentes é transferido para o resultado. 

 
4.2. Caixa e Equivalentes de Caixa  
 
Incluem os saldos de caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez imediata e com baixo 
risco de variação no seu valor de mercado. As disponibilidades estão demonstradas pelo custo acrescido dos 
juros auferidos, por não apresentarem diferença significativa em relação ao seu valor de mercado. 

Os investimentos que, a partir da data de sua aquisição, têm prazo de vencimento igual ou menor que três 
meses são registrados como equivalentes de caixa.   

4.3. Aplicações Financeiras de Curto e Longo Prazo 
 
As aplicações e certificados de depósitos bancários com vencimento superior a três meses a partir da data de 
sua aquisição são classificados na rubrica aplicações financeiras de curto prazo e os com prazo de vencimento 
superior a doze meses, que estão ao valor de custo ou de emissão, atualizado conforme disposições legais ou 
contratuais estão classificadas com aplicações financeiras de longo prazo. 
 
4.4. Títulos Disponíveis para a Venda 

 
Estão classificados como disponíveis para venda e são mensurados pelo seu valor justo. Os juros e correção 
monetária, contratados, são reconhecidos no resultado quando incorridos. As variações decorrentes de 
alterações no valor justo desses investimentos são reconhecidos em conta específica do patrimônio líquido, 
quando incorridas. Os ganhos e perdas registrados no patrimônio líquido são transferidos para o resultado no 
momento em que essas aplicações são realizadas em caixa ou quando há evidência de perda na sua realização. 
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4.5. Concessionárias e Permissionárias 
 
Incluem os valores vencidos e a vencer referentes a suprimento de energia elétrica e encargos de uso da rede 
até a data das Demonstrações Financeiras, para Concessionárias e Permissionárias, apuradas pelo regime de 
competência, bem como as vendas de energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, 
conforme informações disponibilizadas pela referida Câmara. 
 
4.6. Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
 
Está constituída por valor considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realização dos créditos com 
Concessionárias e Permissionárias.  
Refere-se aos recebíveis faturados, até o encerramento das Demonstrações Financeiras, contabilizado com 
base no regime contábil de competência. 
 
4.7. Estoques 
 
Os estoques são avaliados pelo seu custo médio de aquisição, deduzido dos impostos recuperáveis e de perda 
estimada para ajustá-lo ao valor realizável líquido, quando este for menor que seu custo de aquisição. 

Periodicamente a Companhia avalia seus itens de estoque quanto à sua obsolescência ou possível redução de 
valor. A quantia de qualquer redução dos estoques para o valor realizável líquido e todas as perdas de 
estoques, são reconhecidas como despesa do período em que a redução ou a perda ocorrerem. 
 
4.8. Subvenção e Assistência Governamental 
 
As subvenções governamentais, se recebidas, serão reconhecidas como receita ao longo do período, 
confrontadas com as despesas que pretende compensar em uma base sistemática.  
 
4.9. Bens e Direitos Destinados a Alienação 
 
Os bens e direitos destinados a alienação são classificados, como mantidos para venda, caso o seu valor 
contábil seja recuperado principalmente por meio de uma transação de venda e não através do uso contínuo. 
Essa condição é atendida somente quando a venda é provável e o ativo não circulante estiver disponível para 
venda imediata em sua condição atual. Os ativos não circulantes classificados como destinados à venda são 
mensurados pelo menor valor entre o contábil anteriormente registrado e o valor justo menos o custo de 
venda. 
 
4.10. Ativo Financeiro da Concessão 
 
O Contrato de Concessão 055/2011 teve seu primeiro aditivo celebrado em 04 de dezembro de 2012 para 
prorrogação do prazo de concessão de transmissão de energia elétrica pelo período de  trinta (30) anos a partir 
do mês subseqüente a sua assinatura. As novas instalações integradas após a renovação da concessão em 2012 
serão reconhecidas como novo Ativo Financeiro. O contrato de concessão de transmissão 080/2002, vigente 
até 2032, é  reconhecido como Ativo Financeiro.  

O valor do Ativo Financeiro representa o valor dos serviços de construção e melhorias, que será recebido 
através da Receita Anual Permitida e compreendem o preço de aquisição dos materiais e serviços (acrescido de 
impostos não recuperáveis sobre a compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos) e 
quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar a infraestrutura a serviço da concessão no local e 
condição necessária para este ser capaz de funcionar da forma determinada no Contrato de Concessão, 
líquidos de amortização e acrescidos de atualização.  

A amortização do Ativo Financeiro do contrato de concessão é estimada com base em premissa adotada pela 
Administração para segregar da Receita Anual Permitida o valor determinado para cobrir a remuneração e a 
reintegração dos investimentos realizados. A atualização do Ativo Financeiro é calculada com base na taxa 
interna de retorno (TIR), através do fluxo de caixa projetado ao longo do período da concessão. 
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O Contrato de Concessão estabelece que a Receita Anual Permitida – RAP, nome dado à remuneração pela 
prestação do serviço de transmissão, será reajustada anualmente no mês de julho e revisada a cada cinco anos. 
Além dos critérios para reajuste e revisão da receita, previstos em contrato, a Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL estabelecerá em regulamentação específica regras e metodologia para cálculo dessa revisão. 
 

4.11. Investimentos 
 
4.11.1. Investimentos em controladas 
 

Os investimentos em controladas são aqueles cujas atividades operacionais e financeiras são conduzidas pela 
Companhia através de seus direitos de voto e quando a Companhia está exposta ou tem direito aos retornos 
variáveis decorrentes de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de interferir nesses retornos 
devido ao poder que exerce sobre a entidade. Esses investimentos são avaliados pelo método da equivalência 
patrimonial nas demonstrações financeiras da controladora, e consolidados integralmente na Companhia 
Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE GT para fins de apresentação das demonstrações 
financeiras consolidadas.  
 

4.11.2. Investimentos em coligadas 

 

Uma coligada é uma entidade sobre a qual a Companhia possui influência significativa e que não se configura 
como uma controlada nem uma participação em um empreendimento sob controle comum (joint venture). A 
influência significativa supostamente ocorre quando a Companhia, direta ou indiretamente, mantém entre 20 e 
50 por cento do capital votante de outra entidade e/ou tem o poder de participar nas decisões sobre as 
políticas financeiras e operacionais da investida, sem exercer controle individual ou conjunto sobre essas 
políticas. 

Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial e são 
reconhecidos inicialmente pelo custo e em seguida ajustados para fins de reconhecimento da participação da 
Companhia no lucro ou prejuízo e outros resultados abrangentes da coligada. 

Quando a parcela de participação da Companhia nos prejuízos de uma companhia investida cujo patrimônio 
líquido tenha sido contabilizado exceda a sua participação acionária nessa companhia registrada por 
equivalência patrimonial, o valor contábil daquela participação acionária, incluindo quaisquer investimentos de 
longo prazo, é reduzido a zero. 

 
4.11.3. Ágio pago por expectativa de rentabilidade futura em participações em Coligadas - goodwill 

O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) deve estar contido no saldo contábil do investimento 
a ser apresentado no balanço da entidade investidora, registrado dentro do subgrupo investimento no ativo 
não circulante, sendo testado anualmente (ou com mais frequência caso existam evidências para tal) frente ao 
valor recuperável. 

4.12. Imobilizado  
 
Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumulada. O custo inclui 
gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria 
entidade inclui o custo de materiais e mão de obra direta, quaisquer outros custos para colocar o ativo no local 
e condições necessárias para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela administração, os 
custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados e custos de empréstimos. 
 
O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item, caso seja 
provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que 
o seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por 
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outro é baixado. Os custos de manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. 
 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para cada parte de um item do imobilizado, já que esse 
método é aceito, como o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros 
incorporados no ativo.  
 

4.13. Intangível 
 
Os ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que têm vidas úteis finitas são mensurados pelo 
custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. 
Incluem basicamente softwares e direitos desta natureza. 
 

Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os futuros benefícios econômicos 
incorporados no ativo específico aos quais se relacionam. Todos os outros gastos são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. 
 
A Amortização é calculada sobre o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor 
residual. A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis 
estimadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para os ativos intangíveis, que não ágio, a partir da 
data em que estes estão disponíveis para uso.  
 
4.14. Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica  

 
As obrigações especiais (não remuneradas) representam as contribuições da União, dos Estados, e dos 
Municípios, bem como as doações não condicionadas a qualquer retorno em favor do doador e as subvenções 
destinadas a investimentos na concessão do serviço público de energia elétrica na atividade de transmissão. Ao 
final da concessão o valor das obrigações especiais será deduzido do ativo financeiro da Concessão. 
 
4.15. Redução ao Valor Recuperável de Ativos (impairment) 
 
4.15.1. Ativos Financeiros  
 
A Companhia avalia anualmente se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos é 
estimado e, se o valor contábil exceder o valor recuperável, o valor contábil do ativo financeiro é reduzido 
diretamente pela perda por redução ao valor recuperável para todos os ativos financeiros, com exceção das 
contas a receber, em que o valor contábil é reduzido pelo uso de uma provisão.  

Recuperações subsequentes de valores anteriormente baixados são creditadas à provisão. Mudanças no valor 
contábil da provisão são reconhecidas no resultado. Quando um ativo financeiro classificado como disponível 
para venda é considerado irrecuperável, os ganhos e as perdas acumulados reconhecidos em outros resultados 
abrangentes são reclassificados para o resultado. 

4.15.2. Ativos Não Financeiros  
 
A Companhia avalia anualmente se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Não Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos 
é estimado e, se o valor contábil exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização 
ajustando o valor contábil ao valor recuperável. Essas perdas serão lançadas ao resultado do exercício quando 
identificadas.  

O valor contábil de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior 
entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa 
futuros estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O 
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valor líquido de venda é determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma 
transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis 
à venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base no preço de mercado de um mercado 
ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 

 

4.16. Arrendamento Mercantil 
 
Os arrendamentos mercantis são segregados entre os operacionais e os financeiros. Quando o arrendamento é 
classificado como financeiro, ou seja, seus riscos e benefícios são transferidos para Companhia, este é 
reconhecido como um ativo e mensurado inicialmente pelo seu valor justo ou pelo valor presente dos 
pagamentos mínimos, entre eles o menor, e depreciados normalmente. O passivo subjacente é amortizado 
utilizando a taxa efetiva de juros. 

 

4.17. Empréstimos, Financiamentos e Outras Captações 
 
Estão atualizados pela variação monetária e/ou cambial, juros e encargos financeiros, determinados em cada 
contrato, incorridos até a data de encerramento do balanço.  
 
4.18. Valor Justo 
 

I. Empréstimos, Recebíveis e Outros Créditos: é estimado como o valor presente de fluxos de caixa 
futuros, descontado pela taxa de mercado dos juros apurados na data de apresentação. A Companhia 
entende que os valores contábeis na data de transição dos recebíveis de contratos de concessão de 
serviços representam a melhor estimativa do seu valor justo. Esse valor justo é determinado para fins 
de divulgação. 

 

II.  Ativo Imobilizado: é baseado na abordagem de mercado e nas abordagens de custos através de 
preços de mercado cotados para itens semelhantes, quando disponíveis, e custo de reposição quando 
apropriado. Os valores justos do imobilizado referente à infraestrutura de geração vinculada a uma 
concessão são limitados aos valores de recuperação admitidos pelo Órgão Regulador. 

 

III. Outros Ativos e Passivos Financeiros: o valor justo de ativos e passivos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado, investimentos mantidos até o vencimento e ativos financeiros 
disponíveis para venda é apurado por referência aos seus preços de fechamento apurado na data de 
apresentação das Demonstrações Financeiras. O valor justo de investimentos mantidos até o 
vencimento é apurado somente para fins de divulgação.  
 

4.19. Provisão para Contingências Trabalhistas, Cíveis e Tributárias 
 
Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como 
resultado de um evento passado, cujo valor possa ser estimado de maneira confiável sendo provável uma saída 
de recursos. O montante da provisão reconhecida é a melhor estimativa da Administração e dos assessores 
legais, baseados em pareceres jurídicos sobre os processos existentes e do desembolso exigido para liquidar a 
obrigação presente na data do balanço. 

Quando a provisão envolve uma grande população, a obrigação é estimada ponderando todos os possíveis 
desfechos pelas suas probabilidades associadas. Para uma obrigação única, a mensuração se baseia no 
desfecho mais provável. 

 

4.20. Outros Ativos e Passivos  
 
Os outros ativos e passivos sujeitos à variação monetária ou cambial por força de legislação ou cláusulas 
contratuais estão corrigidos com base nos índices previstos nos respectivos dispositivos, de forma a refletir os 
valores atualizados até a data das Demonstrações Financeiras. Os demais estão apresentados pelos valores 
incorridos na data de formação, sendo os ativos reduzidos de provisão para perdas, quando aplicável. 
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4.21. Imposto de Renda e Contribuição Social 
  
O Imposto de Renda corrente quando apurado é calculado e contabilizado à alíquota de 15% sobre o lucro 
tributável, mais adicional de 10% para o lucro que exceder R$240 anuais e a Contribuição Social à alíquota de 
9%, calculada e escriturada sobre o lucro ajustado antes do Imposto de Renda, na forma da legislação vigente.  

Sobre as diferenças temporárias são constituídos impostos diferidos. Os ativos e passivos diferidos são 
registrados nos ativos e passivos não circulantes. Os impostos diferidos serão realizados com base nas alíquotas 
que se espera serem aplicáveis no período que o ativo será realizado ou o passivo liquidado. Os ativos e 
passivos não são descontados a valor presente. Os prejuízos fiscais de Imposto de Renda e bases negativas de 
Contribuição Social podem ser compensados anualmente, observando-se o limite de até 30% do lucro 
tributável para o exercício. 

 
4.22. Provisão para Benefícios a Empregados  
 
As obrigações futuras, estimadas anualmente com base na avaliação atuarial elaborada por atuário 
independente, são registradas para cobrir os gastos com os planos de previdência complementar dos 
empregados, assim como de complementação de aposentadoria incentivada e dos empregados aposentados 
denominados ex-autárquicos.  

A avaliação atuarial é elaborada com base em premissas e projeções de taxas de juros, inflação, aumentos dos 
benefícios, expectativa de vida, etc. As premissas utilizadas na avaliação atuarial são revisadas e atualizadas ao 
final de cada exercício ou quando ocorrerem eventos relevantes que requeiram uma nova avaliação.  

O valor presente das obrigações de benefício definido é estabelecido separadamente para cada plano, 
utilizando o método do crédito unitário projetado e o ativo ou passivo do plano de benefício definido 
reconhecido nas demonstrações contábeis corresponde ao valor presente da obrigação pelo benefício definido 
(utilizando uma taxa de desconto com base em títulos de longo prazo do Governo Federal), menos o valor justo 
dos ativos do plano, quando houver. 

A Companhia possui dois planos administrados por uma entidade fechada de previdência complementar 
(Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE) e os ativos destes planos não estão disponíveis à 
Companhia ou aos seus credores. 

A partir do exercício de 2013, como consequência da aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 33(R1) 
recepcionado pela Deliberação CVM nº 695 de 13/12/2012, os ganhos ou perdas atuariais são reconhecidos 
integralmente como ativos ou passivos atuariais no mesmo exercício em que ocorrem tendo como 
contrapartida o patrimônio líquido da Companhia. 

4.23. Registro de Compra e Venda de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 
 
As compras (custo de energia comprada) e as vendas (receita de suprimento) são registradas pelo regime de 
competência de acordo com as informações divulgadas pela CCEE, entidade responsável pela apuração das 
operações de compra e venda de energia. Nos meses em que essas informações não são disponibilizadas em 
tempo hábil, os valores são estimados pela Administração da Companhia, utilizando-se de parâmetros 
disponíveis no mercado. 
 
4.24. Apuração do Resultado 
 
As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime contábil de competência de cada exercício apresentado. 
As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros na rubrica de 
receitas/despesas financeiras.  
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4.25. Reconhecimento da Receita 
 
4.25.1. Receita da Geração 
 
A receita do segmento de Geração é reconhecida mensalmente pelo faturamento dos contratos firmados tanto 
em ambiente regulado como em ambiente livre, os quais são pactuados através de leilões de energia e 
prevêem o fornecimento de uma determinada quantidade de energia em megawatt-hora por um determinado 
período de tempo, geralmente por vários períodos de um ano. Os valores a serem faturados mensalmente são 
pré-estabelecidos nos contratos, sendo que no ambiente regulado, as variações de demanda e fornecimento 
são acompanhadas e ajustadas mensalmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. Já no 
ambiente livre, as oscilações ocorridas nas quantidades de energia demandadas ou fornecidas são acordadas 
entre as partes do contrato, considerando os devidos ajustes no faturamento mensal. Conforme a Medida 
Provisória 579/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/2012,  Resolução Homologatória ANEEL nº 
1408/2012 e Resolução Homologatória ANEEL nº 1410/2012, a receita do segmento de Geração é reconhecida 
por cotas de energia das usinas com concessão renovadas, através de RAG – Receita Anual de Geração. 
 
4.25.2. Receita da Transmissão 
 

No segmento de Transmissão o reconhecimento da receita é efetuado mediante critério de rateio realizado, 
mensalmente, pelo Operador Nacional do Sistema- ONS. Este rateio considera as instalações de todas as 
Transmissoras como um grande condomínio, onde os ativos (instalações) são remunerados através do número 
de acessantes à rede básica (RBSE) e às demais instalações da transmissão (DITs). O faturamento também é 
influenciado pelo cálculo da Receita Anual Permitida – RAP, homologada pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL para as instalações autorizadas e ou licitadas que se encontram em operação pela CEEE GT. A 
RAP tem como princípio, recuperar o capital investido pela Companhia na construção das instalações, bem 
como cobrir os seus custos de operação e manutenção.  
 
4.25.2.1. Receita de Construção 
 

A Companhia reconhece a receita de construção referente aos serviços de construções e melhorias previstos 
no contrato de concessão com base no estágio de conclusão das obras realizadas, o qual é avaliado pela 
referencia do levantamento dos trabalhos realizados, ou, quando não puder ser medido de maneira confiável, 
até o limite dos custos reconhecidos na condição em que os custos incorridos possam ser recuperados.  
4.25.2.2. Receita Financeira  
 

A receita financeira referente à atualização dos recebíveis de contratos de concessão é reconhecida com base 
no método da taxa efetiva de juros. Refere-se também a receita de atualização das Notas do Tesouro Nacional 
NTN-B’s, originárias do processo de liquidação judicial nº 2006.71.00.047783-2. 
 
4.26. Despesa Financeira 
 
Contempla encargos de dívidas, variações monetárias de empréstimos e financiamentos, atualização monetária 
de autos de infração e outras despesas financeiras. O custo dos empréstimos, quando não capitalizados são 
reconhecidos no resultado com base no método da taxa efetiva de juros. 
 
4.27. Distribuição de Dividendos 
 
Os dividendos são registrados quando aprovados pela Assembleia Geral de Acionistas. O Estatuto Social prevê 
o pagamento de, no mínimo, 50% do lucro anual da Companhia. Portanto, no encerramento do exercício, 
quando aplicável, é constituída provisão para pagamento de dividendo mínimo no passivo e o que exceder ao 
dividendo mínimo obrigatório em conta especifica dentro do Patrimônio Líquido, de acordo com o estabelecido 
no CPC 25 e ICPC 08. 
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4.28. Transações com Partes Relacionadas 
 
As operações com partes relacionadas têm regras específicas para cada tipo de transação e são realizadas em 
condições e prazos firmados entre as partes. Os detalhes dessas operações estão descritos na nota explicativa 
nº 35. 
 
4.29. Informações por Segmento 
 
As informações por segmentos operacionais evidenciam as atividades de negócio dos quais podem obter 
receitas e incorrer em despesas, incluindo receitas e despesas relacionadas com transações com outros 
componentes do mesmo Grupo, cujos resultados operacionais são regularmente revistos pelo principal 
responsável pela tomada de decisões operacionais da Companhia. 
A Companhia, considerando a natureza de suas operações, conclui que possui os segmentos de geração e 
transmissão de energia elétrica. 
 
4.30. Questões Ambientais 
 
A Companhia capitaliza gastos referentes a demandas ambientais correspondentes aos estudos de impacto do 
meio ambiente, exigidos pelos órgãos públicos competentes, para obtenção das licenças que permitirão a 
construção e instalação de novos empreendimentos, além daqueles referentes as compensações que devem 
ser realizados para executar o projeto, visando reparar, atenuar ou evitar danos ao meio ambiente onde será 
realizado o empreendimento. Os gastos relacionados a questões ambientais posteriores a entrada em 
operação do empreendimento são registrados como resultado do exercício em que ocorreram.  

Os projetos para construção e instalação de novos empreendimentos são identificados e monitorados pelos 
órgãos ambientais fiscalizadores, tais como Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Estadual 
de Proteção Ambiental - FEPAM, Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMA e ONGs. 

4.31. Demonstração do Resultado 
 
A Demonstração do Resultado encontra-se apresentada pela natureza das receitas e despesas operacionais. 

 
4.32. Pronunciamentos e Interpretações Contábeis 
 
Os pronunciamentos e interpretações a seguir entrarão em vigor para períodos após a data destas 
demonstrações contábeis: 
 
- Revisão do IFRS 11 – Contabilização de aquisições de participações em operações conjuntas (joint operation) 
A alteração requer que o adquirente de uma participação em operação conjunta que constitui um negócio, 
conforme definido no IFRS 3 – Combinação de negócios, aplique os princípios desse IFRS, e de outros 
pronunciamentos, exceto aqueles que conflitam com o IFRS 11. A Companhia avaliará os efeitos oriundos da 
aplicação da referida revisão em eventuais aquisições de operações conjuntas. 

 
- Revisão do IAS 27 – Equivalência patrimonial em demonstrações contábeis individuais A alteração permite 
que uma Entidade prepare suas demonstrações contábeis individuais considerando os investimentos em 
subsidiárias, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e associadas tanto ao método de 
custo, de acordo com o IFRS 9 – Instrumentos financeiros, como utilizando o método de equivalência 
patrimonial conforme descrito no IAS 28 – Investimento em associada. Tendo em vista que esse procedimento 
já está previsto através das práticas contábeis adotadas no Brasil, a Companhia já avalia os seus investimentos 
pelo método de equivalência patrimonial. Conforme anteriormente mencionado, a aplicação antecipada desse 
pronunciamento elimina a única divergência aplicável à Companhia entre as normas contábeis brasileiras e 
internacionais. Especialmente para fins de IFRS, as modificações do IAS 27 foram adotadas antecipadamente. 

 
- IFRS 15 – Receitas de contratos com clientes O pronunciamento estabelece princípios para uma entidade 
reconhecer a receita na transferência de produtos ou serviços no montante em que reflita o que a entidade 
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espera receber em troca do produto entregue ou serviço prestado. Adicionalmente fornece instruções para a 
divulgação das informações sobre a natureza, quantidade, tempestividade e a incerteza das receitas e fluxos de 
caixa decorrentes das vendas. A Companhia está avaliando a eventual aplicação da norma às suas transações.  

 
- IFRS 9 – Instrumentos Financeiros O pronunciamento tem como objetivo substituir o IAS 39 – Instrumentos 
financeiros: Reconhecimento e mensuração e estabelecer princípios para divulgação de ativos e passivos 
financeiros, bem como de alguns contratos de compra ou venda de itens não-financeiros, com a finalidade de 
apresentar informações úteis e relevantes para a avaliação de valores, períodos e incertezas no fluxo de caixa 
futuro da entidade. A Companhia está avaliando os eventuais efeitos oriundos da aplicação do referido 
pronunciamento.  
 
Alterações às IAS 16 e IAS 38 - Esclarecimento sobre os Métodos Aceitáveis de Depreciação e Amortização, 
alterações às IAS 16 e IAS 41 - Agricultura: Plantas Produtivas, e alterações à IAS 19 - Planos de Benefícios 
Definidos: Contribuições dos Empregados; 
 
Os possíveis impactos decorrentes dessas adoções serão avaliados quando da emissão dos pronunciamentos 
técnicos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
 
5. CAIXA, EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

 
 
5.1. Numerário Disponível 
 

O valor de R$26.973 (R$3.227 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a recursos depositados em instituições 
bancárias. 
 

5.2. Aplicações Financeiras 
 

O valor de R$15.172 (R$60.332 em 31 de dezembro de 2013) registrado no ativo circulante refere-se a 
aplicação no Sistema Integrado de Administração de Caixa - SIAC/BANRISUL instituído pelo Decreto Estadual 
nº33.959, de 31 de maio de 1991, remunerado pela taxa SELIC OVER, com liquidez imediata. 

O valor de R$30.887 no ativo circulante refere-se a aplicações financeiras das controladas classificadas em CDB 
Especial, resgatáveis a qualquer tempo e remuneradas com base na variação dos Certificados de Depósitos 
Interbancários – CDI. 

O valor de R$ 7.446 (R$32.677 em 31 de dezembro de 2013) no ativo não circulante refere-se a Quotas 
Subordinadas dos Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios – FIDC III CEEE- GT e FIDC V CEEE-GT, que 
são atualizadas conforme definido em contrato. 

O montante de R$93.932 em 31 de dezembro de 2013 corresponde a uma parte do empréstimo de R$120.000 
tomado pela TESB com a Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A.. A emitente do fundo autoriza o credor a 
utilizar este valor para aplicação em Certificados de Depósito Bancário, que será objeto de garantia do 
empréstimo.  
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6. CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS  
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 

6.1. Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa  
 
O valor de R$7.283 (R$6.872 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à provisão de recebíveis relativos a valores 
de concessionárias, permissionárias diversas e consumidores livres vencidos há mais de três meses. 
 
7. TRIBUTOS A RECUPERAR 
 

Os saldos compõem-se de: 

 
8. ESTOQUES 
 

Os saldos compõem-se de: 

 
Os saldos de estoques referem-se a materiais destinados à manutenção das operações, em processo de 
classificação, resíduos e sucatas e destinados à alienação, todos valorados a preço médio e deduzidos das 
provisões para perdas. 
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9. OUTROS CRÉDITOS A RECEBER 
 

Os saldos compõem-se de: 

 
9.1. Pesquisa e Desenvolvimento – P&D 
 

O valor de R$8.631 (R$8.270 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a projetos de Pesquisa e Desenvolvimento 
destinados à capacitação e desenvolvimento tecnológico da Companhia, visando à geração de novos processos 
ou produtos, bem como o aprimoramento de suas características. 
 
9.2. Investimento 
 

O valor de R$8.165 (R$10.967 em 31 de dezembro de 2013) referem-se a dividendos declarados pelas 
investidas, compostos da seguinte forma: Etau R$14, Chapecoense R$2.140, Complexo Eólico Povo Novo R$17, 
Ceran R$2.676 e Enercan R$3.318 (vide nota explicativa nº 14). 
 
9.3. Rede Básica do Sistema Existente - RBSE 
 

O montante de R$415.022 refere-se ao valor residual dos ativos de transmissão de energia elétrica 
pertencentes à Rede Básica Existente em 31 de maio de 2000, também denominada RBSE, classificados 
conforme Resoluções ANEEL nº 166/2000 e nº 167/2000. Nos termos da Lei nº 12.783, de 11/01/2013, em seu 
§2º, art. 15º, a União irá indenizar os ativos de RBSE ainda não depreciados ou amortizados, com pagamento 
em 30 anos, corrigida por IPCA. 

Na sequência deste processo de indenização dos ativos vinculados à RBSE, a ANEEL divulgou a Resolução 
Normativa Nº 589, de 10 de dezembro de 2013, definindo os critérios para cálculo do Valor Novo de Reposição 
(VNR) das instalações de transmissão, para fins de indenização. Nesse sentido, considerando os comandos da 
Resolução ANEEL, a CEEE-GT, em 27 de dezembro de 2013, enviou ao órgão regulador o cronograma para 
realização do laudo de avaliação que irá valorar esses ativos considerando o critério de valor novo de 
reposição.  

A Companhia mantém seu ativo pelo valor histórico residual dos bens pertencentes à RBSE, o qual poderá 
sofrer alterações até sua homologação final. 
 
 

9.4. Mútuo CEEE-D  
 
Em 21 de maio de 2014, através do Despacho n° 1.585, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL anuiu a 
operação de mútuo entre a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT 
(mutuante) e a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D (mutuária) no valor de até 
R$150.000 (cento e cinquenta milhões de reais) com regramento contratual de devolução em 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais. O Contrato de Mútuo entre as partes foi celebrado em 29 de maio de 2014. 
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 Em 11 de dezembro, através do Despacho nº 4.790, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL anuiu o 
primeiro aditivo ao contrato de mútuo entre a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica – CEEE-GT (mutuante) e a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D (mutuária), 
com o objetivo de alterar o valor para R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), mantendo o prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, cujo objeto é a alteração na Cláusula Primeira do referido Contrato de Mútuo. As 
parcelas liberadas, corrigidas mensalmente pela CDI, perfazem o montante de R$231.583. 

10. INVESTIMENTOS EM TÍTULOS DO GOVERNO 

 

10.1. Descrição 

O saldo de R$475.395 (R$952.346 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à liquidação judicial do processo Nº 
2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a Compensar – CRC, originado da ação ordinária nº 93.00.02153-2, 
cuja decisão favorável do Superior Tribunal de Justiça – STJ (RESP nº 435.948-RS) proferida em 2005, transitou 
em julgado no ano de 2009 junto ao Supremo Tribunal Federal – STF. 

Em 26 de janeiro de 2012 a Companhia firmou um Termo de Acordo com a União, homologado judicialmente 
em 31 de janeiro de 2012, liquidando uma lide que perdurou aproximadamente 20 anos. O acordo foi firmado 
junto a Advocacia Geral da União - AGU, com autorização do Ministério de Minas e Energia - MME e do 
Ministério da Fazenda, assim como, com a efetiva participação da Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, da Receita Federal do Brasil – RFB, da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN e da Eletrobrás. 

Nesse contexto a Companhia obteve um valor a receber de R$ 1.209.304 inerente à Conta de Resultados a 
Compensar apurado na data base de 27 de dezembro de 2011, sendo que desse montante foram compensados 
de forma direta com a União, débitos da Companhia junto a Receita Federal do Brasil – RFB e junto a Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN que totalizavam o montante de R$55.673. Assim, o valor líquido dos créditos da CRC 
a receber na data base de 31 de dezembro de 2011 ficou em R$1.153.631, os quais foram pagos pela União em 
três parcelas (tranches), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B, com as seguintes 
características: 

I. Data-base: 15 de julho de 2000; 

II. Valor Nominal na data-base: R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

III. Modalidade: nominativa e negociável; 

IV. Atualização do valor nominal: IPCA do mês anterior; 

V. Juros remuneratórios: 6% a.a 

VI. Pagamento do principal e juros:  

� Principal – em parcela única na data de vencimento do título; 

� Juros – semestralmente, no dia 15 dos meses de maio e novembro, com ajuste do prazo no primeiro 

período de fluência. 
 

Em 09/02/2012, 18/12/2012 e 17/12/2013 a Secretaria do Tesouro Nacional transferiu a primeira, a segunda e 
a terceira tranche para a Companhia no valor de R$451.310, de R$459.759 e de R$365.370, correspondentes a 
197.135, 160.231 e 160.231 NTN-B, respectivamente. 
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10.2. Classificação 
 

Em 31 de dezembro de 2011, a Companhia havia classificado o direito de recebimento dos títulos como “Ativos 
Financeiros mantidos até o vencimento” levando em consideração a data de conversão do crédito em Notas do 
Tesouro Nacional - série B "NTN-B".  

O Termo de Acordo, estabeleceu a transferência dos títulos em três tranches, sendo a primeira em até 10 (dez) 
dias úteis após a homologação do acordo, o que ocorreu em 09 de fevereiro de 2012, a segunda e a terceira 
tranches em 18/12/2012 e 17/12/2013, respectivamente. No entanto, o recebimento por parte da Companhia 
da segunda e terceira tranche estava condicionado à quitação de débitos relativos a encargos setoriais junto ao 
órgão regulador, débitos intrassetoriais e financiamentos perante a Eletrobrás, no prazo de 60 dias após a 
emissão da primeira tranche. Em abril de 2012 a Companhia efetivou a liquidação dos débitos nos prazos 
estabelecidos no Termo de Acordo, atendendo a cláusula condicionante para transferência das NTN-Bs nas 
datas previstas, reclassificando o ativo financeiro para a categoria de disponível para venda. 

A Companhia considerou as seguintes características, nas quais não é possível identificar uma categoria 
específica de instrumento financeiro, exceto Ativo financeiro disponível para venda:  

- a intenção de vender os títulos nos prazos estabelecidos nos termos do acordo, sendo Dezembro de 2012 e 
de 2013, portanto não foram adquiridos para a finalidade de venda em curto prazo, bem como existe restrição 
de uso desses recursos, devendo os mesmos serem  utilizados para investimentos em ativos da concessão. 

- as NTN-Bs possuem fluxos de caixa determináveis com vencimentos definidos, mas a Concessionária não 
possui a intenção e a capacidade financeira de mantê-los até os vencimentos nos anos de 2017, 2035 e 2045.  

- as NTN-Bs estão cotadas em mercado ativo. 

10.3. Forma de Atualização das NTN-Bs 
 

Considerando a categoria de instrumentos financeiros na qual foram classificadas as NTN-Bs, após o 
reconhecimento inicial, os títulos são medidos pelo valor justo e as mudanças, que não sejam perdas por 
redução ao valor recuperável, são reconhecidas em outros resultados abrangentes e apresentadas dentro do 
patrimônio líquido. Quando há a realização do ativo pela venda, o saldo acumulado em outros resultados 
abrangentes é transferido para o resultado do exercício. Adicionalmente, os juros calculados usando o método 
dos juros efetivos são reconhecidos no resultado. 

Os juros efetivos das NTN-Bs classificadas na conta de aplicações financeiras de curto prazo são calculados com 
base no valor nominal atualizados pelos termos contratuais (IPCA do mês anterior e Juros remuneratórios: 6% 
a.a. calculados pró-rata-die).  

O valor justo da totalidade dos valores a receber está calculado com o preço unitário divulgado pelo mercado 
secundário apurado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (Anbima). 

10.4. Movimentação 
 

O valor justo e os juros efetivos das NTN-Bs estão reconhecidos contabilmente conforme segue: 
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11. CONTAS A RECEBER 
 

Os saldos compõem-se de:  

 
 

 
11.1. Comercialização de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE – Energia Livre 
 

Durante o período de racionamento de energia, ocorrido entre 1º de junho de 2001 e 28 de fevereiro de 2002, 
vigorou a redução de consumo de energia elétrica imposta pelo PERCEE (Programa Emergencial de Redução de 
Consumo de Energia Elétrica) nos submercados Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e, parcialmente, no 
submercado Norte. Em maio de 2001 foi efetuado o Acordo Geral do Setor Elétrico, no qual foram 
estabelecidos os compromissos de repasse da parcela de energia pelas Concessionárias Distribuidoras às 
Geradoras. 

Nessa  vertente, a Nota Técnica nº 001/2003 e a Resolução nº 36/2003, emitidas pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), prescreveram as parcelas da chamada “Energia Livre” pertencentes às empresas 
geradoras e distribuidoras que recorreram ao então denominado Mercado Atacadista de Energia (MAE), atual 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, durante o período do racionamento e que foram 
impactadas pela redução da geração de energia elétrica das usinas participantes do Mecanismo de Realocação 
de Energia (MRE), conforme prevê o artigo 2º da Lei nº 10.438/2002, estando a Companhia inserida neste 
contexto de energia a receber. 

Adicionalmente, o artigo 9º, §1º, da Resolução nº 36/2003 dispõe que o repasse de energia livre está 
condicionado à solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação de eventuais litígios judiciais 
ou extrajudiciais, em conformidade com o art.4º §13 da Lei nº 10.438/2002. Neste cenário, em 2002, a então 
Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE (empresa antecessora da Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT) ajuizou a ação nº 2002.34.00.036038-5, processo CEEE nº 
3.494/2002, que tem por objetivo a declaração de nulidade do item IV do Despacho ANEEL nº 288 no que 
tange ao alivio de exposição dos quotistas de Itaipu localizados na região Sul. Também foram impetradas as 
ações judiciais nº 2002.61.00.026519-4 e nº 2002.61.00.029736-5, processo CEEE nº 3.555/2002, contra a 
ANEEL e o MAE, que buscam a suspensão do andamento da liquidação das transações de energia elétrica 
prevista para o dia 22/11/2002. 

Em março de 2004, a Resolução ANEEL nº 45 atualizou o percentual da Recomposição Tarifária Extraordinária 
(RTE) referente à Energia Livre e o percentual que cabe a cada agente, até que, em 2010, a ANEEL publicou o 
Despacho nº 2.517, o qual fixou os montantes finais de Energia Livre a serem repassados entre Distribuidoras e 
Geradoras. No item V do referido despacho a ANEEL informa que os montantes pertencentes à CEEE devem ser 
registrados contabilmente como direito ou obrigação das distribuidoras, conforme o caso, e atualizados 
monetariamente até serem solucionados os litígios judiciais. 

Considerando o atual contexto econômico e financeiro vivenciado pelas Distribuidoras do Setor Elétrico 
Nacional, em especial frente ao momento de excepcionalidade referente ao regime hidrológico, a Companhia 
constituiu provisão desses créditos, a partir da análise dos devedores. 
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12. DEPÓSITOS JUDICIAIS 
 

O valor de R$49.570 (R$58.380 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a depósitos judiciais dos processos de 
natureza trabalhista e cível que não possuem perda provável. Os demais depósitos judiciais estão apresentados 
de forma dedutiva, retificando o saldo das Provisões para Contingências Passivas a que se referem. (Vide nota 
explicativa nº 23). 
 
13. ATIVO FINANCEIRO DA CONCESSÃO 
  
Composição dos saldos do Ativo Financeiro da Concessão de Transmissão: 
 

 
 

 A  Administração  entende  que  o  acordo  de  concessão  atende  as  condições  para aplicação  da  
Interpretação Técnica ICPC 01 – Contratos de Concessão, que orienta os concessionários sobre a forma de 
contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.   

Foram  considerados  como  ao  alcance  da  ICPC  01  somente  aqueles  ativos  exclusivamente  a  serviço  da 
concessão sob os quais a Companhia obtém remuneração do capital investido.  

Com  base  no  Contrato  de  Concessão nº  080/2002 e no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 
055/2001, a Administração  entende  que  a  aplicação  do  modelo  “financeiro”  é  o  que  melhor  representa  
o  negócio  de Transmissão de Energia Elétrica, considerando que a infra-estrutura construída é recuperada por 
meio da RAP (Receita Anual Permitida), a qual contempla os seguintes valores:  
 
I. receita para cobrir os custos de operação e manutenção (O&M) da infra-estrutura vinculada aos contratos 

de concessão; e  
II. receita para amortização do capital investido na infra-estrutura a serviço da concessão. Esta parcela de 

receita é definida mediante a metodologia do WACC (weighted average cost of capital), a qual estabelece a 
remuneração mínima para o investimento realizado. 

No caso de extinção da concessão, os bens reversíveis e classificados no ativo financeiro, ainda não 
amortizados pela RAP, serão indenizados pelo poder concedente ou por outro órgão por ele delegado para tal 
atribuição. 
 
Em 31 de dezembro de 2014, o valor de R$207.946, é composto por R$49.457, referente aos bens vinculados 
ao Contrato de Concessão nº 080/2002 e por R$158.489, referente aos bens das obras em curso pertencentes 
às instalações abrangidas no Contrato de Concessão nº 055/2001 e seu Primeiro Aditivo. O registro é 
demonstrado por seu valor líquido, deduzido da perda por valor recuperável para aquelas obras em curso que 
ainda não possuem Resolução Autorizativa emitida pela Aneel, uma vez que ainda não há homologação de 
receita para indenização destes investimentos em andamento. 
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13.1. Movimento do Ativo Financeiro da Concessão 

 
 
O Contrato de Concessão 001/2011 da Transmissora de Energia Sul Brasil - TESB ainda não se encontra em fase operacional, dessa 
forma, não há receita de O&M  (operação e manutenção) ou amortização do ativo financeiro. A Receita Anual Permitida – RAP 
prevista na Resolução Homologatória ANEEEL nº 1.756/2014 de 24 de junho de 2014 é de R$25.449. 

 
13.2. Vinculação dos Bens à Concessão 
 

De acordo com os Artigos 63º e 64º do Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, os bens e instalações 
utilizados na transmissão de energia são vinculados a esses serviços, não podendo ser retirados, alienados, 
cedidos ou dados em garantia hipotecária sem a prévia e expressa autorização do Órgão Regulador. A 
Resolução ANEEL nº 20/99, regulamenta a desvinculação de bens das concessões do Serviço Público de Energia 
Elétrica, concedendo autorização prévia para desvinculação de bens inservíveis à concessão, quando 
destinados à alienação, determinando ainda, que o produto da alienação seja depositado em conta bancária 
vinculada, para aplicação na referida concessão. 
 
13.3. Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica  

 

A partir de 01/01/2007, as obrigações vinculadas passaram a ser controladas conforme determina o Despacho 
ANEEL nº 3.073, de 28/12/2006, e Ofícios Circulares ANEEL nº 236, nº 296 e nº 1.314, de 08/02/2007, 
15/02/2007 e 27/06/2007, respectivamente. As obrigações especiais (não remuneradas) representam as 
contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos Consumidores, bem como as doações não 
condicionadas a qualquer retorno em favor do doador e as subvenções destinadas a investimentos na 
concessão do serviço público de energia elétrica na atividade de Transmissão. 

Ao final da concessão o valor das obrigações especiais será deduzido do ativo financeiro indenizável, sendo 
esta a prática adotada por esta Companhia quando da apuração do valor dos bens vinculados ao Contrato de 
Concessão Nº 055/2001 alcançados pela Lei n° 12.783, de 11 de janeiro de 2013. (Vide nota explicativa nº 
1.1.2.1). 

13.4.  Valor Recuperável dos Ativos da Concessão 
 

Os ativos da concessão são examinados periodicamente para verificar se existem indícios de que estejam 
registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou por venda.  

O valor contábil líquido dos correspondentes ativos é ajustado ao seu valor recuperável, determinado com 
base no modelo de fluxos de caixa futuros descontados, sempre que este for inferior ao valor contábil. 

As revisões são efetuadas ao nível de Unidades Geradoras de Caixa, definidas por Contrato de Concessão, para 
as quais a Companhia consegue atribuir fluxos de caixa futuros significativamente independentes. 

Para fins de análise do valor de recuperação dos ativos, são observadas todas as alterações adversas ao 
ambiente empresarial ou regulatório, assim como o seu desempenho, considerando as seguintes 
particularidades do setor de energia elétrica: 
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I. As atividades desenvolvidas são suportadas por um contrato de concessão que tem como objetivo, 
dentre outros, assegurar o equilíbrio econômico e financeiro da Concessão;  

II. As tarifas devem cobrir os custos necessários ao desenvolvimento das atividades, desde que 
assegurado o adequado nível de eficiência e a acuracidade das informações contábeis e financeiras; 

III. Custos extraordinários e relevantes e eventuais desajustes econômicos serão objeto de revisão 
tarifária; 

IV. O contrato de concessão ou permissão é de longo prazo, o que viabiliza melhor planejamento das 
atividades; 

V. As taxas de depreciação estão em conformidade com o que determina o órgão regulador, levando em 
consideração a vida útil econômica e estimada dos bens; 

VI. Ao término da concessão, os bens retornarão à União, sendo a Companhia devidamente indenizada 
pelo valor residual desses bens, determinado conforme normas específicas estabelecidas pela 
legislação aplicável. 

A Companhia apura anualmente, ao final do exercício, o valor recuperável de suas Unidades Geradoras de 
Caixa e considera que não existem perdas a serem reconhecidas.    
 
13.5.  Indenização Rede Básica Novos Investimentos - RBNI 
 
O montante de R$222.634 (R$260.435 em 31 de dezembro de 2013) no ativo circulante e de R$151.920 em 31 
de dezembro de 2013 no ativo não circulante refere-se à indenização dos empreendimentos autorizados pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL após 31 de maio de 2000, denominados de Rede Básica de Novos 
Investimentos – RBNI, para o contrato de concessão nº 055/2001, conforme estabelecido pela Medida 
Provisória nº 579, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/2013.  O valor de indenização foi divulgado 
através do Anexo II da Portaria Interministerial nº 580, de 1º de novembro de 2012, cujo recebimento será 
realizado em trinta (30) parcelas mensais, corrigidas por IPCA mais WACC (weighted average cost ff capital) de 
5,59% real ao ano, segundo o que estabelece o Artigo 4º da referida Portaria Interministerial. 
 

14. INVESTIMENTOS 
 

14.1. Composição 
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14.2. Participações Societárias Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 
 

Os saldos compõem-se de participação no capital das seguintes empresas: 

 
 
14.3 Controladas 
 

14.3.1. Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda – TESB  
 

A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, juntamente com a Procable 
Energia e Telecomunicações S.A. e a Zhejiang United Engeneering CO Ltda, constituíram uma sociedade 
limitada, sob a denominação Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda – TESB. 

A Sociedade tem como objeto social a exploração da concessão do serviço público de transmissão de energia 
elétrica, prestando mediante a construção, a montagem, a operação e a manutenção das instalações de 
transmissão das seguintes Linhas e Subestações pelo prazo de 30 anos: 

 - LT 230Kv, com extensão aproximada de 12Km, com origem na subestação Porto Alegre 9 e término na 
subestação Porto Alegre 8; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 29Km, com origem na subestação Porto Alegre 9 e término na 
subestação Nova Santa Rita; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 29Km, com origem na subestação Campo Bom e término na 
subestação Taquara; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 19Km, com origem na subestação Restinga e término na subestação 
Porto Alegre 13; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 13Km, com origem na subestação Restinga e término na subestação 
Viamão 3; 

 - SE Porto Alegre 12; 

- SE Viamão 3; 

- SE Candelária 2; e 

- SE Porto Alegre 13. 

A composição acionária originária foi assim estabelecida: Procable Energia e Telecomunicações S.A. – 40%, 
Zhejiang United Engeneering CO Ltda – 40% e Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica – CEEE-GT – 20%. 

Em julho de 2012, em virtude da subscrição do capital a ser integralizado, as sócias Procable Energia e 
Telecomunicações S.A., detentora de 40% das quotas e a sócia Zhejiang Isigma United Engeneering CO Ltda 
detentora de 40% das quotas, cederam e transferiram cada uma 3%, totalizando 6% de cessão e transferência 

436



   
  

                                                         
                                          
 

45  

 

de cotas de capital subscrito e não integralizado para a sócia Companhia Estadual de Geração e Transmissão de 
Energia Elétrica – CEEE-GT, passando para a seguinte composição acionária: Procable Energia e 
Telecomunicações S.A. – 37%, Zhejiang Insigma United Engeneering CO Ltda – 37% e Companhia Estadual de 
Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT – 26%. 

Em março de 2013, a sócia Procable Energia e Telecomunicações S.A. cedeu e transferiu, 27% das cotas não 
integralizadas para a sócia Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, 
passando para a seguinte composição acionária: Procable Energia e Telecomunicações S.A. – 10%, Zhejiang 
United Engeneering CO Ltda – 37% e Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-
GT – 53% do capital subscrito. 

Ainda em 2013, a sócia Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT recebeu 
transferências de cotas da seguinte forma: 

- a sócia Procable Energia e Telecomunicações S.A. cedeu e transferiu gratuitamente 9,2% das cotas, 
correspondendo a 5.520.000 cotas. As cotas cedidas pela sócia Procable correspondem a 1.830.000 cotas de 
capital integralizado e 3.690.000 cotas de capital não integralizado. 

- a sócia Zhejiang Insigma United Engeneering CO Ltda cedeu e transferiu 28,2% das cotas, correspondendo a 
16.920.000 cotas, gerando uma contrapartida de R$16.920 cujo pagamento se dará mediante condições 
estabelecidas em Termo de Compromisso a ser firmado entre as partes (vide nota explicativa nº 24.4). 

Com as transferências, a TESB passa ter seguinte composição acionária: Procable Energia e Telecomunicações 
S.A – 0,8%, Zhejiang Insigma United Engeneering CO Ltda – 8,8% e Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT – 90,4% do capital subscrito.  

A transferência de controle acionário estava condicionada a aprovação da Agência Nacional de Energia Elétrica 
– ANEEL.  

No encerramento do exercício de 2013 a participação da CEEE-GT no capital da TESB, considerando as cotas 
integralizadas era de 0,02%. 

Em 2014 a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL anuiu através da Resolução Autorizativa nº 4.495 de 
21 de janeiro a transferência do Controle Acionário da TESB para CEEE-GT. Em 25 de janeiro foi efetivada a 
integralização de capital, passando a participação acionária da CEEE-GT no empreendimento para 88,49% do 
capital integralizado. 

 

14.3.2. Complexo Eólico Povo Novo 
 

O complexo Eólico Povo Novo está localizado no município de Rio Grande – RS sendo formado por 3 Centrais 
Geradoras Eólicas (CGE), totalizando a potência instalada de 55MW. 

Em 05 de fevereiro de 2014 a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL publicou Despacho nº 276 
habilitando as vencedoras do Leilão nº 09/2013 referente a empreendimentos de energia eólica. A CEEE GT 
participa de 3 consórcios vencedores relativo ao Complexo Eólico Povo Novo: 

- Consórcio Curupira formado pela CGE Curupira Ltda. (0,01%) e CEEE-GT (99,99%), responsável pela 
construção da Central Geradora Eólica Curupira cuja potencia instalada é de 25MW; 

- Consórcio Povo Novo formado pela CGE Povo Novo Ltda. (0,01%) e CEEE-GT (99,99%), responsável pela 
construção da Central Geradora Eólica Povo Novo cuja potencia instalada é de 7,5MW;  

- Consórcio Fazenda Vera Cruz formado pela CGE Fazenda Vera Cruz Ltda. (0,01%) e CEEE-GT (99,99%), 
responsável pela construção da Central Geradora Eólica Vera Cruz cuja potencia instalada é de 22,5MW; 

O conjunto de investimentos ocorrerá em 2014 e 2015, uma vez que o início da operação comercial do 
empreendimento deverá ocorrer até 01/01/2016.  

Em 26 de fevereiro de 2014 foram constituídas a Ventos de Povo Novo S.A, Ventos de Curupira S.A e Ventos de 
Vera Cruz S.A cujo capital social subscrito em cada empresa foi de R$10 representado por 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias nominativas. 
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Os principais grupos do ativo, passivo e resultado das controladas em 31 de dezembro de 2014, conforme 
demonstrados a seguir, são reconhecidos nas demonstrações contábeis consolidadas da CEEE-GT. 

 
 

14.4. Coligadas 
 

14.4.1. Fronteira Oeste Transmissora de Energia S A - FOTE 
 

Em novembro de 2013, a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, 
juntamente com a Eletrosul Centrais Elétricas S.A, constituíram uma sociedade anônima fechada, sob a 
denominação Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A – FOTE, com a seguinte composição acionária: 
Eletrosul – 51% e CEEE-GT – 49%. 

A Sociedade tem como objetivo a construção, projeto, implantação, operação, manutenção e exploração sob o 
regime de autorização ou concessão, de instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica do 
Sistema Interligado Nacional e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, 
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio das seguintes Linhas e Subestações: 
 

- LOTE I – Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A; 
 - LT 230 kV Santo Ângelo – Maçambará; 
 - LT Pinhalzinho - Foz do Chapecó, C1; 
 - LT Pinhalzinho - Foz do Chapecó, C2; 
 - SE 230/138 kV Pinhalzinho, 3 x 150 MVA; e 
 - SE 230/138 kV Santa Maria 3, 2 x 83 MVA (novo pátio) 
 

Em reunião do Conselho de Administração foi aprovado o adiantamento para futuro aumento de capital – 
AFAC no valor total de R$30.345 na proporção de 49% para a CEEE-GT e de 51% para a Eletrosul. Tendo em 
vista os adiantamentos para futuro aumento de capital aprovados e realizados pelos acionistas, em 15 de 
dezembro de 2014 foi autorizado o aumento do capital social da Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A - 
FOTE em R$23.205 com a subscrição de 23.205.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 
 
14.4.2. Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A - TSLE 
 
Em junho de 2012 a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE GT e a 
ELETROSUL Centrais Elétricas S.A constituíram uma sociedade anônima fechada, sob a denominação 
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A com a seguinte composição acionária: Eletrosul – 51% e CEEE-GT – 
49%. 

A Sociedade tem como objetivo a construção, projeto, implantação, operação, manutenção e exploração sob o 
regime de autorização ou concessão, de instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica do 
Sistema Interligado Nacional e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, 
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio das seguintes Linhas e Subestações: 
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 - LT Nova Santa Rita, com extensão aproximada de 281Km, com origem na SE Nova Santa Rita e término na SE 
Campo Novo; 

- LT Povo Novo - Marmeleiro, com extensão aproximada de 154Km, com origem na SE Povo Novo e término na 
SE Marmeleiro; 

- LT Marmeleiro – Santa Vitória do Palmar, com extensão aproximada de 52Km, com origem na SE Marmeleiro 
e término na SE Santa Vitória do Palmar; 

 - SE 525/230 kV Povo Novo; 

 - SE 525kV Marmeleiro; 

 - SE 525/138 kV Santa Vitória do Palmar; e 

 - Instalações de Transmissão de Rede Básica na SE Povo Novo. 

Em reunião do Conselho de Administração foi aprovado o adiantamento para futuro aumento de capital – 
AFAC no valor total de R$498.500 na proporção de 49% para a CEEE-GT e de 51% para a Eletrosul. Tendo em 
vista os adiantamentos para futuro aumento de capital aprovados e realizados pelos acionistas, em 11 de 
dezembro de 2014 foi autorizado o aumento do capital social da Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A - 
TSLE em R$245.990 com a subscrição de 245.990.000  ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 
 

14.4.3. Companhia Energética Rio das Antas – CERAN 
 

Refere-se à participação de 30% na Companhia Energética Rio das Antas - CERAN, para implantação e 
exploração dos empreendimentos hidrelétricos nas usinas Castro Alves, Monte Claro e 14 de Julho, todas 
localizadas no Estado do Rio Grande do Sul, cuja potência instalada corresponde a 360 MW.  

A UHE Monte Claro iniciou a operação comercial de fornecimento de energia em 29 de dezembro de 2004 com 
a primeira unidade geradora e em 29 de novembro de 2006 com a segunda unidade geradora. A UHE Castro 
Alves iniciou a operação comercial em 04 de março de 2008 com a primeira unidade geradora, em 02 de abril 
de 2008 com a segunda unidade geradora e em 06 de junho de 2008 com a terceira unidade geradora. A UHE 
14 de Julho iniciou a operação comercial em 25 de dezembro de 2008 com a primeira unidade geradora e em 
12 de março de 2009 com a terceira unidade geradora. 
 

14.4.4. Transmissora Porto Alegrense Ltda - TPAE 
 

Em junho de 2009, a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT juntamente 
com a Procable Energia e Telecomunicações S.A constituíram a Sociedade de Propósito Específico denominada 
Transmissora Porto Alegrense de Energia Ltda - TPAE com a seguinte composição acionária: Procable – 80% e– 
CEEE-GT – 20%. 

Transmissora Porto Alegrense de Energia Ltda - TPAE venceu o Leilão da ANEEL – processo nº 
48500.000368/2009-18 para a exploração da Concessão do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica, 
mediante construção, montagem, operação e manutenção da Linha de Transmissão Subterrânea em 230kV 
Porto Alegre 9 - Porto Alegre 4. 

Conforme memorando de entendimentos firmado entre as partes, a CEEE-GT seria responsável pela operação e 
manutenção do empreendimento, pelas licenças ambientais, e pelas revisões de acompanhamento técnico e 
de fiscalização da obra e a Procable seria responsável pela preparação do projeto básico e executivo do 
empreendimento, construção, fornecimento de materiais, obras civis, instalações, testes e realização de 
comissionamento. A CEEE-GT e a Procable, em conjunto, são responsáveis pela estruturação e contratação do 
financiamento para implantação do empreendimento. 

A TPAE iniciou sua operação comercial em 21 de novembro de 2013. 

14.4.5 Jaguari Energética S.A 
 

Refere-se à participação da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT na 
Jaguari Energética S.A, para a construção da PCH Furnas do Segredo, localizada no rio Jaguari, no Estado do Rio 
Grande do Sul, cujo início das operações ocorreu em setembro de 2005.  
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Em 30 de agosto de 2004, a participação da Companhia reduziu de 30% para 14,19% de acordo com a 
Resolução de Diretoria nº 2.124, isto porque o Acordo de Quotistas estabelecia que o acionista Guascor 
financiaria o capital próprio da Companhia caso a sociedade obtivesse um financiamento mínimo de 80%, o 
qual não foi aprovado pelo BNDES, que financiou 55,2% do projeto.  

Em novembro de 2006, conforme Resolução de Diretoria nº 486, a Companhia não manifestou interesse em 
acompanhar os aportes deliberados pelos demais acionistas da empresa, reduzindo a participação para 10,5%. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

A investida foi ressalvada no relatório de seus auditores independentes por não registrar em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos do reconhecimento de provisão para perdas dos saldos de aplicações 
financeiras junto ao Banco Santos. 
 

14.4.6. Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A – ETAU 
 

Em 18 de dezembro de 2002, a Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A – ETAU, firmou Contrato de 
Concessão nº 82/2002 – ANEEL, tendo por objeto a concessão do serviço público de energia elétrica referente 
à linha de transmissão Campos Novos/Santa Marta de 230 kV, bem como das subestações de Lagoa Vermelha 2 
- RS, Barra Grande - SC e das entradas de linhas e instalações associadas a estas. A construção da linha de 
transmissão foi iniciada ao longo do exercício de 2002 e foi concluída em 1º de setembro de 2005. A 
Companhia tem participação de 10% na ETAU. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 
 

14.4.7. Parques Eólicos Palmares S.A 
 

Em 23 de abril de 2013 a CEEE-GT assinou com a Elecnor S.A o contrato de compra e venda de ações da 
Sociedade de Propósito Específico Parques Eólicos Palmares S.A, para a entrada da CEEE-GT nesta sociedade no 
percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$13.563 em 08 de maio de 2013. As referidas 
ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$890. 

A empresa é composta por três parques eólicos situados no município de Palmares do Sul/RS: Parque Eólico 
Fazenda Rosário, Parque Eólico Fazenda Rosário 2 e Parque Eólico Fazenda Rosário 3 com capacidade total de 
geração de 50MW. O Parque Eólico Fazenda Rosário e o Parque Eólico Fazenda Rosário 3 entraram em 
operação em 30 de junho de 2011, e o Parque Eólico Fazenda Rosário 2 iniciou a fase de teste em 6 de 
setembro de 2012. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 
 

14.4.8. Ventos da Lagoa Energia S.A 
 

Em 23 de abril de 2013 a CEEE-GT assinou com a Elecnor S.A o contrato de compra e venda de ações da 
Sociedade de Propósito Específico Ventos da Lagoa Energia S.A, para a entrada da CEEE-GT nesta sociedade no 
percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$10.531 em 08 de maio de 2013. As referidas 
ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$687. 

A empresa é composta por dois parques eólicos situados no município de Osório/RS: Parque Eólico 
Sangradouro 2 e Parque Eólico Sangradouro 3 com capacidade total de geração de 50MW. O Parque Eólico 
Sangradouro 2 entrou em operação em 14 de setembro de 2012 e o Parque Eólico Sangradouro 3 em 22 de 
maio de 2012. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 
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14.4.9. Ventos do Litoral Energia S.A 
 

Em 23 de abril de 2013 a CEEE-GT assinou com a Elecnor S.A o contrato de compra e venda de ações da 
Sociedade de Propósito Específico Ventos do Litoral Energia S.A, para a entrada da CEEE-GT nestas sociedade 
no percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$11.516 em 08 de maio de 2013. As 
referidas ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$507. 

A empresa é composta por dois parques eólicos situados no município de Osório/RS: Parque Eólico Osório 2 e 
Parque Eólico Osório 3 com capacidade total de geração de 50MW. O Parque Eólico Osório 2 entrou em fase de 
teste em 14 de novembro de 2012 e o Parque Eólico Osório 3 em 10 de novembro de 2012. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

14.4.10. Ventos do Sul Energia S.A 
 

Em 15 de dezembro de 2014 a CEEE-GT assinou com a Enerfin Enervento Exterior S.L o contrato de compra e 
venda de ações da Sociedade de Propósito Específico Ventos do Sul S.A, para a entrada da CEEE-GT nesta 
sociedade no percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$35.000 em 15 de dezembro 
de 2014. As referidas ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$18.174. 

A empresa é composta por três parques eólicos situados no município de Osório/RS: Parque Eólico 
Sangradouro, Parque Eólico Osório e Parque Eólico dos Índios com capacidade total de geração de 150MW.  

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) mensurado como o excesso de valor justo da 
contraprestação efetivamente transferida sobre o valor justo líquido dos ativos identificáveis e dos passivos da 
entidade está disposto abaixo: 

 

14.4.11 Chapecoense Geração S.A 
 

Em 01 de março de 2007, a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, 
juntamente com a CPFL Geração de Energia S.A e a Chapecoense Geração S.A, assinaram o Acordo de 
Acionistas da Foz do Chapecó Energia S.A – FCE, sociedade por ações de propósito específicas – SPE, com 
distrato do consórcio anteriormente formalizado entre as partes. 

A Resolução Autorizativa ANEEL nº 879, de 17 de abril de 2007, autorizou a transferência da quota-parte detida 
pela Chapecoense Geração S.A na concessão do UHE Foz do Chapecó para a Foz do Chapecó Energia S.A – FCE, 
alterando-se a estrutura acionária, que passou a ter a seguinte composição: CPFL – 51%, CEEE-GT – 9% e 
Chapecoense – 40%. 

A potência instalada da usina, localizada no rio Uruguai, entre os municípios de Águas de Chapecó no Estado de 
Santa Catarina, e Alpestre no Rio Grande do Sul, corresponde a 855 MW, distribuída em quatro grupos 
geradores, e em março de 2011 passou a operar com sua capacidade máxima. 
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O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

A investida foi ressalvada no relatório de seus auditores independentes por não registrar em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos da obrigação do direito de exploração (concessão onerosa), 
denominado Uso do Bem Público - UBP. 

14.4.12. Campos Novos Energia S/A – ENERCAN  
 

Refere-se à participação de 6,51% na Empresa Campos Novos Energia S.A – ENERCAN, localizada no rio Canoas, 
entre os municípios de Campos Novos e Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do contrato de 
concessão nº 43/2000, com a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.  A potência instalada corresponde 
a 880 MW, sendo que a 1ª unidade geradora passou a operar comercialmente em 03 de fevereiro de 2007, a 2ª 
unidade em 17 de fevereiro de 2007 e a 3ª unidade entrou em operação em 09 de maio de 2007. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

A investida foi ressalvada no relatório de seus auditores independentes por não registrar em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos da utilização das taxas de depreciação dos bens integrantes do seu ativo 
imobilizado considerando o prazo de concessão. As taxas de depreciação estão de acordo com as estipuladas 
pelo poder concedente (ANEEL). 

14.5. Informações Financeiras das Investidas 
 

 
 
As investidas foram ressalvadas no relatório de seus auditores independentes por não registrarem em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos de: 
 

- Ausência de registro da obrigação do direito de exploração (concessão onerosa), denominado. Uso do Bem 
Público - UBP (Chapecoense). 

- Utilização das taxas de depreciação dos bens integrantes do seu ativo imobilizado está de acordo com as 
estipuladas pelo poder concedente (ANEEL) e não considerando o prazo de concessão (Enercan). 

- O não reconhecimento de provisão para perdas dos saldos de aplicações financeiras junto ao Banco Santos 
(Jaguari). 
 

Por decisão da administração, para o cálculo de equivalência patrimonial a Companhia ajustou as 
Demonstrações Financeiras das investidas contemplando os efeitos das ressalvas dos Auditores Independentes  
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14.6. Movimentação dos investimentos   
 

 
 

14.7. Participações Societárias Permanentes Avaliadas pelo Custo  

 
14.7.1. Centrais Elétricas S.A. - ELETROSUL 

 

Refere-se à participação equivalente a 49.519 ações no Capital Social da Centrais Elétricas S.A.- Eletrosul.  
 
14.7.2. Piratini Energia S/A 
 

Refere-se à participação de 10% na Piratini Energia S.A, sendo esta proprietária da Usina Termelétrica Piratini, 
localizada no município de Piratini/RS, com capacidade para produzir 10 MW utilizando-se de resíduos de 
madeira provenientes das indústrias madeireiras da Região. 
 
14.8. Adiantamento para Futuro Aumento de Capital   
 
Os saldos compõem-se de: 
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15. IMOBILIZADO 

 

 

O Ativo imobilizado da Companhia é composto por Usinas de Geração, bens administrativos, bens não 
vinculados à Concessão, veículos e móveis e utensílios, inclusive a serviço das concessões de transmissão, mas 
que não foram considerados no alcance da ICPC 01.  

Os ativos administrativos e do apoio em geral são adquiridos prontos em sua maioria e entram em operação 
tão logo sejam recebidos pela empresa, portanto, na composição de seu custo histórico os valores relativos à 
Rateio de Custo da Administração Central ou Juros de Obra em Andamento, se existir, são imateriais. Estes 
ativos da Companhia, que não contribuem diretamente na geração de caixa, estão registrados ao custo de 
aquisição, que no entendimento da Administração, é a melhor estimativa do seu valor justo. 

As taxas de depreciação utilizadas levam em consideração a vida útil econômica dos bens e estão em 
conformidade com a Resolução Normativa ANEEL Nº 367, de 02 de junho de 2009, e suas alterações 
posteriores impostas pela Resolução Normativa N° 474, de 07 de fevereiro de 2012. 

• Custo Atribuído (Deemed Cost) 

A partir do encerramento do exercício de 2010 a CEEE GT passou a adotar os pronunciamentos técnicos 
emitidos pelo CPC, os quais estão consistentes com as práticas contábeis internacionais – IFRS. Para os valores 
de suas usinas de geração a Companhia optou pela adoção do custo atribuído (deemed cost), ajustando os 
saldos de abertura na data de transição em 1º de janeiro de 2009 para fins de comparação.  

Na adoção do custo atribuído foram considerados os valores justos de recuperação admitidos pelo Órgão 
Regulador, bem como a vida útil econômica estimada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e 
aceita pelo mercado como adequada. 

• Renovação do contrato de Concessão 025/2000  

Em referência à matéria que trata da prorrogação das concessões, o Ministério de Minas e Energia, em 01 de 
novembro de 2012, através da Portaria Interministerial Nº 580, estabeleceu os valores de indenização para as 

444



   
  

                                                         
                                          
 

53  

 

usinas hidrelétricas enquadradas no art. 1º da Medida Provisória Nº 579, posteriormente convertida na Lei nº 
12.783/2013 a qual não reconheceu originalmente valores de indenização para as usinas de geração da CEEE-
GT com vencimento da concessão em 2015. Diante deste arcabouço legal, a Companhia providenciou a baixa 
dos valores residuais dos seus ativos de geração vinculados ao Contrato de Concessão Nº 025/2000, com 
exceção dos ativos pertencentes à usina geradora de Itaúba, com vencimento da concessão em 2021, outras 
usinas que a CEEE GT detém o direito de exploração, além de imobilizações em curso e bens administrativos 
do segmento de geração. 

Na sequência, em 30/11/2012, o Decreto Nº 7.850, em seu art. 2º, determinou que, até 31 de dezembro de 
2013 as informações complementares para mensuração da indenização, excetuados o projeto básico dos 
empreendimentos de Geração das usinas renovadas, fossem encaminhadas à ANEEL para identificação do 
valor indenizável daqueles bens ainda não depreciados ou amortizados. Como forma de atendimento a esse 
dispositivo legal, a Companhia protocolou junto à Agência Nacional de Energia Elétrica, no prazo estipulado, 
correspondência relatando a existência de investimentos após o projeto básico pendentes de indenização. 
Ainda nessa esteira, em 19 de dezembro de 2013, a ANEEL publicou a Resolução Normativa Nº 596, a qual 
estabeleceu os critérios e procedimentos para o cálculo da parcela de investimentos relacionados aos bens 
reversíveis, ainda não depreciados ou não amortizados de que trata o art. 2º do Decreto Nº 7.850/2012. 

No que se refere a remuneração dos novos investimentos que forem realizados nas Usinas de Geração 
renovadas, a ANEEL, em 16 de dezembro de 2014, editou a Resolução Normativa Nº 642, disciplinando os 
procedimentos de regulação tarifária – PRORET para esses ativos. 

16. INTANGÍVEL 

 
                  
É composto pelos gastos realizados com a aquisição das licenças e demais gastos com serviços complementares 
à utilização produtiva de softwares. Tais itens são amortizados linearmente por um período de 5 anos. 
 
17. FORNECEDORES  
 

Os saldos compõem-se de: 

 
18. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 

Os saldos compõem-se de:  
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O valor de R$8.536 (R$8.851 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à folha de pagamento, consignações em 
favor de terceiros (diversas Entidades de Classe, como a Associação dos Funcionários das Companhias e 
Empresas de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul - AFCEEE, Sindicato dos Eletricitários do Rio Grande do Sul - 
SENERGISUL e a Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE) e tributos e contribuições sociais retidos 
na fonte. 
 

19. OBRIGAÇÕES FISCAIS 
 

Os saldos compõem-se de: 

 
 
20. EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E OUTRAS CAPTAÇÕES  
 

Os saldos compõem-se de: 
 

20.1. Empréstimos e Financiamentos e Outras Captações - Controladora 
 

 

Códigos das Garantias e/ou Finanças 
01 – Governo Federal e Governo Estadual / 02 – Procuração para Acesso em Conta Corrente / 03 – Títulos Públicos Federais/ 04 – Percentual de 
Recebíveis da Geração e Transmissão. 
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20.2. Empréstimos e Financiamentos e Outras Captações – Consolidado 
 

 
 

Códigos das Garantias e/ou Finanças 

01 – Governo Federal e Governo Estadual / 02 – Procuração para Acesso em Conta Corrente / 03 – Títulos Públicos Federais/ 04 – Percentual de 
Recebíveis da Geração e Transmissão. 

20.3. Cronograma das Parcelas de Longo Prazo 

As parcelas de Longo Prazo dos Empréstimos e Financiamentos vencem como segue: 
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20.4. Composição do Saldo da Dívida por Indexador 
 

Demonstrativo de Composição do Saldo da Dívida por Indexador: 
 

 
 
*A sigla RGR identifica os contratos financiados com os créditos da Reserva Global de Reversão. Sobre os valores contratados incidem juros 
de 5% a.a e taxa de administração. 
 

20.5. Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC III e FIDC V 
 

Em dezembro de 2007 houve a constituição do fundo FIDC III e sua respectiva liquidação, fazendo com que os 
recursos ingressassem imediatamente no caixa da Companhia, momento em que houve o resgate das Notas 
Promissórias. A última parcela do fundo foi liquidada em janeiro de 2014. 

Visando obter recursos para investimento, bem como para atender necessidades de caixa para o ano de 2009, 
a Companhia firmou termo de contrato com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL estruturando 
o FIDC V, num montante de R$200.000 com recursos advindos do FI – FGTS. O prazo de duração do contrato foi 
alterado de 80 meses para 104 meses por meio de decisão em assembleia geral de cotistas do fundo realizada 
em 20 de outubro de 2014. A liquidação da última parcela está prevista para outubro de 2017. 

20.6. Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e Agência Francesa de Desenvolvimento – AFD 
 

Em 28 de dezembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº 2813/OC-BR entre a CEEE-GT e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, com objetivo de financiar o Programa Pró Energia RS GT (Programa 
de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de 
Abrangência da CEEE-GT) no valor de US$147.760. O valor do financiamento concedido pelo BID é de US$ 
88.656, sendo que a primeira parcela de desembolso foi recebida em 18 de fevereiro de 2013, no valor de 
US$2.567. 

Em 21 de dezembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº CBR 1043, entre a CEEE-GT e a Agência 
Francesa de Desenvolvimento – AFD, no montante de US$59.104, sendo que a liberação da primeira parcela 
de desembolso foi recebida em 27 de março de 2013, no valor de US$20.024. 

Os contratos de financiamentos com BID e AFD possuem garantia da República Federativa do Brasil e do 
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos dos contratos de garantia assinados em 28 de dezembro de 2012 e 
21 de dezembro de 2012, assim respectivamente. 

Durante o prazo de execução do projeto, os contratos prevêem o monitoramento da margem EBITDA da 
Companhia. Na hipótese da margem EBITDA se mostrar inferior aos limites originalmente previstos a CEEE-GT 
deve apresentar um plano de ação às instituições financeiras, identificando as causas dos desvios, as medidas 
de gestão ou as medidas financeiras a serem adotadas e seu respectivo cronograma. A Companhia 
encaminhou o seu Programa de Recuperação Financeira - PRF para os organismos internacionais (BID/AFD) os 
quais vêm monitorando o status da evolução das ações da Administração. 

Em 2014 foram liberados os valores de R$6.726 referente ao BID e de R$17.792 referente à AFD. 
 
20.7. BNDES 
 

Em 27 de dezembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº 12.2.1391.1, entre a CEEE-GT e o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, com objetivo de financiar o Programa Pró Energia 
RS GT, por meio da ampliação e modernização de 25 subestações, linhas de transmissão e modernização dos 
Sistemas de Comunicação  da CEEE-GT em todo o Estado do Rio Grande do Sul. 

O valor do financiamento concedido é de R$236.340, sendo que a liberação da primeira parcela de desembolso 
foi recebida em 26 de setembro de 2013, no valor de R$51.441. 
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O contrato de empréstimo com o BNDES tem como garantia a Cessão Fiduciária de Títulos Públicos Federais, 
denominados Notas do Tesouro Nacional – Série B. A cedente (CEEE-GT) cede fiduciariamente em favor do 
credor (BNDES), os títulos públicos federais, de sua propriedade, em valor equivalente a 130% do valor 
concedido por meio do Contrato de Financiamento.  

20.8. Notas Promissórias Banco ABC S.A 
 
Em outubro de 2014 a CEEE-GT assinou contrato de financiamento na modalidade de notas promissórias com o 
Banco ABC S.A, com subscrição e integralização de 130 notas promissórias, em série única, no valor nominal 
unitário de R$500, perfazendo o valor total de R$65.000 com vencimento em 360 dias da emissão, 
remuneradas pela variação da taxa DI mais 1,90% ao ano.  

Todo o montante foi liberado em novembro de 2014 para utilização como aporte no empreendimento 
Complexo Eólico Povo Novo. Em garantia das notas promissórias, a CEEE-GT cedeu os direitos creditórios de 
Notas do Tesouro Nacional – Série B – NTN – B de titularidade da emissora em montante suficiente para 
perfazer 100% do montante total da emissão acrescido da remuneração conforme termos e condições em 
instrumento particular.   

21.9. Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 
 
Em 25 de junho de 2013 foi emitida a cédula de crédito bancário no valor de R$120.000, cujo objetivo é 
financiar a infraestrutura da Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB. O montante será pago em apenas 
uma parcela em junho de 2015, e poderá ser postergada futuramente, a remuneração do empréstimo é de 
100% do CDI mais 2,5% ao ano. Conforme cláusulas restritivas, o montante de R$90.576 foi aplicado em 
certificados de depósito bancário e foi liberado R$75.932 deste crédito, restando R$23.424 a ser liberado. 

21. PROVISÃO PARA BENEFÍCIOS A EMPREGADOS  

A Companhia, através da Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE, concede aos seus empregados os 
planos de previdência complementar, denominados CEEEPREV e Plano Único, este último fechado para novas 
adesões. Mantém também a obrigação do pagamento de aposentadoria a ex-autárquicos e a obrigação de 
complementação de aposentadoria a ex-empregados desligados por aposentadoria incentivada – CTP.  

A Companhia registra seu passivo atuarial com base em laudos emitidos por atuários independentes, sendo 
que o passivo referente ao Plano CEEEPREV e Plano Único é composto pelo valor presente da obrigação na data 
do balanço, menos o valor justo dos ativos do plano e considera o contrato de dívida SF Nº 1254/95 firmado 
junto a Fundação CEEE.  

O contrato SF Nº 1254/95 refere-se a contribuições passadas inadimplidas, cuja renegociação foi efetuada em 
maio de 2013, estabelecendo uma carência até junho de 2018, tendo o reinicio dos pagamentos das 
amortizações do valor de principal a partir de julho de 2018, com término previsto para maio de 2031. Durante 
o período de carência a Companhia realiza o pagamento referente à atualização monetária e aos juros mensais. 
 
Os saldos registrados no passivo compõem-se de:  
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21.1. Contas a Pagar Aposentadoria Incentivada - CTP 

Em decorrência de acordo coletivo de trabalho, a Companhia é responsável pelo pagamento do benefício de 
complementação de aposentadoria por tempo de serviço que tenha sido concedida pela Previdência Oficial ao 
participante regularmente inscrito na Fundação ELETROCEEE e que ainda não tenha cumprido todos os 
requisitos para a sua fruição, ocasião em que o ex–empregado será definitivamente aposentado pela 
Fundação. Desta forma, a Companhia, provisionou os valores integrais dos compromissos futuros relativos a 
estas complementações salariais, considerando o prazo médio de pagamento destes benefícios, ajustados a 
valor presente, incluindo as contribuições à Fundação. 
 
21.2. Planos de Benefícios CEEEPREV 

O CEEEPREV é um plano com características de contribuição definida, exceto no que se refere aos benefícios de 
risco e à parte dos benefícios saldados. 

O benefício saldado é um benefício vitalício proporcionado a uma parcela de participantes do CEEEPREV que 
migraram do Plano Único. É o valor calculado no momento dessa migração, com base em Nota Técnica Atuarial 
e atualizado pelo Índice de Reajuste do Plano, tendo como finalidade preservar os direitos já acumulados dos 
ex-participantes do Plano Único, o qual tem características de plano de benefício definido. 

Os benefícios do CEEEPREV são acessíveis a todos os empregados da categoria CLT da Companhia, onde esta 
efetua contribuições de forma conjunta com seus empregados. O Plano CEEEPREV é viabilizado também por 
uma contribuição suplementar de amortização de responsabilidade da patrocinadora do plano, na forma da lei, 
denominada Reserva a Amortizar. 

Em 2014, houve a implantação das alterações regulamentares do plano CEEEPREV, aprovadas pela Portaria nº 
213/2014. As alterações contemplaram a recomposição dos Benefícios Saldado e Referencial dos participantes 
que migraram do Plano Único, atribuindo a estes, o crescimento de 3% ao ano de novembro de 2002 até a data 
em que o empregado completar as carências para a aposentadoria normal (55 anos de idade e 10 anos de 
contribuição) ou até a data em que se desvinculou da patrocinadora, o que ocorrer primeiro. 

A alteração do regulamento resultou num acréscimo do compromisso da patrocinadora no valor de R$ 36.999, 
que será integralizado em 216 meses, tendo sido reconhecido como despesa no exercício de 2014. 

21.3. Plano Único 

O Plano Único tem modalidade de benefício definido e encontra-se fechado para novas adesões de 
participantes desde 02 de setembro de 2002. Este plano recebe contribuições paritárias entre patrocinadora e 
empregados. 

Por imposição Constitucional, em conformidade com toda a legislação infraconstitucional de regência, e, com 
fundamento nas normas administrativas previdenciárias do Brasil, a Companhia, na condição de patrocinadora 
de Plano de Benefício Definido para seus funcionários – Plano Único decidiu reconhecer os eventuais déficits 
atuariais na forma paritária.  

A Lei Complementar nº 108/2001 disciplina, nos termos de seu artigo 1º, a relação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, inclusive no tocante às Sociedades de Economia Mista, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência complementar. Nessa esteira, o Parágrafo 1º, artigo 6º 
da referida Lei determina que “A contribuição normal do patrocinador para plano de benefício definido, em 
hipótese alguma, excederá a do participante, observado o disposto no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador”. Ainda é 
vedado ao patrocinador, pelo Parágrafo 3º, da mesma Lei Complementar, assumir encargos adicionais para 
financiamento dos planos de benefício, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 
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Diante desse arcabouço legal, considerando que o Regulamento do Plano Único prescreve que as eventuais 
insuficiências (déficits) serão equacionadas conforme a legislação aplicável, e, na medida em que a Resolução 
do Conselho Gestor de Previdência Complementar – CGPC Nº 26/2008 determina em seu art. 29º que “o 
resultado deficitário apurado no plano de benefícios deverá ser equacionado por participantes, assistidos e 
patrocinadores, observada a proporção quanto às contribuições normais vertidas no exercício em que apurado 
aquele resultado, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que tenham dado causa a 
dano ou prejuízo ao plano de benefícios administrados pela Entidade Fechada de Previdência Complementar”, 
a Companhia, na qualidade de empresa de economia mista patrocinadora do Plano Único, pelo conteúdo do 
ordenamento legal brasileiro, não pode exceder a paridade contributiva em caso de equacionamento de déficit 
eventualmente apurado.  

O déficit do Plano Único não reconhecido referente à premissa da paridade perfaz R$ 65.000, sendo que, no 
entendimento da administração, um resultado atuarial deficitário apurado para efeito de accounting (cálculo 
atuarial da patrocinadora) não acarreta necessariamente impacto real e prático na gestão patrimonial-
financeira do Plano, na medida em que a Companhia só será acionada para contribuir no equacionamento do 
déficit quando o mesmo se apresenta pelas regras do funding (cálculo atuarial pelas regras da previdência 
nacional).  

Nessa esteira, considerando que o reconhecimento paritário do déficit atuarial não se encontra pacificado 
junto a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a administração, considerando a natureza societária da 
Companhia (S/A Economia Mista) e a responsabilidade de seus administradores na condição de gestores 
públicos, firmou entendimento de manter o ajuste do passivo do Plano Único na proporção paritária, 
correspondente a 50% do déficit calculado pelas regras do accounting, até que haja um entendimento 
homogêneo, aguardando eventuais recomendações e/ou modificações do órgão de controle.      

21.4. Provisão para Complementação Aposentadoria - Ex-Autárquicos - Lei Estadual nº 3.096/56 - EXA  
 
Esta provisão, registrada conforme o cálculo atuarial refere-se ao compromisso da Companhia com 
empregados denominados ex-autárquicos aposentados, remanescentes da antiga Comissão Estadual de 
Energia Elétrica, autarquia que foi sucedida pela Companhia por força da Lei Estadual nº 4.136/61.  
 
Entre as vantagens adquiridas por esses servidores encontra-se o direito de reajuste dos proventos de 
aposentadoria na proporção de 70% do aumento que os servidores da ativa possuíssem. Este percentual é 
denominado complementação. Adicionalmente, suplementa-se o que já fora revisado com mais 30% de modo 
a assegurar aos ex-autárquicos a integralidade dos proventos em relação ao que percebiam os ativos, por 
imposição da Lei Estadual Nº 3.096, de 31 de dezembro de 1956. 
 
Assim, essa é uma obrigação não gerenciável pela Companhia, que se deriva da sua constituição originária, 
sendo um compromisso previdenciário pós-emprego de caráter vitalício e com benefícios definidos, sendo 
assumido pela Companhia o pagamento integral destes proventos. 

No inicio do exercício de 2012, a Companhia obteve o direito de receber da União 1,2 bilhões pelo pagamento 
dessas obrigações, sendo que o recebimento desse direito comportou os exercícios de 1981 até fevereiro de 
1993, nos termos do processo de liquidação judicial Nº 2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a 
Compensar – CRC, originado da ação ordinária nº 93.00.02153-2 (Vide nota explicativa n° 10) 

No final do exercício de 2014, considerando a completude e o esgotamento de todos os elementos referentes à 
1ª ação de cobrança, a Companhia interpôs contra União e a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 
uma nova ação (Processo Judicial Nº 0002230-10.2015.4.01.3400), de natureza declaratória, cumulada com 
pedido indenizatório, requerendo a indenização dos valores despendidos após o exercício de 1993 até os dias 
atuais, a serem quantificados em liquidação de sentença. 
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21.5. Premissas utilizadas para o cálculo do passivo e das projeções 

As premissas atuariais e hipóteses econômicas adotadas são as requeridas pelos padrões do Pronunciamento 
Técnico CPC 33 (R1) e foram as seguintes: 

 

Quanto às taxas de desconto, a Companhia observa os princípios estabelecidos na CVM 695/12. Assim, são 
consideradas as taxas de juros dos títulos do Tesouro Nacional (NTN-B) que tenham vencimentos próximos dos 
prazos dos fluxos futuros esperados das obrigações com os participantes ativos e assistidos da cada plano ou 
compromisso. 

A taxa esperada do retorno dos ativos do plano foi considerada a mesma taxa de desconto atuarial, conforme 
as novas regras reconhecidas pelo Pronunciamento CPC 33 (R1). 
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21.6. Resultado da Avaliação Atuarial 

A avaliação atuarial dos benefícios pós-emprego relativa aos planos e compromissos da Companhia, foi realizada por consultoria atuarial, apresentando os seguintes 
resultados: 
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21.6. Resultado da Avaliação Atuarial (continuação) 
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21.6. Resultado da Avaliação Atuarial (continuação) 

 

22. OBRIGAÇÕES DA CONCESSÃO 

Os saldos compõem-se de: 
 

 
 
22.1. Programa Pesquisa e Desenvolvimento  
 
Criado pela Lei nº 9.991/2000, o P&D é um programa de investimento, estabelecido pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL, para as concessionárias de energia elétrica, calculados com base na receita 
operacional líquida das empresas, que resulta na capacitação e desenvolvimento tecnológico. 

Ao programa de Pesquisa e Desenvolvimento, a Companhia destina anualmente, no mínimo, 1% da receita 
operacional líquida. 

Dos valores destinados ao P&D, 40% são aplicados em projetos de Pesquisa e Desenvolvimento, 40% são 
recolhidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, e 20% ao Ministério de 
Minas e Energia – MME. 
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23. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS, CÍVEIS E TRIBUTÁRIAS  
 

 
 
A Companhia é parte em processos judiciais de natureza trabalhista, cível e tributária que na avaliação da 
administração, baseada em experiência em processos com natureza semelhante, apresentam riscos prováveis, 
possíveis e remotos. Os riscos possíveis e remotos não foram provisionados. 
 

23.1. Composição dos processos de riscos prováveis 
 

A provisão e contas a pagar reconhecido sobre a parte dos processos cujo risco de perda é considerado 
provável líquido dos depósitos judiciais correspondentes, estão compostas como segue: 
 

 
 
23.2. Movimentação da provisão para contingências 

 
 

23.3. Natureza das ações 
 

23.3.1. Trabalhistas  
 

A Companhia vem permanentemente aprimorando a apuração dos valores contingentes embasada no histórico 
de dados referentes aos pagamentos com a finalização das discussões judiciais de assuntos de natureza 
trabalhista. Foi realizada uma análise criteriosa das chances de êxito da Companhia envolvendo processos 
trabalhistas, com o objetivo de suportar o adequado julgamento quanto à necessidade ou não da constituição 
de provisões. As estimativas quanto ao desfecho e os efeitos financeiros das contingências foram determinados 
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com base em julgamento da Administração, considerando o histórico de perdas em processos de mesma 
natureza e a expectativa de êxito de cada processo. As principais ações ingressadas contra a CEEE GT referem-
se a verbas rescisórias, responsabilidade subsidiária, complementação de proventos de aposentadoria, 
responsabilidade solidária, vínculo empregatício, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, correto 
enquadramento, prêmio assiduidade e outras. 

 

23.3.2. Cíveis 
 

A Companhia está sendo citada em diversos processos judiciais de natureza cível para os quais foi registrada 
provisão para os valores cuja expectativa de pagamentos foi considerada provável, pelos seus assessores 
jurídicos, em uma análise efetuada individualmente por processo. As ações ingressadas contra a Companhia 
referem-se a danos morais e materiais, sustação de cobrança, honorários advocatícios, contrato de compra e 
venda de energia, desapropriação e revisão de contratos.  

23.3.3 Tributárias 

O saldo provisionado de R$4.140 refere-se à eventual insuficiência no recolhimento de contribuições 
previdenciárias relacionadas ao Auto de Lançamento nº 35.067.180-0. A Companhia busca defesa na esfera 
administrativa, classificando o processo, através de opinião legal, como perda provável. 

Com relação aos contenciosos cujo entendimento legal opina por expectativa de perda possível, as principais 
questões são: 
 

23.3.3.1. Contribuições Previdenciárias 

Com relação à matéria previdenciária a CEEE-GT impugnou cobranças relativas à suposta insuficiência de 
recolhimento sobre os serviços contratados bem como a eventual inconsistência em obrigações acessórias que 
somam aproximados R$8.074. 

23.3.3.2. Tributos Federais (PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, IRRF) 

No tocante aos tributos federais a Companhia possui cerca de R$77.192 em compensações que estão na fase 
de discussão de sua homologação junto ao ente fazendário, principalmente referentes a pagamentos indevidos 
de PIS e COFINS, face ao extinto art. 3º, parágrafo 1º da Lei n° 9.718/98, bem como em relação ao contido na 
Lei n° 10.833/03, artigo 10º, inciso XI. 

 

24. OUTROS PASSIVOS 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
24.1. Acordo Judicial Cível - ABB  
 

A Companhia efetuou acordo judicial cível referente à demanda impetrada pela ABB Ltda. O processo de 
conciliação foi efetivado em dezembro de 2011, o valor da obrigação perfaz R$41.233. O montante acordado 
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será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas m
41 (quarenta e uma) parcelas.  

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente

 

24.2. Acordos Judiciais Reclamatórias Trabalhistas

 

24.2.1. Sindicato dos Engenheiros do Estado do Rio Grande do Sul 
 

A Companhia efetuou acordo judicial referente a reclamatórias trabalhistas impetradas pelo SENGE. O 
processo de conciliação foi efetivado em abril de 2011, o valor da obrigação perfaz R$68.
acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IGP
liquidadas 45 (quarenta e cinco) parcelas.

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente

 

24.2.2. Sindicato dos Assalariados Ativos, Aposentados e Pensionistas nas Empresas Geradoras, ou 
Transmissoras, ou Distribuidoras, ou afins, de Energia Elétrica no Estado do Rio Grande do Sul e Assistido por 
Fundações de Seguridade Privada Origin
 
A Companhia efetuou acordo judi
processo de conciliação foi efetivado em maio de 2011. O valor da obrigação de responsabilidade da CEEE
perfaz R$32.549. O montante acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecut
primeiras no valor de R$1.006 e as demais no valor de R$450, corrigidas mensalmente pelo IGP
sido liquidadas 44 (quarenta e quatro

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente

 

24.3. Comercialização de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
 

O valor de R$37.299 (R$35.977 em 31 de dezembro de 201
âmbito da Câmara de Comercialização de 
Energia – MAE) no período de setembro de 2000 a setembro de 2002. A Companhia ajuizou ações no intuito 
de suspender o andamento da liquidação das transações de energia elétrica prevista para 
remanescendo suspenso tais valores até a decisão final.

será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo sido liquidadas 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$13.057 (R$21.304 em 31 de dezembro de 2013):

Acordos Judiciais Reclamatórias Trabalhistas 

Sindicato dos Engenheiros do Estado do Rio Grande do Sul – SENGE 

efetuou acordo judicial referente a reclamatórias trabalhistas impetradas pelo SENGE. O 
processo de conciliação foi efetivado em abril de 2011, o valor da obrigação perfaz R$68.
acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IGP

) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$17.053 (R$30.695 em 31 de dezembro de 

Sindicato dos Assalariados Ativos, Aposentados e Pensionistas nas Empresas Geradoras, ou 
Transmissoras, ou Distribuidoras, ou afins, de Energia Elétrica no Estado do Rio Grande do Sul e Assistido por 
Fundações de Seguridade Privada Originadas no Setor Elétrico - SENERGISUL 

efetuou acordo judicial relativo à reclamatória trabalhista impetrada pelo SENERGISUL. O 
processo de conciliação foi efetivado em maio de 2011. O valor da obrigação de responsabilidade da CEEE
perfaz R$32.549. O montante acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, sendo as 10 (dez) 
primeiras no valor de R$1.006 e as demais no valor de R$450, corrigidas mensalmente pelo IGP

quatro) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$7.196 (R$12.594 em 31 de dezembro de 2013)

.3. Comercialização de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE

em 31 de dezembro de 2013) refere-se à provisão de energia comprada no 
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE (órgão sucessor do Mercado Atacadista de 

MAE) no período de setembro de 2000 a setembro de 2002. A Companhia ajuizou ações no intuito 
de suspender o andamento da liquidação das transações de energia elétrica prevista para 
remanescendo suspenso tais valores até a decisão final.  

M, já tendo sido liquidadas 

R$21.304 em 31 de dezembro de 2013): 

 

efetuou acordo judicial referente a reclamatórias trabalhistas impetradas pelo SENGE. O 
processo de conciliação foi efetivado em abril de 2011, o valor da obrigação perfaz R$68.212. O montante 
acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo sido 

R$30.695 em 31 de dezembro de 2013): 

 

Sindicato dos Assalariados Ativos, Aposentados e Pensionistas nas Empresas Geradoras, ou 
Transmissoras, ou Distribuidoras, ou afins, de Energia Elétrica no Estado do Rio Grande do Sul e Assistido por 

ial relativo à reclamatória trabalhista impetrada pelo SENERGISUL. O 
processo de conciliação foi efetivado em maio de 2011. O valor da obrigação de responsabilidade da CEEE-GT 

ivas, sendo as 10 (dez) 
primeiras no valor de R$1.006 e as demais no valor de R$450, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo 

embro de 2013): 

 

CCEE  

se à provisão de energia comprada no 
CCEE (órgão sucessor do Mercado Atacadista de 

MAE) no período de setembro de 2000 a setembro de 2002. A Companhia ajuizou ações no intuito 
de suspender o andamento da liquidação das transações de energia elétrica prevista para novembro de 2002, 
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A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, por solicitação da Companhia, efetuou a mensuração 
dos valores devidos e, considerando a avaliação do órgão competente, a provisão foi ajustada aos valores 
calculados pela CCEE. 

24.4. TESB 

O valor de R$16.925 (R$5 em 31 de dezembro de 2013) refere-se quotas integralizadas do capital da TESB. A 
variação de R$16.920 refere-se a quotas cedidas pela acionista Zheijiang que serão ressarcidas pela 
Companhia. Sobre este valor não estão previstas atualizações e o pagamento se dará de acordo com as 
condições estabelecidas em termo de compromisso a ser firmado entre as partes. 

24.5. Parcelamentos ANEEL 

A Companhia efetuou parcelamento junto à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL referente ao Auto de 
Infração nº 1002/2014-SFE, cujo montante acordado na data de adesão era de R$ 1.603, e será pago em 12 
parcelas atualizadas mensalmente pela taxa SELIC, já tendo sido liquidadas 3 (três) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$1.202: 

 

25. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS 
 

25.1. Base de Cálculo dos Tributos Diferidos 
 

Nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 32 (IAS 12), a Companhia estimou seus tributos diferidos 
cotejando as diferenças temporárias tributáveis com as diferenças temporárias dedutíveis e créditos fiscais não 
utilizados. 
 
25.1.1. Diferenças Temporárias Tributáveis 
 
O valor das diferenças temporárias tributáveis compõe-se de: 

 
 
25.1.2. Diferenças Temporárias Dedutíveis e Créditos Fiscais Não Utilizados 
 
A Companhia, em consonância com o CPC 32 (IAS 12), contabiliza seu ativo diferido referente a Imposto de 
Renda e Contribuição Social calculado à alíquota de 34%. Esse ativo fiscal refere-se ao valor do tributo sobre o 
lucro, que será recuperado em período futuro, relacionado a diferenças temporárias dedutíveis entre a base de 
cálculo fiscal e a base de cálculo societária da CEEE-GT, assim como referente aos créditos de prejuízos fiscais 
do IRPJ e base negativa de CSLL, originados de períodos anteriores. Conforme a legislação tributaria vigente, o 
limite de compensação dos prejuízos fiscais de IRPJ e base negativa de CSLL é de 30% do lucro real apurada em 
casa exercício, tendo natureza imprescritível. 
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O CPC 32 (IAS 12) descreve as condições para o reconhecimento do ativo fiscal diferido. Essas condições 
incluem expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, fundamentada em estudo técnico de viabilidade, 
que comprovam a realização desse crédito fiscal. A Concessionária revisa anualmente o estudo técnico de 
realização do crédito, sendo que o valor do ativo fiscal diferido reconhecido pela CEEE-GT foi incrementado na 
importância de R$ 46.821, comparativamente ao exercício de 2013. O valor do crédito não reconhecido 
totaliza, em 31 de dezembro de 2014, R$ 315.208. 

 
 
25.1.3. Tributos Diferidos Líquidos 

 
 
25.2. Estimativa de Liquidação dos Tributos Diferidos 
 
A análise de realização do valor contábil do ativo diferido é elaborada anualmente pela Concessionária, com 
base em estudo técnico submetido à aprovação pelos órgãos de Administração da Concessionária.  
 

As estimativas de recuperação dos créditos fiscais foram suportadas pelas projeções dos lucros tributáveis 
levando em consideração diversas premissas financeiras e de negócios consideradas no encerramento do 
exercício. Nesse sentido, essas estimativas estão sujeitas a não se concretizarem no futuro tendo em vista as 
incertezas inerentes a essas previsões. Portanto, não devem ser utilizadas para tomada de decisão em relação 
a investimentos. 
 

A Administração estimou a realização do passivo fiscal diferido nos exercícios futuros, cotejando com a 
estimativa de realização do ativo fiscal diferido. 
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26. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

26.1. Capital Social 
 
O Capital Social é representado por 387.229.828 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 380.669.270 
ações ordinárias e 6.560.558 ações preferenciais, sem direito a voto, permanecendo inalterado o valor do 
capital social da Companhia no montante de R$588.447, com a seguinte composição:  

 
 

26.2. Reserva de Incentivos Fiscais 
 
A Administração da Companhia constituiu a Reserva de Incentivos Fiscais em atendimento ao art. 195 e art.195 
– A da Lei nº 6404/76, no valor de R$1.153.687 correspondente à Conta de Resultados a Compensar - CRC 
contabilizada no resultado do exercício de 2009 e atualizada nos exercícios de 2010 em R$10.728 e R$44.889 
em 01 de janeiro de 2012 perfazendo total de R$ 1.209.304. 
 

26.3. Reserva de Lucros 
 

A reserva de lucros é composta da Reserva Legal, Reserva Estatutária e da Reserva de Dividendos não 
Distribuídos. 
26.3.1. Reserva Legal 
 

Pela legislação societária brasileira, a Companhia deve transferir 5% do lucro líquido apurado nos seus livros 
societários, preparados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, para a reserva legal até que 
essa reserva seja equivalente a 20% do capital integralizado. A reserva legal pode ser utilizada para aumentar o 
capital ou para absorver prejuízos, mas não pode ser usada para fins de dividendos. Em 2014 a Companhia 
absorveu o montante de R$13.168 referente ao prejuízo do exercício. 
 
26.3.2. Reserva Estatutária 
 

O estatuto da Companhia determina a destinação de 10% do lucro líquido com a finalidade de expansão das 
instalações, tendo por limite 10% do Capital Social. Em 2014 a Companhia absorveu o montante de R$26.335 
referente ao prejuízo do exercício. 
 

26.3.3. Dividendos Não Distribuídos 

De acordo com a Ata 187 da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 27 de abril de 2012, ficou deliberado 
pelos acionistas que o montante de R$41.613, referente à proposta de dividendos obrigatórios e R$32.852 
referente à proposta de dividendos remanescentes, a constituição de uma Reserva Especial. Em 2014 a 
Companhia absorveu o montante de R$33.750 referente ao prejuízo do exercício.  
 
26.4. Outros Resultados Abrangentes 
 

Os saldos compõem-se de: 
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27. LUCRO POR AÇÃO 
 

O numerador utilizado para cálculo do lucro básico e diluído foi o lucro líquido após os tributos. 
 

Os saldos compõem-se de: 
 

27.1. Básico 

 
 
27.2. Diluído 

 
 

28. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
 

Os saldos compõem-se de: 

 
 

28.1. Suprimento de Energia Elétrica 
 
O valor de R$335.658 (R$449.307 em 31 de dezembro de 2013) referem-se aos Contratos de Comercialização 
de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR, contratos bilaterais em Ambiente de Contratação Livre – ACL  e na 
forma de cotas.  

A CEEE-GT tem aproximadamente 6% da energia vendida a 37 concessionárias de distribuição, através de 
Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado - CCEAR’s, com períodos de 
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suprimento variando entre os anos de 2006 e 2016. Do total do suprimento, 50% da energia está vinculada a 
contratos bilaterais no Ambiente de Contratação Livre – ACL.  

Por fim, 45% da energia está alocada sob a forma de cotas, pois a partir de janeiro de 2013, em função da MP 
579/12 convertida na Lei 12783/13, a CEEE-GT prorrogou a concessão da maioria de suas usinas.  
 
28.2. Disponibilização do Sistema de Transmissão 
 
O valor de R$262.920 (R$219.831 em 31 de dezembro de 2013) refere-se às receitas derivadas da 
disponibilização do sistema de conexão da Geração e do Sistema de Transmissão a terceiros. 
 

29. CUSTO COM ENERGIA ELÉTRICA  
 

Os saldos compõem-se de: 

 
 
29.1. Custo com Energia Elétrica – Comprada de Terceiros 
 
O valor de R$410.734 (R$574.036 em 31 de dezembro de 2013) refere-se essencialmente a aquisição de 
energia no mercado livre. Em função da Lei Nº 12.783/13, a CEEE-GT teve usinas com a concessão prorrogada, 
alocando a totalidade de suas garantias físicas de energia e potência compulsoriamente, na forma de cotas, 
para as distribuidoras pelo prazo de 30 anos. A partir dessa alocação de energia, criou-se a necessidade de 
comprar energia para recomposição de lastro, considerando os contratos de suprimento negociados no 
Ambiente de Comercialização Livre. 
 

29.2. Encargo de Uso do Sistema 
 
O valor de R$40.964 (R$36.000 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a encargo de uso do sistema de 
transmissão e distribuição de energia.       
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30. CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS  
 
30. 1. Controladora  
 
Os saldos compõem-se de: 
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30. 2. Consolidado  
 
Os saldos compõem-se de: 
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31. OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 
32. RECEITA/DESPESA FINANCEIRA 
 
Os saldos compõem-se de: 
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33. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
 
Reconciliação da despesa com Imposto de Renda - IRPJ e Contribuição Social – CSLL divulgados e os montantes 
calculados pela aplicação das alíquotas oficiais em 31 de dezembro de 2014 e 2013: 
 
Os saldos compõem-se de: 
 

 
 
As controladas Transmissora de Energia Sul Brasil - TESB e Complexo Eólico Povo Novo apuram os referidos 
tributos através da metodologia de apuração do Lucro Presumido, totalizando em 31 de dezembro de 2014 a 
despesa de R$2.263 e R$822 referente ao Imposto de Renda e à Contribuição Social, respectivamente.  
 
34. INFORMAÇÕES POR SEGMENTOS 
 

Em atendimento ao pronunciamento técnico CPC 22 apresentamos as Demonstrações Financeiras, em 31 de 
dezembro de 2014 e 31 de dezembro de 2013 das Unidades de Negócio: Geração e Transmissão. A coluna 
eliminações refere-se a operações entre os segmentos Geração e Transmissão.  
 
34.1. Balanço Patrimonial 
 
34.1.1. Ativo 
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34.1.2. Passivo 
 

 
 
34.2. Demonstração do Resultado do Exercício 
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34.3. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 

 
 
35. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 
 
 

Os saldos compõem-se de: 
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35.1. Pessoal chave da administração da entidade ou da respectiva controladora 
 

A Companhia considera como pessoal-chave da administração seus Diretores e os Membros do Conselho Fiscal 
e do Conselho de Administração. O montante gasto com remuneração, encargos e benefícios dos 
Administradores em 31 de dezembro de 2014 foi de R$2.806 (R$2.421 em 31 de dezembro de 2013), contando 
com diretores empregados e não-empregados.  

A remuneração dos Diretores empregados é composta por salário ou honorários mais a verba de 
representação, sendo que os custos dos Diretores estão contabilizados na rubrica de Pessoal.  

A remuneração dos Diretores não-empregados com vínculo empregatício em outro órgão é composta do seu 
salário integral (reembolsado pela Companhia ao órgão de origem) mais a verba de representação. A 
remuneração dos Diretores não-empregados sem vínculo empregatício em outro órgão é composta de 
honorários mais a verba de representação. 
 

 
 
36. INSTRUMENTOS FINANCEIROS E GERENCIAMENTO DE RISCOS FINANCEIROS   
 
A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros, sendo que o risco referente a tais operações é 
monitorado através de estratégias de posições financeiras, controles internos, limites e políticas de risco da 
Companhia. 

Para os instrumentos financeiros cotados em mercado ativo, sua cotação representa o valor de mercado e para 
os demais, os respectivos valores contábeis, devido a sua natureza de realização, como segue: 
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36.1. Gerenciamento de Riscos Financeiros 
 
Os valores contábeis dos empréstimos e financiamentos obtidos em moeda nacional junto a instituições 
financeiras estão compatíveis com o valor de tais operações. 

As contas a receber de Concessionárias, Permissionárias e Consumidores Livres referem-se a suprimento de 
energia elétrica e encargos de uso da rede e vendas de energia na CCEE, e estão registradas em contas 
patrimoniais no montante de R$50.482.  

Os principais fatores de risco de mercado que afetam o negócio da Companhia são os seguintes: 

 

36.1.1. Risco de Crédito 
 
Risco de crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma 
contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações 
contratuais. 

O valor contábil dos ativos financeiros que representam a exposição máxima ao risco do crédito na data das 
Demonstrações Financeiras foi: 

 
 
Os saldos apresentados em Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras de Longo Prazo referem-se 
respectivamente a recursos depositados em instituições bancárias e a montantes aplicados no Sistema 
Integrado de Administração de Caixa – SIAC/BANRISUL bem como as quotas subordinadas do FIDC.  

O risco inerente às aplicações e investimentos que a Companhia possui é considerado baixo uma vez que são 
oriundos, conforme legislação vigente, de aplicações no Banco do Estado do Rio Grande do Sul e de 
investimentos em Notas do Tesouro Nacional, Série B – NTN – B. 

O recebimento da indenização dos empreendimentos da Rede Básica de Novos Investimentos – RBNI, 
conforme Anexo II da Portaria Interministerial nº 580, de 01/11/2012 será realizado em trinta (30) parcelas 
mensais, corrigidas por IPCA mais WACC (Weighted Average Cost Of Capital) de 5,59% real ao ano e possui 
risco considerado baixo uma vez que se trata de um montante a receber do Poder Concedente. 
O segmento de Geração da empresa CEEE-GT tem aproximadamente 6% da energia vendida a 37 
concessionárias de distribuição, através de Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente 
Regulado - CCEAR’s. Estes contratos apresentam baixo risco de crédito, o que pode ser observado pelo índice 
de adimplência de aproximadamente 100% ao longo dos anos. 
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As garantias que a CEEE-GT possui para os CCEARs são divididas em dois grupos: 

I. - Garantia Principal: corresponde a 110% da média de faturamento dos últimos 3 meses. Para essa 
garantia a modalidade preponderante é a vinculação de receitas, feita através de Contrato de 
Constituição de Garantias - CCGs, com anuência da ANEEL. 

 

II. - Garantia Suplementar: corresponde a 20% da receita mensal. Nesse caso, as modalidades 
preponderantes são Carta Fiança e CDB, com validade, em sua maioria, de 1 ano. 

Outra parcela da energia vendida, correspondendo a 49% do total, está vinculada a contratos bilaterais no 
Ambiente de Contratação Livre – ACL. A CEEE-GT exige como garantia Carta de Fiança Bancária, Carta de Fiança 
Corporativa ou Certificado de Depósito Bancário – CDB, com valores não inferiores a 1 mês de faturamento. 

A partir de janeiro de 2013, 45% da energia da CEEE-GT está alocada às Distribuidoras sob a forma de Cotas de 
Garantia Física, em função da Lei Nº 12.783/13. Por meio desta Lei o Governo antecipou para 31/12/2012 o fim 
do regime anterior de concessão, que no caso da CEEE-GT venceria em 2015, e prorrogou por um prazo de 30 
anos a concessão de diversas usinas da Companhia. A partir desta prorrogação a Área de Geração passou a 
receber uma Receita Anual de Geração – RAG, fixada pela ANEEL, pela execução dos serviços de operação e 
manutenção destas usinas e pela disponibilização da Garantia Física destes empreendimentos às 
Distribuidoras. A garantia financeira desta receita são os CCGs, que são contratos firmados entre a distribuidora 
e a instituição financeira (Banco Gestor). 

No geral a Administração entende que o risco de crédito no qual a Companhia está exposta é baixo, devido às 
características das contrapartes, as garantias financeiras apresentadas e a diversificação de clientes.   

 
I. Perdas por redução no valor recuperável – (Impairment) 

 
A Companhia mensura pelo custo histórico de aquisição ou construção o seu imobilizado e intangível, deduzido 
de depreciação e amortização acumulada, respectivamente, e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas. 
 

II. Garantias  
 

A Companhia concedeu garantia quando da captação de recursos através do Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios – FIDC, sendo que parte do contas a receber é  repassada ao Fundo no momento do 
faturamento, até o limite da parcela mensal. 

 
III. Derivativos 

 
A Companhia não possui operações com derivativos. 
 

36.1.2. Risco de Preço 
 

A receita obtida pela venda de energia da CEEE-GT é dividida entre os mercados: Ambiente de Contratação 
Regulada - ACR, Ambiente de Contratação livre - ACL e Cotas. No ACR os preços são reajustados anualmente 
pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA e no ACL os preços destes contratos, em sua maioria, são 
reajustados anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M. 
Nas Cotas, a tarifa é estipulada pela ANEEL separadamente para cada empreendimento, sendo reajustada 
anualmente de acordo com o IPCA e revisada a cada cinco anos. 
A CEEE-GT teve a necessidade de comprar energia para composição do lastro de venda no ano de 2014. Esta 
compra foi realizada no mercado livre através de processos públicos, sendo que uma parcela da energia 
comprada estava atrelada ao Preço de Liquidação de Diferenças – PLD, que oscila em função da energia 
armazenada nos reservatórios das usinas e da previsão hidrológica e outra parcela, a preço fixo, reajustada 
anualmente pelo IGP-M. 
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A Transmissão tem sua remuneração definida pela ANEEL através da receita permitida e reajustada, conforme 
cláusulas contratuais ou pelo IGP-M ou pelo IPCA. As receitas, de acordo com o contrato de concessão, devem 
permitir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.  
 

36.1.3. Risco de Mercado    
 

No ACR o risco de mercado é baixo por envolver agentes de distribuição como compradores em leilões 
promovidos pelo MME, EPE e ANEEL, e operacionalizados pela CCEE. Nestes leilões a energia é rateada entre as 
distribuidoras participantes do certame. Essas empresas têm contratos de concessão de longo prazo, portanto 
mais estáveis. 

No ACL os agentes negociam a compra e venda em condições livremente acordadas entre as partes, à exceção 
de empresas estatais, cujos contratos são resultado de ofertas e chamadas públicas. Os contratos no ACL 
normalmente possuem menor duração se comparados com o ACR, sendo um mercado mais dinâmico, o que 
pode trazer inconsistências econômicas e contratuais provenientes da concorrência entre as empresas, 
tornando os agentes, no geral, mais instáveis. 

A receita das usinas prorrogadas transformadas em Cotas sob condições estabelecidas pela ANEEL, destinadas 
às concessionárias de distribuição integrantes do SIN, apresentam baixo risco de mercado. 
 

36.1.4. Risco da Taxa de Câmbio 
 

Este risco decorre da possibilidade de perda por conta da variação cambial. O resultado das operações da 
Companhia é afetado pelo fator do risco cambial em virtude do seu endividamento atrelado à moeda 
estrangeira.  

O risco cambial está atrelado aos contratos de Empréstimos e Financiamentos, vinculados ao Dólar Americano 
e que não possuem dispositivos de proteção contra alterações na taxa de câmbio.  

Em 31 de dezembro de 2014 não há nenhum montante indexado ao dólar exceto a expectativa de exposição 
cambial que está sendo tratada no tópico de análise de sensibilidade a seguir: 

I. Análise de sensibilidade 
 

A Companhia fez uma análise de sensibilidade dos efeitos nos resultados advindos de depreciação cambial de 
25% e 50% em relação ao cenário provável, considerados como possível e remoto, respectivamente. 

 

 

36.1.5. Risco de Liquidez 
 
Risco de liquidez é o risco que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações 
associadas com seus passivos financeiros. A CEEE-GT se utiliza do monitoramento constante de seu fluxo de 
caixa, observando a política de caixa mínimo visando à necessidade de captação de recursos para assegurar a 
capacidade de pagamentos. A gestão das aplicações financeiras tem como foco instrumento de curtíssimo 
prazo, com liquidez diária.  

A tabela demonstra os valores esperados de liquidação em cada faixa de tempo. 
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36.1.6. Risco de Taxa de Juros  
 
Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta da flutuação da taxa de 
juros e também da variação dos índices atrelados a inflação, visto que seus empréstimos e financiamentos são 
vinculados a esses índices. Também há a possibilidade de redução na receita financeira relativa às aplicações 
financeiras. Estas taxas são constantemente monitoradas no sentido de se avaliar o impacto das mesmas no 
resultado da Companhia. 
 

I. Análise de sensibilidade  
 

As operações da Companhia são indexadas a taxas pré e pós-fixadas, sendo as taxas pós-fixadas, por CDI e 
IPCA. A CEEE-GT desenvolveu a análise de sensibilidade com o objetivo de mensurar o impacto das taxas de 
juros pós-fixadas e de variações monetárias sobre os seus passivos financeiros expostos a tais riscos. 

O cenário base corresponde aos saldos contábeis existentes em 31/12/2014 e, para o cenário provável, 
considerou-se os saldos com a variação dos indicadores - CDI/Selic previstos na mediana das expectativas do 
Relatório Focus, do Bacen, de 31/12/2014. Para os cenários possível e remoto, foi considerada uma 
deterioração de 25% e 50%, respectivamente, no fator de risco principal do instrumento financeiro em relação 
ao nível utilizado no cenário provável. 
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Além da análise de sensibilidade em atendimento à Instrução CVM nº475/08, a Companhia avaliou os possíveis 
efeitos no resultado e patrimônio líquido de seus instrumentos financeiros tendo em vista os riscos avaliados 
na data das Demonstrações Financeiras conforme sugerido no CPC 40 e IFRS 7. 

Sendo assim, a administração de uma maneira geral, entende que os possíveis efeitos seriam próximos aos 
valores mencionados na coluna do cenário projetado provável da tabela acima. 

36.1.7. Valor Justo 
 
Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados no 
balanço patrimonial, são os seguintes:  

 
Assume-se que os instrumentos financeiros que a Companhia possui, exceto na rubrica Empréstimos e 
Financiamentos, estão registrados com um valor próximo ao seu respectivo valor de mercado, em razão da sua 
natureza e prazo de realização. 
 
36.1.8. Hierarquia de valor justo 
 
Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: 

Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 

Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). 

Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado (input 
não observáveis). 

A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros registrados pelo valor justo, utilizando um método de 
avaliação. 
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36.1.9.  Apuração do Valor Justo  
 
Nível 1 – O valor justo das quotas subordinadas do FIDC e dos Investimentos em Títulos do Governo/Conta de 
Resultados a Compensar – CRC foi apurado e registrado levando-se em consideração as cotações de mercado 
ou informações de mercado que possibilitaram tal cálculo. 

Nível 2 – O valor justo da aplicação SIAC/BANRISUL e da Indenização Rede Básica Novos Investimentos - RBNI, 
uma vez que não possui mercado ativo, é avaliado utilizando metodologia de avaliação/apreçamento. 

Nível 3 – O valor justo do Ativo Financeiro da Concessão foi apurado por meio de técnicas que usam variáveis 
que tenham efeito significativo no valor justo registrado, mas que não são baseadas em dados observáveis no 
mercado. 

36.2. Gerenciamento de Riscos Relacionados à Companhia e suas Operações  
 
36.2.1. Riscos Hidrológicos 
 
As usinas hidrelétricas, juntamente com as PCHs, representam aproximadamente 73% (dados da CCEE - 
Relatório Info Mercado nº 90, de fevereiro de 2015) da garantia física do sistema elétrico brasileiro e estão 
sujeitas ao risco de escassez de água ao longo do tempo. O arranjo institucional estabelecido pelo Poder 
Concedente procura reduzir o risco hidrológico das usinas, seja através da definição de garantia física para cada 
um dos empreendimentos de geração, independentemente da fonte de energia, seja através da instituição do 
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, instrumento financeiro para compartilhamento do risco, de modo 
que a operação do SIN seja realizada buscando a otimização eletroenergética do sistema como um todo. O 
MRE é compulsório para todas as hidrelétricas despachadas centralizadamente e para as Usinas e PCHs que 
foram prorrogadas, mas como estratégia para mitigação de risco a CEEE-GT exerceu a opção de adesão de suas 
Pequenas Centrais Hidrelétricas ao mecanismo. O risco hidrológico das usinas cotizadas é de responsabilidade 
das concessionárias de Distribuição, com posterior repasse as tarifas dos consumidores.  
Outras fontes energéticas (termelétricas a biomassa, a gás, nuclear, a óleo, carvão mineral, eólicas e outras 
fontes de energia) têm a função de diversificar a matriz energética do país e atuar como fonte complementar 
de energia. 
 

36.2.2. Riscos Ambientais 
 
O Brasil possui uma das legislações ambientais mais severas do mundo. A legislação brasileira impõe sanções 
que responsabilizam e exigem um grande esforço das empresas nacionais para o seu atendimento. Os 
processos de produção envolvidos no setor de geração e transmissão de energia produzem impactos 
ambientais, muitas vezes significativos, que precisam ser prevenidos e minimizados, sob pena de acarretarem 
grandes prejuízos ao meio ambiente e conseqüentemente ao agente responsável, independentemente da ação 
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ter sido realizada inadvertidamente. Desta forma, além dos recursos financeiros necessários para a 
recuperação da área atingida pela degradação ambiental, a empresa responsável poderá ter seus dirigentes 
envolvidos em processos civis, administrativos e penais. 

A recuperação de áreas afetadas ambientalmente normalmente exige recursos expressivos que poderiam ser 
destinados a novos investimentos voltados exclusivamente para a atividade fim da Companhia. 

A questão da sustentabilidade, envolvendo as áreas ambiental, social e financeira, tem levado as empresas a 
buscarem ferramentas que possibilitem desenvolver suas atividades respeitando estes aspectos e 
potencializando diretrizes e políticas que viabilizem a integração de seus processos produtivos de forma a 
atender os interesses da sociedade, respeitando o meio ambiente e propiciando uma constante expansão e 
crescimento do seu negócio.  

 

37. SEGUROS 
 

Os ativos com cobertura para incêndio, queda de raio, explosões e danos elétricos foram aqueles considerados 
essenciais, em que ocorrendo o sinistro, implicará na possibilidade de comprometer a garantia e a 
confiabilidade na continuidade da prestação de serviço. O seguro patrimonial foi contratado junto à TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A, contrato 9947695 foi renovado por mais 12(doze), meses tendo vigência de 
11/04/2014 até 11/04/2015. O valor do ativo segurado no segmento Geração é de R$56.144 e no de 
Transmissão é de R$202.757 e o prêmio é R$481. 
 
38. ASSUNTOS REGULATÓRIOS  
 

38.1. Reajuste Tarifário – Geração 

A Resolução Homologatória nº 1.767 de 29 de julho de 2014 reajustou a Receita Anual de Geração – RAG das 
usinas hidrelétricas em regime de cotas nos termos da Lei nº 12.783/2013 e fixou a tarifa associada às cotas de 
garantia física de energia e de potência. Para as usinas da CEEE-GT no período de 1º de julho de 2014 a 30 de 
junho de 2015 a RAG homologada é de R$ 52.306. Adicionados a tarifa homologada, a CEEE-GT tem os custos 
incorridos com CFURH, PIS/PASEP e COFINS ressarcidos pelas distribuidoras. 
 

38.2. Receita Anual Permitida da Transmissão 
 

38.2.1. Reajuste Tarifário - Transmissão  
 
A Resolução Homologatória nº 1.756 de 24 de junho de 2014 publicada no Diário Oficial da União em 30 de 
junho do mesmo ano, estabeleceu as Receitas Anuais Permitidas pela disponibilização das instalações sob 
responsabilidade das concessionárias de serviço público de transmissão de energia. Conjuntamente com a Nota 
Técnica 178/2014 SRT/ANEEL de 16 de junho de 2014, ajustou a RAP da Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica CEEE-GT para o ciclo 2014-2015 no montante de R$248.111, sendo R$227.049 
para o Contrato de Concessão nº 055/2001 e R$21.062 para o Contrato de Concessão nº 080/2002. 
Desconsiderando a Parcela de Ajuste do período, que resulta em um incremento ainda maior, estes valores 
representam um acréscimo de 16,77% em relação ao ciclo 2013-2014, resultado do desempenho da 
Transmissora na execução de seus Reforços e do Reajuste Monetário do período em consonância com o índice 
estabelecido em cada contrato de concessão.  
 
 
 
 
 
 
 

477



 
 
 
 
 

86  

 

 
 
 
 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 

CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 

 
 
 

RODRIGO GOMES WALLAU 
Contador CRCRS 70484 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

478



 
 
 
 
 
 

87  

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

 

Aos Administradores e Acionistas 

 

Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica S.A. - CEEE GT 
 
 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de 
Energia Elétrica S.A. - CEEE GT (a "Companhia" ou a “Controladora”) que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica 
S.A. - CEEE GT e sua controlada (“Consolidado”) que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 
de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como o resumo 
das principais políticas contábeis e as demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras 
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou por erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e executada com o 
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou por erro.  
 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que 
são apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da Companhia. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalva. 
 

Base para opinião com ressalva
 

 
Conforme mencionado na Nota 21.3 às demonstrações financeiras, a Companhia através da Fundação CEEE de 
Seguridade Social - Eletroceee concede aos seus empregados planos de previdência complementar, os quais 
são denominados CEEEPrev e Plano Único. Este último é um plano de previdência complementar da 
modalidade de benefício definido, e recebe contribuições paritárias entre patrocinadora e participante. Em 31 
de dezembro de 2014 este plano apresentava déficit atuarial no montante de R$ 130.001 mil (2013 – R$ 
122.134 mil), calculado com base no método de crédito unitário projetado de acordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados. Em 31 de dezembro de 2014, a Companhia reconheceu uma 
provisão para fazer frente ao referido passivo atuarial no montante de R$ 65.000 mil (2013 – R$ 61.067 mil), 
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equivalente a 50% do déficit atuarial apurado nesta data (“paridade”). Entendemos que, para fins de 
reconhecimento contábil do saldo passivo decorrente de déficit atuarial, este somente poderia ser registrado 
contabilmente limitado a razão de 50%, nos termos da Lei Complementar no 108/2001, se o saldo do déficit 
atuarial calculado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) – Benefícios a Empregados estivesse 
equacionado mediante acordo aprovado entre as partes (patrocinadora e participante). Dessa forma, o passivo 
está apresentado a menor e o patrimônio líquido a maior no montante de R$ 65.001 mil (2013 – R$ 61.067 mil) 
em 31 de dezembro de 2014 e o prejuízo do exercício está apresentado a menor em R$ 6.566 mil (2013 – R$ 
22.520 mil), líquido dos efeitos tributários. 
 

Opinião com ressalva  

 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito no parágrafo "Base para opinião com ressalva", as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica S.A. - 
CEEE GT e da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica S.A. - CEEE GT e sua controlada 
em 31 de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa, bem como o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
 
Ênfase 

 

Impactos da Lei 12.783/2013 

 

Conforme descrito nas Notas 1.1.2.2 e 9.3, em 11 de setembro de 2012, o Governo Federal emitiu a Medida 
Provisória nº 579, que trata das prorrogações de concessões de geração, distribuição e transmissão de energia 
elétrica, e sobre a redução dos encargos setoriais. Tal Medida Provisória foi convertida, em 11 de janeiro de 
2013, na Lei nº 12.783/2013 e passou a ser regulamentada pelo Decreto 7.891/2013 de 23 de janeiro de 2013. 
As novas tarifas e o valor da indenização dos ativos vinculados às concessões foram divulgados pela Portaria do 
Ministério de Minas e Energia nº 579 e a Portaria Interministerial do Ministério de Minas e Energia e do 
Ministério da Fazenda nº 580, publicadas em edição extraordinária do Diário Oficial da União do dia 1º de 
novembro de 2012.  
 
A Companhia aceitou as condições de renovação antecipada das concessões previstas na Medida Provisória 
579 (Lei 12.783/13), assinando em 4 de dezembro de 2012 os contratos de prorrogação das concessões 
afetadas. 
 
No que se refere às concessionárias que optaram pela prorrogação das concessões de transmissão de energia 
elétrica, alcançadas pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 1995, a Lei 12.783/2013 em seu artigo 15, § 2º, 
autoriza o poder concedente a pagar, na forma de regulamento, o valor relativo aos ativos considerados não 
depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. As concessionárias deverão submeter à ANEEL as informações para o 
cálculo dos ativos não depreciados. O prazo para envio destas informações será disposto pelo poder 
concedente.  
 
Adicionalmente, para os empreendimentos de geração, exceto os respectivos projetos básicos, o Decreto nº 
7.850/2012 em seu artigo 2º estipula que, até 31 de dezembro de 2013, deveriam ser submetidas à ANEEL as 
informações complementares para o cálculo da parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 
realizados até 31 de dezembro de 2012, ainda não amortizados ou depreciados. 
 
Os valores dos ativos de transmissão e geração abrangidos nessa situação, incluindo adições realizadas no ano 
de 2013, correspondem a R$ 415.022 mil em 31 de dezembro de 2014 e foram determinados pela 
administração a partir de suas melhores estimativas e interpretação da legislação acima, mantendo o critério 
de valoração dessa indenização pelo valor histórico residual, conforme descrito na Nota 9.3, podendo sofrer 
alterações até a homologação final dos mesmos. Nossa opinião não está ressalvada em função deste assunto. 
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Outros assuntos 

 

Informação suplementar - Demonstrações do Valor Adicionado 
 
Examinamos também as Demonstrações do Valor Adicionado (DVA), individuais e consolidadas, referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2014, preparadas sob a responsabilidade da administração da 
Companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas, e 
como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações 
foram submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, 
exceto pelos efeitos do assunto descrito no paragrafo “Base para opinião com ressalva”, estão adequadamente 
apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto. 
 

Demonstrações financeiras consolidadas "pro forma" - não auditadas 

 
Conforme descrito na nota 3.3, as demonstrações financeiras consolidadas pro forma da Companhia 
correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013, apresentados para fins de comparação, foram 
preparadas para refletir a situação financeira e patrimonial e os resultados operacionais consolidados como se 
a TESB tivesse sido controlada pela Companhia desde 1º de janeiro de 2013, embora a Companhia ter 
adquirido seu controle em 21 de janeiro de 2014. Essas demonstrações financeiras consolidadas "pro forma" 
não foram auditadas ou revisadas por nós e nem por outros auditores independentes. 
 
 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 

 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes  
CRC 2SP000160/O-5 "F" RS 
 
 
 
Adriano Machado 
Contador CRC 1PR042584/ O-7 "S" RS 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES DA COMPANHIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

 

Em atendimento a Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, o Diretor Presidente e os demais 
Diretores da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, sociedade de 
economia mista por ações, de capital aberto, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio “A2”, 
Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob nº 92.715.812/0001-31, declaram que revisaram, discutiram e concordam 
com as Demonstrações Financeiras da CEEE-GT relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014. 

 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 

CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES DA COMPANHIA SOBRE O RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

 

Em atendimento A Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, o Diretor Presidente e os demais 
Diretores da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, sociedade de 
economia mista por ações, de capital aberto, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio “A2”, 
Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob nº 92.715.812/0001-31, declaram que revisaram, discutiram e concordam 
com as opiniões expressas no Relatório da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes relativamente às 
Demonstrações Financeiras da CEEE-GT referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014, 
exceto quanto à ressalva apontada, conforme o conteúdo da nota explicativa nº 21.3.  

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 

CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

Os membros do Conselho Fiscal da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-
GT, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, tendo analisado no decorrer do exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2014, a gestão econômico-financeira da Empresa, bem como examinado o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes, 
Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, e as informações complementares da Administração, 
opinam no sentido de que os documentos referidos representam a situação patrimonial e financeira da 
Companhia, naquela data, corroboradas a ressalva e as ênfases contidas no Relatório dos Auditores 
Independentes, estando, portanto, em condições de serem submetidos à deliberação dos acionistas.  

 
 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 
 
 
 
 
 

Vinícius Gomes Wu 
Presidente do Conselho Fiscal 

 
 
 
 

 

Pedro Paulo da Cunha Flávio José Helmann da Silva 
Conselheiro Conselheiro 

 
 
 
 

 

Antonio Paulo Pereira Astrana Marcelo Roberto Model Nepomuceno 
Conselheiro Conselheiro 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

O Conselho de Administração, tendo examinado o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado e as respectivas Notas Explicativas, 
referentes ao Exercício de 2014, encerrado em 31 de dezembro de 2014, documentos esses assinados pelos 
administradores responsáveis pela Empresa, considerando os pareceres dos Auditores Independentes e do 
Conselho Fiscal, manifesta-se por unanimidade, pela aprovação dos referidos documentos e submete a matéria 
à apreciação dos Acionistas.  

 

   Porto Alegre, 23 de março de 2015. 
 

 
Artur José de Lemos Júnior 

Presidente do Conselho de Administração 

  

Paulo de Tarso.Pinheiro Machado Ademir Baretta 

  
Cristiano Roberto Tatsch Daniel Vargas de Farias 

  

Carlos Antônio Burigo Sidney do Lago Júnior 
  

     Vicente José Rauber  
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SENHORES ACIONISTAS 

A Administração da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, em conformidade com 
as disposições legais e estatutárias, submete à apreciação de Vossas Senhorias Relatório de Administração 
(RA) e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014, acompanhadas 
dos pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de 
Administração. 

1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 

 Os desafios do Setor Elétrico Nacional foram acentuados no ano de 2014, sendo o segundo ano após as 
alterações do arcabouço regulatório trazidas pela Lei Federal nº 12.783/13.  

Nesse contexto de transição normativa, o ano foi caracterizado por uma série de novos regramentos 
regulatórios buscando dar maior estabilidade ao Setor Elétrico, o qual segue muito impactado pelos eventos 
climáticos extremos, em especial o regime hidrológico adverso, assim como pelo comportamento retraído da 
economia nacional. 

Quanto aos resultados econômicos e financeiros de 2014, seguimos trilhando com afinco o nosso 
planejamento, com foco no 4º ciclo de revisão tarifária, que se inicia em outubro de 2016, alicerçados nos 
investimentos prudentes que estão sendo realizados, de modo a incrementar nossa base de ativos 
remunerados.  

Precisamos, dentro do que é gerenciável pela Administração, reduzir ainda mais nossos custos operacionais, 
equilibrando a equação dos investimentos com custos eficientes. 

Nesse plano, a certeza para os próximos anos é de uma melhoria contínua do nosso desempenho econômico 
e financeiro com a manutenção da qualidade e da confiabilidade na prestação do serviço, focando na 
excelência operacional e disciplina na gestão financeira. 

A CEEE-D é fruto de uma longa história de contribuição ao desenvolvimento da infraestrutura do Rio Grande 
do Sul e, durante essa trajetória, vem construindo, ao lado do Estado Brasileiro, o crescimento sócio 
econômico sustentável do País. Essa é nossa força que nos levará a superar os desafios que se apresentam, 
na certeza da renovação de nosso Contrato de Concessão por mais 30 anos. 

2. PERFIL DA EMPRESA 

A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D, uma das empresas pertencentes ao 
Grupo CEEE, é concessionária do serviço Público de distribuição de energia elétrica na região sul-sudeste do 
Estado. 

A CEEE-D é uma sociedade de economia mista originada do processo de reestruturação societária da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE, efetuado em novembro de 2006. Tem como maior acionista 
a Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par, que, por sua vez, tem o Estado do Rio 
Grande do Sul como acionista majoritário. 

A CEEE-D tem como objetivo projetar, construir e operar sistemas de distribuição de energia elétrica, prestar 
serviços de natureza pública e privada no setor, bem como explorar a respectiva infraestrutura para a 
prestação de outros serviços previstos em seu contrato de concessão. 
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2.1. Composição Acionária 

A composição acionária da empresa, em 31 de dezembro de 2014 é a seguinte: 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A C I O N I S T A O R D I N Á R I A S P R E F E R E N C I A I S T O T A L 

  QTDE. AÇÕES % QTDE. AÇÕES % QTDE. AÇÕES % 

CEEE-Par 255.232.851 67,05 43.495 0,66 255.276.346 65,92 

ELETROBRÁS 122.681.434 32,23 3.505.584 53,44 126.187.018 32,59 

MUNICÍPIOS 1.323.371 0,34 2.030.636 30,95 3.354.007 0,87 

BMF BOVESPA S.A 1.404.802 0,37 913.055 13,92 2.317.857 0,60 

OUTROS 26.812 0,01 67.788 1,03 94.600 0,02 

TOTAL 380.669.270 100 6.560.558 100 387.229.828 100 

Notas: 

1 - Posição em 31 de dezembro de 2014. 

2 - 388 Acionistas 

3 - Valor Patrimonial da Ação-VPA em 31/12/14: R$ 0,23 unitário 

 
2.2. Reconhecimentos 

A marca do Grupo CEEE subiu na preferência e lembrança dos empresários gaúchos, conforme a mais 
recente pesquisa Marcas de Quem Decide: é a Empresa de energia elétrica mais lembrada e preferida e, no 
quesito Empresa Pública, apresentou significativo crescimento, ficando atrás apenas da Petrobras. 

Em 2014, a CEEE-D ficou em 12º lugar no ranking da Associação das Distribuidoras de Energia Elétrica 
(Abradee). Esse ranking é medido pelo Índice de Satisfação com a Qualidade Percebida – ISQP, em pesquisa 
realizada com as grandes distribuidoras do Brasil. Também ganhou estatueta de reconhecimento pelo 
Sistema Fecomércio-RS/SESC, referente ao Projeto Social Doação de Uniformes, que é executado em parceria 
com a referida instituição. 

Além disso, outras duas premiações recebidas pelo Grupo CEEE foram referentes à atuação do Centro 
Cultural CEEE Erico Verissimo. O Troféu Amigo do Livro 2013, concedido pela Câmara Rio-Grandense do Livro 
em função do trabalho de preservação, difusão e disponibilização do acervo de Erico Verissimo, pela 
programação literária oferecida ao público e pela parceria com a Câmara Rio-Grandense do Livro na 
realização de atividades da Feira do Livro de Porto Alegre em seus espaços. E o prêmio “Humanidades 2014”, 
concedido pelo Instituto Brasileiro de Defesa à Pessoa, em razão da “abertura ao novo, ao diferente e à 
preservação das manifestações artísticas, assim como a disponibilidade às ações de desenvolvimento social”.  

3. GESTÃO E GOVERNANÇA CORPORATIVA 

3.1. Organização e Gestão 

A CEEE-D confirmou, em 2014, a manutenção da certificação ISO 9001 do seu Sistema de Gestão, conforme o 
escopo orientado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, através da Resolução Normativa nº 
414/2010 e do PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional. 

Para o ano de 2015, a ANEEL exigiu a certificação ISO 9001 de mais um processo: Coleta e geração dos dados 
para apuração dos indicadores de qualidade do atendimento telefônico. Este processo será auditado pelo 
órgão certificador até julho de 2015, resultando em uma ampliação do escopo certificado na CEEE-D. 

Para o consumidor de energia elétrica, este Sistema de Gestão representa um ganho de qualidade, à medida 
que a Empresa trata cada vez mais os seus processos e seus resultados em um ambiente controlado e 
pautado pela melhoria contínua, com foco no cliente e na qualidade dos serviços, além de estar gerenciando 
e operando de forma sistematizada, apurando e atuando sobre os desvios verificados, através de ações 
corretivas e de melhoria dos processos. 
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3.2. Ética 

Por meio de seu conjunto de valores e princípios éticos, o Código de Ética da CEEE-D estabelece diretrizes 
básicas para a conduta requerida para todos os dirigentes, empregados e partes interessadas, independente 
da área de atuação e do nível hierárquico por estes ocupados. 

A Companhia assegura a manutenção de canais de relacionamento, internos e externos, para o recebimento 
de consultas e denúncias de práticas irregulares ou consideradas ilegais e contrárias aos valores e princípios 
éticos disponíveis para a sociedade, clientes, fornecedores, investidores e empregados. 

3.3. Governança Corporativa 

A Companhia segue as melhores práticas de mercado, fazendo parte do Nível 1 de Governança Corporativa 
da BMF & Bovespa, onde estão listadas as empresas com reconhecida transparência com seus públicos. 

A estrutura da administração da empresa é constituída pela Assembleia Geral, Conselho de Administração, 
Diretoria Colegiada, Conselho Fiscal e Conselho de Consumidores. Além disso, completa a estrutura de 
governança a Auditoria Interna, a Auditoria Independente, os comitês de assessoramento à Diretoria e os 
canais de comunicação da empresa com suas partes interessadas. 

4. DESEMPENHO OPERACIONAL 

4.1. Setor de Energia Elétrica no Brasil 

De acordo com a Empresa de Pesquisa Energética – EPE o ano de 2014 terminou com o consumo de energia 
elétrica na rede registrando a marca de 473,4 TWh, anotando um crescimento de 2,2% em relação a 2013. 
Porém, comparando desde 2009, foi a menor taxa de crescimento, quando o consumo total retraiu 1,1% em 
razão da crise econômica global que eclodiu em fins de 2008.   

A classe residencial e o setor de serviços foram os que mais contribuíram no aumento do crescimento no 
consumo de energia. Em contrapartida, o consumo de energia elétrica na indústria, como era de se esperar, 
mostrou desaceleração de -3,6%. A EPE destaca como principais causas desta retração do consumo industrial 
o fraco desempenho do setor de metalurgia, que vem sofrendo com os baixos preços no mercado 
internacional, e do setor automobilístico, em função da queda na produção de veículos, segundo dados da 
ANFAVEA.  

4.2. Mercado de Distribuição de Energia   

A Companhia fechou o ano de 2014 com 1.604.245 unidades consumidoras, representando um acréscimo de 
2,0% em relação a 2013, ou seja, 30.997 novas unidades consumidoras. Durante o ano houve migrações de 
consumidores cativos para o mercado livre, dentre esses foram cinco consumidores industriais e cinco 
comerciais. 

Classe 31/12/2014 31/12/2013 ∆%

Residencial 1.352.981     1.325.987    2,0%

Industrial 13.438           13.558          -0,9%

Comercial 143.831         140.911       2,1%

Rural 85.365           84.313          1,2%

Outros 8.593             8.452            1,7%

Livres 37                   27                  37,0%

Total 1.604.245     1.573.248    2,0%

Número de Unidades Consumidoras

 

O consumo faturado de energia elétrica, considerando consumidores livres, apresentou um acréscimo de 
5,0% quando comparado ao consumo faturado total do ano de 2013. Essa variação deu-se principalmente 
pelas altas temperaturas verificadas no início do ano, o que impulsionou o consumo das classes residencial e 
comercial, principalmente no mês de fevereiro. Esse fator fez com que as duas classes de maior 
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representatividade, residencial (34% do total) e comercial (27% do total) apontassem um crescimento anual 
no consumo de 8,0% e 6,5%, respectivamente.   

O consumo industrial total apresentou uma variação de -0,9% em relação ao ano anterior. Destaca-se a 
queda de 0,6% na fabricação de alimentos, cuja atividade representa 23% do consumo industrial total da 
distribuidora. Outros ramos de atividades que se destacaram negativamente, impactando o consumo 
industrial, foram a metalurgia que apontou queda de 11,7% em relação a 2013 e a fabricação de veículos 
automotores, reboques e carrocerias com retração de 10,8%, as quais representam 16% e 5% do consumo 
industrial da CEEE-D. Por outro lado, o ramo de fabricação de bebidas foi o maior destaque positivo para o 
consumo industrial do ano de 2014, quando apresentou um crescimento de 9,3% em relação a 2013, sendo 
que sua participação é de 5% do consumo industrial faturado da companhia. 

Em 2014 o consumo comercial total da distribuidora, incluindo consumidores livres, mostrou um acréscimo 
de 7,3% em relação a 2013, que havia apresentado um fraco crescimento perante 2012, 1,5%. Essa 
aceleração do consumo comercial é explicada principalmente em função da busca pelo conforto térmico, o 
que elevou o consumo nos primeiros meses do ano em função das altas temperaturas na área de concessão 
da distribuidora. Nota-se esse efeito principalmente no ramo do comércio varejista, que apresentou uma 
aceleração de 35% do seu consumo faturado, sendo que esta atividade representa 28% do consumo 
comercial da CEEE-D. 

O consumo rural fechou o ano com um acréscimo de 5,5% e as demais classes, menos representativas, 
somaram uma variação de 2,6%. 

34%

15%
27%

7%
9%

8%

Participação das Classes no Consumo 
Faturado Total CEEE-D

Residencial

Industrial

Comercial

Rural

Outros

Livres

 

4.3. Aspectos Regulatórios 

4.3.1. Reajuste Tarifário Anual – Outubro de 2014  

Em 05 de Dezembro de 2014, a ANEEL, por meio da Resolução Homologatória n° 1.834, estabeleceu as tarifas 
de energia e de uso do sistema de distribuição da CEEE-D, resultantes do reajuste tarifário anual da 
Companhia, o qual terá vigência no período de 08 de dezembro de 2014 a 24 de outubro de 2015. 

De acordo com a Nota Técnica n° 360, de 16 de outubro de 2014, o efeito médio a ser percebido pelo 
consumidor está resumido na tabela abaixo: 
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Conforme identificado na tabela acima, as tarifas dos consumidores cativos da Companhia foram reajustadas, 
em média, 23,5%. 

4.3.2. Bandeiras Tarifárias 

Em novembro de 2013, a Resolução Normativa ANEEL n° 593 determinou que a aplicação das bandeiras 
tarifárias devesse ser efetivamente operacionalizada pelas distribuidoras a partir de janeiro de 2015, sendo 
2014 um ano-teste. Segue-se o seguinte procedimento: a bandeira verde será acionada nos meses em que a 
soma dos valores de Custo Marginal de Operação (CMO) e Encargo de Serviço de Sistema por Segurança 
Energética (ESS_SE) for inferior a 200,00 R$/MWh; a bandeira amarela quando a soma dos valores estiver no 
intervalo de R$ 200/MWh a R$ 350/MWh; e a bandeira vermelha será acionada quando o somatório for igual 
ou superior a R$ 350/MWh. 

As bandeiras indicam o seguinte: 

• Bandeira verde: condições favoráveis de geração de energia. A tarifa não sofre nenhum acréscimo; 

• Bandeira amarela: condições de geração menos favoráveis. A tarifa sofre acréscimo de R$ 1,50 para 
cada 100 quilowatt-hora (kWh) consumidos; 

• Bandeira vermelha: condições mais custosas de geração. A tarifa sobre acréscimo de R$ 3,00 para 
cada 100 kWh consumidos. 

4.3.3. Compra de Energia  

A compra de energia pelas Distribuidoras somente poderá ocorrer através de Leilões no Ambiente de 
Contratação Regulada. Os Leilões de Compra de Energia Elétrica estão previstos no Decreto nº 5.163, de 
30/07/2004 e têm por objetivo o atendimento às necessidades de mercado das distribuidoras. 

O portfólio de contratos da CEEE-D é composto por Contratos de compra no Ambiente Regulado (CCEAR), 
Itaipu, Proinfa, Contratos Bilaterais, cotas de Angra I e II (eletronuclear) e cotas de garantia física de usinas 
que tiveram a antecipação da renovação da concessão pela Lei 12.783/13.  

Em relação aos CCEAR, iniciou-se em 2014 três novos produtos: 

• 12º Leilão de Energia Existente – realizado em dez/2013 para reposição de contratos encerrados em 
2013, com produtos térmicos e hídricos e durações de 12, 18 e 36 meses. Apresentou frustração de 
aproximadamente 46% do montante declarado pela distribuidora.  

• 13º Leilão de Energia Existente - realizado em março de 2014 para suprimento a partir de maio de 
2014 com duração de 5 anos e produtos térmicos e hídricos. Apresentou frustração de 
aproximadamente 32% da declaração de necessidade da distribuidora. 

• 12º Leilão de Energia Nova – realizado em 2011 para suprimento a partir de 1/1/2014 composto por 
produtos hídrico de 30 anos, eólico e térmico, ambos de 20 anos. O produto hídrico decorrente da 
ampliação da UHE Jirau e algumas geradoras eólicas estão em atraso, não tendo ainda entrado em 
suprimento. 

As frustrações de leilões e atrasos de usinas em 2014 acarretaram forte exposição involuntária ao mercado 
de curto prazo, ocasionando o aporte de transferências da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE e da 
conta ACR, como forma de viabilizar as liquidações no curto prazo. Desta forma o balanço energético da 
distribuidora apresentou os seguintes resultados em 2014. 
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COMERCIALIZAÇÃO EM 2014 

ENERGIA EM MW/h 
CUSTO EM R$ 

Energia contratada total 9.564.992 Preço médio dos contratos 177,67 

Energia negociada no mercado spot 663.722 Preço médio de compra 214,38 

Total da energia 10.228.714 Custo total 2.192.858,97 

4.3.4. Conta de Desenvolvimento Energético – CDE  

O Decreto nº 8.203, de 07/03/2014 dispôs sobre a possibilidade de repasse de recursos da CDE, para a 
competência de janeiro de 2014, para neutralizar a exposição contratual involuntária das distribuidoras no 
MCP, decorrente da compra frustrada no leilão de energia proveniente de empreendimentos existentes 
realizado em dezembro de 2013. 

4.3.5. Conta - ACR 

O Decreto 8.221 é fundado na modicidade tarifária prevista no inciso IV do art. 13 da Lei 10.438, de 26 de 
abril de 2002, com alterações da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e seus instrumentos buscam atenuar a 
já referida conjuntura hidrológica desfavorável. Para tanto, o Decreto estabelece dois mecanismos de 
repasse de recurso às distribuidoras com a finalidade de cobrir, de fevereiro a dezembro de 2014, os custos 
que excedam a cobertura tarifária relativa à exposição contratual involuntária e ao despacho termoelétrico 
relativo aos CCEAR-D. 

O primeiro mecanismo é similar aos repasses efetuados pela CDE nos termos do Decreto 7.945, de 2013. As 
diferenças são que a devolução para a CDE dos valores repassados se dá proporcionalmente ao mercado 
cativo da Distribuidora com previsão de cobrança na Tarifa de Energia (TE) e que o repasse é condicionado 
aos aportes da União na CDE, ou seja, a utilização dos recursos da conta é condicionada a existência de saldo. 

O segundo mecanismo trata da contratação pela CONTA-ACR de operações de crédito que serão ressarcidas 
a partir de 2015 pela CDE, que receberá o ingresso de recursos junto às Distribuidoras pelo recolhimento de 
um encargo tributário compatível às operações contratadas. O encargo é vinculado ao tamanho do mercado 
das Distribuidoras, garantindo que os custos sejam distribuídos equitativamente a todos os consumidores 
cativos do país. 

4.3.6. Indicadores de Desempenho Operacional e de Produtividade – DEC e FEC 

Os principais indicadores do negócio de Distribuição são a Duração Equivalente de Interrupção por 
Consumidor (DEC) e a Freqüência Equivalente de Interrupção por Consumidor (FEC). 

O DEC corresponde ao intervalo de tempo que o consumidor permanece sem energia, em casos de 
interrupção do fornecimento, tanto imprevistas como programadas.  

A ANEEL sinaliza com redução anual do limite do DEC a melhoria contínua do desempenho da qualidade dos 
serviços prestados. Neste contexto, a redução dos limites, concomitantemente aos eventos climáticos e aos 
desligamentos programados para melhorias remetem aos resultados do indicador no ano de 2014, 
apresentado no gráfico DEC. 
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DEC – Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

 

Dentre as causas que motivaram as variações no DEC destacamos a elevação das temperaturas médias. As 
causas são relativas ao desempenho do sistema elétrico, que geram um grande número de ocorrências, 
sendo este número influenciado pelas elevadas temperaturas registradas nos primeiros meses de 2014, 
ocasionando eventos climáticos que por consequência contribuem para o aumento das interrupções nas 
redes de distribuição de energia. 

O indicador FEC mede o número de vezes que são atendidas ocorrências em um período. 

Este indicador também é influencia pelas mesmas ocorrências que atingem o indicador DEC. Porém sua 
redução vem ocorrendo através de um programa de manutenção preventiva realizadas pelas equipes de 
manutenção da CEEE-D. 

FEC – Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

 

5. INVESTIMENTOS 

A Companhia está reforçando a infraestrutura para o fornecimento de energia elétrica na sua área de 
concessão, através da realização de um conjunto de obras de expansão e adequação no sistema elétrico de 
alta, média e baixa tensão, com vistas ao atendimento do crescimento do mercado consumidor, da melhoria 
contínua da qualidade, confiabilidade e segurança do sistema, e garantindo o desenvolvimento sustentável 
do Estado do Rio Grande do Sul e favorecendo a qualidade de vida da população gaúcha.  
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São cerca de R$ 531,85 milhões para investimentos na planta elétrica no prazo de 4 anos que se 
perfectibilizam através de financiamentos captados junto aos agentes internacionais e nacionais: Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, Agência Francesa de Desenvolvimento – AFD e Centrais Elétricas 
S.A. – ELETROBRAS.  

Destaca-se o Programa RS Mais Energia da CEEE-D, financiado pelo BID e pela AFD – na proporção, 
respectivamente, 60%/40% - totalizando cerca de R$ 440 milhões, contando com Garantias Soberanas da 
União e contra garantias do Estado do Rio Grande do Sul. Em 2014 foi investido nas obras do Programa o 
montante de R$ 123,8 milhões, o qual corresponde à marca de 30 % do RS Mais Energia.  

Em 2014 a Companhia investiu mais de R$ 241,1 milhões em obras nas redes de distribuição e subestações. 
O quadro abaixo apresenta as movimentações financeiras conforme segue: 

INVESTIMENTOS 
2014 

R$ Mil 

Expansão das Redes de Distribuição R$ 70.561,45 

Renovação das Redes de Distribuição R$ 47.546,23 

Expansão e Renovação das Instalações de Subtransmissão R$ 122.022,79 

Apoio Administrativo e Qualificação da Infraestrutura em Distribuição R$ 987,91 

TOTAL R$ 241.118,38 

Importante dar relevo que parte desses investimentos atendeu à expansão e modernização do Sistema 
Elétrico em função da realização da Copa do Mundo FIFA 2014. 

No que tange às Linhas de Subtransmissão, os investimentos na ordem de R$ 9,90 milhões foram destinados 
às linhas localizadas no COREDE Metropolitano Delta do Jacuí, e envolvem mais de 5,1 km de linhas. 

Capacidade de Subtransmissão Expandida - Copa de 2014 - Linhas de Subtransmissão* 

Corede Linha Transmissão - Trecho Extensão Discriminação Situação 

Delta do Jacuí LT Porto Alegre 10 x Menino Deus 3,3 Construção Concluída 

PAL 1 x LT ZAFFARI 1,8 Implantação Concluída 

Total        5,1 *Extensão em quilômetros 

No que se refere a Subestações Copa do Mundo FIFA 2014, os investimentos na ordem de R$ 34 milhões 
possibilitaram um acréscimo de aproximadamente 100 MVA de potência. 

Capacidade de Subtransmissão Expandida - Copa de 2014 - Subestações 

Corede Subestação Obra Situação 

Delta Jacuí 

SE Porto Alegre  16 Modernização Concluída 

SE Porto Alegre 1  Modernização Concluída 

SE Porto Alegre 12 (50 MVA) Ampliação Concluída 

SE MENINO DEUS (50 MVA) Construção Concluída 

SE Porto Alegre 14   Modernização Concluída 

5.1. Modernização Tecnológica 

Destacamos entre outros investimentos em modernização tecnológica a aquisição da nova plataforma dos 
sistemas corporativos ERP/SGC que destinou neste ano de 2014 o montante de R$ 50,9 milhões. O 
investimento total é de R$ 125 milhões. Este investimento não está relacionado na tabela acima. 
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5.2. Plano de Desenvolvimento da Distribuidora – PDD 

Atendendo às exigências da ANEEL, que estabelece os procedimentos de distribuição (PRODIST), a empresa 
elaborou seu Plano de Desenvolvimento da Distribuidora (PDD). O investimento total da empresa no ano de 
2014 foi R$ 300 milhões, deste montante, em torno de R$ 240 milhões destinaram-se a esse plano e foram 
aplicados em obras para expansão, melhoria, renovação, bem como em Universalização e Programa 
Qualidade no Campo. 

6. BALANÇO SOCIAL – INDICADORES SOCIAIS 
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6.1. Desempenho Social 

A CEEE-D, alinhada aos valores e princípios organizacionais do Grupo CEEE, atua no sentido de buscar o 
equilíbrio entre as dimensões ambiental, econômica e social, incorporando-as à sua visão. 

A força de trabalho da Empresa é formada, majoritariamente, por eletricistas, técnicos e engenheiros, 
profissões que, historicamente, são exercidas por homens. Isso se reflete diretamente no quadro de 
empregados, dos quais 22,77% são mulheres e 77,23% são homens. 

A maior parte dos empregados (45,65%) se encontra na faixa de idade entre 31 e 40 anos. Do universo total, 
29,56% tem nível superior e 7,65% possuem algum tipo de pós-graduação (especialização, mestrado, 
doutorado). A maioria 58,08% tem ensino médio e 3,88% concluíram o ensino fundamental. 

A CEEE-D encerrou o ano com 2.784 empregados. Durante o ano de 2014 tivemos apenas 75 admissões, 
através de concurso externo e 229 empregados foram desligados.  

A taxa de rotatividade (turnover) é historicamente baixa e como nos anos anteriores manteve este padrão 
ficando em 0,42% como taxa média do ano de 2014. 

Os indicadores sociais estão detalhados no relatório de sustentabilidade disponível do site 
www.ceee.com.br. 

7. DESEMPENHO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

7.1. Resultados do Exercício 

A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D encerrou o exercício de 2014 com um 
prejuízo de R$445,3 milhões, representando um aumento do prejuízo de 94,81% em relação ao prejuízo de 
R$ 228,5 milhões do exercício de 2013. 

Em 2014, o custo com a energia comprada apresentou aumento de 19,89% passando de R$1.564 milhões 
para R$1.875 milhões. Este aumento deve-se, principalmente pela elevação do preço da energia – PLD - no 
mercado de curto prazo e pelo acionamento das usinas térmicas devido às condições hidro-energéticas 
desfavoráveis.  

As despesas operacionais apresentaram um aumento de 11,22% devido, principalmente, pela constituição da 
provisão para devedores duvidosos para os créditos de Energia Livre no montante de R$45,9 milhões. 

Além da questão operacional, contribuiu para o prejuízo do exercício a retração de 101,51% no resultado 
financeiro da Companhia comparativamente ao exercício de 2013, devido à queda do valor justo dos títulos 
disponíveis para venda, NTN-B´s. 

O quadro abaixo apresenta os resultados e indicadores econômico-financeiros: 
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7.2. LAJIDA/EBITDA 

O LAJIDA, usualmente denominado pelo mercado como EBTIDA representa o quanto a empresa gera de 
recursos considerando apenas as suas atividades operacionais, isto é, o lucro antes dos juros, impostos, 
depreciação e amortização. 

O EBITDA foi apurado pela Companhia observando as disposições da Instrução CVM nº 527, de 04 de outubro 
de 2012. 

Analisando os efeitos ocorridos nas despesas operacionais e no custo do serviço de energia elétrica, 
comentados anteriormente, o EBITDA teve uma variação de 40,36%, passando de R$(232,2) milhões em 
2013, para R$(325,9) milhões em 2014. 

A margem do EBITDA apresentou uma variação negativa, passando de -10,26% em 2013 para -11,44% em 
2014. 

(
(*) Na composição das Despesas/Receitas Operacionais não são consideradas as receitas e despesas financeiras. 

7.3. DRE 

Demonstração dos Resultados dos períodos findos em 31 de dezembro de 2014 e 2013 
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7.3.1 Receita Operacional Bruta 

A receita operacional bruta é o valor faturado pela empresa em suas operações. A Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D encerrou o exercício de 2014 com uma receita operacional bruta de 
R$ 3.700,4 milhões, representando um aumento de 22,28% em relação ao mesmo período do ano anterior, 
que foi de R$ 3.026,2 milhões.  

O aumento da receita de 2014 foi decorrente do  Reajuste Tarifário Anual vigente no período de 2013 e 2014, 
aprovado pela ANEEL através da Resolução Homologatória nº 1.639/2013, cujo efeito médio do reajuste para 
os consumidores foi de 14,57%. 

7.3.2 Deduções da Receita Operacional 

As deduções da receita operacional são os valores deduzidos diretamente do faturamento, tais como os 
impostos sobre venda e os encargos intrassetoriais. As deduções da receita operacional aumentaram 11,66%, 
passando de R$762,4 milhões em 2013 para R$851,3 milhões em 2014. As deduções referem-se a impostos 
calculados com base em percentual do faturamento e as variações decorrem, substancialmente, da evolução 
da receita. 

7.3.3 Receita Operacional Líquida 

A Receita Operacional Líquida representa a diferença entre a receita bruta e as deduções. A receita líquida, 
de 2014 foi maior em 25,86%, em comparação com o mesmo período do ano anterior, aumentando de 
R$2.849 milhões em 2013 para R$2.263,7 milhões em 2014.  

7.3.4 Custos e Despesas Operacionais 

O Custo do Serviço de Energia Elétrica compreende os custos necessários para a realização dos objetivos da 
atividade da empresa, inclui todos os gastos incorridos diretamente na produção e na prestação de serviços, 
e divide-se em Custo com Energia Elétrica e Custo de Operação. 

• Custo com Energia Elétrica – Apresentou um aumento de 19,89%, passando de R$1.564,3 milhões 
em 2013 para R$1.875,4 milhões em 2014  decorrente dos seguintes fatores: 

o A energia comprada para revenda apresentou um aumento de 40,14% quando comparados ao 
mesmo período do ano anterior, sendo R$1.588,6 milhões em 2013 e R$2.226,4 milhões em 
2014. Este aumento deve-se ao aumento do PLD da energia comprada no mercado de curto 
prazo (CCEE) e pelo acionamento das usinas térmicas devido às condições hidro-energéticas 
desfavoráveis. 

o As compensações do custo de energia referente aos valores aportados de CDE e Conta ACR 
apresentaram um aumento de 241,84%, passando do R$145,6 milhões em 2013 para R$497,9 
milhões em de 2014. 

o O Encargo de Uso do Sistema passou de R$121,2 milhões em 2013 para R$146,9 milhões em 
2014. Aumento percentual de 21,18%. 

• Custo de Operação – O Custo de Operação apresentou um aumento de 28,43%, passando de 
R$734,7 milhões em 2013 para R$943,8 milhões em 2014.  

As despesas operacionais são os gastos para a manutenção da atividade da empresa, inclui as despesas com 
vendas, administrativas e outras despesas operacionais. As despesas operacionais apresentaram um 
aumento de 11,22% em 2014, totalizando R$397,4 milhões, sendo que em 2013 foi de R$357,2 milhões.  
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7.4. Endividamento 

Em 2014, o saldo da dívida da CEEE-D totalizou em R$ 384.652 milhões, distribuídos conforme tabela, 
contemplando contratos financeiros com agentes nacionais e internacionais, demonstrados a seguir: 

CEEE-D Indexador Saldo (R$ Mil) 
Participação no Total 

(%) 

Saldo Devedor da Dívida Interna  147.294 38,29% 

Moeda Nacional - Eletrobrás - RGR RGR 30.818 8,01% 

Moeda Nacional - FIDC CDI 37.635 9,78% 

Moeda Nacional - FIDC IPCA 17.998 4,68% 

Moeda Nacional - CEF CDI 21.833 5,68% 

Moeda Nacional - Santander CDI 7.431 1,93% 

Moeda Nacional - Máxima IPCA 31.579 8,21% 

Moeda Nacional - BNDES TJLP - - 

Saldo Devedor da Dívida Externa  237.358 61,71% 

Moeda Externa - AFD Dólar/Libor 139.101 36,16% 

Moeda Externa - BID  Dólar/Libor 98.257 25,54% 

Saldo Devedor da Dívida  384.652 100,00% 

*Posição em 31/12/2014 

7.5. Ingressos Extra-Operacionais 

Em setembro de 2014, a CEEE-D recebeu nova parcela do desembolso no valor de R$ 37,0 milhões, 
resultante do financiamento firmado junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com 
objetivo de financiar o Programa Pró Energia RS D (Programa de Expansão e Modernização do Sistema 
Elétrico da Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de Abrangência da CEEE-D). 

Nos meses de maio e setembro de 2014 a Companhia recebeu o valor de R$ 30,2 milhões e R$ 34,2 milhões, 
respectivamente, em contrapartida ao contrato de empréstimo entre a CEEE-D e a Agência Francesa de 
Desenvolvimento – AFD.  

7.6. Resultado Financeiro 

O resultado financeiro apresentou uma redução de 101,51% se comparado ao mesmo período do ano 
anterior devido às seguintes variações:  

• Receita Financeira – Em 2014, as receitas totalizaram R$235 milhões, havendo um aumento de 22% 
se comparado com o mesmo período do ano anterior, no qual as receitas totalizaram R$192 
milhões.  

• Despesa Financeira – Aumento de 78,08%, passando de R$132 milhões em 2013, para R$234 
milhões em 2014. O aumento resulta principalmente da rubrica correção monetária e juros 
(apropriação juros e multa referente a tributos). 

7. AUDITORES INDEPENDENTES 

Em atendimento a Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro de 2003, a Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D informa que utiliza os serviços de Auditoria Independente da 
Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes na elaboração de suas demonstrações financeiras, cujo 
contrato foi assinado em 10 de abril de 2013, no valor de R$436,2 mil. O prazo de execução dos serviços é de 
12 (doze) meses, com uma carga mínima de 2.908 horas/ano, a contar da data de assinatura do instrumento, 
podendo haver renovações sucessivas, limitadas ao máximo de 60 meses. 
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O referido contrato foi aditado em 10 de abril de 2014, prorrogando o prazo contratual por mais 12 meses, 
onde é dado ao presente contrato o valor de R$448,6 mil. 

Neste contrato, além dos serviços normais de auditoria independente na elaboração de demonstrações 
financeiras estão contemplados os serviços de auditoria das Demonstrações Contábeis Regulatórias – DCR e 
auditoria do Relatório de Controle Patrimonial – RCP. 

A Auditoria Independente da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes possui contratos para a 
prestação de Serviços de Auditoria Externa com a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica – CEEE – GT (valor de R$421,8 mil e uma carga de 2.734 horas/ano) e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica Participações – CEEE – PAR (valor de R$41,4 mil e uma carga de 358 horas/ano), que são 
respectivamente, Concessionária e Empresa resultantes da cisão da Companhia Estadual de Energia Elétrica – 
CEEE.  

O contrato da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, representa 49,20% em 
relação aos honorários totais pagos pelas empresas CEEE-GT, CEEE-PAR e inclusive CEEE-D. 

A política na contratação de bens e serviços é elaborada através de licitação pública e quanto a contratação 
de serviços não relacionados à auditoria externa, junto ao auditor independente, fundamentam-se nos 
princípios de preservar a independência do auditor, quais sejam: a) o auditor não deve auditar o seu próprio 
trabalho; b) o auditor não deve exercer funções gerenciais no seu cliente; e c) o auditor não deve promover 
os interesses de seu cliente. 

Os Auditores Independentes declaram que a prestação de serviços não afeta a independência e a 
objetividade necessárias ao desempenho dos serviços de Auditoria Externa, baseados no item 1.2.10.6 m.2 
da Resolução n° 1.034/05 do Conselho Federal de Contabilidade.  

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
       Diretor Presidente 

 ROBERTO BALAU CALAZANS  JULIO HOFER 
 Diretor  Diretor 

 CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES  LEONARDO HOFF 
Diretor  Diretor 

 LUIZ CARLOS TADIELLO  CÉSAR BAUMGRATZ 
 Diretor      Diretor 
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Balanços Patrimoniais 
(Valores expressos em milhares de reais) 

 
 

 

505



  
 
 
 

18  

 

Demonstração dos Resultados  
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 

 

 
 
 
 

Demonstração dos Resultados Abrangentes  
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Fluxos de Caixa 
(Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Valores Adicionados 
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Notas Explicativas  
às Demonstrações Financeiras  
em 31 de Dezembro de 2014 

(valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 
 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D (Companhia), com sede na Avenida Joaquim 
Porto Villanova nº 201, Sala 721, Bairro Jardim Carvalho, Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, é uma 
sociedade anônima de capital aberto sendo seu acionista controlador o Estado do Rio Grande do Sul, através 
da Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE-Par, que detém 65,92% do seu capital total. A CEEE-D foi 
organizada em conformidade com a Lei Estadual nº 12.593, de 13 de setembro de 2006, tendo sido constituída 
a partir da cisão da Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE, em 27 de novembro de 2006, em 
consonância com a Lei Federal Nº 10.848/04. A Companhia tem por objeto projetar, construir e explorar 
sistemas de distribuição de energia elétrica; a prestação de serviços de natureza pública ou privada, no setor de 
distribuição de energia elétrica e a exploração da respectiva infraestrutura para a prestação de outros serviços, 
desde que previstos no seu contrato de concessão ou autorizados na legislação. 

1.1. Concessões 
 
A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D detém a concessão para exploração dos 
serviços públicos de distribuição de energia elétrica no território do Estado do Rio Grande do Sul, atendendo 
em 72 municípios, com cerca de 1,60 milhões de unidades consumidoras cativas, cujo Acordo de Concessão foi 
firmado em 25 de outubro de 1999 através do Contrato de Concessão nº 081/1999 - ANEEL, alterado pelo 1º 
Termo Aditivo, 2º Termo Aditivo e 3º Termo Aditivo, de 17 de outubro de 2005, 13 de abril de 2010 e 10 de 
dezembro de 2014, respectivamente, para distribuição de energia elétrica. O vencimento do contrato de 
concessão está previsto para julho de 2015, sendo que, em 15 de outubro de 2012, conforme prerrogativa 
ofertada pela MP nº 579/12, a CEEE-D protocolou seu pedido de renovação da concessão por mais 30 anos. 
Apesar da Companhia ainda não ter recebido nenhuma manifestação clara e objetiva por parte do poder 
concedente que evidencie a renovação do referido contrato de concessão, a Companhia recebeu Ofício da 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), datado de 9 de janeiro de 2015, solicitando a elaboração e 
apresentação até o 5 de abril de 2015 de um plano de resultados de curto e médio prazo para aperfeiçoamento 
da prestação de serviço de distribuição de energia elétrica, e por esse motivo, no entendimento e na 
expectativa da administração, esse é um movimento que demonstra que a Agência tem expectativa de uma 
possível intenção do poder concedente em prorrogar ou renovar a concessão dos serviços de distribuição de 
energia elétrica prestados pela Companhia.    
 
O contrato de concessão assinado com a União Federal confere liberdade na direção dos negócios, 
investimentos, pessoal e tecnologia. A Companhia obriga-se a adotar, na prestação do serviço, tecnologia 
adequada e a empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam níveis de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços e a 
modicidade das tarifas.  
 
A concessão para exploração do serviço de distribuição de energia elétrica se extingue: 
 
a) pelo advento do termo final do contrato; 
b) pela encampação do serviço; 
c) pela caducidade; 
d) pela rescisão; 
e) pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimento ou no ato de sua 
outorga; e 
f) em caso de falência ou extinção da concessionária. 
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O contrato de concessão contem cláusulas específicas que garantem o direito à indenização no final da 
concessão do valor residual dos bens vinculados ao serviço e dos valores registrados na Conta de Compensação 
e Variação dos Itens da Parcela “A” – CVA e itens financeiros. Para efeito da reversão, consideram-se bens 
vinculados aqueles efetivamente utilizados na prestação do serviço. 

1.2. Tarifas 

O Contrato de Concessão estabelece que as tarifas sejam reajustadas anualmente no mês de outubro e 
revisadas a cada 04 (quatro) anos. Os critérios e metodologias para reajuste e revisão das tarifas de energia 
elétrica são definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em regulamentação específica. 

A receita requerida anual, que representa a receita necessária para as distribuidoras manterem o equilíbrio 
econômico-financeiro, é segregada em duas parcelas para fins de sua determinação: 

Parcela A: compreende os custos “não gerenciáveis” das distribuidoras, ou seja, os custos cujo montante e 
variância estão fora do controle e influência da Companhia. 

Parcela B: compreendem os custos “gerenciáveis”, que são os custos inerentes às operações de distribuição de 
energia, estando assim sujeitos ao controle ou influência das práticas de gestão adotadas pela Companhia. 
Inclui a remuneração do capital, depreciação dos ativos, custos operacionais e receitas irrecuperáveis 
(inadimplência regulatória). 

 

A ANEEL estabelece uma tarifa diferente para cada distribuidora em função das peculiaridades de cada 
concessão. A tarifa de energia elétrica deve garantir o fornecimento de energia com qualidade e assegurar aos 
prestadores dos serviços receitas suficientes para cobrir custos operacionais eficientes e remunerar 
investimentos necessários para expandir a capacidade e garantir o atendimento. 

Outros fatores que fazem variar a fatura de energia são as características de contratação de fornecimento. Os 
consumidores cativos residenciais e os de baixa renda – aqueles que só podem ser atendidos por uma 
distribuidora – têm uma tarifa única em sua concessionária. 

As variações também ocorrem de acordo com o nível de tensão em que os consumidores são atendidos, que é 
a tensão disponibilizada no sistema elétrico da concessionária e que varia entre valores inferiores a 2,3 kV 
(como as tensões de 110 e 220 volts) e valores superiores a 2,3 kV. Essa variação divide os consumidores nos 
grupos A (superiores a 2,3 kV, por exemplo, as indústrias e grandes comércios) e B (inferiores a 2,3 kV – no qual 
se incluem os consumidores residenciais e os de baixa renda). Os consumidores do grupo A têm tarifas 
definidas para energia e uso de rede, para horários de ponta e fora de ponta. Os consumidores livres possuem 
características diferentes, pois podem contratar energia de outros fornecedores, em condições especiais. 
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1.3. Aspectos Regulatórios 2014 

1.3.1. 3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 081/1999 

 
Em 10 de dezembro de 2014 a ANEEL e a CEEE-D assinaram o 3º Aditivo ao Contrato de Concessão 081/1999 
cujo objeto é incluir um dispositivo que garanta que os valores registrados na Conta de Compensação de 
Variação dos Itens da “Parcela A” – CVA e outros itens financeiros sejam incorporados no cálculo da 
indenização, quando da extinção da concessão, correspondente às parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados. 

A partir da assinatura do referido aditivo,  os ativos e passivos regulatórios passaram ser qualificados como 
financeiros e foram reconhecidos nas Demonstrações Financeiras da Companhia. (Vide notas explicativas n° 
4.33 e n° 11). 

1.3.2. Distribuição - Reajuste Tarifário Anual – 2014 

A ANEEL, através da Resolução Homologatória Nº 1.834/2014, aprovou o reajuste tarifário anual da CEEE-D, o 
qual terá vigência no período de 25 de outubro de 2014 a 24 de outubro de 2015.  

O efeito médio para todos os consumidores da Companhia foi de um aumento de 23,51%, sendo 22,39% para 
baixa tensão em média - abaixo de 2,3 kV (Ex.: residenciais) e 25,60% para alta tensão em média – de 2,3 a 230 
kV (Ex.: industriais).  Já o índice de reajuste tarifário sobre a receita da distribuidora foi na ordem de 28,28%. 

1.4.  Programa de Recuperação Financeira – PRF – Plano de Qualidade do Serviço 

Considerando o atual contexto econômico do Setor Elétrico, adicionalmente agravado pela situação hidrológica 
desfavorável, que elevou o preço da Energia no Mercado de Curto Prazo, entre 2013 e 2014, houveram 
impactos severos na Companhia e na sua estrutura de capital circulante. 

Em 2014, o somatório desses fatores determinou especial atenção ao Programa de Recuperação Financeira – 
PRF, no qual a Administração estabeleceu uma série de ações, cujo objetivo é reforçar a capacidade 
operacional da CEEE-D.  

Aqui, pertinente registrar que, no inicio do exercício de 2015, a ANEEL solicitou um Plano de Melhoria dos 
Resultados dos Indicadores Técnicos e Financeiros (em elaboração), a ser encaminhado oportunamente até 
abril do corrente. Referido Plano reforça o compromisso quanto à aderência dos indicadores financeiros e 
técnicos da Distribuição aos níveis Regulatórios. 

No que concerne ao PRF, as ações se fundam em uma atuação institucional direcionada de forma contundente 
aos eventos que proporcionem incremento da receita operacional e redução de custos gerenciáveis (Pessoal, 
Material, Serviços e Outros – PMSO). 

No que tange às ações de incremento da receita destacam-se a retomada da capacidade de investimento da 
Companhia através dos recursos captados junto a instituições de fomento internacional tais como o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID e a Agência Francesa de Desenvolvimento – AFD, assim como junto 
aos agentes de financiamento nacionais, especialmente o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES, totalizando aproximadamente R$776 milhões de reais. No mesmo sentido, os recursos 
derivados do processo judicial referente à Conta de Resultados a Compensar – CRC, liquidado no exercício de 
2012, contribuem decisivamente nesta recuperação.  

Todo o volume desses investimentos está direcionado para a base de remuneração regulatória, buscando 
incremento da parcela B da Companhia e por sua vez um crescimento da receita operacional, com foco no 4º 
Ciclo de Revisão Tarifária que se inicia em Outubro de 2016.  

512



  
 
 
 

 
 

25  

 

Quanto à retração dos custos operacionais gerenciáveis (PMSO), ajustes orçamentários mandatórios, 
combinados com medidas organizacionais no sentido de racionalizar os gastos serão acentuados no exercício 
de 2015, buscando equilibrar a equação econômico e financeira com a qualidade do serviço.  

1.5.  Medida Provisória nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014  

Em 11 de novembro de 2013 o Poder Executivo Federal editou a Medida Provisória - MP nº 627, a qual foi 
convertida na Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. A norma modifica a legislação tributária nacional, e, 
dentre outras alterações, revoga o Regime Tributário de Transição – RTT, instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Os dispositivos da MP têm vigência a partir do ano-calendário de 2015, podendo, a critério dos contribuintes, 
terem os efeitos de sua aplicação antecipados a partir do ano-calendário de 2014. 

A Companhia decidiu pela aplicabilidade das disposições da Lei nº 12.973/2014 a partir do ano-calendário de 
2015. 

2. ATIVIDADES NÃO VINCULADAS À CONCESSÃO 

A Companhia possui quatro hortos florestais localizados nos municípios de Alegrete, Candiota, Triunfo e 
Charqueadas. A produção de postes de madeira preservada é consumida na construção e/ou manutenção de 
redes elétricas. 

Desde a década de 1960 a CEEE produz postes de madeira preservada para a sustentação de suas redes 
elétricas. Em 2012 foi iniciado o processo de discussão pela empresa sobre a manutenção das atividades 
florestais que contribuem para a produção de postes. Os aspectos abordados foram os custos de produção, as 
questões regulatórias, vantagens e desvantagens do uso de postes de madeira, aspectos técnicos de projeto de 
rede, entre outros. Em 2013 após a conclusão do trabalho, a Administração decidiu pela alienação das 
florestas. 

3. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

3.1. Bases de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

3.1.1. Declaração de Conformidade (com relação às práticas adotadas no Brasil) 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro - IFRS emitidas pelo International Accouting Standard Board - 
IASB, as quais abrangem a legislação societária brasileira, os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações 
Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

3.1.2. Autorização e Emissão das Demonstrações Financeiras  

A Administração da Companhia autorizou a conclusão de elaboração das Demonstrações Financeiras em 
23/03/2015. 

3.1.3. Base de Mensuração 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, reconhecido no balanço patrimonial. 
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3.1.4. Moeda de Apresentação e Moeda Funcional 

As Demonstrações Financeiras são apresentadas em Reais (R$) que é a moeda funcional da Companhia. Todas 
as informações financeiras foram arredondadas para o milhar de real mais próximo, exceto quando indicado de 
outra forma. O arredondamento é realizado somente após a totalização dos valores, logo os valores em 
milhares apresentados quando somados podem não coincidir com os respectivos totais já arredondados.  

3.2. Uso de Estimativas 

A preparação das Demonstrações Financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer 
que a Administração realize estimativas para determinação e registro de certos ativos, passivos, receitas e 
despesas, bem como a divulgação de informações sobre suas demonstrações financeiras. Tais estimativas são 
feitas com base no princípio da continuidade e na experiência da Administração, e são suportadas pela melhor 
informação disponível na data da apresentação das demonstrações financeiras. As estimativas são revisadas 
quando novas informações se tornam disponíveis ou quando as situações em que estavam baseadas se 
alterem. As estimativas podem vir a divergir para com o resultado real. As principais estimativas se referem às 
seguintes questões: 

I. Vida útil do ativo intangível; 
II. Transações de compra e venda de energia elétrica na Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE; 
III. Provisões para créditos de liquidação duvidosa; 
IV. Passivos contingentes; 
V. Planos de aposentadoria e benefícios pós-emprego; 

VI. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido; 
VII. Instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo; 

VIII. Ativo Financeiro da Concessão; 
IX. Receita de fornecimento e uso da rede de distribuição não faturada; 
X. Ativo e Passivo Financeiro Setorial. 

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

As principais políticas contábeis descritas a seguir, foram aplicadas de maneira consistente a todos os períodos 
apresentados nas Demonstrações Financeiras. São elas:  

4.1. Ativos e Passivos Financeiros 

4.1.1. Reconhecimento e Mensuração 

A Companhia reconhece os instrumentos financeiros nas suas Demonstrações Financeiras somente quando ela 
se tornar parte das disposições contratuais do instrumento ou na data em que tiveram origem. 

A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em 
uma transação são transferidos.  

4.1.2. Classificação 

 

A Companhia classifica os ativos e passivos financeiros sob as seguintes categorias:  

I. Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos determináveis 
que não estão cotados em mercado ativo. Estes ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os 
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.  
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II. Mensurados ao valor justo por meio do resultado são instrumentos financeiros mantidos para 
negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para 
fins de venda a curto prazo. Ativos financeiros registrados pelo seu valor justo por meio do resultado 
são medidos pelo seu valor justo e mudanças no valor justo destes ativos, são reconhecidas no 
resultado do exercício.  

III. Mantidos até o vencimento são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 
determináveis com vencimentos definidos para os quais a Companhia tem a intenção positiva e a 
capacidade de manter até o vencimento. Os investimentos mantidos até o vencimento são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação diretamente 
atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os investimentos mantidos até o vencimento são 
mensurados pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer 
perda por redução ao valor recuperável.  

IV. Disponíveis para venda são ativos financeiros não derivativos, que são designados nessa categoria ou 
que não se classificam em nenhuma das categorias acima. Os ativos financeiros disponíveis para venda 
são registrados inicialmente pelo seu valor justo acrescido de qualquer custo de transação 
diretamente atribuível. Após o reconhecimento inicial, eles são medidos pelo valor justo e as 
mudanças, quando aplicável, que não sejam perdas por redução ao valor recuperável, são 
reconhecidas em outros resultados abrangentes e apresentadas dentro do patrimônio líquido. 
Quando há a realização do ativo pela venda, o resultado acumulado em outros resultados abrangentes 
é transferido para o resultado. 

4.2. Caixa e Equivalentes de Caixa 

Incluem os saldos de caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez imediata e com baixo 
risco de variação no seu valor de mercado. As disponibilidades estão demonstradas pelo custo acrescido dos 
juros auferidos, por não apresentarem diferença significativa em relação ao seu valor de mercado. 

Os investimentos que, a partir da data de sua aquisição, têm prazo de vencimento igual ou menor que três 
meses são registrados como equivalentes de caixa.  

4.3 Aplicações Financeiras de Curto e Longo Prazo 

As aplicações e certificados de depósitos bancários com vencimento superior a três meses a partir da data de 
sua aquisição são classificados na rubrica aplicações financeiras de curto prazo e os com prazo de vencimento 
superior a doze meses, que estão ao valor de custo ou de emissão, atualizado conforme disposições legais ou 
contratuais estão classificadas com aplicações financeiras de longo prazo. 

4.4. Títulos Disponíveis para Venda 

Estão classificados como disponíveis para venda e são mensurados pelo seu valor justo. Os juros e correção 
monetária, contratados, são reconhecidos no resultado quando incorridos. As variações decorrentes de 
alterações no valor justo desses investimentos são reconhecidos em conta específica do patrimônio líquido, 
quando incorridas. Os ganhos e perdas registrados no patrimônio líquido são transferidos para o resultado no 
momento em que essas aplicações são realizadas em caixa ou quando há evidência de perda na sua realização. 

4.5. Consumidores, Concessionárias e Permissionárias 

Incluem o fornecimento de energia elétrica faturada e a faturar a consumidores finais, encargo de uso do 
sistema, serviços prestados, acréscimos moratórios e o suprimento de energia elétrica a outras concessionárias 
conforme montantes disponibilizados pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  
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4.6. Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 

Baseia-se em critérios específicos do setor elétrico no que diz respeito à antiguidade de vencimento das 
faturas, além de efetuar a análise criteriosa onde contempla fatores como: existência de garantias reais do não 
recebimento, histórico de inadimplência dos consumidores, parcelamentos de débitos vigentes, devedores em 
situação de concordata ou análise de valores que estão sob discussão judicial. A provisão é constituída por 
valor considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realização dos créditos com Consumidores, 
Concessionárias e Permissionárias. 

4.7. Redução ao Valor Recuperável de Ativos (impairment) 

4.7.1. Ativos Financeiros  

A Companhia avalia, anualmente, se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos é 
estimado e se o valor contábil exceder o valor recuperável, o valor contábil do ativo financeiro é reduzido 
diretamente pela perda por redução ao valor recuperável para todos os ativos financeiros, com exceção das 
contas a receber, em que o valor contábil é reduzido pelo uso de uma provisão.  

Recuperações subsequentes de valores anteriormente baixados são creditadas à provisão. Mudanças no valor 
contábil da provisão são reconhecidas no resultado.  

4.7.2. Ativos Não Financeiros  

A Companhia avalia, anualmente, se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Não Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos 
é estimado e se o valor contábil exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização, 
ajustando o valor contábil ao valor recuperável. Essas perdas serão lançadas ao resultado do exercício quando 
identificadas.  

O valor contábil de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior 
entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa 
futuros estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O 
valor líquido de venda é determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma 
transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis 
à venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base no preço de mercado de um mercado 
ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 

4.8. Ajuste a Valor Presente 

Os ativos e passivos de longo prazo, bem como os de curto prazo, caso relevante, são ajustados a valor 
presente. Os principais efeitos apurados estão relacionados com a rubrica “Consumidores”. As taxas de 
descontos utilizadas refletem as taxas para riscos e prazos semelhantes às praticadas pelo mercado. 

4.9. Estoques  
 
Os materiais em estoque classificado no ativo circulante (almoxarifado de manutenção e administrativos) e 
aqueles utilizados na prestação dos serviços de construção e melhorias (depósito de obra) estão registrados ao 
custo médio de aquisição, deduzidos dos impostos recuperáveis e de perda estimada para ajustá-lo a valor 
realizável líquido quando este for menor que seu custo de aquisição. Periodicamente a Companhia avalia seus 
itens de estoque quanto à sua obsolescência ou possível redução de valor. A quantia de qualquer redução dos 
estoques para o valor realizável líquido e todas as perdas de estoque é reconhecida como despesa do período 
em que a redução ou a perda ocorreram. 
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4.10. Ativo e Passivo Financeiro Setorial 
 
O reconhecimento dos ativos e passivos regulatórios tem a finalidade de neutralizar os impactos econômicos 
no resultado em função dos aumentos dos custos não gerenciáveis, denominados de “Parcela A”, ocorridos 
entre o período do reajuste tarifário anual.  

4.11. Subvenção e Assistência Governamental 
 

As subvenções governamentais, se recebidas, serão reconhecidas como receita ao longo do período, 
confrontadas com as despesas que pretende compensar em uma base sistemática.  

4.12. Bens e Direitos Destinados a Alienação e Propriedades para Investimento 
 

Os bens e direitos destinados a alienação são classificados como mantidos para venda caso o seu valor contábil 
seja recuperado principalmente por meio de uma transação de venda e não através do uso contínuo. Essa 
condição é atendida somente quando a venda é provável e o ativo não circulante estiver disponível para venda 
imediata em sua condição atual. Os ativos não circulantes classificados como destinados à venda são 
mensurados pelo menor valor entre o contábil anteriormente registrado e o valor justo menos o custo de 
venda. As propriedades para investimentos representam os bens não utilizados no objetivo da Concessão, 
mantidos para valorização ou renda. 
 

4.13. Ativos Biológicos 
 
Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo. As alterações no valor justo são reconhecidas no 
resultado do exercício em que ocorreram.  
 
4.14. Contrato de Concessão (Ativo Intangível e Financeiro) 
 

O Contrato de Concessão é reconhecido como ativo intangível e ativo financeiro. O valor do ativo intangível do 
contrato de concessão representa o valor dos serviços de construção e melhorias que será recebido através da 
cobrança dos usuários via tarifa de energia elétrica. O custo dos serviços de construção e melhorias 
compreende o preço de aquisição dos materiais e serviços (acrescido de impostos não recuperáveis sobre a 
compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos) e quaisquer custos diretamente 
atribuíveis para colocar a infraestrutura à serviço da concessão no local e condição necessários para este ser 
capaz de funcionar da forma determinada no Contrato de Concessão.  
O ativo financeiro refere-se ao valor dos serviços de construção e melhorias realizados e previstos no Contrato 
de Concessão e que será recebido através de indenização ao final da concessão, por ser um direito 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente, decorrente da 
aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão e a Orientação Técnica OCPC 05 - 
Contratos de Concessão. Até a edição da Medida Provisória Nº 579/2012, convertida na Lei N° 12.783/2013, o 
Ativo Financeiro foi reconhecido pelo valor residual dos bens individuais ao final da concessão não amortizado 
e o valor somente era alterado por meio de adições, baixas e transferências, ao longo do prazo de concessão. A 
MP N° 579/2012 trouxe o entendimento de que o Valor Novo de Reposição – VNR deverá ser utilizado pelo 
Poder Concedente para o pagamento de indenização dos ativos não amortizados de distribuição no 
vencimento da concessão. Consequentemente a Companhia ajustou o saldo do seu ativo financeiro de 
indenização com base no valor novo de reposição depreciado, utilizando a Base de Remuneração Regulatória 
aprovada na Revisão Tarifária de outubro de 2012, através da Nota Técnica ANEEL Nº 374 de 16 de outubro de 
2012.  

4.15. Imobilizado  
 
Os ativos registrados no Imobilizado incluem os bens da Administração e são mantidos a custo histórico. 

Os Itens do Imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas. O custo inclui 
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gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria 
entidade inclui o custo de materiais e mão de obra direta, quaisquer outros custos para colocar o ativo no local 
e condições necessárias para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela administração, os 
custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados e custos de 
empréstimos. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item caso seja 
provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que 
o seu custo possa ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por 
outro é baixado. Os custos de manutenção no dia-a-dia do imobilizado são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. 

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do 
custo, deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear 
com relação às vidas úteis estimadas pelo Órgão Regulador para cada parte de um item do imobilizado, já que 
esse método é aceito como o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros 
incorporados no ativo.  

4.16. Intangível 

Incluem o direito de cobrar os usuários dos serviços pela construção e melhorias realizadas na infraestrutura à 
serviço da concessão de distribuição de energia elétrica. A amortização reflete as taxas de depreciação 
regulatória aplicadas aos bens individuais, que é a forma como a Concessionária recupera estes investimentos 
através da tarifa de energia elétrica e é reconhecida na rubrica de custo de operação e despesas operacionais.  
 
A amortização do ativo intangível dos contratos de concessão é calculada pela taxa de depreciação regulatória 
dos bens individuais. A amortização é reconhecida na rubrica de custo de operação e despesas operacionais. As 
taxas de depreciação regulatória dos principais bens à serviços da concessão são as seguintes: 
 

 
 
Os outros ativos intangíveis que são adquiridos e que têm suas vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, 
deduzido da amortização acumulada. Incluem basicamente softwares e direitos desta natureza. 
 
4.17. Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica 
 

Representam os valores da União, dos Estados, dos Municípios e dos consumidores, bem como às doações não 
condicionadas a qualquer retorno a favor do doador e às subvenções destinadas a investimento no serviço 
público de energia elétrica, na atividade de distribuição, cuja quitação ocorrerá ao final da concessão. Essas 
obrigações estão registradas em grupo específico no passivo não circulante e estão sendo apresentadas como 
dedução do ativo financeiro e ativo intangível da concessão, dadas suas características de aporte financeiro 
com fins específicos de financiamentos para obras da infraestrutura a serviço da concessão. 
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4.18. Arrendamento Mercantil 
 

Os arrendamentos mercantis são segregados entre os operacionais e os financeiros. Quando o arrendamento é 
classificado como financeiro, ou seja, seus riscos e benefícios são transferidos para Companhia, este é 
reconhecido como um ativo e mensurado inicialmente pelo seu valor justo ou pelo valor presente dos 
pagamentos mínimos, entre eles o menor, e depreciados normalmente. O passivo subjacente é amortizado 
utilizando a taxa efetiva de juros. 

4.19. Valor Justo 
 

I. Ativo Imobilizado: é baseado na abordagem de mercado e nas abordagens de custos através de preços 
de mercado cotados para itens semelhantes, quando disponíveis, e custo de reposição quando 
apropriado. Os valores justos do imobilizado referente à infraestrutura vinculada a uma concessão são 
limitados aos valores de recuperação admitidos pelo Órgão Regulador. 

 
II. Ativos intangíveis: são recebidos como remuneração pela prestação de serviços de construção em um 

contrato de concessão de serviços:  é estimado pela referência ao valor justo dos serviços de 
construção prestados. A Companhia não reconhece nenhuma margem de lucro sobre essas receitas, 
porque o modelo de concessão:  (i) não se destina a gerar lucros a partir da construção de 
infraestrutura, mas a partir da prestação de serviços, (ii) a forma como a empresa gerencia as 
construções baseia-se fortemente em serviços terceirizados e (iii) não há previsão margens dessas 
operações nos planos de negócios da Companhia. A Administração assim acredita que os ganhos 
dessas operações são irrelevantes e, portanto, nenhum valor sobre os custos efetivos foram  
considerados como uma parte das receitas. Desta forma  as receitas e os custos de construção são 
apresentados nas demonstrações financeiras pelos mesmos montantes.  

 
III. Outros Ativos e Passivos Financeiros: o valor justo de ativos e passivos financeiros mensurados pelo 

valor justo por meio do resultado, investimentos mantidos até o vencimento e ativos financeiros 
disponíveis para venda é apurado por referência aos seus preços de fechamento na data de 
apresentação das demonstrações financeiras. O valor justo de investimentos mantidos até o 
vencimento é apurado somente para fins de divulgação.  

 
IV. Passivos Financeiros Não Destinados à Negociação: é calculado baseando-se no valor presente do 

principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela taxa de mercado dos juros apurados na data de 
apresentação das demonstrações financeiras. 

4.20. Empréstimos, Financiamentos e Outras Captações 
 
Estão atualizados pela variação monetária e/ou cambial, juros e encargos financeiros, determinados em cada 
contrato, incorridos até a data de encerramento do balanço. Os custos de transação estão deduzidos dos 
empréstimos e financiamentos correspondentes. Esses ajustes são apropriados ao resultado pela taxa efetiva 
de juros do período em despesas financeiras, exceto pela parte apropriada ao custo do ativo intangível em 
curso.  

4.21. Provisões para Contingências Trabalhistas e Cíveis 
 

Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como 
resultado de um evento passado, cujo valor possa ser estimado de maneira confiável sendo provável uma saída 
de recursos. O montante da provisão reconhecida é a melhor estimativa da Administração e dos assessores 
legais, baseados em pareceres jurídicos sobre os processos existentes e do desembolso exigido para liquidar a 
obrigação presente na data do balanço. Quando a provisão envolve uma grande população, a obrigação é 
estimada ponderando todos os possíveis desfechos pelas suas probabilidades associadas. Para uma obrigação 
única, a mensuração se baseia no desfecho mais provável.  
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4.22. Outros Ativos e Passivos 
 

Os outros ativos e passivos circulantes e não circulantes que estão sujeitos à variação monetária ou cambial por 
força de legislação ou cláusulas contratuais estão atualizados com base nos índices previstos nos respectivos 
dispositivos, de forma a refletir os valores na data das Demonstrações Financeiras, os demais estão 
apresentados pelos valores incorridos na data de formação sendo os ativos reduzidos de provisão para perda 
e/ou ajuste a valor presente quando aplicável. 

4.23. Imposto de Renda e Contribuição Social 

O Imposto de Renda corrente, quando apurado, é calculado e contabilizado à alíquota de 15% sobre o lucro 
tributável, mais adicional de 10% sobre a base excedente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil) anuais, e a 
Contribuição Social à alíquota de 9%, calculada e escriturada sobre o lucro ajustado antes do Imposto de 
Renda, na forma da legislação vigente.  
Sobre as diferenças temporárias são constituídos impostos diferidos. Os ativos e passivos diferidos são 
registrados nos ativos e passivos não circulantes. Os impostos diferidos serão realizados com base nas alíquotas 
que se espera serem aplicáveis no período que o ativo será realizado ou o passivo liquidado. Tais ativos e 
passivos não são descontados a valor presente. Os prejuízos fiscais de Imposto de Renda e bases negativas de 
Contribuição Social podem ser compensados anualmente, observando-se o limite de até 30% do lucro 
tributável para o exercício.  

4.24. Provisão para Benefícios a Empregados  

As obrigações futuras, estimadas anualmente com base na avaliação atuarial elaborada por atuário 
independente, são registradas para cobrir os gastos com os planos de previdência complementar dos 
empregados, assim como de complementação de aposentadoria incentivada e dos empregados aposentados 
denominados ex-autárquicos.  

A avaliação atuarial é elaborada com base em premissas e projeções de taxas de juros, inflação, aumentos dos 
benefícios, expectativa de vida, etc. As premissas utilizadas na avaliação atuarial são revisadas e atualizadas ao 
final de cada exercício ou quando ocorrerem eventos relevantes que requeiram uma nova avaliação.  

O valor presente das obrigações de benefício definido é estabelecido separadamente para cada plano, 
utilizando o método do crédito unitário projetado e o ativo ou passivo do plano de benefício definido 
reconhecido nas demonstrações contábeis corresponde ao valor presente da obrigação pelo benefício definido 
(utilizando uma taxa de desconto com base em títulos de longo prazo do Governo Federal), menos o valor justo 
dos ativos do plano, quando houver. 

A Companhia possui dois planos administrados por uma entidade fechada de previdência complementar 
(Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE) e os ativos destes planos não estão disponíveis à 
Companhia ou aos seus credores. 

A partir do exercício de 2013, como consequência da aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 33(R1) 
recepcionado pela Deliberação CVM nº 695 de 13/12/2012, os ganhos ou perdas atuariais são reconhecidos 
integralmente como ativos ou passivos atuariais no mesmo exercício em que ocorrem tendo como 
contrapartida o patrimônio líquido da Companhia. 

4.25. Registro de Compra e Venda de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 
 

As compras (custo de energia comprada) e as vendas (receita de suprimento) são registradas pelo regime de 
competência de acordo com as informações divulgadas pela CCEE, entidade responsável pela apuração das 
operações de compra e venda de energia. Nos meses em que essas informações não são disponibilizadas em 
tempo hábil, os valores são estimados pela Administração da Companhia, utilizando-se de parâmetros 
disponíveis no mercado. 
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4.26. Apuração do Resultado 
 
As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime contábil de competência de cada exercício apresentado. O 
faturamento de energia elétrica para todos os consumidores é efetuado mensalmente de acordo com o 
calendário de leitura do consumo. A receita não faturada, correspondente ao período decorrido entre a data 
da última leitura e o encerramento do mês, é estimada e reconhecida como receita no mês em que a energia 
foi consumida.  
As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros na rubrica de 
receitas/despesas financeiras. 
 

4.27. Reconhecimento da Receita 
 
4.27.1. Receita de Fornecimento  

 
O reconhecimento da receita de fornecimento dá-se pelo faturamento mensal, conforme quantidades medidas 
de energia fornecida e preços homologados, com os respectivos impostos que compõem o cálculo do preço da 
tarifa. 

4.27.2. Receita não Faturada 
 
O valor refere-se ao fornecimento de energia elétrica e de uso de rede de distribuição não faturados, 
calculados em base de estimativas, referente ao período posterior a medição mensal e até o último dia do mês. 
 

4.27.3. Receita de Construção  

 
A Companhia reconhece a receita de construção referente aos serviços de construções e melhorias previstos 
no contrato de concessão com base no estágio de conclusão das obras realizadas. O estágio de conclusão é 
avaliado pela referência do levantamento dos trabalhos realizados, ou, quando não puder ser medido de 
maneira confiável, até o limite dos custos reconhecidos na condição em que os custos incorridos possam ser 
recuperados. 
 

4.27.4. Receita Financeira  

 

A receita financeira referente à atualização dos recebíveis de contratos de concessão é reconhecida com base 
no método da taxa efetiva de juros. Refere-se também a receita de atualização das Notas do Tesouro Nacional 
NTN-B’s, originadas pelo processo judicial nº 2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a Compensar - CRC. 
 
4.28. Despesa Financeira 
 
Contempla encargos de dívidas, variações monetárias de empréstimos e financiamentos, atualização monetária 
de autos de infração e outras despesas financeiras. O custo dos empréstimos, quando não capitalizados são 
reconhecidos no resultado com base no método da taxa efetiva de juros. 
 
4.29. Transações com Partes Relacionadas 
 

As operações com partes relacionadas têm regras específicas para cada tipo de transação e são realizadas em 
condições e prazos firmados entre as partes. Os detalhes dessas operações estão descritos na nota explicativa 
nº 34. 
 

4.30. Informações por Segmento 
 

As informações por segmentos operacionais evidenciam as atividades de negócio dos quais podem obter 
receitas e incorrer em despesas, incluindo receitas e despesas relacionadas com transações com outros 
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componentes da mesma entidade, cujos resultados operacionais são regularmente revistos pelo principal 
responsável pela tomada de decisões operacionais da Companhia. 
A distribuição e a comercialização não são consideradas pela Administração como segmentos, uma vez que não 
possuem gestão individualizada e que uma depende da outra para operar. 
 

4.31. Questões Ambientais 
 

A Companhia capitaliza gastos referentes a demandas ambientais correspondentes  aos estudos de impacto do 
meio ambiente, exigidos pelos órgãos públicos competentes, para obtenção das licenças  que permitirão a 
construção e instalação de novos empreendimentos, além daqueles referentes as compensações que devem 
ser realizados para executar o projeto, visando reparar, atenuar ou evitar danos ao meio ambiente onde será 
realizado o empreendimento. 

Os gastos relacionados a questões ambientais posteriores a entrada em operação do empreendimento são 
registrados como resultado do exercício em que ocorreram.  

Os projetos para construção e instalação de novos empreendimentos são identificados e monitorados pelos 
órgãos ambientais fiscalizadores, tais como Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Estadual 
de Proteção Ambiental - FEPAM, Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMA e ONGs. 

4.32. Demonstração do Resultado 
 

A Demonstração do Resultado encontra-se apresentada pela natureza das receitas e despesas operacionais. 

4.33. Pronunciamentos e Interpretações Contábeis 

Pronunciamentos aplicáveis a Companhia a partir de 01/01/2014 
 
A deliberação CVM 732 de 09 de dezembro de 2014 aprovou o OCPC 08 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis que trata do reconhecimento de determinados ativos e passivos nos Relatórios Contábil-Financeiros 
de Propósito Geral das Distribuidoras de Energia Elétrica. A referida deliberação versa sobre os impactos 
decorrentes das alterações nos contratos de concessão e permissão das distribuidoras de energia elétrica 
promovidas pelo Poder Concedente, que inclui, nos referidos contratos, dispositivo garantindo que valores 
registrados na Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A - CVA e Outros 
Componentes Financeiros sejam incorporados na base de indenização prevista no caso de extinção, por 
qualquer motivo, da concessão ou permissão. 

Em novembro de 2014 a ANEEL decidiu aditar os contratos de concessão e permissão das companhias de 
distribuição de energia elétrica brasileiras, com vistas a eliminar eventuais incertezas, até então existentes, 
quanto ao reconhecimento e à realização das diferenças temporais, cujos valores são repassados anualmente 
na tarifa de distribuição de energia elétrica - Parcela A e outros componentes financeiros.  

O aditamento aos contratos de concessão e permissão representa um elemento novo que elimina, a partir da 
adesão das concessionárias e permissionárias aos referidos contratos, as eventuais incertezas quanto à 
probabilidade de realização do ativo ou exigibilidade do passivo desses itens originados das discussões 
tarifárias entre as entidades e o regulador e que, até então, eram consideradas impeditivas para o 
reconhecimento desses ativos e passivos. A partir das alterações e aditivos aos contratos de concessão ou 
permissão, referidos ativos e passivos passam a ser qualificados como financeiros e, portanto, devem ser 
registrados nas demonstrações contábeis das distribuidoras de energia elétrica de forma prospectiva. 
 
Em decorrência aprovação da Orientação Técnica OCPC 08 a partir de 1º de janeiro de 2014 e da assinatura do 
3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão em 10 de dezembro de 2014 a CEEE D passou a reconhecer 
determinados ativos e passivos setoriais, para apresentação destas demonstrações financeiras. 

Esses ativos e passivos setoriais têm origem no mecanismo de definição tarifária que podem apresentar 
diferenças temporais entre os custos orçados (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na tarifa 
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no início do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período de vigência da 
tarifa. Essa diferença constitui um direito a receber pela concessionária nos casos em que os custos orçados e 
incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamente incorridos, ou uma obrigação quando os custos 
orçados e incluídos na tarifa são superiores aos custos efetivamente incorridos. Essa diferença é um direito ou 
uma obrigação, perfeitos e acabados, decorrentes de uma obrigação de performance totalmente completada 
(energia efetivamente entregue para os seus clientes), devendo a ANEEL, em observância ao princípio do 
equilíbrio econômico e financeiro estabelecido pelo contrato de concessão e permissão, tão somente 
operacionalizar o seu recebimento ou pagamento, conforme o caso. Além disso, há outros componentes 
financeiros oriundos da atividade de distribuição e que se constituem em direitos ou obrigações que também 
integram a composição tarifária.  

Os pronunciamentos e interpretações a seguir entrarão em vigor para períodos após a data destas 
demonstrações contábeis: 

 
- IFRS 15 – Receitas de contratos com clientes   
O pronunciamento estabelece princípios para uma entidade reconhecer a receita na transferência de produtos 
ou serviços no montante em que reflita o que a entidade espera receber em troca do produto entregue ou 
serviço prestado. Adicionalmente fornece instruções para a divulgação das informações sobre a natureza, 
quantidade, tempestividade e a incerteza das receitas e fluxos de caixa decorrentes das vendas. A Companhia 
esta avaliando a eventual aplicação da norma as suas transações. 
 
- IFRS 9 – Instrumentos Financeiros 
O pronunciamento tem como objetivo substituir o IAS 39 – Instrumentos financeiros: Reconhecimento e 
mensuração e estabelecer princípios para divulgação de ativos e passivos financeiros, bem como de alguns 
contratos de compra ou venda de itens não-financeiros, com a finalidade de apresentar informações úteis e 
relevantes para a avaliação de valores, períodos e incertezas no fluxo de caixa futuro da entidade. A Companhia 
está avaliando os eventuais efeitos oriundos da aplicação do referido pronunciamento. 
 
Alterações às IAS 16 e IAS 38 - Esclarecimento sobre os Métodos Aceitáveis de Depreciação e Amortização, 
alterações às IAS 16 e IAS 41 - Agricultura: Plantas Produtivas, e alterações à IAS 19 - Planos de Benefícios 
Definidos: Contribuições dos Empregados; 
 
Os possíveis impactos decorrentes dessas adoções serão avaliados quando da emissão dos pronunciamentos 
técnicos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

5. CAIXA, EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS.  
 
Os saldos compõem-se de:  

 
 
 

523



 
 
 
 
 
 

36  

 

5.1. Numerário Disponível 

O valor de R$41.171 (R$32.799 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a recursos depositados em instituições 
bancárias.  

5.2. Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata (Equivalentes de Caixa) 

O valor de R$1.544 (R$6.918 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a Aplicações Financeiras, aplicadas no 
Sistema Integrado de Administração de Caixa - SIAC/BANRISUL instituído pelo Decreto Estadual nº 33.959, de 
31 de maio de 1991, remunerado pela taxa SELIC OVER, com liquidez imediata. 

5.3. Aplicações Financeiras de Longo Prazo 

O valor de R$27.446 (R$31.780 em 31 de dezembro de 2013) no ativo não circulante refere-se ao principal e à 
remuneração de valores aplicados no Sistema Integrado de Administração de Caixa - SIAC/BANRISUL, instituído 
pelo Decreto Estadual nº 33.959, de 31 de maio de 1991 remunerado pela taxa SELIC, sem liquidez imediata, 
visto que dependem de dotação orçamentária por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
aplicações vinculadas a garantias de compra de energia e à captação de empréstimo, bem como Quotas 
Subordinadas do FIDC IV e FIDC VI. 

6. CONSUMIDORES, CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS 

Os saldos compõem-se de: 

6.1. Consumidores 
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6.2. Parcelamentos  

O montante de R$56.696 (R$50.817 em 31 de dezembro de 2013) no ativo circulante e R$128.949 (R$120.647 
em 31 de dezembro de 2013) no ativo não circulante refere-se a parcelamentos com consumidores, com 
prefeituras municipais, com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e com a FAMURS – Federação das 
Associações de Municípios do Estado do Rio Grande do Sul. 

6.3. Movimentação da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa  

 
Foram incluídos os valores totais dos créditos junto aos consumidores residenciais que apresentam débitos 
vencidos há mais de 90 dias; consumidores comerciais vencidos há mais de 180 dias; consumidores industriais 
e rurais vencidos há mais de 360 dias, e títulos de créditos a receber de diversas classes de consumidores 
vencidos há mais de 90 dias. 

Para os créditos de responsabilidade dos Poderes Públicos, foram efetuadas análise e constituição de provisão 
considerando a expectativa de perdas na realização desses créditos, considerando as negociações realizadas e 
em andamento junto às prefeituras e ao Estado do Rio Grande do Sul. 

O valor da provisão contempla a análise criteriosa dos principais devedores de cada classe consumidora, 
submetendo os valores em débito à análise jurídica, tendo o objetivo de identificar o andamento do processo 
de cobrança e quais as expectativas de recebimento dos valores junto aos consumidores. 

6.4. Comercialização de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE - Energia Livre  

Durante o período de racionamento de energia, ocorrido entre 1º de junho de 2001 e 28 de fevereiro de 2002, 
vigorou a redução de consumo de energia elétrica imposta pelo PERCEE (Programa Emergencial de Redução de 
Consumo de Energia Elétrica) nos submercados Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e, parcialmente, no 
submercado Norte. Em maio de 2001 foi efetuado o Acordo Geral do Setor Elétrico, no qual foram 
estabelecidos os compromissos de repasse da parcela de energia pelas Concessionárias Distribuidoras às 
Geradoras. 

Nessa  vertente, a Nota Técnica nº 001/2003 e a Resolução nº 36/2003, emitidas pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), prescreveram as parcelas da chamada “Energia Livre” pertencentes às empresas 
geradoras e distribuidoras que recorreram ao então denominado Mercado Atacadista de Energia (MAE), atual 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, durante o período do racionamento e que foram 
impactadas pela redução da geração de energia elétrica das usinas participantes do Mecanismo de Realocação 
de Energia (MRE), conforme prevê o artigo 2º da Lei nº 10.438/2002, estando a Companhia inserida neste 
contexto de energia a receber. 

Adicionalmente, o artigo 9º, §1º, da Resolução nº 36/2003 dispõe que o repasse de energia livre está 
condicionado à solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação de eventuais litígios judiciais 
ou extrajudiciais, em conformidade com o art.4º §13 da Lei nº 10.438/2002. Neste cenário, em 2002, a então 
Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE (empresa antecessora da Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT) ajuizou a ação nº 2002.34.00.036038-5, processo CEEE nº 
3.494/2002, que tem por objetivo a declaração de nulidade do item IV do Despacho ANEEL nº 288 no que 
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tange ao alivio de exposição dos quotistas de Itaipu localizados na região Sul. Também foram impetradas as 
ações judiciais nº 2002.61.00.026519-4 e nº 2002.61.00.029736-5, processo CEEE nº 3.555/2002, contra a 
ANEEL e o MAE, que buscam a suspensão do andamento da liquidação das transações de energia elétrica 
prevista para o dia 22/11/2002. 

Em março de 2004, a Resolução ANEEL nº 45 atualizou o percentual da Recomposição Tarifária Extraordinária 
(RTE) referente à Energia Livre e o percentual que cabe a cada agente, até que, em 2010, a ANEEL publicou o 
Despacho nº 2.517, o qual fixou os montantes finais de Energia Livre a serem repassados entre Distribuidoras e 
Geradoras. No item V do referido despacho a ANEEL informa que os montantes pertencentes à CEEE devem ser 
registrados contabilmente como direito ou obrigação das distribuidoras, conforme o caso, e atualizados 
monetariamente até serem solucionados os litígios judiciais. 

Considerando o atual contexto econômico e financeiro vivenciado pelas Distribuidoras do Setor Elétrico 
Nacional, em especial frente ao momento de excepcionalidade referente ao regime hidrológico, a Companhia 
constituiu provisão desses créditos, a partir da análise dos devedores. 

 

7. TRIBUTOS A RECUPERAR 
 

 
*A expectativa de realização dos valores registrados no não circulante é de 04 (quatro) anos conforme dispositivo legal 
estabelecido na Lei Complementar nº 87/96 que permite a constituição e respectiva fruição deste crédito tributário. 

8. ESTOQUES 

Os saldos compõem-se de: 
 

 

Os saldos de estoques referem-se a materiais destinados à manutenção das operações, em processo de 
classificação, resíduos e sucatas e destinados à alienação, todos valorados a preço médio e deduzidos das 
provisões para perdas. 
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9. OUTROS CRÉDITOS A RECEBER  

Os saldos compõem-se de:  

 
 
9.1. Programa RELUZ  

O valor de R$1.178 (R$15.596 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao Programa Nacional de Iluminação 
Pública Eficiente – RELUZ, a serem reembolsados pelas Prefeituras, que tem como objetivo promover a 
modernização e melhoria da eficiência energética do sistema de iluminação pública nos municípios, por meio 
da substituição dos equipamentos atuais por tecnologias mais eficientes, visando combater o desperdício de 
energia elétrica.  

9.2. Programa de Eficiência Energética – PEE 

O valor de R$1.235 (R$16.867 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à aplicação dos recursos provenientes 
dos Programas de Eficiência Energética, que visam demonstrar à sociedade a importância e a viabilidade 
econômica de ações de combate ao desperdício de energia elétrica. 

9.3. Pesquisa e Desenvolvimento – P&D 

O valor de R$14.890 (R$10.604 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a projetos de Pesquisa e 
Desenvolvimento destinados à capacitação e desenvolvimento tecnológico da Companhia, visando à geração 
de novos processos ou produtos, ou o aprimoramento de suas características. 

9.4. Subvenção à Receita Baixa Renda – Tarifa Social 

O valor de R$9.926 (R$8.679 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao resultado gerado entre os aumentos e 
reduções de receita decorrentes da classificação dos consumidores residenciais na subclasse baixa renda, 
conforme Resolução Normativa nº 472 de 24 de janeiro de 2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL. 

9.5. Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios – FIDC IV e FIDC VI 

O valor de R$35.198 (R$29.835 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao montante retido, permanecendo 
aplicado no Fundo para liquidação de parcelas futuras. 
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9.6. Conta de Desenvolvimento Energético – CDE Resolução Homologatória ANEEL nº 1.639/2013  

Valor referente à CDE, a ser repassado pela Eletrobras à CEEE-D, no período de competência de dezembro de 
2013 a setembro de 2014, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no 
art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.  

9.7. Conta de Desenvolvimento Energético – CDE Resolução Homologatória ANEEL nº 1.834/2014 

Valor referente à CDE, a ser repassado pela Eletrobras à CEEE-D, no período de competência de dezembro de 
2014 a setembro de 2015, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no 
art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. (Vide nota explicativa nº 25). 

10.  INVESTIMENTO EM TÍTULOS DO GOVERNO 

 

10.1. Descrição 

O saldo de R$46.998 (R$423.009 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à liquidação judicial do processo Nº 
2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a Compensar – CRC, originado da ação ordinária nº 93.00.02153-2, 
cuja decisão favorável do Superior Tribunal de Justiça – STJ (RESP nº 435.948-RS) proferida em 2005, transitou 
em julgado no ano de 2009 junto ao Supremo Tribunal Federal – STF. 
 
Em 26 de janeiro de 2012 a Companhia firmou um Termo de Acordo com a União, homologado judicialmente 
em 31 de janeiro de 2012, liquidando uma lide que perdurou aproximadamente 20 anos. O acordo foi firmado 
junto a Advocacia Geral da União - AGU, com autorização do Ministério de Minas e Energia - MME e do 
Ministério da Fazenda, assim como, com a efetiva participação da Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, da Receita Federal do Brasil – RFB, da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN e da Eletrobrás. 

Nesse contexto a Companhia obteve um valor a receber de R$1.813.957 inerente à Conta de Resultados a 
Compensar – CRC, apurado na data base de 27 de dezembro de 2011, sendo que desse montante foram 
compensados de forma direta com a União, débitos fiscais da Companhia junto a Receita Federal do Brasil – 
RFB no montante de R$60.753. Assim, no tocante aos créditos da CRC, o valor R$1.753.204 na data base de 31 
de dezembro de 2011, foram pagos pela União em três parcelas (tranches), mediante a emissão de Notas do 
Tesouro Nacional, Série B – NTN-B, com as seguintes características: 

I. Data-base: 15 de julho de 2000; 

II. Valor Nominal na data-base: R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

III. Modalidade: nominativa e negociável; 

IV. Atualização do valor nominal: IPCA do mês anterior; 

V. Juros remuneratórios: 6% a.a 

VI. Pagamento do principal e juros: 

VII.   
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� Principal – em parcela única na data de vencimento do título; 

� Juros – semestralmente, no dia 15 dos meses de maio e novembro, com ajuste do prazo no primeiro 

período de fluência. 

Em 09/02/2012, 18/12/2012 e 17/12/2013 a Secretaria do Tesouro Nacional transferiu a primeira, a segunda e 

a terceira tranche para a Companhia no valor de R$930.942, de R$529.285 e de R$420.620, correspondentes a 

417.684, 184.461 e 184.461 NTN-B, respectivamente.  

10.2. Classificação 

Em 31 de dezembro de 2011, a Companhia havia classificado o direito de recebimento dos títulos como “Ativos 
Financeiros mantidos até o vencimento” levando em consideração a data de conversão do crédito em Notas do 
Tesouro Nacional - série B "NTN-B".  

O Termo de Acordo, estabeleceu a transferência dos títulos em três tranches, sendo a primeira em até 10 (dez) 
dias úteis após a homologação do acordo, o que ocorreu em 09 de fevereiro de 2012, a segunda e a terceira 
tranches em 18/12/2012 e 17/12/2013, respectivamente. No entanto, o recebimento por parte da Companhia 
da segunda e terceira tranche estava condicionado à quitação de débitos relativos a encargos setoriais junto ao 
órgão regulador, débitos intrassetoriais e financiamentos perante a Eletrobrás, no prazo de 60 dias após a 
emissão da primeira tranche. Em abril de 2012 a Companhia efetivou a liquidação dos débitos nos prazos 
estabelecidos no Termo de Acordo, atendendo a cláusula condicionante para transferência das NTN-Bs nas 
datas previstas, reclassificando o ativo financeiro para a categoria de disponível para venda. 

A Companhia considerou as seguintes características, nas quais não é possível identificar uma categoria 
específica de instrumento financeiro, exceto Ativo financeiro disponível para venda:  

- A intenção de vender os títulos nos prazos estabelecidos nos termos do acordo, sendo Dezembro de 2012 e 
de 2013, portanto não foram adquiridos para a finalidade de venda em curto prazo, bem como existe restrição 
de uso desses recursos, devendo os mesmos serem  utilizados para investimentos em ativos da concessão. 

- As NTN-Bs possuem fluxos de caixa determináveis com vencimentos definidos, mas a Concessionária não 
possui a intenção e a capacidade financeira de mantê-los até os vencimentos nos anos de 2017, 2035 e 2045.  

- As NTN-Bs estão cotadas em mercado ativo. 
 
10.3. Formas de atualização das NTN-Bs 

Considerando a categoria de instrumentos financeiros na qual foram classificadas as NTN-Bs, após o 
reconhecimento inicial, os títulos são medidos pelo valor justo e as mudanças, que não sejam perdas por 
redução ao valor recuperável, são reconhecidas em outros resultados abrangentes e apresentadas dentro do 
patrimônio líquido. Quando há a realização do ativo pela venda, o saldo acumulado em outros resultados 
abrangentes é transferido para o resultado do exercício. Adicionalmente, os juros calculados usando o método 
dos juros efetivos são reconhecidos no resultado. 

Os juros efetivos das NTN-Bs classificadas na conta de aplicações financeiras de curto prazo são calculados com 
base no valor nominal atualizados pelos termos contratuais (IPCA do mês anterior e Juros remuneratórios: 6% 
a.a calculados pró-rata-die).  

O valor justo da totalidade dos valores a receber está calculado com o preço unitário divulgado pelo mercado 
secundário apurado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (Anbima). 
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10.4. Movimentação  

O valor justo e os juros efetivos das NTN-Bs estão reconhecidos contabilmente conforme segue:  
 

 

11. ATIVO FINANCEIRO SETORIAL LÍQUIDO 

O montante de R$202.562 (R$4.632 em 31 de dezembro de 2013) refere-se às variações positivas de itens da 
Parcela A, assim composto: (Vide notas explicativas n° 1.3 e 4.33) 
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12. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

O valor de R$72.638 (R$101.596 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a depósitos judiciais de processos de 
natureza trabalhista e cível que não possuem perda provável. Os demais depósitos judiciais estão apresentados 
de forma dedutiva, retificando os saldos das Provisões para Contingências Passivas a que se referem. (Vide 
nota explicativa n° 23). 

13. ATIVO FINANCEIRO DA CONCESSÃO 
 
A Administração entende que o acordo de concessão atende as condições para aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 01 – Contratos de Concessão, que orienta a Companhia sobre a forma de contabilização de 
concessões de serviços públicos a entidades privadas. 

Foram considerados como ao alcance da ICPC 01 somente aqueles ativos exclusivamente a serviço da 
concessão e contemplados na Base de Remuneração Regulatória da Companhia. Os ativos administrativos e do 
apoio em geral, sobre os quais a Companhia não recebe remuneração e que são considerados como 
integrantes do contexto regulatório para fins de Revisão ou Reajuste Tarifário permanecem como ativo 
imobilizado ou intangível.  

Com base na análise do Contrato de Concessão, a Administração entende que a indenização devida pelo Poder 
Concedente ao final da concessão representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro, e que a aplicação do modelo “bifurcado” é o que melhor representa o negócio de Distribuição de 
Energia Elétrica, abrangendo: 

- a parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão 
que deve ser classificada como ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro diretamente do poder concedente; e  

- a parcela remanescente à determinação do ativo financeiro (valor residual) que deve ser classificada como 
ativo intangível em virtude da sua recuperação estar condicionada à utilização do serviço público, neste caso, 
pelo consumo de energia pelos consumidores. 

A partir da Medida Provisória nº 579/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/13, a Companhia 
confirmou o entendimento de que o Valor Novo de Reposição – VNR deverá ser utilizado pelo Poder 
Concedente para o pagamento de indenização dos ativos não amortizados de distribuição no vencimento da 
concessão.  O saldo do seu ativo financeiro com base no valor novo de reposição depreciado foi ajustado 
utilizando-se a Base de Remuneração Regulatória – BRR, aprovada na Revisão Tarifária de 2012 através da Nota 
Técnica ANEEL n° 374 de 16/10/2012.  

A movimentação dos bens da concessão, representados pelo ativo intangível da concessão e ativo financeiro 
indenizável está demonstrada a seguir: 

 
*Atualização pelo índice IGP-M. 
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13.1. Bens vinculados à concessão 

De acordo com os artigos 63° e 64° do Decreto nº 41.019, de 26/02/1957, os bens e instalações utilizados na 
distribuição e comercialização, são vinculados a esses serviços, não podendo ser retirados, alienados, cedidos 
ou dados em garantia hipotecária sem a prévia e expressa autorização do Órgão Regulador. A Resolução ANEEL 
nº 20/1999 regulamenta a desvinculação de bens das concessões do serviço público de energia elétrica, 
concedendo autorização prévia para desvinculação de bens inservíveis à concessão, quando destinados à 
alienação, determinando que o produto da alienação seja depositado em conta bancária vinculada para 
aplicação na concessão. 

13.2. Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica  

A partir de 01/01/2007, as obrigações vinculadas passaram a ser controladas conforme determina o Despacho 
ANEEL nº 3.073, de 28/12/2006, e Ofícios Circulares ANEEL nº 236, nº 296 e nº 1.314, de 08/02/2007, 
15/02/2007 e 27/06/2007, respectivamente. As obrigações especiais (não remuneradas) representam as 
contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos Consumidores, bem como as doações não 
condicionadas a qualquer retorno em favor do doador e as subvenções destinadas a investimentos na 
concessão do serviço público de energia elétrica na atividade de distribuição. 

As obrigações especiais estão sendo amortizadas às mesmas taxas de amortização dos bens que compõem a 
infraestrutura a partir do segundo ciclo de revisão tarifária periódica (outubro de 2008). 
Ao final da concessão o valor residual das obrigações especiais será deduzido do ativo financeiro indenizável. 

13.3. Valor Recuperável do Ativo da Concessão  

Os ativos da concessão são examinados periodicamente para verificar se existem indicações de que eles 
estejam registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou por 
venda. O valor contábil líquido dos correspondentes ativos é ajustado ao seu valor recuperável, determinado 
com base no modelo de fluxos de caixa futuros descontados, sempre que este for inferior ao valor contábil. 

As revisões são efetuadas ao nível de Unidades Geradoras de Caixa, definidas por Contrato de Concessão para 
as quais a Companhia consegue atribuir fluxos de caixa futuros significativamente independentes. 
Para fins de análise do valor de recuperação dos ativos, são observadas todas as alterações adversas ao 
ambiente empresarial ou regulatório, assim como o seu desempenho, considerando as seguintes 
particularidades do setor de energia elétrica: 
I) As atividades desenvolvidas são suportadas por um contrato de concessão que tem como objetivo, dentre 
outros, assegurar o equilíbrio econômico e financeiro da concessão.  
II) As tarifas devem cobrir os custos necessários ao desenvolvimento das atividades, desde que assegurado o 
adequado nível de eficiência e a acuracidade das informações contábeis e financeiras. 
III) Custos extraordinários e relevantes e eventuais desajustes econômicos serão objeto de revisão tarifária. 
IV) O contrato de concessão ou permissão é de longo prazo, o que viabiliza melhor planejamento das 
atividades.  
V) As taxas de depreciação estão em conformidade com o que determina o órgão regulador, levando em 
consideração a vida útil econômica e estimada dos bens. 
VI) Ao término da concessão, os bens retornarão à União, sendo a Companhia devidamente ressarcida pelo 
valor desses bens, determinado conforme normas específicas estabelecidas pela legislação aplicável. 

A Companhia apura anualmente, ao final do exercício, o valor recuperável de suas Unidades Geradoras de 
Caixa e considera que não existem perdas a serem reconhecidas.    
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14. BENS E DIREITOS  

Os saldos compõem-se de: 

 
14.1. Ativo Não Circulante Mantido para Venda 

 
Refere-se ao custo dos terrenos e edificações que se encontram sem utilização e que serão alienados conforme 
planos da Companhia. Contempla também as florestas de propriedade da Companhia no montante de 
R$39.041, que antes eram classificadas como Ativo Biológico, atendendo aos pré-requisitos do CPC 29/IAS 41.  
 
 
14.2. Bens de Uso Futuro e Bens de Renda 
 
Refere-se a imóveis e bens destinados à futura utilização pela Companhia no serviço concedido e a bens 
mantidos para obtenção de renda. 

15. IMOBILIZADO 
 

 
 
O Ativo Imobilizado da Companhia é composto por bens administrativos, veículos e móveis e utensílios, não 
sendo os mesmos objetos do contrato de concessão e, por consequência, não abrangidos pela aplicação do 
ICPC 01 / IFRIC 12 (Contratos de Concessão). Estes ativos são adquiridos já fabricados e entram em operação 
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tão logo sejam recebidos pela empresa, de forma que seu registro contábil não contempla valores relativos à 
Rateio de Custo da Administração Central ou Juros de Obra em Andamento.  

O Ativo Imobilizado em Curso no montante de R$108.984 é composto por valores registrados das obras em 
andamento não alcançadas pelo escopo do ICPC01/IFRIC12 (Contratos de Concessão) e por materiais 
armazenados que ainda não entraram em operação, os quais perfazem o montante de R$89.331. 

A alteração das taxas anuais de depreciação estabelecidas pela Resolução Normativa ANEEL nº 474, de 07 de 
fevereiro de 2012, reduziu a taxa média de depreciação de 4,13% para 3,75% ao ano. 

16. INTANGÍVEL 

 
 

Intangível da Concessão 

O intangível da concessão é composto pelos valores dos serviços de construção e melhorias da infraestrutura a 
serviço da concessão, líquidos de amortização, e que serão recebidos pela Companhia através da cobrança dos 
usuários do serviço na tarifa de energia elétrica. 

A agência reguladora ANEEL é responsável por estabelecer a vida útil-econômica estimada de cada bem 
integrante da infraestrutura de distribuição, para efeitos de determinação da tarifa, bem como para apuração 
do valor da indenização dos bens reversíveis no vencimento do prazo da concessão. Essa estimativa é revisada 
periodicamente e aceita pelo mercado como uma estimativa razoável/adequada para efeitos contábeis e 
regulatórios e que representa a melhor estimativa de vida útil dos bens. 

A Companhia amortiza o ativo intangível de uma forma não linear, respeitando a vida útil definida pelo órgão 
regulador para cada bem integrante da infraestrutura ao alcance da ICPC 01. O valor residual de cada bem que 
ultrapassa o prazo do vencimento da concessão está alocado como ativo financeiro (vide nota explicativa n° 
13), pois será recuperado através de indenização. 

Softwares 

São licenças de direito de propriedade intelectual, constituídos por gastos realizados com a aquisição das 
licenças e demais gastos com serviços complementares à utilização produtiva de softwares. Tais itens são 
amortizados linearmente, por um período de 05 anos. 
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17. FORNECEDORES 

Os saldos compõem-se de: 

 
 
18. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  
 
Os saldos compõem-se de:  

 
O valor de R$13.547 (R$13.491 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à folha de pagamento, consignações em 
favor de terceiros (diversas Entidades de Classe, como a Associação dos Funcionários das Companhias e 
Empresas de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul - AFCEEE, Sindicato dos Eletricitários do Rio Grande do Sul - 
SENERGISUL e a Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE) e tributos e contribuições sociais retidos 
na fonte. 

19. OBRIGAÇÕES FISCAIS   

Os saldos compõem-se de: 
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19.1. Parcelamento Lei nº 12.996/14 - REFIS DA COPA 
 
A Concessionária efetuou, em agosto de 2014, a repactuação do parcelamento existente junto à Receita 
Federal do Brasil, referente às contribuições do PIS e da COFINS vencidas até 31/12/13, nos termos da Lei nº 
12.996/14 (REFIS DA COPA). O saldo devedor era de R$ 49.511, sendo repactuado pelo valor de R$ 43.826, 
tendo a antecipação de 20% sido parcelada em 5 (cinco) vezes, e o restante parcelado em mais 179 (cento e 
setenta e nove) prestações mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, já tendo sido liquidada a quinta parcela da antecipação. 

A tabela a seguir ilustra o saldo remanescente de R$36.358 (R$37.460 em 31 de dezembro de 2013): 

 
19.2. Parcelamento Estadual – ICMS Programa “Em dia 2014” 

A Companhia efetuou parcelamento junto à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do SUL – SEFAZ/RS 
referente aos Autos de Lançamentos ICMS nºs 0030906997, 0030907969, 0031106811 e 0031241140, 
decorrentes de inadimplência de ICMS corrente, vencidos nas competências novembro/2013 a janeiro/2014. O 
processo de parcelamento foi efetivado em janeiro de 2014, e o valor da obrigação perfez R$ 140.359. A 
Companhia efetuou a repactuação administrativa do débito parcelado em dezembro de 2014, nos termos do 
Decreto nº 52.091/2014 (Programa “Em Dia 2014”). O saldo devedor era de R$ 129.798, sendo repactuado pelo 
valor de R$ 120.423, em 48 (quarenta e oito) prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira no valor de 
R$ 16.670 e as demais no valor de R$ 2.225, corrigidas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – SELIC, já tendo sido liquidada 1 (uma) parcela. 
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20. EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E OUTRAS CAPTAÇÕES  
 

Os saldos compõem-se de: 
 
20.1. Empréstimos, Financiamentos e Outras Captações 
  

 

 
Códigos das Garantias e/ou Finanças 
01 - Governo Federal e Governo Estadual/ 02 - Procuração para Acesso em Conta Corrente/ 03 - Penhor de Duplicatas/ 04 - Percentual de 
Recebíveis da Distribuição 
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20.2. Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC IV e FIDC VI 

A disponibilização do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC IV ocorreu em 08 de julho de 2009 
e a entrega dos Direitos de Crédito pela Cedente será realizada mensalmente, durante 72 meses, encerrando 
em 2015. 

A operação foi lastreada em recebíveis de distribuição (créditos originários da operação comercial) no valor 
total de R$136.850, no qual R$130.000 referiram-se a quotas seniores (investidores) e o saldo de R$6.850 
referiram-se a quotas subordinadas (tomadora).  

Em 2012, a Companhia iniciou a estruturação de captação de recursos através de um Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios – FIDC VI. A disponibilização do referido fundo ocorreu em 14 de setembro de 2012 e 
as entregas dos Direitos de Crédito serão realizadas diariamente, até o pagamento da última parcela da 
amortização das Quotas Seniores em 2015. 

A operação foi lastreada em recebíveis de distribuição (créditos originários da operação comercial) no valor 
total de R$158.100, no qual R$150.000 referiram-se a quotas seniores (investidores) e o saldo de R$8.100 
referiram-se a quotas subordinadas (tomadora).  

20.3. Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD 

Em 19 de setembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº 2700/OC-BR entre a CEEE-D e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, com objetivo de financiar o Programa Pró Energia RS Distribuição 
(Programa de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas 
de Abrangência do Grupo CEEE –D) no valor de US$218.015. O valor do financiamento concedido pelo BID é de 
US$130.557, sendo que a primeira parcela de desembolso foi recebida em 22 de novembro de 2012, no valor 
de US$10.175. 

Em 26 de setembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº CBR 1015, entre a CEEE-D e a Agência 
Francesa de Desenvolvimento – AFD, no montante de US$87.458, sendo que a liberação da primeira parcela 
ocorreu em 04 de dezembro de 2012, no montante de US$24.383. 

Os contratos de financiamentos com BID e AFD possuem garantia da República Federativa do Brasil e do 
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos dos contratos de garantia assinados em 19 de setembro de 2012 e 26 
de setembro de 2012, assim respectivamente. 

Durante o prazo de execução do projeto, os contratos prevêem o monitoramento da margem EBITDA da 
Companhia. Na hipótese da margem EBITDA se mostrar inferior aos limites originalmente previstos, a CEEE-D 
deve apresentar um plano de ação às instituições financeiras, identificando as causas dos desvios, as medidas 
de gestão ou as medidas financeiras a serem adotadas e seu respectivo cronograma. 

A Companhia encaminhou o seu Programa de Recuperação Financeira - PRF para os organismos internacionais 
(BID/AFD) os quais vêm monitorando o status da evolução das ações da Administração. 

Em 2014 foram liberados os valores de R$59.973 referente ao BID e de R$64.478 referente a AFD. 

20.4. Cronograma das Parcelas de Longo Prazo  

As parcelas de Longo Prazo dos Empréstimos e Financiamentos vencem como segue: 
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20.5. Composição do Saldo da Dívida por Indexador  
 
Demonstrativo de Composição do Saldo da Dívida por Indexador: 
 

 
*A sigla RGR identifica os contratos financiados com os créditos da Reserva Global de Reversão. Sobre os valores 
contratados incidem juros de 5% a.a e taxa de administração. 

 
20.6. Custos de Transação 

Dos empréstimos relacionados o montante dos custos de transação incorridos no processo de captação junto 
ao Banco Máxima, compõe-se conforme abaixo: 

 

O montante dos custos de transação a serem apropriados ao resultado em cada período subsequente é 
demonstrado a seguir: 

 
21. PROVISÃO PARA BENEFÍCIOS A EMPREGADOS  

A Companhia, através da Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE, concede aos seus empregados os 
planos de previdência complementar, denominados CEEEPREV e Plano Único, este último fechado para novas 
adesões. Mantém também a obrigação do pagamento de aposentadoria a ex-autárquicos e a obrigação de 
complementação de aposentadoria a ex-empregados desligados por aposentadoria incentivada – CTP.  

A Companhia registra seu passivo atuarial com base em laudos emitidos por atuários independentes, sendo 
que o passivo referente ao Plano CEEEPREV e Plano Único é composto pelo valor presente da obrigação na data 
do balanço, menos o valor justo dos ativos do plano e considera o contrato de dívida SF Nº 1254/95 firmado 
junto a Fundação CEEE.  

O contrato SF Nº 1254/95 refere-se a contribuições passadas inadimplidas, cuja renegociação foi efetuada em 
maio de 2013, estabelecendo uma carência até junho de 2018, tendo o reinicio dos pagamentos das 
amortizações do valor de principal a partir de julho de 2018, com término previsto para maio de 2031. Durante 
o período de carência a Companhia realiza o pagamento referente à atualização monetária e aos juros mensais. 
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Os saldos registrados no passivo compõem-se de: 
 

 
 
21.1. Contas a Pagar Aposentadoria Incentivada – CTP 

Em decorrência de acordo coletivo de trabalho, a Companhia é responsável pelo pagamento do benefício de 
complementação de aposentadoria por tempo de serviço que tenha sido concedida pela Previdência Oficial ao 
participante regularmente inscrito na Fundação ELETROCEEE e que ainda não tenha cumprido todos os 
requisitos para a sua fruição, ocasião em que o ex–empregado será definitivamente aposentado pela 
Fundação. Desta forma, a Companhia, provisionou os valores integrais dos compromissos futuros relativos a 
estas complementações salariais, considerando o prazo médio de pagamento destes benefícios, ajustados a 
valor presente, incluindo as contribuições à Fundação. 

21.2. Planos de Benefícios CEEEPREV  

O CEEEPREV é um plano com características de contribuição definida, exceto no que se refere aos benefícios de 
risco e à parte dos benefícios saldados. 

O benefício saldado é um benefício vitalício proporcionado a uma parcela de participantes do CEEEPREV que 
migraram do Plano Único. É o valor calculado no momento dessa migração, com base em Nota Técnica Atuarial 
e atualizado pelo Índice de Reajuste do Plano, tendo como finalidade preservar os direitos já acumulados dos 
ex-participantes do Plano Único, o qual tem características de plano de benefício definido. 

Os benefícios do CEEEPREV são acessíveis a todos os empregados da categoria CLT da Companhia, onde esta 
efetua contribuições de forma conjunta com seus empregados. O Plano CEEEPREV é viabilizado também por 
uma contribuição suplementar de amortização de responsabilidade da patrocinadora do plano, na forma da lei, 
denominada Reserva a Amortizar. 

Em 2014, houve a implantação das alterações regulamentares do plano CEEEPREV, aprovadas pela Portaria nº 
213/2014. As alterações contemplaram a recomposição dos Benefícios Saldado e Referencial dos participantes 
que migraram do Plano Único, atribuindo a estes, o crescimento de 3% ao ano de novembro de 2002 até a data 
em que o empregado completar as carências para a aposentadoria normal (55 anos de idade e 10 anos de 
contribuição) ou até a data em que se desvinculou da patrocinadora, o que ocorrer primeiro. 
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A alteração do regulamento resultou num acréscimo do compromisso da patrocinadora no valor de R$38.252, 
que será integralizado em 216 meses, tendo sido reconhecido como despesa no exercício de 2014. 

21.3. Plano Único 

O Plano Único tem modalidade de benefício definido e encontra-se fechado para novas adesões de 
participantes desde 02 de setembro de 2002. Este plano recebe contribuições paritárias entre patrocinadora e 
empregados. 

Por imposição da Constituição Brasileira, em conformidade com toda a legislação infraconstitucional de 
regência, e, com fundamento nas normas administrativas previdenciárias do Brasil, a Companhia, na condição 
de patrocinadora de Plano de Benefício Definido para seus funcionários – Plano Único decidiu reconhecer os 
eventuais déficits atuariais na forma paritária.  

A Lei Complementar nº 108/2001 disciplina, nos termos de seu artigo 1º, a relação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, inclusive no tocante às Sociedades de Economia Mista, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência complementar. Nessa esteira, o Parágrafo 1º, artigo 6º 
da referida Lei determina que “A contribuição normal do patrocinador para plano de benefício definido, em 
hipótese alguma, excederá a do participante, observado o disposto no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador”. Ainda é 
vedado ao patrocinador, pelo Parágrafo 3º, da mesma Lei Complementar, assumir encargos adicionais para 
financiamento dos planos de benefício, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Diante desse arcabouço legal, considerando que o Regulamento do Plano Único prescreve que as eventuais 
insuficiências (déficits) serão equacionadas conforme a legislação aplicável, e, na medida em que a Resolução 
do Conselho Gestor de Previdência Complementar – CGPC Nº 26/2008 determina em seu art. 29º que “o 
resultado deficitário apurado no plano de benefícios deverá ser equacionado por participantes, assistidos e 
patrocinadores, observada a proporção quanto às contribuições normais vertidas no exercício em que apurado 
aquele resultado, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que tenham dado causa a 
dano ou prejuízo ao plano de benefícios administrados pela Entidade Fechada de Previdência Complementar”, 
a Companhia, na qualidade de empresa de economia mista patrocinadora do Plano Único, pelo conteúdo do 
ordenamento legal brasileiro, não pode exceder a paridade contributiva em caso de equacionamento de déficit 
eventualmente apurado.  

O déficit do Plano Único não reconhecido referente à premissa da paridade perfaz R$ 65.070 sendo que, no 
entendimento da administração, um resultado atuarial deficitário apurado para efeito de accounting (cálculo 
atuarial da patrocinadora) não acarreta necessariamente impacto real e prático na gestão patrimonial-
financeira do Plano, na medida em que a Companhia só será acionada para contribuir no equacionamento do 
déficit quando o mesmo se apresenta pelas regras do funding (cálculo atuarial pelas regras da previdência 
nacional).  

Nessa esteira, considerando que o reconhecimento paritário do déficit atuarial não se encontra pacificado 
junto a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a administração, considerando a natureza societária da 
Companhia (S/A Economia Mista) e a responsabilidade de seus administradores na condição de gestores 
públicos, firmou entendimento de manter o ajuste do passivo do Plano Único na proporção paritária, 
correspondente a 50% do déficit calculado pelas regras do accounting, até que haja um entendimento 
homogêneo, aguardando eventuais recomendações e/ou modificações do órgão de controle.      

21.4. Provisão para Complementação de Aposentadoria - Ex-Autárquicos - Lei Estadual nº 3.096/56 - EXA  

Esta provisão, registrada conforme o cálculo atuarial refere-se ao compromisso da Companhia com 
empregados denominados ex-autárquicos aposentados, remanescentes da antiga Comissão Estadual de 
Energia Elétrica, autarquia que foi sucedida pela Companhia Estadual Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, 
por força da Lei Estadual nº 4.136/61.  
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Entre as vantagens adquiridas por esses servidores encontra-se o direito de reajuste dos proventos de 
aposentadoria na proporção de 70% do aumento que os servidores da ativa possuíssem. Este percentual é 
denominado complementação. Adicionalmente, suplementa-se o que já fora revisado com mais 30% de modo 
a assegurar aos ex-autárquicos a integralidade dos proventos em relação ao que percebiam os ativos, por 
imposição da Lei Estadual Nº 3.096, de 31 de dezembro de 1956. 

Assim, essa é uma obrigação não gerenciável pela Companhia, que se deriva da sua constituição originária, 
sendo um compromisso previdenciário pós-emprego de caráter vitalício e com benefícios definidos, sendo 
assumido pela Companhia o pagamento integral destes proventos. 

No inicio do exercício de 2012, a Companhia obteve o direito de receber da União 1,8 bilhões pelo pagamento 
dessas obrigações, sendo que o recebimento desse direito comportou os exercícios de 1981 até fevereiro de 
1993, nos termos do processo de liquidação judicial Nº 2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a 
Compensar – CRC, originado da ação ordinária nº 93.00.02153-2 (Vide nota explicativa n° 10) 

No final do exercício de 2014, considerando a completude e o esgotamento de todos os elementos referentes à 
1ª ação de cobrança, a Companhia interpôs contra União e a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 
uma nova ação (Processo Judicial Nº 0002230-10.2015.4.01.3400), de natureza declaratória, cumulada com 
pedido indenizatório, requerendo a indenização dos valores despendidos após o exercício de 1993 até os dias 
atuais, a serem quantificados em liquidação de sentença. 

21.5. Premissas Utilizadas para o Cálculo do Passivo e das Projeções 

As premissas atuariais e hipóteses econômicas adotadas são as requeridas pelos padrões do Pronunciamento 
Técnico CPC 33 (R1) e foram as seguintes: 

 

Quanto às taxas de desconto, a Companhia observa os princípios estabelecidos na CVM 695/12. Assim, são 
consideradas as taxas de juros dos títulos do Tesouro Nacional (NTN-B) que tenham vencimentos próximos dos 
prazos dos fluxos futuros esperados das obrigações com os participantes ativos e assistidos da cada plano ou 
compromisso.  

A taxa esperada do retorno dos ativos do plano foi considerada a mesma taxa de desconto atuarial, conforme 
as regras reconhecidas pelo Pronunciamento CPC 33 (R1). 
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21.6. Resultados da Avaliação Atuarial 

A avaliação atuarial dos benefícios pós-emprego relativa aos planos e compromissos da Companhia, foi realizada por consultoria atuarial, apresentando os seguintes resultados: 
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21.6. Resultados da Avaliação Atuarial (continuação) 

 

 
 
 
 

544



  
 
 
 

 
 

57  

 

21.6. Resultados da Avaliação Atuarial (continuação) 

 
 
22. OBRIGAÇÕES DA CONCESSÃO  

Os saldos compõem-se de: 
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22.1. Valores Destinados à Aplicação em Recursos PEE / P&D 

O PEE e o P&D são programas de investimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, calculados com base na receita operacional líquida das empresas, que resultam em economias e 
benefícios diretos para o consumidor, com ações implementadas nas instalações da unidade consumidora.   

Aos Programas de Eficiência Energética - PEE e de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D, a Companhia destina 
anualmente, no mínimo, 1% da receita operacional líquida, sendo 0,50% destinados ao P&D e 0,50% ao PEE. 

Dos valores destinados ao P&D, 40% são aplicados em projetos de Pesquisa e Desenvolvimento, 40% são 
recolhidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, e 20% ao Ministério de 
Minas e Energia – MME. 

23. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS E CÍVEIS 

A Companhia é parte em processos judiciais de natureza trabalhista e cível que na avaliação da administração, 
baseada em experiência em processos com natureza semelhante, apresenta riscos prováveis, possíveis e 
remotos. Os riscos possíveis e remotos não foram provisionados. 

 

23.1. Composição dos processos de riscos prováveis  

A provisão e contas a pagar reconhecido sobre a parte dos processos cujo risco de perda é considerado 
provável líquido dos depósitos judiciais correspondentes, estão compostas como segue: 
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23.2. Movimentação da provisão para contingências 
 

 
 
23.3. Natureza das ações 

23.3.1. Trabalhistas  

A Companhia vem permanentemente aprimorando a apuração dos valores contingentes embasada no histórico 
de dados referentes aos pagamentos, com a finalização das discussões judiciais de assuntos de natureza 
trabalhista. Foi realizada uma análise criteriosa das chances de êxito da Companhia envolvendo processos 
trabalhistas, com o objetivo de suportar o adequado julgamento quanto à necessidade ou não da constituição 
de provisões. As estimativas quanto ao desfecho e aos efeitos financeiros das contingências foram 
determinadas com base em julgamento da Administração, considerando o histórico de perdas em processos de 
mesma natureza e a expectativa de êxito de cada processo, sendo provisionados os valores prováveis de perda 
destes processos. As ações ingressadas contra a Companhia referem-se a verbas rescisórias, responsabilidade 
subsidiária, complementação de proventos de aposentadoria, responsabilidade solidária, vínculo empregatício, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), correto enquadramento e prêmio assiduidade e outras. 

23.3.2. Cíveis 

A Companhia está sendo citada em diversos processos judiciais de natureza cível para os quais foi registrada 
provisão dos valores cuja expectativa de pagamentos foi considerada provável pelos seus assessores jurídicos, 
em uma análise efetuada individualmente por processo. As ações ingressadas contra a Companhia referem-se a 
convênios de devolução, corte/religação de energia, danos morais e materiais, revisão de consumo de energia, 
sustação de cobrança, honorários advocatícios, contrato de compra e venda de energia, desapropriação, 
revisão de contratos e encargo de capacidade emergencial e outras. 

23.3.3. Tributárias 

A CEEE-D obteve êxito na ação judicial de Compensação de Créditos derivados da demanda do Fundo de 
Assistência e Previdência do Trabalhador Rural – FUNRURAL, processo judicial nº 98.00.26268-7. Assim, no 
exercício de 2006, o contribuinte efetuou o reconhecimento do crédito no valor de R$10.812, referente aos 
pagamentos indevidos do período de setembro de 1989 a junho de 1991. Até o final do exercício de 2007 a 
Companhia compensou o montante do crédito, todavia, em dezembro de 2007, o contribuinte recebeu 
Notificação de Lançamento de Débito oriundo da Fiscalização previdenciária do INSS referente aos valores 
compensados a título de FUNRURAL. A Companhia vem discutindo no âmbito administrativo essa matéria, cujo 
valor da cobrança perfaz atualmente cerca de R$7.791 e, segundo parecer da área jurídica, o desfecho negativo 
é considerado como possível. 

No que tange ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias - ICMS a CEEE-D possui contenciosos que se 
relacionam, em síntese, a um eventual recolhimento a menor do referido tributo. Esses contingentes perfazem 
cerca de R$10.786 e conforme parecer jurídico a causa de desfecho negativo destas demandas é considerada 
possível. 
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24. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDO  

A Companhia, em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 32 (IAS 12) contabiliza seu passivo fiscal 
diferido referente a Imposto de Renda e Contribuição Social calculado à alíquota de 34%. Esse passivo refere-se 
ao valor do tributo sobre o lucro que será devido em período futuro relacionado a diferenças temporárias 
entre a base fiscal e a base societária da Companhia.  

24.1. Passivo Fiscal Diferido  

 

24.2. Estimativa de Liquidação - Passivo Fiscal Diferido 

A Administração estimou a realização do passivo fiscal diferido nos exercícios futuros: 

 
24.3. Prejuízo Fiscal de IRPJ e Base Negativa de Contribuição Social 
 
Até 31 de dezembro de 2014, a Companhia acumulou prejuízos fiscais de Imposto de Renda e base negativa de 
Contribuição Social sobre o lucro nos valores de R$1.770.826 e R$1.770.826, respectivamente. Conforme a 
legislação tributária vigente, o limite de compensação destes prejuízos é de 30% do lucro real apurado em cada 
exercício, tendo natureza imprescritível.  
O CPC 32 – Tributos sobre o Lucro descreve as condições para o reconhecimento de ativo fiscal diferido 
originado de diferenças temporárias, assim como de prejuízos fiscais e base negativa. Essas condições incluem 
expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, fundamentada em estudo técnico de viabilidade, que 
comprovem a realização desse crédito fiscal. A Companhia revisa anualmente o estudo técnico de realização do 
crédito. O ativo fiscal diferido sobre diferenças temporárias e sobre prejuízos fiscais e base negativa não está 
reconhecido, na medida em que as condições para o seu registro não estão asseguradas. O valor do crédito não 
reconhecido totaliza, em 31 de dezembro de 2014, R$877.265. 
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25. OUTROS PASSIVOS 

Os saldos compõem-se de: 

 
25.1. Consumidores  

O valor de R$20.532 (R$20.963 em 31 de dezembro de 2013) refere-se aos créditos devido ao consumidor 
relativo a pagamento em duplicidade ou faturamento a maior. 

25.2. Acordo Judicial Reclamatória Trabalhista 

A Companhia efetuou acordo judicial relativo à reclamatória trabalhista impetrada pelo Sindicato dos 
Assalariados Ativos, Aposentados e Pensionistas nas Empresas Geradoras, ou Transmissoras, ou Distribuidoras, 
ou afins, de Energia Elétrica no Estado do Rio Grande do Sul e Assistido por Fundações de Seguridade Privada 
Originadas no Setor Elétrico - SENERGISUL. O processo de conciliação foi efetivado em maio de 2011. O valor 
inicial da obrigação de responsabilidade da Companhia perfaz R$22.451. O montante acordado será pago em 
60 parcelas mensais e consecutivas, sendo as 10 (dez) primeiras no valor de R$694 e as demais no valor de 
R$310, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo sido liquidadas 44 (quarenta e quatro) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$4.964 (R$8.687 em 31 de dezembro de 2013): 

 
25.3. Acordo Judicial Cível 

A Concessionária efetuou acordo judicial cível referente à demanda impetrada pela ELETROSUL CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A. O processo de conciliação foi efetivado em setembro de 2014, e o valor da obrigação perfez R$ 
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22.173. O montante acordado será pago em 18 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo 
IGP-M, já tendo sido liquidada 02(duas) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$20.160 (R$1.719 em 31 de dezembro de 2013): 

 
25.4. Provisão Autos de Infração 

O valor de R$18.604 (R$11.958 em 31 de dezembro de 2013) no passivo não circulante refere-se a Autos de 
Infração que têm por objeto a aplicação de penalidades quanto a não conformidade dos índices de qualidade 
de atendimento e quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica e demora no restabelecimento 
do atendimento. 

25.5. Comercialização de Energia na CCEE 

O valor de R$13.989 (R$13.493 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à provisão de energia comprada no 
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE (órgão sucessor do Mercado Atacadista de 
Energia – MAE) no período de setembro de 2000 a setembro de 2002. A Companhia ajuizou ações no intuito de 
suspender o andamento da liquidação das transações de energia elétrica prevista para novembro de 2002, 
remanescendo suspenso tais valores até a decisão final.  

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, por solicitação da Companhia, efetuou a mensuração 
dos valores devidos e, considerando a avaliação do órgão competente, a provisão foi ajustada aos valores 
calculados pela CCEE. 

25.6. Mútuo CEEE-GT 

Em 21 de maio de 2014, através do Despacho n° 1.585, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL anuiu a 
operação de mútuo entre a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT 
(mutuante) e a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D (mutuária) no valor de até 
R$150.000 (cento e cinquenta milhões de reais) com regramento contratual de devolução em 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais. O Contrato de Mútuo entre as partes foi celebrado em 29 de maio de 2014. 

Em 11 de dezembro, através do Despacho nº 4.790, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL anuiu o 
primeiro aditivo ao contrato de mútuo entre a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica – CEEE-GT (mutuante) e a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D (mutuária), 
com o objetivo de alterar o valor para R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), mantendo o prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, cujo objeto é a alteração na Cláusula Primeira do referido Contrato de Mútuo. As 
parcelas liberadas, corrigidas mensalmente pela CDI, perfazem o montante de R$231.583. 
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26. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

26.1. Capital Social 

O capital social é representado por 387.229.828 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 380.669.270 
ações ordinárias e 6.560.558 ações preferenciais, sem direito a voto, permanecendo inalterado o valor do 
capital social da Companhia no montante de R$23.703, com a seguinte composição: 

 
26.2. Reserva de Incentivos Fiscais  

A Administração da Companhia constituiu a Reserva de Incentivos Fiscais em atendimento ao art. 195 e art.195 
– A da Lei nº 6404/76, no valor de R$1.592.060 correspondente à Conta de Resultados a Compensar - CRC 
contabilizada no resultado do exercício de 2009 no montante de R$1.730.530, e posteriormente transferida 
para Reserva de Incentivos Fiscais até o limite do lucro líquido do exercício.  

Considerando que a reserva constituída é inferior às subvenções registradas nos resultados dos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2011, 2010 e 2009 nos montantes de R$67.334, R$16.092 e R$138.470, 
respectivamente, a mesma deverá ser complementada a partir dos resultados futuros até o montante de 
R$1.813.957, conforme determina o § 3º do art. 18 da Lei nº 11.941 de 27 de maio de 2009. 

26.3. Outros Resultados Abrangentes 

Os saldos compõem-se de: 
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27. LUCRO POR AÇÃO 

O numerador utilizado para cálculo do lucro básico e diluído foi o lucro líquido após os tributos. 
Os saldos compõem-se de: 
 
27.1. Básico  

 
27.2. Diluído  

 
28. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
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28.1. Fornecimento de Energia Elétrica e Disponibilização do Sistema de Distribuição  
 
Os saldos compõem-se de: 
 

 
*A rubrica Outros se refere principalmente ao fornecimento e disponibilização do sistema de distribuição ao Serviço Público e a 
Iluminação Pública. 

 
28.2. Receita de Construção 

A Receita de Construção representa o potencial de geração de receita adicional sendo integralmente registrada 
como ativo financeiro em sua fase de construção e tem sua parcela correspondente ao ativo intangível, 
transferida somente quando for possível apurar com segurança os valores de intangível e financeiro. Esta 
bifurcação acontece na entrada em operação dos novos investimentos por um processo chamado “unitização”. 
Na composição dos custos dos serviços de construção e melhorias estão incluídos os materiais e serviços 
utilizados, além dos custos de gerenciamento, supervisão e acompanhamento de obras. Os serviços de 
construção e melhorias são executados em sua maioria por empresas terceirizadas, a Companhia entende ser 
imaterial um eventual valor de margem de construção. 
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29. CUSTO COM ENERGIA ELÉTRICA 

Os saldos compõem-se de: 

 
Repasse CDE/ACR – Custo de Energia 
 
O custo de energia das distribuidoras teve um aumento muito expressivo 2013/2014 tendo em vista as 
condições hidro-energéticas desfavoráveis e a exposição involuntária das concessionárias no mercado de curto 
prazo. No exercício de 2013 e nos meses de janeiro e fevereiro de 2014 os custos dessa exposição involuntária 
foram mitigados pelo governo brasileiro através dos recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
nos termos do Decreto nº 7.945/13. 
Em 02 de abril de 2014, o poder executivo através do Decreto n.º 8.221/2014 autorizou a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a criar e manter a Conta no Ambiente de Contratação Regulada - 
CONTA-ACR para cobrir, total ou parcialmente, os gastos das distribuidoras de energia com exposição 
involuntária no mercado de curto prazo e custos do despacho termelétrico, através da contratação de 
operações de crédito bancário destinadas à cobertura dos custos previstos. A CCEE será a responsável pela 
gestão da CONTA ACR. 

Até 31 de dezembro de 2014, a Companhia reconheceu como compensação de custos de energia o valor de 
R$497.947.  

29.1. Energia Elétrica Comprada para Revenda 
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30. CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS  

Os saldos compõem-se de: 
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31. OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS 

Os saldos compõem-se de: 

 
32. RECEITA (DESPESA) FINANCEIRA 
        
Os saldos compõem-se de: 

 
33. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Reconciliação da despesa com Imposto de Renda - IRPJ e Contribuição Social – CSLL divulgados e os 
montantes calculados pela aplicação das alíquotas oficiais em 31 de dezembro de 2014 e de 2013. 
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Os saldos compõem-se de: 

 

34. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

Os saldos compõem-se de: 
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34.1. Pessoal chave da administração da entidade ou da respectiva controladora 

A Companhia considera como pessoal-chave da administração seus Diretores e os Membros do Conselho 
Fiscal e de Administração. O montante gasto com remuneração, encargos e benefícios dos 
Administradores em 31 de dezembro de 2014 foi de R$2.078 (R$2.275 em 31 de dezembro de 2013), 
possuindo diretores empregados e não empregados.  

A remuneração dos Diretores empregados é composta por salário ou honorários mais a verba de 
representação, sendo que os custos dos Diretores estão contabilizados na rubrica de Pessoal conforme 
Plano de Contas da ANEEL. 

A remuneração dos Diretores não empregados com vínculo empregatício em outro órgão é composta do 
seu salário integral (reembolsado pela Companhia ao órgão de origem) mais a verba de representação.  

A remuneração dos Diretores não empregados sem vínculo empregatício em outro órgão é composta de 
honorários mais a verba de representação. 
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35. INSTRUMENTOS FINANCEIROS E GERENCIAMENTO DE RISCOS FINANCEIROS  

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros, sendo que o risco referente a tais 
operações é monitorado através de estratégias de posições financeiras, controles internos, limites e 
políticas de risco da Companhia. 

Para os instrumentos financeiros cotados em mercado ativo, sua cotação representa o valor de mercado 
e para os demais os respectivos valores contábeis, devido a sua natureza de realização como segue: 

 
 
35.1. Gerenciamento de Riscos Financeiros 

Os valores contábeis dos empréstimos e financiamentos obtidos em moeda nacional junto a instituições 
financeiras e aos Consumidores estão compatíveis com o valor de tais operações. 

As contas a receber de consumo de energia elétrica de poderes públicos, federal, estadual e municipal 
(administração direta), e de empresas controladas por essas esferas de governo, estão registradas em 
contas patrimoniais no montante de R$89.274. A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - 
CEEE-D, possui também registrado nas contas patrimoniais parcelamentos com o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul no montante de R$21.946 e com Prefeituras Municipais no montante de R$72.470. Os 
principais fatores de risco de mercado que afetam o negócio da Companhia são os seguintes: 
 

35.1.1. Risco de Crédito 

 
Risco de crédito é o risco da Companhia incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma 
contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações 
contratuais. 

O valor contábil dos ativos financeiros que representam a exposição máxima ao risco do crédito na data 
das Demonstrações Financeiras foi:  
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O risco inerente às aplicações e investimentos que a Companhia possui é considerado baixo uma vez que 
são oriundos, conforme legislação vigente, de aplicações no Banco do Estado do Rio Grande do Sul e de 
investimentos em Notas do Tesouro Nacional, Série B- NTN-B. 

A Companhia atua no mercado de distribuição de energia elétrica, atendendo a todos os clientes cativos 
na sua área de concessão conforme previsto nos contratos de concessão assinados com Poder 
Concedente, o risco de crédito se origina quando a Companhia incorre em perdas resultantes do não 
recebimento de valores faturados a seus consumidores. Para amenizar os riscos decorrentes do 
fornecimento de energia na distribuição, a Companhia tem o direito de interromper o fornecimento, caso 
o cliente deixe de realizar seus pagamentos. 

No geral a Administração entende que não há risco de crédito significativo no qual a Companhia está 
exposta, considerando as características das contrapartes, níveis de concentração e relevância dos 
valores em relação ao faturamento. 

I. Perdas por redução no valor recuperável – (Impairment) 

A Companhia identificou evidências de perda por redução no valor recuperável nas contas a receber que 
já são reduzidas de provisão para crédito de liquidação duvidosa.  

II. Garantias  

A Companhia concedeu garantia quando da captação de recursos através do Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios – FIDC, sendo que parte das contas a receber é repassada ao Fundo no momento do 
faturamento, até o limite da parcela mensal. 

III. Derivativos 

A Companhia não possui operações com derivativos. 
 

35.1.2. Risco de Preço 

As tarifas são reguladas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e, anualmente, são reajustadas 
pelas variações dos custos não gerenciáveis (denominado Parcela A) e pela variação do IGP-M para custos 
gerenciáveis (denominado Parcela B). O Reajuste Tarifário Anual tem como objetivo restabelecer o poder 
de compra da receita obtida por meio das tarifas praticadas. 

Outro mecanismo de atualização das tarifas é a Revisão Tarifária Periódica, realizada a cada quatro anos, 
que tem como principal objetivo, analisar o equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 
 

35.1.3. Risco de Mercado 

A quantidade de energia comprada para atendimento à Companhia está baseada na previsão de consumo 
para os próximos 5 anos. A legislação (Lei nº 10.848 de março de 2004 e Decreto nº 5.163 de julho de 
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2004) permite que a Companhia descontrate mensalmente a energia correspondente ao atendimento de 
consumidores livres, quando de sua saída. Também prevê a possibilidade de descontratação de energia 
decorrente da entrada em operação de energia contratada anteriormente a 16 de março de 2004, 
anualmente por variação de mercado até 4% da energia contratada nos leilões de energia existente, duas 
vezes no ano através de cessões para outras distribuidoras em função de outros desvios de mercado, sem 
limites de montante de declaração. A Resolução Normativa nº 21/06 prevê alterações nas quotas-parte 
de Itaipu para cada Companhia, essas alterações podem gerar sobras ou déficits que também podem ser 
compensadas através do Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits - MCSD. 

Além do recurso de descontratação, a Companhia tem cobertura tarifária para uma sobrecontratação de 
até 5% do seu requisito regulatório (mercado faturado acrescido das perdas regulatórias). Os 
compromissos assumidos com compra de energia estão elencados conforme quadro a seguir: 

(*) Não auditado 

Os riscos existentes são: 

Não atendimento a 100% do mercado – exposição voluntária ao mercado de curto prazo e sujeito a 
penalidades aplicadas pela ANEEL; 

Repasse não integral da energia comprada acima do nível regulatório; 

Variações drásticas de mercado que impliquem em subcontratação ou sobrecontratação decorrentes de 
crises econômicas;  

Saída de consumidores livres especiais (com demanda superior a 500 KW, suprido por fontes renováveis) 
– não há na regulamentação vigente procedimentos a serem adotados pelas distribuidoras quando da 
saída destes consumidores para o mercado livre; 

Grande volatilidade do preço da energia liquidada no curto prazo, para atender variações sazonais de 
demanda, provocada por variações climáticas que interferem na disponibilidade de geração hídrica em 
cada mês;  

Despacho de geração térmica para substituir a falta eventual de geração hídrica, o que eleva os preços 
dos contratos por disponibilidade na proporção do custo do combustível utilizado nesta geração; 
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35.1.4. Risco da Taxa de Câmbio 

Este risco decorre da possibilidade de perda por conta da variação cambial. O resultado das operações da 
Companhia é afetado pelo fator do risco cambial em virtude do seu endividamento atrelado à moeda 
estrangeira, conforme demonstrado na nota explicativa nº 20. 

O risco cambial está atrelado aos contratos de compra de energia de Itaipu e Empréstimos e 
Financiamentos, vinculados ao Dólar Americano e que não possuem dispositivos de proteção contra 
alterações na taxa de câmbio.  

Em 31 de dezembro de 2014 não há nenhum montante indexado ao dólar exceto a expectativa de 
exposição cambial que está sendo tratada no tópico de análise de sensibilidade a seguir: 

I. Análise de sensibilidade 

A Companhia fez uma análise de sensibilidade dos efeitos nos resultados advindos de depreciação 
cambial de 25% e 50% em relação ao cenário provável, considerados como possível e remoto, 
respectivamente. 

 

 

35.1.5. Risco de Liquidez 

Risco de liquidez é o risco que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações 
associadas com seus passivos financeiros. A Companhia se utiliza do monitoramento constante de seu 
fluxo de caixa, observando a política de caixa mínimo visando à necessidade de captação de recursos para 
assegurar a capacidade de pagamentos. A gestão das aplicações financeiras tem como foco instrumento 
de curtíssimo prazo, com liquidez diária.  

A tabela a seguir demonstra os valores esperados de liquidação em cada faixa de tempo. 

 

35.1.6. Risco de Taxa de Juros  

Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta da flutuação da 
taxa de juros e também da variação dos índices atrelados a inflação, visto que seus empréstimos e 
financiamentos são vinculados a esses índices. Também há a possibilidade de redução na receita 

562



                                                
                                                          
  
   
 
 

75  

 

financeira relativa às aplicações financeiras. Estas taxas são constantemente monitoradas no sentido de 
se avaliar o impacto das mesmas no resultado da Companhia. 

I. Análise de sensibilidade 

As operações da Companhia são indexadas a taxas pré e pós-fixadas, sendo as taxas pós-fixadas, por CDI e 
IPCA. A Companhia desenvolveu a análise de sensibilidade com o objetivo de mensurar o impacto das 
taxas de juros pós-fixadas e de variações monetárias sobre os seus passivos financeiros expostos a tais 
riscos. 

O cenário base corresponde aos saldos contábeis existentes em 31/12/2014 e, para o cenário provável, 
considerou-se os saldos com a variação dos indicadores CDI e IPCA previstos na mediana das expectativas 
do Relatório Focus, do Bacen, de 31/12/2014. Para os cenários possível e remoto, foi considerada uma 
deterioração de 25% e 50%, respectivamente, no fator de risco principal do instrumento financeiro em 
relação ao nível utilizado no cenário provável. 

 

Além da análise de sensibilidade em atendimento à Instrução CVM nº475/08, a Companhia avaliou os 
possíveis efeitos no resultado e patrimônio líquido de seus passivos financeiros tendo em vista os riscos 
avaliados na data das Demonstrações Financeiras conforme sugerido no CPC 40 e IFRS7. Sendo assim, a 
administração de uma maneira geral, entende que os possíveis efeitos seriam próximos aos valores 
mencionados na coluna do cenário projetado provável da tabela acima.  

35.1.7. Valor justo 

Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados no 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014, são os seguintes:  
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Assume-se que os instrumentos financeiros que a Companhia possui, exceto Empréstimos e 
Financiamentos estão registrados contabilmente com um valor próximo ao seu respectivo valor de 
mercado, em razão da sua natureza e prazo de realização.   
 

35.1.8. Hierarquia de valor justo 

Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: 
 

I. Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos 
II. Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou 

passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços) 
III. Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de 

mercado (inputs não observáveis). 

A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo utilizando um método 
de avaliação e classificados conforme tabela a seguir: 

 
35.1.9. Apuração do valor justo 

Nível 1 – O valor justo das quotas Subordinadas FIDC e dos Investimentos em Títulos do Governo/Conta 
de Resultados a Compensar – CRC foi apurado e registrado levando-se em consideração as cotações de 
mercado ou informações de mercado que possibilitaram tal cálculo. 

Nível 2 – O valor justo das aplicações financeiras vinculadas, aplicação SIAC/BANRISUL, uma vez que não 
possui mercado ativo, é avaliado utilizando metodologia de avaliação/apreçamento. 

Nível 3 – O valor justo do Ativo Financeiro da Concessão foi apurado por meio de técnicas que usam 
variáveis que tenham efeito significativo no valor justo registrado, mas que não são baseadas em dados 
observáveis no mercado. 
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36. SEGUROS 

Os ativos com cobertura para incêndio, queda de raio, explosões e danos elétricos foram àqueles 
considerados essenciais, em que ocorrendo o sinistro, implicará a possibilidade de comprometer a 
garantia e a confiabilidade na continuidade da prestação de serviço. O seguro patrimonial foi contratado 
com a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., contrato 9947698, e tem vigência de 11/04/2014 à 
11/04/2015. O valor do ativo segurado é de R$64.071 e o valor do prêmio é de R$150. 

37. EVENTOS SUBSEQUENTES 

37.1 . Revisão Tarifária Extraordinária da Distribuição  

A Diretoria da ANEEL deliberou dia 27 de fevereiro de 2015 a Revisão Tarifária Extraordinária - RTE de 58 
Concessionárias de distribuição, estando a Companhia inserida nesse processo.  

A metodologia empregada na RTE foi discutida por meio da Audiência Pública 7/2015 e teve por objetivo 
reposicionar os dois itens em que havia maior distanciamento entre os custos efetivos e a cobertura 
tarifária: a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE e os custos com compra de energia. 

Com relação à CDE, houve elevação substancial da cota para o exercício de 2015, o que motivou a 
necessidade de reconhecer a cobertura tarifária compatível com as cotas homologadas. 

No que se refere à compra de energia, o efeito mais representativo foi a variação dos custos de Itaipu. A 
energia dessa usina é alocada na forma de cotas às distribuidoras que atuam nas Regiões Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste. As tarifas a serem aplicadas por Itaipu em 2015 foram reajustadas em 46%, em dólar 
(Resolução Homologatória 1.836/2014), sendo que o principal motivo para a variação da tarifa de Itaipu 
foi o cenário hidrológico adverso de 2014. Outro fator que contribuiu para elevação dos custos com 
compra de energia foi o resultado dos últimos leilões de ajuste de 05 de dezembro de 2014 e 15 de 
janeiro de 2015. Esses leilões contribuíram para reduzir a exposição involuntária das distribuidoras, mas o 
custo médio da contratação foi superior ao preço médio de compra de energia definido nos reajustes de 
2014, ocorrendo o reposicionamento em razão da RTE. 

Nesse sentido, através da Resolução Homologatória Nº 1.858, de 27 de fevereiro de 2015 ficou 
estabelecido pela ANEEL o Reajuste Tarifário extraordinária da Companhia, com efeitos no período de 02 
março até 24 de outubro de 2015. O  efeito percebido pelos consumidores depende do subgrupo, posto, 
modalidade tarifária e classe de consumo ao qual cada consumidor pertence.  

Para os consumidores da Companhia, o efeito médio foi de 21,87%, sendo 19,40% para baixa tensão em 
média - abaixo de 2,3 kV (Ex.: residenciais) e 26,57% para alta tensão (Cativos + Livres) em média – de 2,3 
a 230 kV (Ex.: industriais).  O percentual da Revisão Tarifária Extraordinária – RTE - sobre a Receita da 
Distribuidora foi na ordem de 22,90%. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS    
 
 

Aos Administradores e Acionistas 
 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D  
 
Examinamos as demonstrações financeiras da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica S.A. 
- CEEE D (a "Companhia") que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como o resumo das principais políticas 
contábeis e as demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras 
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
por erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base 
em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras

2
 e internacionais de auditoria. Essas 

normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e 
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres 
de distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito 
dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou por erro.  
 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia 
desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião com ressalva. 
 
Base para opinião com ressalva

 

 
Conforme mencionado na Nota 21.3 às demonstrações financeiras, a Companhia através da Fundação 
CEEE de Seguridade Social - Eletroceee concede aos seus empregados planos de previdência 
complementar, os quais são denominados CEEEPrev e Plano Único. Este último é um plano de previdência 
complementar da modalidade de benefício definido, e recebe contribuições paritárias entre 
patrocinadora e participante. Em 31 de dezembro de 2014 este plano apresentava déficit atuarial no 
montante de R$ 130.140 mil (2013 – R$ 122.719 mil), calculado com base no método de crédito unitário 
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projetado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados. Em 31 de 
dezembro de 2014, a Companhia reconheceu uma provisão para fazer frente ao referido passivo atuarial 
no montante de R$ 65.070 mil (2013 – R$ 61.359 mil), equivalente a 50% do déficit atuarial apurado nesta 
data (“paridade”). Entendemos que, para fins de reconhecimento contábil do saldo passivo decorrente de 
déficit atuarial, este somente poderia ser registrado contabilmente limitado a razão de 50%, nos termos 
da Lei Complementar no 108/2001, se o saldo do déficit atuarial calculado de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) – Benefícios a Empregados estivesse equacionado mediante acordo 
aprovado entre as partes (patrocinadora e participante). Dessa forma, o passivo está apresentado a 
menor e o patrimônio líquido a maior no montante de R$ 65.070 mil (2013 – R$ 61.360 mil) em 31 de 
dezembro de 2014 e o prejuízo do exercício está apresentado a menor em R$ 5.317 mil (2013 – R$ 21.202 
mil), líquido dos efeitos tributários. 
 

Opinião com ressalva 

 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito no parágrafo "Base para opinião com 
ressalva", as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Estadual de Distribuição de Energia 
Elétrica S.A. - CEEE D em 31 de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB). 
 
Ênfase 
 
Chamamos a atenção para as Notas 1.1 e 1.4 às demonstrações financeiras, que descreve que o Contrato 
de Concessão no. 081/99 firmado pela Companhia junto a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
em 25 de outubro de 1999 tem término previsto para o mês de julho de 2015. Em 15 de outubro de 2012, 
a Companhia, conforme prerrogativa ofertada pela MP 579/12, posteriormente convertida em Lei 
12.783/13, homologou junto a ANEEL o seu pedido para a renovação da concessão do direito de 
exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica por mais 30 anos. A Companhia, na data de 
emissão deste relatório de auditoria, não possui qualquer manifestação clara e objetiva por parte do 
poder concedente que evidencie a renovação do referido contrato de concessão. No entanto, a 
administração recebeu na data de 9 de janeiro de 2015, Oficio encaminhado pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL) solicitando a elaboração e apresentação até o dia 5 de abril de 2015 de um Plano 
de resultados de curto e médio prazo para aperfeiçoamento da prestação de serviço de distribuição de 
energia elétrica, e por esse motivo no entendimento e na expectativa da administração, esse é um 
movimento que demonstra que a agência tem expectativa de uma possível intenção do poder 
concedente em prorrogar ou renovar a concessão dos serviços de distribuição de energia elétrica 
prestados pela Companhia. Adicionalmente, a Companhia vem apurando sucessivos prejuízos e em 31 de 
dezembro de 2014 apresenta excesso de passivos circulantes sobre ativos circulantes de R$ 355.098 mil. 
O sucesso do plano da administração, descrito na Nota 1.4, com o objetivo de recuperar a rentabilidade 
das operações e equalizar a estrutura de capital circulante da Companhia e a renovação do mencionado 
Contrato de Concessão são fundamentais para a manutenção do regime normal de operações da 
Companhia, do contrário essas situações suscitam dúvida substancial sobre a sua continuidade 
operacional. As demonstrações financeiras não incluem quaisquer ajustes em virtude dessas incertezas. 
Nossa opinião não está ressalvada em função desses assuntos.  
 
Outros assuntos 

 
Informação suplementar - demonstração do valor adicionado 
 
Examinamos também a Demonstração do Valor Adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2014, preparada sob a responsabilidade da administração da Companhia, cuja apresentação 
é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas, e como informação 
suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos 
mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, exceto pelo efeito do 
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assunto descrito no paragrafo “Base para opinião com ressalva”, está adequadamente apresentada, em 
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
 
 
Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 

 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes  
CRC 2SP000160/O-5 "F" RS 
 
 
Adriano Machado 
Contador CRC 1PR042584/O-7 "S" RS 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES DA COMPANHIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Em atendimento a Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, o Diretor Presidente e os demais 
Diretores da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, sociedade de economia 
mista por ações, de capital aberto, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio “A2”, 
Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob nº 08.467.115/0001-00, declaram que revisaram, discutiram e 
concordam com as Demonstrações Financeiras da CEEE D relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2014. 

 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 
 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 

 
 
 

CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES DA COMPANHIA SOBRE O RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
Em atendimento a Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, o Diretor Presidente e os demais 
Diretores da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, sociedade de economia 
mista por ações, de capital aberto, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio “A2”, 
Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob nº 08.467.115/0001-00, declaram que revisaram, discutiram e 
concordam com as opiniões expressas no Relatório da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes 
relativamente às Demonstrações Financeiras da CEEE-D referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2014, exceto quanto à ressalva apontada, conforme o conteúdo da nota explicativa nº 21.3.  

 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 

 
 
 

CARLOS RONALDO VIEIRA FERNANDES 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

Os membros do Conselho Fiscal da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, em 
cumprimento às disposições legais e estatutárias, tendo analisado no decorrer do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2014, a gestão econômico-financeira da Empresa, bem como examinado o Relatório 
da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes, 
Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, e as informações complementares da Administração, 
opinam no sentido de que os documentos referidos representam a situação patrimonial e financeira da 
Companhia, naquela data, corroboradas a ressalva e a ênfase contidas no Relatório dos Auditores 
Independentes, estando, portanto, em condições de serem submetidos à deliberação dos acionistas.  

 
 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 
 
 
 
 
 

Vinícius Gomes Wu 
Presidente do Conselho Fiscal 

 
 
 
 

 

Vládia Viana Regis  Flávio José Helmann da Silva 
Conselheira Conselheiro 

 
 
 
 

 

Antonio Paulo Pereira Astrana Marcelo Roberto Model Nepomuceno 
Conselheiro Conselheiro 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

O Conselho de Administração, tendo examinado o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado e as respectivas Notas 
Explicativas, referentes ao Exercício de 2014, encerrado em 31 de dezembro de 2014, documentos esses 
assinados pelos administradores responsáveis pela Empresa, considerando os pareceres dos Auditores 
Independentes e do Conselho Fiscal, manifesta-se por unanimidade, pela aprovação dos referidos 
documentos e submete a matéria à apreciação dos Acionistas.  

 
   Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 
 

 
Artur José de Lemos Júnior 

Presidente do Conselho de Administração 

  

Paulo de Tarso.Pinheiro Machado Ademir Baretta 

  
Cristiano Roberto Tatsch Daniel Vargas de Farias 

  

Carlos Antônio Burigo Sidney do Lago Júnior 
  

     Vicente José Rauber  
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SENHORES ACIONISTAS 

 
A Administração da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-PAR, em conformidade com 
as disposições legais e estatutárias, submete à apreciação de Vossas Senhorias o Relatório de Administração 
(RA) e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014, 
acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e da Manifestação do 
Conselho de Administração. 

1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 

Os desafios do Setor Elétrico Nacional foram acentuados no ano de 2014, sendo o segundo ano após as 
alterações do arcabouço regulatório trazidas pela Lei Federal nº 12.783/13.  

Nesse contexto de transição normativa, o ano foi caracterizado por uma série de novos regramentos 
regulatórios buscando dar maior estabilidade ao Setor Elétrico, o qual segue muito impactado pelos eventos 
climáticos extremos, em especial o regime hidrológico adverso, assim como pelo comportamento retraído da 
economia nacional. 

Quanto aos nossos resultados econômicos e financeiros de 2014 da controlada CEEE-GT, seguimos trilhando 
com afinco o planejamento traçado após a renovação dos contratos de concessão de Geração 025/2000 e de 
Transmissão 055/2001.  

Para CEEE-D, seguimos o nosso planejamento, com foco no 4º ciclo de revisão tarifária, que se inicia em 
outubro de 2016, alicerçados nos investimentos prudentes que estão sendo realizados, de modo a 
incrementar nossa base de ativos remunerados.  

A CEEE-D é fruto de uma longa história de contribuição ao desenvolvimento da infraestrutura do Rio Grande 
do Sul e, durante essa trajetória, vem construindo, ao lado do Estado Brasileiro, o crescimento sócio 
econômico sustentável do País. Essa é nossa força que nos levará a superar os desafios que se apresentam, 
na certeza da renovação de nosso Contrato de Concessão por mais 30 anos. 

Precisamos, dentro do que é gerenciável pela Administração, reduzir ainda mais nossos custos operacionais, 
equilibrando a equação dos investimentos com custos eficientes. 

Nesse plano, a certeza para os próximos anos é de uma melhoria contínua do desempenho econômico e 
financeiro das empresas com a manutenção da qualidade e da confiabilidade na prestação do serviço, 
focando na excelência operacional e disciplina na gestão financeira. 

2. PERFIL DA EMPRESA 

A Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-PAR é a empresa controladora "holding" do 
Grupo CEEE que possui a controlada Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – 
CEEE-GT, e a controlada Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, oriundas do 
processo de reestruturação da Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE ocorrido em 2006. 

A CEEE-PAR tem por objeto, a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem como o 
desenvolvimento de atividades no setor energético, sob quaisquer de suas fontes, visando à exploração 
econômica e comercial de seu campo de atividade, mediante a construção e operação, dentre outros, de 
sistemas de geração, de transmissão, de distribuição, de comercialização de energia elétrica e de serviços 
correlatos. 

O Estado do Rio Grande do Sul detém, obrigatoriamente, a propriedade de, no mínimo, 51% (cinqüenta e um 
por cento) do capital votante da Companhia, bem como o poder direto de gestão e, somente poderá alienar, 
ceder, vincular, gravar ou dar em garantia qualquer de suas ações, observado o limite mínimo acima fixado, 
na forma, nos limites e para os fins dispostos na legislação estadual pertinente. Deverá também manter o 
controle acionário e o poder direto da gestão das controladas, conservando, no mínimo, 51% (cinqüenta e 
um por cento) dos respectivos capitais sociais. Atualmente a participação do Estado na CEEE-Par é de 99,9% 
do capital social. 

579



 
 
 
 
 
 

4  

 

2. RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

A Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par encerrou o exercício de 2014 com um 
prejuízo de R$478,2 milhões. Este resultado deve-se exclusivamente ao resultado da equivalência 
patrimonial dos investimentos nas suas controladas, Companhia Estadual de Geração e Transmissão de 
Energia Elétrica – CEEE-GT e Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, que foram, 
respectivamente, R$280,1 e R$445,2 milhões negativos. Para obtenção do montante registrado a título de 
resultado de equivalência patrimonial, foi aplicado o percentual de 65,92% no resultado das investidas, 
percentual este condizente com a participação da CEEE-Par em ambas as controladas, ajustando-se o valor 
inicialmente registrado nos investimentos.  

No que se refere aos resultados da Controlada CEEE-D, o resultado do exercício de 2014 foi um prejuízo de 
R$445,3 milhões, representando um aumento de 94,81% em relação ao prejuízo de R$ 228,5 milhões do 
exercício de 2013. Os principais fatores que influenciaram o resultado foram o custo com a energia 
comprada, a constituição de provisões e a retração do resultado financeiro. O custo com a energia comprada 
apresentou aumento de 19,89%, decorrente da elevação do preço da energia – PLD - no mercado de curto 
prazo e pelo acionamento das usinas térmicas devido às condições hidro-energéticas desfavoráveis. As 
despesas operacionais apresentaram um aumento de 11,22% devido, principalmente, pela constituição da 
provisão para devedores duvidosos para os créditos de Energia Livre. Além da questão operacional, 
contribuiu para o prejuízo do exercício a retração de 101,51% no resultado financeiro da Companhia 
comparativamente ao exercício de 2013, devido à queda do valor justo dos títulos disponíveis para venda, 
NTN-B´s. 

A Controlada CEEE-GT apresentou em 2014 um prejuízo de R$280,0 milhões, representando um aumento de 
46,43% se comparado ao exercício de 2013 que foi de R$191,3 milhões.  O resultado está bastante 
influenciado pela redução da Receita Operacional Bruta, principalmente do segmento de Geração Os custos 
de energia comprada, embora menores que o exercício anterior, permaneceram elevados, comprometendo 
a receita operacional liquida da Companhia. A necessidade de compra de energia está relacionada às usinas 
da CEEE GT que tiveram as concessões prorrogadas em 2012, pois a totalidade de suas garantias físicas de 
energia e potência foi alocada compulsoriamente, na forma de cotas para as distribuidoras. A partir dessa 
alocação de energia, criou-se a necessidade de comprar energia para recomposição de lastro, considerando 
os contratos de suprimento negociados no Ambiente de Comercialização Livre, sendo que esse custo foi 
potencializado em função da situação hidrológica adversa desse exercício. Outro fator que impactou o 
resultado do exercício foi a aumento das despesas operacionais, devido, principalmente pela constituição da 
provisão para devedores duvidosos relativos à energia livre.  

3. AUDITORES INDEPENDENTES 

 
A Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par informa que utiliza os serviços de 
Auditoria Independente da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes na elaboração de suas 
demonstrações financeiras, cujo contrato foi assinado em 10 de abril de 2013, no valor de R$40,2 mil.  

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, com uma carga mínima de 269horas/ano, a contar 
da data de assinatura do instrumento, podendo haver renovações sucessivas, limitadas ao máximo de 60 
meses. 

O referido contrato foi aditado em 10 de abril de 2014, prorrogando o prazo contratual por mais 12 meses, 
onde é dado ao presente contrato o valor de R$41,4 mil. 

A Auditoria Independente da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes possui contratos para a 
prestação de Serviços de Auditoria Externa com a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 
CEEE – D (valor de R$448,6 mil e uma carga de 2.908 horas/ano) e Companhia Estadual Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica Participações – CEEE – GT (valor de R$421,8 mil e uma carga de 2.734 
horas/ano), que são empresas controladas pela CEEE – Par. 
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A política na contratação de bens e serviços é elaborada através de licitação pública e quanto a contratação 
de serviços não relacionados à auditoria externa, junto ao auditor independente, fundamentam-se nos 
princípios de preservar a independência do auditor, quais sejam: a) o auditor não deve auditar o seu próprio 
trabalho; b) o auditor não deve exercer funções gerenciais no seu cliente; e c) o auditor não deve promover 
os interesses de seu cliente. 

Os Auditores Independentes declaram que a prestação de serviços não afeta a independência e a 
objetividade necessárias ao desempenho dos serviços de Auditoria Externa, baseados no item 1.2.10.6 m.2 
da Resolução n° 1.034/05 do Conselho Federal de Contabilidade. 

 
PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 

Diretor Presidente 

  

ROBERTO BALAU CALAZANS              JULIO HOFER 

Diretor Diretor 
  

 LEONARDO HOFF 

LUIZ CARLOS TADIELLO                           Diretor 
Diretor  

 CÉSAR BAUMGRATZ                                        
 Diretor 
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Balanços Patrimoniais 
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Resultados 
 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 

 
 

 
 
 

Demonstração dos Resultados Abrangentes  
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 (Valores expressos em milhares de reais) 
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Notas Explicativas 
às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2014 e  2013  
(valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado) 

 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 
A Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par é uma sociedade anônima de capital 
fechado, organizada em conformidade com a autorização concedida pela Lei Estadual nº 12.593, de 13 de 
setembro de 2006, rege-se por estatuto, bem como pela legislação aplicável. 

A CEEE-Par tem por objeto a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem como o 
desenvolvimento de atividades no setor energético, sob quaisquer de suas fontes, visando à exploração 
econômica e comercial de seu campo de atividade, mediante a construção e operação, dentre outros, de 
sistemas de geração, de transmissão, de distribuição, de comercialização de energia elétrica e de serviços 
correlatos, como prestar serviços de consultoria dentro de sua área de atuação, no Brasil ou no exterior, 
exercer atividades relacionadas direta ou indiretamente com seu objeto social e utilizar a infraestrutura das 
suas controladas para a prestação de serviços, visando à produção de outras receitas. 

As atividades da CEEE-Par serão desenvolvidas diretamente ou por intermédio de empresas controladas ou 
subsidiárias integrais especialmente constituídas para tais fins ou, ainda, por empresas das quais participa a 
CEEE-Par, suas controladas ou subsidiárias, mediante deliberação do seu Conselho de Administração. 

A CEEE-Par poderá também, participar de consórcios ou de sociedades com empresas privadas ou públicas, 
constituídas para o fim de desenvolver atividades que guardem identidade com as definidas em seu objeto 
social. 

Atualmente a CEEE-Par exerce suas atividades por intermédio de suas empresas controladas, atuando nos 
principais segmentos de negócio dentro do setor elétrico nacional. Na geração e na transmissão, sua atuação 
se dá através da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, assim como no 
segmento de distribuição, a CEEE-Par exerce suas atividades através da Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D. 

 

Empresas Controladas 31/12/2014 31/12/2013 

1 – Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT 65,92% 65,92% 

2 – Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D 65,92% 65,92% 
 

1.1. Das Concessões 

A Companhia possui o direito de explorar indiretamente, as seguintes concessões e autorizações: 

1.1.1 Concessão de Geração 
 

Em 05 de abril de 2000 a Companhia firmou o Contrato de Concessão nº 025/2000 - ANEEL para exploração de 
geração de energia elétrica. O contrato regula a exploração dos potenciais de energia hidráulica por meio das 
centrais geradoras e das instalações de transmissão de interesse restrito às centrais geradoras. 

Com o advento da Medida Provisória nº 579 de 11/09/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/13, 
estabeleceu-se um novo marco regulatório no Setor Elétrico Brasileiro possibilitando a renovação antecipada 
dos contratos de concessão de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, a partir de uma redução 
tarifária nos segmentos de geração e de transmissão.    

A referida MP estabeleceu que toda energia gerada pelas usinas cujas concessões vencem até 2017, serão 
comercializadas em regime de cotas, por tarifas definidas pela ANEEL, que cobrirão somente os custos de 
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operação e manutenção, encargos setoriais reduzidos, tributos e a remuneração do uso das redes de 
transmissão e distribuição. 

Em atendimento à legislação, em 04/12/2012, a Companhia firmou com a União, o Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato de Concessão nº 25/2000 - ANEEL, pelo prazo de 30 anos. 

A Usina de Itaúba ainda não foi alcançada pelo conteúdo da Lei 12.783/13, uma vez que sua concessão tem 
previsão de término para 30/12/2021, já as demais usinas do parque gerador da CEEE-GT estão 
disponibilizando sua energia para o regime de cotas.  

Foram prorrogadas as concessões das usinas listadas no quadro abaixo: 

 
* Usinas não despachadas centralizadamente. 

A Usina de Toca, localizada no município de São Francisco de Paula, por ser menor que 1 MW, e estar  
enquadrada em uma legislação específica, não é objeto de renovação nas atuais condições e portanto deverá 
ser requerida a autorização ao poder concedente por ocasião do  vencimento da atual concessão em 
07/07/2015.  

A CEEE-GT, conforme Despacho da ANEEL nº 259 de 21/07/1999 tem um registro da Pequena Central 
Hidrelétrica Ivaí, com potência instalada de 0,768 MW, localizada no rio Ivaí, município de Júlio de Castilhos. 

Em 31 de outubro de 2012 o Ministério de Minas e Energia publicou a Portaria Ministerial nº 578, definindo as 
tarifas iniciais para as Usinas Hidrelétricas enquadradas no art. 1º da MP 579, com base no valor do Custo da 
Gestão dos Ativos de Geração – GAG.   

Em 01/11/2012, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Fazenda, através da Portaria Interministerial 
nº 580, estabeleceram os valores de indenização para as usinas hidrelétricas. Assim, nos termos das Portarias 
publicadas pela União, ficou delineado que as usinas da CEEE-GT acobertadas pelo contrato de concessão nº 
25/2000 não seriam indenizadas, sendo que, em paralelo, a Companhia protocolou junto ao Ministério de 
Minas e Energia ofício contendo algumas questões, em especial no que se refere à indenização dos 
investimentos ainda não depreciados inerentes as usinas renovadas. Vide nota explicativa nº16.2. 
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1.1.2. Concessão de Transmissão 
 
A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT detém duas concessões para 
exploração dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica. 
 
1.1.2.1. Contrato de Concessão nº 055/2001 – ANEEL  
 
Em 1º de outubro de 2001 a Companhia firmou o Contrato de Concessão nº 055/2001 - ANEEL para 
Transmissão de energia elétrica. Em razão da Medida Provisória nº 579 de 11/09/2012, convertida na Lei nº 
12.783/2013 e Decreto nº 7.805/2013, o contrato de concessão foi aditado em 04/12/2012, tendo sofrido 
alterações significativas. O Contrato de Concessão, já com as alterações realizadas, estabelece: 
 

I. quais os bens vinculados à Concessão e a obrigação de  operar e manter a infraestrutura existente; 
 

II. as condições para a prestação do serviço; 
 

III. a garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 
 

IV. a indenização, em caso de extinção da concessão, referente à parcela ainda não amortizada dos 
investimentos realizados pela Companhia na infraestrutura a serviço da concessão. 

Em 01/11/2012, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Fazenda, através da Portaria Interministerial 
nº 580, estabeleceram os valores de indenização para as instalações integrantes das concessões de transmissão 
de energia elétrica enquadradas pela MP 579, ficando delineado o montante de R$661.086 mil a preço de 
outubro de 2012, para indenização das instalações não depreciadas, posteriores a maio de 2000, relacionadas 
ao contrato de Concessão nº 055/2001. Essas instalações são usualmente denominadas RBNI. Vide nota 
explicativa nº 13.2.5. 

Ainda, no que tange as instalações não depreciadas anteriores a maio de 2000, usualmente denominada RBSE, 
a Lei nº 12.783/2013 em seu artigo 15, § 2º autoriza o poder concedente a pagar, na forma de regulamento, o 
valor relativo aos ativos considerados não depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela 
concessionária e reconhecidos pela ANEEL. As concessionárias deverão submeter à ANEEL as informações para 
o cálculo dos ativos não depreciados. O prazo para envio destas informações será disposto pelo poder 
concedente. Outras informações complementares estão disponíveis na nota explicativa nº 9.9. 

Com a vigência da MP 579 (Lei 12.783/13), o prazo do Contrato de Concessão foi prorrogado por mais trinta 
anos e tem prazo de vigência até 31 de dezembro de 2042. O Contrato de Concessão também estabelece que a 
Receita Anual Permitida (nome dado à remuneração pela prestação do serviço de transmissão) será reajustada 
anualmente no mês de julho e revisada a cada cinco anos. Além dos critérios para reajuste e revisão da receita, 
previstos em contrato, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL estabelecerá em regulamentação 
específica regras e metodologia para cálculo dessa revisão. 
 
1.1.2.2.  Contrato de Concessão nº 080/2002 - ANEEL 
 
Em 19 de dezembro de 2002 a Companhia firmou o Contrato de Concessão nº 080/2002 - ANEEL para 
Transmissão de Energia Elétrica. O Contrato de Concessão da LT 230kV UPME x Pelotas 3 estabelece: 
 

I. a obrigação de construir, operar e manter a infraestrutura a serviço da concessão; 
 

II. quais os serviços que o operador deve prestar e para quem os serviços devem ser prestados (área 
geográfica de atendimento e classe de consumidores); 
 

III. a garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 
 

IV. indenização ao final do contrato de concessão referente à parcela ainda não amortizada dos 
investimentos realizados pela Companhia na infraestrutura a serviço da concessão. 

 

O Contrato de Concessão tem prazo de vigência de 30 (trinta) anos, contados a partir da entrada em operação 
das instalações de transmissão, objeto do contrato, podendo ser renovado por igual período desde que 
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requerida pela Companhia até 36 (trinta e seis) meses antes do término do contrato. A eventual prorrogação 
do Contrato de Concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições gerais do 
contrato. 

O Contrato de Concessão também estabelece que as tarifas sejam reajustadas anualmente no mês de julho e 
revisadas nos casos de criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, quando comprovado seus 
impactos. Os critérios e metodologias para reajuste e revisão das tarifas de energia elétrica são definidos pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em regulamentação específica. 

 

1.1.3. Concessões de Distribuição 
 
A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D detém a concessão para exploração dos 
serviços públicos de distribuição de energia elétrica no território do Estado do Rio Grande do Sul, atendendo 
em 72 municípios, com cerca de 1,60 milhões de unidades consumidoras cativas, cujo Acordo de Concessão foi 
firmado em 25 de outubro de 1999 através do Contrato de Concessão nº 081/1999 - ANEEL, alterado pelo 1º 
Termo Aditivo, 2º Termo Aditivo e 3º Termo Aditivo, de 17 de outubro de 2005, 13 de abril de 2010 e 10 de 
dezembro de 2014, respectivamente, para distribuição de energia elétrica. O vencimento do contrato de 
concessão está previsto para julho de 2015, sendo que, em 15 de outubro de 2012, conforme prerrogativa 
ofertada pela MP nº 579/12, a CEEE-D protocolou seu pedido de renovação da concessão por mais 30 anos.  
Apesar da Companhia ainda não ter recebido nenhuma manifestação clara e objetiva por parte do poder 
concedente que evidencie a renovação do referido contrato de concessão, a Companhia recebeu Ofício da 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), datado de 9 de janeiro de 2015, solicitando a elaboração e 
apresentação até o 5 de abril de 2015 de um plano de resultados de curto e médio prazo para aperfeiçoamento 
da prestação de serviço de distribuição de energia elétrica, e por esse motivo, no entendimento e na 
expectativa da administração, esse é um movimento que demonstra que a Agência tem expectativa de uma 
possível intenção do poder concedente em prorrogar ou renovar a concessão dos serviços de distribuição de 
energia elétrica prestados pela Companhia.    
 
O contrato de concessão assinado com a União Federal confere liberdade na direção dos negócios, 
investimentos, pessoal e tecnologia. A Companhia obriga-se a adotar, na prestação do serviço, tecnologia 
adequada e a empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam níveis de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços e a 
modicidade das tarifas.  
 
A concessão para exploração do serviço de distribuição de energia elétrica se extingue: 
 
a) pelo advento do termo final do contrato; 
b) pela encampação do serviço; 
c) pela caducidade; 
d) pela rescisão; 
e) pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimento ou no ato de sua 
outorga; e 
f) em caso de falência ou extinção da concessionária. 
 
O contrato de concessão contem cláusulas específicas que garantem o direito à indenização no final da 
concessão do valor residual dos bens vinculados ao serviço e dos valores registrados na Conta de Compensação 
e Variação dos Itens da Parcela “A” – CVA e itens financeiros. Para efeito da reversão, consideram-se bens 
vinculados aqueles efetivamente utilizados na prestação do serviço. 
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1.1.3.1. Tarifas de Distribuição 

O Contrato de Concessão estabelece que as tarifas sejam reajustadas anualmente no mês de outubro e 
revisadas a cada 04 (quatro) anos. Os critérios e metodologias para reajuste e revisão das tarifas de energia 
elétrica são definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em regulamentação específica. 

A receita requerida anual, que representa a receita necessária para as distribuidoras manterem o equilíbrio 
econômico-financeiro, é segregada em duas parcelas para fins de sua determinação: 

Parcela A: compreende os custos “não gerenciáveis” das distribuidoras, ou seja, os custos cujo montante e 
variância estão fora do controle e influência da Companhia. 

Parcela B: compreendem os custos “gerenciáveis”, que são os custos inerentes às operações de distribuição de 
energia, estando assim sujeitos ao controle ou influência das práticas de gestão adotadas pela Companhia. 
Inclui a remuneração do capital, depreciação dos ativos, custos operacionais e receitas irrecuperáveis 
(inadimplência regulatória). 

 

A ANEEL estabelece uma tarifa diferente para cada distribuidora em função das peculiaridades de cada 
concessão. A tarifa de energia elétrica deve garantir o fornecimento de energia com qualidade e assegurar aos 
prestadores dos serviços receitas suficientes para cobrir custos operacionais eficientes e remunerar 
investimentos necessários para expandir a capacidade e garantir o atendimento. 

Outros fatores que fazem variar a fatura de energia são as características de contratação de fornecimento. Os 
consumidores cativos residenciais e os de baixa renda – aqueles que só podem ser atendidos por uma 
distribuidora – têm uma tarifa única em sua concessionária. 

As variações também ocorrem de acordo com o nível de tensão em que os consumidores são atendidos, que é 
a tensão disponibilizada no sistema elétrico da concessionária e que varia entre valores inferiores a 2,3 kV 
(como as tensões de 110 e 220 volts) e valores superiores a 2,3 kV. Essa variação divide os consumidores nos 
grupos A (superiores a 2,3 kV, por exemplo, as indústrias e grandes comércios) e B (inferiores a 2,3 kV – no qual 
se incluem os consumidores residenciais e os de baixa renda). Os consumidores do grupo A têm tarifas 
definidas para energia e uso de rede, para horários de ponta e fora de ponta. Os consumidores livres possuem 
características diferentes, pois podem contratar energia de outros fornecedores, em condições especiais. 

1.2. Aspectos Regulatórios 2014 

1.2.1. 3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 081/1999 
 
Em 10 de dezembro de 2014 a ANEEL e a CEEE-D assinaram o 3º Aditivo ao Contrato de Concessão 081/1999 
cujo objeto é incluir um dispositivo que garanta que os valores registrados na Conta de Compensação de 
Variação dos Itens da “Parcela A” – CVA e outros itens financeiros sejam incorporados no cálculo da 
indenização, quando da extinção da concessão, correspondente às parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados. 
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A partir da assinatura do referido aditivo,  os ativos e passivos regulatórios passaram ser qualificados como 
financeiros e foram reconhecidos nas Demonstrações Financeiras da Companhia. (Vide notas explicativas n° 
4.37 e n° 11). 

1.2.2. Distribuição - Reajuste Tarifário Anual – Dezembro 2014 

A ANEEL, através da Resolução Homologatória Nº 1.834/2014, aprovou o reajuste tarifário anual da controlada 
CEEE-D, o qual terá vigência no período de 25 de outubro de 2014 a 24 de outubro de 2015.  

O efeito médio para todos os consumidores da Companhia foi de um aumento de 23,51%, sendo 22,39% para 
baixa tensão em média - abaixo de 2,3 kV (Ex.: residenciais) e 25,60% para alta tensão em média – de 2,3 a 230 
kV (Ex.: industriais).  Já o índice de reajuste tarifário sobre a receita da distribuidora foi na ordem de 28,28%. 

1.3.  Programa de Recuperação Financeira – PRF – Plano de Qualidade do Serviço 

Considerando o atual contexto econômico do Setor Elétrico, adicionalmente agravado pela situação hidrológica 
desfavorável, que elevou o preço da Energia no Mercado de Curto Prazo, entre 2013 e 2014, houveram 
impactos severos na Companhia e na sua estrutura de capital circulante. 

Em 2014, o somatório desses fatores determinou especial atenção ao Programa de Recuperação Financeira – 
PRF, no qual a Administração estabeleceu uma série de ações, cujo objetivo é reforçar a capacidade 
operacional da CEEE-D.  

Aqui, pertinente registrar que, no inicio do exercício de 2015, a ANEEL solicitou um Plano de Melhoria dos 
Resultados dos Indicadores Técnicos e Financeiros (em elaboração), a ser encaminhado oportunamente até 
abril do corrente. Referido Plano reforça o compromisso quanto à aderência dos indicadores financeiros e 
técnicos da Distribuição aos níveis Regulatórios. 

No que concerne ao PRF, as ações se fundam em uma atuação institucional direcionada de forma contundente 
aos eventos que proporcionem incremento da receita operacional e redução de custos gerenciáveis (Pessoal, 
Material, Serviços e Outros – PMSO). 

No que tange às ações de incremento da receita destacam-se a retomada da capacidade de investimento da 
Companhia através dos recursos captados junto a instituições de fomento internacional tais como o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID e a Agência Francesa de Desenvolvimento – AFD, assim como junto 
aos agentes de financiamento nacionais, especialmente o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES, totalizando aproximadamente R$776 milhões de reais. No mesmo sentido, os recursos 
derivados do processo judicial referente à Conta de Resultados a Compensar – CRC, liquidado no exercício de 
2012, contribuem decisivamente nesta recuperação.  

Todo o volume desses investimentos está direcionado para a base de remuneração regulatória, buscando 
incremento da parcela B da Companhia e por sua vez um crescimento da receita operacional, com foco no 4º 
Ciclo de Revisão Tarifária que se inicia em Outubro de 2016.  

Quanto à retração dos custos operacionais gerenciáveis (PMSO), ajustes orçamentários mandatórios, 
combinados com medidas organizacionais no sentido de racionalizar os gastos serão acentuados no exercício 
de 2015, buscando equilibrar a equação econômico e financeira com a qualidade do serviço.  

1.4. Medida Provisória nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014  

Em 11 de novembro de 2013 o Poder Executivo Federal editou a Medida Provisória - MP nº 627, a qual foi 
convertida na Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. A norma modifica a legislação tributária nacional, e, 
dentre outras alterações, revoga o Regime Tributário de Transição – RTT, instituído pela Lei nº 11.941/2009. 
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Os dispositivos da MP têm vigência a partir do ano-calendário de 2015, podendo, a critério dos contribuintes, 
terem os efeitos de sua aplicação antecipados a partir do ano-calendário de 2014. 

A Companhia decidiu pela aplicabilidade das disposições da Lei nº 12.973/2014 a partir do ano-calendário de 
2015. 

2. ATIVIDADES NÃO VINCULADAS À CONCESSÃO 
 
2.1. Geração e Transmissão 
 
A Companhia possui uma estação de piscicultura no município de Tio Hugo, cujo objetivo é a produção de 
alevinos e peixes a serem soltos nos reservatórios visando à manutenção e preservação da ictiofauna existente 
nos mesmos. Estas atividades não são relevantes para operação da Companhia. 
 
2.2. Distribuição 
 
A Companhia possui quatro hortos florestais localizados nos municípios de Alegrete, Candiota, Triunfo e 
Charqueadas. A produção de postes de madeira preservada é consumida na construção e/ou manutenção de 
redes elétricas. 

Desde a década de 1960 a CEEE produz postes de madeira preservada para a sustentação de suas redes 
elétricas. Em 2012 foi iniciado o processo de discussão pela empresa sobre a manutenção das atividades 
florestais que contribuem para a produção de postes. Os aspectos abordados foram os custos de produção, as 
questões regulatórias, vantagens e desvantagens do uso de postes de madeira, aspectos técnicos de projeto de 
rede, entre outros. Em 2013 após a conclusão do trabalho, a Administração decidiu pela alienação das 
florestas. 

3. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
 
3.1. Bases de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras  
 
Em 2014, o IASB emitiu uma revisão do IAS 27 permitindo que as entidades adotem tanto o método de custo 
quanto o de equivalência patrimonial na avaliação dos seus investimentos. A referida revisão deve ser aplicada 
retrospectivamente, de acordo com as regras do IAS 8, a partir de janeiro de 2016. Até a revisão desse 
pronunciamento, a única divergência com relação às normas internacionais aplicáveis à Companhia 
correspondia à avaliação dos investimentos pelo método de equivalência patrimonial, cuja prática não estava 
prevista nas IFRS. De modo a eliminar a mencionada inconsistência entre as práticas contábeis brasileiras e 
internacionais, a Companhia está considerando a adoção antecipada da referida norma, cuja aplicação não 
resultará em nenhum ajuste retrospectivo em seu balanço patrimonial e demonstração de resultado 
apresentado nas demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2014. 
 
As demonstrações financeiras compreendem: 
 
3.1 1. Declaração de Conformidade (com relação às práticas adotadas no Brasil) 
 

a) Demonstrações Financeiras consolidadas 

As demonstrações financeiras consolidadas, identificadas como “Consolidado”, estão apresentadas, 
simultaneamente, de acordo com as normas internacionais de contabilidade - International Financial Reporting 
Standards - IFRS, IAS 34 – Interim Financial Reporting emitidas pelo International Accounting Standards Board - 
IASB, e com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Essas práticas brasileiras incluem as disposições da Lei das 
Sociedades por Ações, conjugadas com os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

Como não existe diferença entre o patrimônio líquido consolidado e o resultado consolidado atribuíveis aos 
acionistas da controladora, constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de acordo com 
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as IFRS e as práticas contábeis adotadas no Brasil, e o patrimônio líquido da controladora e o resultado da 
controladora, constantes nas demonstrações financeiras individuais preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, a Companhia optou por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas em um único conjunto, lado a lado. 
 

b) Demonstrações Financeiras individuais 

As demonstrações financeiras individuais da Controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Pelo fato de que as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicadas nas demonstrações financeiras individuais, a partir de 2014, não diferem 
do IFRS aplicável às demonstrações financeiras separadas, uma vez que ele passou a permitir a aplicação do 
método de equivalência patrimonial em controladas nas demonstrações separadas, elas também estão em 
conformidade com as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting 
Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)). Essas demonstrações 
individuais são divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas. 

 
3.1.2. Autorização e Emissão das Demonstrações Financeiras 

A Administração da Companhia autorizou a conclusão de elaboração das Demonstrações Financeiras em 
23/03/2015. 

3.1.3. Base de Mensuração 
 
3.1.3.1. Geração e Transmissão 
 
As Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas considerando o custo histórico 
como base de valor e ajustadas para refletir o custo atribuído de terrenos e edificações na data de transição 
para IFRS/CPCs, com exceção dos instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, 
reconhecido no balanço patrimonial. 
3.1.3.1. Distribuição 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, reconhecido no balanço patrimonial. 

3.1.4. Moeda de Apresentação e Moeda Funcional 

As Demonstrações Financeiras são apresentadas em Reais (R$) que é a moeda funcional da Companhia. Todas 
as informações financeiras foram arredondadas para o milhar de real mais próximo, exceto quando indicado de 
outra forma. O arredondamento é realizado somente após a totalização dos valores, logo os valores em 
milhares apresentados quando somados podem não coincidir com os respectivos totais já arredondados.  

 
3.2. Uso de Estimativas e Julgamentos 

A preparação das Demonstrações Financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer 
que a Administração realize estimativas para determinação e registro de certos ativos, passivos, receitas e 
despesas, bem como a divulgação de informações sobre suas demonstrações financeiras. Tais estimativas são 
feitas com base no princípio da continuidade e na experiência da Administração, e são suportadas pela melhor 
informação disponível na data da apresentação das demonstrações financeiras. As estimativas são revisadas 
quando novas informações se tornam disponíveis ou quando as situações em que estavam baseadas se 
alterem. As estimativas podem vir a divergir para com o resultado real. As principais estimativas se referem às 
seguintes questões: 

I. Vida útil do ativo intangível; 

II. Transações de compra e venda de energia elétrica na CCEE; 
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III. Provisões para créditos de liquidação duvidosa; 

IV. Passivos contingentes; 

V. Planos de aposentadoria e benefícios pós-emprego; 

VI. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido; 

VII. Ativo Financeiro da Concessão; 

VIII. Instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo; 

IX. Vida Útil do Ativo Imobilizado; 

X. Receita de fornecimento e uso da rede de distribuição não faturada; 

XI. Ativo e Passivo Financeiro Setorial. 
 
3.3. Procedimento de Consolidação 
 
As demonstrações financeiras consolidadas contemplam as informações da Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D e da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica – CEEE-GT consolidada com suas controladas Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda – TESB, Ventos de 
Curupira S.A., Ventos de Povo Novo S.A. e Ventos de Vera Cruz S.A., sediadas no Brasil, cujas práticas contábeis 
estão consistentes com as adotadas pela CEEE-GT.  

A consolidação das contas patrimoniais e de resultado ocorre pela soma dos saldos dos ativos, passivos, 
receitas e despesas, de acordo com as suas naturezas, ajustados pelas eliminações das transações realizadas 
com as empresas consolidadas.  

A participação do acionista não controlador no patrimônio líquido e no lucro líquido da controlada, consolidada 
integralmente, está apresentada de forma segregada no balanço patrimonial e na demonstração de resultado 
consolidado, respectivamente, nas linhas denominadas “Participação de acionista não controlador” e “Lucro 
atribuído ao acionista não controlador”. 
 
Para o exercício de 2013, exclusivamente para fins de comparabilidade, foram elaboradas Demonstrações 
Financeiras Consolidadas pro forma da controlada CEEE-GT. Consequentemente, as demonstrações financeiras 
consolidadas da CEEE-Par para o exercício de 2013 foram reapresentadas considerando os ajustes pro forma da 
controlada e os efeitos dos ajustes estão demonstrados no seguinte quadro: 
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* Os saldos ilustram os ajustes pro forma, meramente para efeito comparativo, referentes aos saldos contábeis da CEEE-GT consolidados 
com sua controlada TESB em 31/12/2013. 

Essas demonstrações financeiras consolidadas pro forma não devem ser tomadas por base para fins de cálculo 
de dividendos ou quaisquer outros fins societários que não sejam de proporcionar informações comparativas 
sobre a posição patrimonial e financeira da Companhia.  

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS PELA COMPANHIA E SUAS CONTROLADAS 

As principais políticas contábeis descritas a seguir, foram aplicadas de maneira consistente a todos os períodos 
apresentados nas Demonstrações Financeiras. São elas:  

4.1. Ativos e Passivos Financeiros 
 
4.1.1. Reconhecimento e Mensuração 
 
Os instrumentos financeiros são reconhecidos quando tornarem-se parte das disposições contratuais do 
instrumento ou na data em que tiveram origem. 

É desreconhecido um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando riscos ou benefícios ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação são transferidos.  

 

4.1.2. Classificação 
 

Os ativos e passivos financeiros são classificados sob as seguintes categorias:  

I. Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos determináveis 
que não estão cotados em mercado ativo. Estes ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os 
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.  
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II. Mantidos até o vencimento são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 

determináveis com vencimentos definidos para os quais as controladas têm a intenção positiva e a 
capacidade de manter até o vencimento. Os investimentos mantidos até o vencimento são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação diretamente 
atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os investimentos mantidos até o vencimento são 
mensurados pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer 
perda por redução ao valor recuperável.  
 

III. Mensurados ao valor justo por meio do resultado são instrumentos financeiros mantidos para 
negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para 
fins de venda a curto prazo. Ativos financeiros registrados pelo seu valor justo por meio do resultado 
são medidos pelo seu valor justo. Mudanças no valor justo destes ativos são reconhecidas no 
resultado do exercício. 
 

IV. Disponível para venda são ativos financeiros não derivativos, que são designados nessa categoria ou 

que não se classificam em nenhuma das categorias acima. Os ativos financeiros disponíveis para venda 

são registrados inicialmente pelo seu valor justo acrescido de qualquer custo de transação 

diretamente atribuível. Após o reconhecimento inicial, eles são medidos pelo valor justo e as 

mudanças, que não sejam perdas por redução ao valor recuperável, são reconhecidas em outros 

resultados abrangentes e apresentadas dentro do patrimônio líquido. Quando há a realização do ativo 

pela venda, o resultado acumulado em outros resultados abrangentes é transferido para o resultado. 

 
4.2. Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
Incluem os saldos de caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez imediata e com baixo 
risco de variação no seu valor de mercado. As disponibilidades estão demonstradas pelo custo acrescido dos 
juros auferidos, por não apresentarem diferença significativa em relação ao seu valor de mercado. 

Os investimentos que, a partir da data de sua aquisição, têm prazo de vencimento igual ou menor que três 
meses são registrados como equivalentes de caixa.  

 
4.3. Aplicações Financeiras de Curto e Longo Prazo 
 
As aplicações e certificados de depósitos bancários com vencimento superior a três meses a partir da data de 
sua aquisição são classificados na rubrica aplicações financeiras de curto prazo e os com prazo de vencimento 
superior a doze meses, que estão ao valor de custo ou de emissão, atualizado conforme disposições legais ou 
contratuais estão classificadas como aplicações financeiras de longo prazo. 
 
4.4. Títulos Disponíveis para a Venda 

 
Estão classificados como disponíveis para venda e são mensurados pelo seu valor justo. Os juros e correção 
monetária, contratados, são reconhecidos no resultado quando incorridos. As variações decorrentes de 
alterações no valor justo desses investimentos são reconhecidas em conta específica do patrimônio líquido, 
quando incorridas. Os ganhos e perdas registrados no patrimônio líquido são transferidos para o resultado no 
momento em que essas aplicações são realizadas em caixa ou quando há evidência de perda na sua realização. 
 
4.5. Consumidores, Concessionárias e Permissionárias 
 
Compreendem o fornecimento de energia elétrica faturada e a faturar a consumidores finais, uso da rede, 
serviços prestados, acréscimos moratórios, suprimento de energia elétrica e encargos de uso da rede, bem 
como as vendas de energia elétrica na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, conforme 
informações disponibilizadas pela referida Câmara.  
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4.6. Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
 
Baseia-se em critérios específicos do setor elétrico no que diz respeito à antiguidade de vencimento das 
faturas, além de efetuar a análise criteriosa onde contempla fatores como: existência de garantias reais do não 
recebimento, histórico de inadimplência dos consumidores, parcelamentos de débitos vigentes, devedores em 
situação de concordata ou análise de valores que estão sob discussão judicial. Foi constituída provisão por valor 
considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realização dos créditos com consumidores, 
concessionários e permissionários. 

4.7. Redução ao Valor Recuperável de Ativos (impairment) 
 

 
4.7.1. Ativos Financeiros  

A Companhia avalia, anualmente, se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos é 
estimado e se o valor contábil exceder o valor recuperável, o valor contábil do ativo financeiro é reduzido 
diretamente pela perda por redução ao valor recuperável para todos os ativos financeiros, com exceção das 
contas a receber, em que o valor contábil é reduzido pelo uso de uma provisão.  

Recuperações subsequentes de valores anteriormente baixados são creditadas à provisão. Mudanças no valor 
contábil da provisão são reconhecidas no resultado.  

4.7.2. Ativos Não Financeiros  
 

A Companhia avalia, anualmente, se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Não Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos 
é estimado e se o valor contábil exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização, 
ajustando o valor contábil ao valor recuperável. Essas perdas serão lançadas ao resultado do exercício quando 
identificadas.  

O valor contábil de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior 
entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa 
futuros estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O 
valor líquido de venda é determinado, sempre que possível,  com base em contrato de venda firme em uma 
transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis 
à venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base no preço de mercado de um mercado 
ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 

 
4.8. Ajuste a Valor Presente 

Os ativos e passivos de longo prazo, bem como os de curto prazo, caso relevante, são ajustados a valor 
presente. Os principais efeitos apurados estão relacionados com a rubrica “Consumidores”. As taxas de 
descontos utilizadas refletem as taxas para riscos e prazos semelhantes às praticadas pelo mercado. 

4.9. Estoques  
 
Os materiais em estoque classificado no ativo circulante, almoxarifado de manutenção e administrativos, e 
aqueles utilizados na prestação dos serviços de construção e melhorias classificados no ativo intangível em 
curso (depósito de obra) estão registrados ao custo médio de aquisição, deduzidos dos impostos recuperáveis e 
de perda estimada para ajustá-lo a valor realizável líquido quando este for menor que seu custo de aquisição. 
Periodicamente, são avaliados os itens de estoque quanto à sua obsolescência ou possível redução de valor. A 
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quantia de qualquer redução dos estoques para o valor realizável líquido e todas as perdas de estoque é 
reconhecida como despesa do período em que a redução ou a perda ocorreram. 

4.10. Ativo e Passivo Financeiro Setorial 
 
O reconhecimento dos ativos e passivos regulatórios tem a finalidade de neutralizar os impactos econômicos 
no resultado em função dos aumentos dos custos não gerenciáveis, denominados de “Parcela A”, ocorridos 
entre o período do reajuste tarifário anual.  

4.11. Subvenção e Assistência Governamental 
 
As subvenções governamentais, se recebidas, serão reconhecidas como receita ao longo do período, 
confrontadas com as despesas que pretende compensar em uma base sistemática.  

4.12. Bens e Direitos Destinados à Alienação e Propriedades para Investimento 
 
Os bens e direitos destinados a alienação são classificados, como mantidos para venda, caso o seu valor 
contábil seja recuperado principalmente por meio de uma transação de venda e não através do uso contínuo. 
Essa condição é atendida somente quando a venda é provável e o ativo não circulante estiver disponível para 
venda imediata em sua condição atual. Os ativos não circulantes classificados como destinados à venda são 
mensurados pelo menor valor entre o contábil anteriormente registrado e o valor justo menos o custo de 
venda. 
4.13. Contrato de Concessão (Ativo Intangível e Financeiro) 
 

O Contrato de Concessão é reconhecido como ativo intangível e ativo financeiro. O valor do ativo intangível do 
contrato de concessão representa o valor dos serviços de construção e melhorias que será recebido através da 
cobrança dos usuários via tarifa de energia elétrica. O custo dos serviços de construção e melhorias 
compreende o preço de aquisição dos materiais e serviços (acrescido de impostos não recuperáveis sobre a 
compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos) e quaisquer custos diretamente 
atribuíveis para colocar a infraestrutura à serviço da concessão no local e condição necessários para este ser 
capaz de funcionar da forma determinada no Contrato de Concessão.  

O ativo financeiro refere-se ao valor dos serviços de construção e melhorias realizados e previstos no Contrato 
de Concessão e que será recebido através de indenização ao final da concessão, por ser um direito 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente, decorrente da 
aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão e a Orientação Técnica OCPC 05 - 
Contratos de Concessão. Até a edição da Medida Provisória Nº 579/2012, convertida na Lei N° 12.783/2013, o 
Ativo Financeiro foi reconhecido pelo valor residual dos bens individuais ao final da concessão não amortizado 
e o valor somente era alterado por meio de adições, baixas e transferências, ao longo do prazo de concessão. A 
MP N° 579/2012 trouxe o entendimento de que o Valor Novo de Reposição – VNR deverá ser utilizado pelo 
Poder Concedente para o pagamento de indenização dos ativos não amortizados de distribuição no 
vencimento da concessão. Consequentemente a Companhia ajustou o saldo do seu ativo financeiro de 
indenização com base no valor novo de reposição depreciado, utilizando a Base de Remuneração Regulatória 
aprovada na Revisão Tarifária de outubro de 2012, através da Nota Técnica ANEEL Nº 374 de 16 de outubro de 
2012.  

4.14. Ativo Financeiro da Concessão 
 
O Contrato de Concessão 055/2011 teve seu primeiro aditivo celebrado em 04 de dezembro de 2012 para 
prorrogação do prazo de concessão de transmissão de energia elétrica pelo período de  trinta (30) anos a partir 
do mês subseqüente a sua assinatura. As novas instalações integradas após a renovação da concessão em 2012 
serão reconhecidas como novo Ativo Financeiro. O contrato de concessão de transmissão 080/2002, vigente 
até 2032, é  reconhecido como Ativo Financeiro.  
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O valor do Ativo Financeiro representa o valor dos serviços de construção e melhorias, que será recebido 
através da Receita Anual Permitida e compreendem o preço de aquisição dos materiais e serviços (acrescido de 
impostos não recuperáveis sobre a compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos) e 
quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar a infraestrutura a serviço da concessão no local e 
condição necessária para este ser capaz de funcionar da forma determinada no Contrato de Concessão, 
líquidos de amortização e acrescidos de atualização.  

A amortização do Ativo Financeiro do contrato de concessão é estimada com base em premissa adotada pela 
Administração para segregar da Receita Anual Permitida o valor determinado para cobrir a remuneração e a 
reintegração dos investimentos realizados. A atualização do Ativo Financeiro é calculada com base na taxa 
interna de retorno (TIR), através do fluxo de caixa projetado ao longo do período da concessão. 

O Contrato de Concessão estabelece que a Receita Anual Permitida – RAP, nome dado à remuneração pela 
prestação do serviço de transmissão, será reajustada anualmente no mês de julho e revisada a cada cinco anos. 
Além dos critérios para reajuste e revisão da receita, previstos em contrato, a Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL estabelecerá em regulamentação específica regras e metodologia para cálculo dessa revisão. 
 
4.15. Investimentos 
 
4.15.1. Investimentos em controladas 
 

Os investimentos em controladas são aqueles cujas atividades operacionais e financeiras são conduzidas pela 
Companhia através de seus direitos de voto e quando a Companhia está exposta ou tem direito aos retornos 
variáveis decorrentes de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de interferir nesses retornos 
devido ao poder que exerce sobre a entidade. Esses investimentos são avaliados pelo método da equivalência 
patrimonial nas demonstrações financeiras da controladora, e consolidados integralmente na Companhia 
Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE GT para fins de apresentação das demonstrações 
financeiras consolidadas.  
 

4.15.2. Investimentos em coligadas 

 

Uma coligada é uma entidade sobre a qual a Companhia possui influência significativa e que não se configura 
como uma controlada nem uma participação em um empreendimento sob controle comum (joint venture). A 
influência significativa supostamente ocorre quando a Companhia, direta ou indiretamente, mantém entre 20 e 
50 por cento do capital votante de outra entidade e/ou tem o poder de participar nas decisões sobre as 
políticas financeiras e operacionais da investida, sem exercer controle individual ou conjunto sobre essas 
políticas. 

Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial e são 
reconhecidos inicialmente pelo custo e em seguida ajustados para fins de reconhecimento da participação da 
Companhia no lucro ou prejuízo e outros resultados abrangentes da coligada. 

Quando a parcela de participação da Companhia nos prejuízos de uma companhia investida cujo patrimônio 
líquido tenha sido contabilizado exceda a sua participação acionária nessa companhia registrada por 
equivalência patrimonial, o valor contábil daquela participação acionária, incluindo quaisquer investimentos de 
longo prazo, é reduzido a zero. 

4.15.3. Ágio pago por expectativa de rentabilidade futura em participações em Coligadas - goodwill 

O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) deve estar contido no saldo contábil do investimento 
a ser apresentado no balanço da entidade investidora, registrado dentro do subgrupo investimento no ativo 
não circulante, sendo testado anualmente (ou com mais frequência caso existam evidências para tal) frente ao 
valor recuperável. 
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4.16. Imobilizado  
 
O Imobilizado reconhece os ativos do segmento de Geração a custo atribuído e os bens da Administração 
mantidos a custo histórico. 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumulada. O custo inclui 
gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria 
entidade inclui o custo de materiais e mão de obra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no 
local e condições necessárias para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela administração. 
Inclui também os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados e 
custos de empréstimos. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item, caso seja 
provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para a Companhia ou 
suas controladas e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que 
tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção no dia-a-dia do imobilizado são 
reconhecidos no resultado conforme incorridos. 

A depreciação é calculada sobre o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor 
residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis 
estimadas pelo Órgão Regulador, para cada parte de um item do imobilizado, visto que esse método é aceito 
como o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.  

4.17. Intangível  

Na controlada CEEE-D, incluem o direito de cobrar os usuários dos serviços pela construção e melhorias 
realizadas na infraestrutura à serviço da concessão de distribuição de energia elétrica. A amortização reflete as 
taxas de depreciação regulatória aplicadas aos bens individuais, que é a forma como a Concessionária recupera 
estes investimentos através da tarifa de energia elétrica e é reconhecida na rubrica de custo de operação e 
despesas operacionais. 
 
A amortização do ativo intangível dos contratos de concessão é calculada pela taxa de depreciação regulatória 
dos bens individuais. A amortização é reconhecida na rubrica de custo de operação e despesas operacionais. As 
taxas de depreciação regulatória dos principais bens à serviços da concessão são as seguintes: 

 

Os outros ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que têm vidas úteis finitas são mensurados 
pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. 
Incluem basicamente softwares e direitos desta natureza. A Amortização é calculada sobre o custo de um ativo, 
ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual. A amortização é reconhecida no resultado 
baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL para os ativos intangíveis, que não ágio, a partir da data em que estes estão disponíveis para uso.  
 
Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os futuros benefícios econômicos 
incorporados no ativo específico aos quais se relacionam. Todos os outros gastos são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. 
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4.18. Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica 
 

Representam os valores da União, dos Estados, dos Municípios e dos consumidores, bem como as doações não 
condicionadas a qualquer retorno a favor do doador e às subvenções destinadas a investimento no serviço 
público de energia elétrica, cuja quitação ocorrerá ao final da concessão. Essas obrigações estão registradas em 
grupo específico no passivo não circulante e estão sendo apresentadas como dedução do ativo financeiro e 
ativo intangível da concessão, dadas suas características de aporte financeiro com fins específicos de 
financiamentos para obras da infraestrutura à serviço da concessão. 

4.19. Redução ao Valor Recuperável de Ativos (impairment) 
 
4.19.1. Ativos Financeiros  
 
A Companhia avalia anualmente se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos é 
estimado e, se o valor contábil exceder o valor recuperável, o valor contábil do ativo financeiro é reduzido 
diretamente pela perda por redução ao valor recuperável para todos os ativos financeiros, com exceção das 
contas a receber, em que o valor contábil é reduzido pelo uso de uma provisão.  

Recuperações subsequentes de valores anteriormente baixados são creditadas à provisão. Mudanças no valor 
contábil da provisão são reconhecidas no resultado. Quando um ativo financeiro classificado como disponível 
para venda é considerado irrecuperável, os ganhos e as perdas acumulados reconhecidos em outros resultados 
abrangentes são reclassificados para o resultado. 

4.19.2. Ativos Não Financeiros  
 
A Companhia avalia anualmente se existem evidências que possam indicar deterioração ou perda do valor 
recuperável dos seus Ativos Não Financeiros. Sendo tais evidências identificadas, o valor recuperável dos ativos 
é estimado e, se o valor contábil exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização 
ajustando o valor contábil ao valor recuperável. Essas perdas serão lançadas ao resultado do exercício quando 
identificadas.  

O valor contábil de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior 
entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa 
futuros estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O 
valor líquido de venda é determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma 
transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis 
à venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base no preço de mercado de um mercado 
ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 

4.20. Arrendamento Mercantil 
 

Os arrendamentos mercantis são segregados entre os operacionais e os financeiros. Quando o arrendamento é 
classificado como financeiro, ou seja, seus riscos e benefícios são transferidos para Companhia, este é 
reconhecido como um ativo e mensurado inicialmente pelo seu valor justo ou pelo valor presente dos 
pagamentos mínimos, entre eles o menor, e depreciados normalmente. O passivo subjacente é amortizado 
utilizando a taxa efetiva de juros. 

4.21. Valor Justo 
 

I. Ativo Imobilizado: é baseado na abordagem de mercado e nas abordagens de custos através de preços 
de mercado cotados para itens semelhantes, quando disponíveis, e custo de reposição quando 
apropriado. Os valores justos do imobilizado referente à infraestrutura vinculada a uma concessão são 
limitados aos valores de recuperação admitidos pelo Órgão Regulador. 
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II. Ativos intangíveis: são recebidos como remuneração pela prestação de serviços de construção em um 
contrato de concessão de serviços:  é estimado pela referência ao valor justo dos serviços de 
construção prestados. A Companhia não reconhece nenhuma margem de lucro sobre essas receitas, 
porque o modelo de concessão:  (i) não se destina a gerar lucros a partir da construção de 
infraestrutura, mas a partir da prestação de serviços, (ii) a forma como a empresa gerencia as 
construções baseia-se fortemente em serviços terceirizados e (iii) não há previsão margens dessas 
operações nos planos de negócios da Companhia. A Administração assim acredita que os ganhos 
dessas operações são irrelevantes e, portanto, nenhum valor sobre os custos efetivos foram  
considerados como uma parte das receitas. Desta forma  as receitas e os custos de construção são 
apresentados nas demonstrações financeiras pelos mesmos montantes.  

III. Outros Ativos e Passivos Financeiros: o valor justo de ativos e passivos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado, investimentos mantidos até o vencimento e ativos financeiros 
disponíveis para venda é apurado por referência aos seus preços de fechamento na data de 
apresentação das demonstrações financeiras. O valor justo de investimentos mantidos até o 
vencimento é apurado somente para fins de divulgação.  
 

IV. Passivos Financeiros Não Destinados à Negociação: é calculado baseando-se no valor presente do 
principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela taxa de mercado dos juros apurados na data de 
apresentação das demonstrações financeiras. 

4.22. Empréstimos, Financiamentos e Outras Captações 
 
Estão atualizados pela variação monetária e/ou cambial, juros e encargos financeiros, determinados em cada 
contrato, incorridos até a data de encerramento do balanço. Os custos de transação estão deduzidos dos 
empréstimos e financiamentos correspondentes. Esses ajustes são apropriados ao resultado pela taxa efetiva 
de juros do período em despesas financeiras, exceto pela parte apropriada ao custo do ativo intangível em 
curso.  

4.23. Provisões para Contingências Trabalhistas, Cíveis e Tributárias 
 
As provisões são reconhecidas quando as Controladas têm uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
como resultado de um evento passado, cujo valor possa ser estimado de maneira confiável sendo provável 
uma saída de recursos. O montante da provisão reconhecida é a melhor estimativa da Administração e dos 
assessores legais, baseados em pareceres jurídicos sobre os processos existentes e do desembolso exigido para 
liquidar a obrigação presente na data do balanço. Quando a provisão envolve uma grande população, a 
obrigação é estimada ponderando todos os possíveis desfechos pelas suas probabilidades associadas. Para uma 
obrigação única, a mensuração se baseia no desfecho mais provável.  

4.24. Outros Ativos e Passivos 
 
Os outros ativos e passivos circulantes e não circulantes, que estão sujeitos à variação monetária ou cambial 
por força de legislação ou cláusulas contratuais, estão atualizados com base nos índices previstos nos 
respectivos dispositivos, de forma a refletir os valores na data das Demonstrações Financeiras, os demais estão 
apresentados pelos valores incorridos na data de formação sendo os ativos reduzidos de provisão para perda 
e/ou ajuste a valor presente quando aplicável. 

4.25. Imposto de Renda e Contribuição Social   

 
O Imposto de Renda corrente quando apurado é calculado e contabilizado à alíquota de 15% sobre o lucro 
tributável, mais adicional de 10% para o lucro que exceder R$240 anuais e a Contribuição Social à alíquota de 
9%, calculada e escriturada sobre o lucro ajustado antes do Imposto de Renda, na forma da legislação vigente.  
Sobre as diferenças temporárias são constituídos impostos diferidos. Os ativos e passivos diferidos são 
registrados nos ativos e passivos não circulantes. Os impostos diferidos serão realizados com base nas alíquotas 
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que se espera serem aplicáveis no período que o ativo será realizado ou o passivo liquidado. Os ativos e 
passivos não são descontados a valor presente. Os prejuízos fiscais de Imposto de Renda e bases negativas de 
Contribuição Social podem ser compensados anualmente, observando-se o limite de até 30% do lucro 
tributável para o exercício. 

4.26. Provisão para Benefícios a Empregados 
 
As obrigações futuras, estimadas anualmente com base na avaliação atuarial elaborada por atuário 
independente, são registradas para cobrir os gastos com os planos de previdência complementar dos 
empregados, assim como de complementação de aposentadoria incentivada e dos empregados aposentados 
denominados ex-autárquicos.  

A avaliação atuarial é elaborada com base em premissas e projeções de taxas de juros, inflação, aumentos dos 
benefícios, expectativa de vida, “etc”. As premissas utilizadas na avaliação atuarial são revisadas e atualizadas 
ao final de cada exercício ou quando ocorrer eventos relevantes que requeiram uma nova avaliação.  

O valor presente das obrigações de benefício definido é estabelecido separadamente para cada plano, 
utilizando o método do crédito unitário projetado e o ativo ou passivo do plano de benefício definido 
reconhecido nas demonstrações contábeis corresponde ao valor presente da obrigação pelo benefício definido 
(utilizando uma taxa de desconto com base em títulos de longo prazo do Governo Federal), menos o valor justo 
dos ativos do plano, quando houver. 

A Companhia, através de suas controladas, possui dois planos administrados por uma entidade fechada de 
previdência complementar (Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE) e os ativos destes planos não 
estão disponíveis para as controladas ou aos seus credores. 

A partir do exercício de 2013, como consequência da aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 33(R1) 
recepcionado pela Deliberação CVM nº 695/12 de 13/12/2012, os ganhos ou perdas atuariais são reconhecidos 
integralmente como ativos ou passivos atuariais, tendo como contrapartida o patrimônio líquido da 
Companhia. 

4.27. Registro de Compra e Venda de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 
 
As compras (custo de energia comprada) e as vendas (receita de suprimento) são registradas pelo regime de 
competência de acordo com as informações divulgadas pela CCEE, entidade responsável pela apuração das 
operações de compra e venda de energia. Nos meses em que essas informações não são disponibilizadas em 
tempo hábil pela CCEE, os valores são estimados pela Administração das Controladas, utilizando-se de 
parâmetros disponíveis no mercado. 

4.28. Apuração do Resultado 
 
As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime contábil de competência de cada exercício apresentado. 
Na controlada CEEE-D, o faturamento de energia elétrica para todos os consumidores é efetuado mensalmente 
de acordo com o calendário de leitura do consumo. A receita não faturada, correspondente ao período 
decorrido entre a data da última leitura e o encerramento do mês, é estimada e reconhecida como receita no 
mês em que a energia foi consumida. As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo método da taxa 
efetiva de juros na rubrica de receitas/despesas financeiras. 

4.29. Reconhecimento da Receita 
 
4.29.1. Receita da Geração 
 
A receita do segmento de Geração é reconhecida mensalmente pelo faturamento dos contratos firmados tanto 
em ambiente regulado como em ambiente livre, os quais são pactuados através de leilões de energia e 
prevêem o fornecimento de uma determinada quantidade de energia em megawatt-hora por um determinado 
período de tempo, geralmente por vários períodos de um ano. Os valores a serem faturados mensalmente são 
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pré-estabelecidos nos contratos, sendo que no ambiente regulado, as variações de demanda e fornecimento 
são acompanhadas e ajustadas mensalmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. Já no 
ambiente livre, as oscilações ocorridas nas quantidades de energia demandadas ou fornecidas são acordadas 
entre as partes do contrato, considerando os devidos ajustes no faturamento mensal. Conforme a Medida 
Provisória 579/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/2012,  Resolução Homologatória ANEEL nº 
1408/2012 e Resolução Homologatória ANEEL nº 1410/2012, a receita do segmento de Geração é reconhecida 
por cotas de energia das usinas com concessão renovadas, através de RAG – Receita Anual de Geração. 

4.29.2. Receita da Transmissão 

No segmento de Transmissão o reconhecimento da receita é efetuado mediante critério de rateio realizado, 
mensalmente, pelo Operador Nacional do Sistema- ONS. Este rateio considera as instalações de todas as 
Transmissoras como um grande condomínio, onde os ativos (instalações) são remunerados através do número 
de acessantes à rede básica (RBSE) e às demais instalações da transmissão (DITs). O faturamento também é 
influenciado pelo cálculo da Receita Anual Permitida – RAP, homologada pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL para as instalações autorizadas e ou licitadas que se encontram em operação pela CEEE GT. A 
RAP tem como princípio, recuperar o capital investido pela Companhia na construção das instalações, bem 
como cobrir os seus custos de operação e manutenção.  

4.29.3. Receita de Fornecimento da Distribuição 

O reconhecimento da receita de fornecimento dá-se pelo faturamento mensal, conforme quantidades medidas 
de energia fornecida e preços homologados, com os respectivos impostos que compõem o cálculo do preço da 
tarifa. 

4.29.4. Receita não Faturada da Distribuição 

O valor refere-se ao fornecimento de energia elétrica e de uso de rede de distribuição não faturados, 
calculados em base de estimativas, referente ao período posterior a medição mensal e até o último dia do mês. 

4.29.5. Receita de Construção 

As Controladas reconhecem a receita de construção referente aos serviços de construções e melhorias 
previstos no contrato de concessão com base no estágio de conclusão das obras realizadas. O estágio de 
conclusão é avaliado pela referência do levantamento dos trabalhos realizados, ou quando não puder ser 
medido de maneira confiável, até o limite dos custos reconhecidos na condição de que os custos incorridos 
possam ser recuperados. 

4.30. Receita Financeira 

A receita financeira referente à atualização dos recebíveis de contratos de concessão é reconhecida com base 
no método da taxa efetiva de juros. Refere-se também a receita de atualização das Notas do Tesouro Nacional 
NTN-B’s, originárias do processo de liquidação judicial nº 2006.71.00.047783-2, CRC. 

4.31. Despesa Financeira 

Contempla encargos de dívidas, variações monetárias de empréstimos e financiamentos, atualização monetária 
de autos de infração e outras despesas financeiras. O custo dos empréstimos, quando não capitalizados são 
reconhecidos no resultado com base no método da taxa efetiva de juros. 

4.32. Distribuição de Dividendos 

Os dividendos são registrados quando aprovados pela Assembleia Geral de Acionistas. O Estatuto Social prevê 
o pagamento de, no mínimo, 50% do lucro anual da Companhia. Portanto, no encerramento do exercício,

604



 
 

   
          

 
 

    29  

   
 

quando aplicável, é constituída provisão para pagamento de dividendo mínimo no passivo e o que exceder ao 
dividendo mínimo obrigatório em conta especifica dentro do Patrimônio Líquido, de acordo com o estabelecido 
no CPC 25 e ICPC 08. 
 
4.33. Transações com Partes Relacionadas 
 
As operações com partes relacionadas têm regras específicas para cada tipo de transação e são realizadas em 
condições e prazos firmados entre as partes. Os detalhes dessas operações estão descritos na nota explicativa 
nº 34. 
 
4.34. Informações por Segmento 
 
As informações por segmentos operacionais evidenciam as atividades de negócio dos quais podem obter 
receitas e incorrer em despesas, incluindo receitas e despesas relacionadas com transações com outros 
componentes do mesmo Grupo, cujos resultados operacionais são regularmente revistos pela Administração 
da Companhia. 
 
A Controlada CEEE-GT, considerando a natureza de suas operações, conclui que possui os segmentos de 
geração e transmissão de energia elétrica. 
Para a Controlada CEEE-D, a distribuição e a comercialização não são consideradas pela Administração como 
segmentos, uma vez que não possuem gestão individualizada e que uma depende da outra para operar. 
 
4.35. Questões Ambientais 
 

As Controladas capitalizam gastos referentes a demandas ambientais correspondentes aos estudos de impacto 
do meio ambiente, exigidos pelos órgãos públicos competentes, para obtenção das licenças que permitirão a 
construção e instalação de novos empreendimentos, além daqueles referentes às compensações que devem 
ser realizados para executar o projeto, visando reparar, atenuar ou evitar danos ao meio ambiente onde será 
realizado o empreendimento. Os gastos relacionados à questões ambientais posteriores a entrada em 
operação do empreendimento são registrados como resultado do exercício em que ocorreram.  
 
Os projetos para construção e instalação de novos empreendimentos são identificados e monitorados pelos 
órgãos ambientais fiscalizadores, tais como Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Estadual 
de Proteção Ambiental - FEPAM, Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMA e ONGs. 
 
4.36. Demonstração do Resultado 
 
A Demonstração do Resultado encontra-se apresentada pela natureza das receitas e despesas operacionais. 

4.37. Pronunciamentos e Interpretações Contábeis 
 
Pronunciamentos aplicáveis a Companhia a partir de 01/01/2014 
 
A deliberação CVM 732 de 09 de dezembro de 2014 aprovou o OCPC 08 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis que trata do reconhecimento de determinados ativos e passivos nos Relatórios Contábil-Financeiros 
de Propósito Geral das Distribuidoras de Energia Elétrica. A referida deliberação versa sobre os impactos 
decorrentes das alterações nos contratos de concessão e permissão das distribuidoras de energia elétrica 
promovidas pelo Poder Concedente, que inclui, nos referidos contratos, dispositivo garantindo que valores 
registrados na Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A - CVA e Outros 
Componentes Financeiros sejam incorporados na base de indenização prevista no caso de extinção, por 
qualquer motivo, da concessão ou permissão. 

Em novembro de 2014 a ANEEL decidiu aditar os contratos de concessão e permissão das companhias de 
distribuição de energia elétrica brasileiras, com vistas a eliminar eventuais incertezas, até então existentes, 
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quanto ao reconhecimento e à realização das diferenças temporais, cujos valores são repassados anualmente 
na tarifa de distribuição de energia elétrica - Parcela A e outros componentes financeiros.  

O aditamento aos contratos de concessão e permissão representa um elemento novo que elimina, a partir da 
adesão das concessionárias e permissionárias aos referidos contratos, as eventuais incertezas quanto à 
probabilidade de realização do ativo ou exigibilidade do passivo desses itens originados das discussões 
tarifárias entre as entidades e o regulador e que, até então, eram consideradas impeditivas para o 
reconhecimento desses ativos e passivos. A partir das alterações e aditivos aos contratos de concessão ou 
permissão, referidos ativos e passivos passam a ser qualificados como financeiros e, portanto, devem ser 
registrados nas demonstrações contábeis das distribuidoras de energia elétrica de forma prospectiva. 
 
Em decorrência aprovação da Orientação Técnica OCPC 08 a partir de 1º de janeiro de 2014 e da assinatura do 
3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão em 10 de dezembro de 2014 a CEEE-D passou a reconhecer 
determinados ativos e passivos setoriais, para apresentação destas demonstrações financeiras. 

Esses ativos e passivos setoriais têm origem no mecanismo de definição tarifária que podem apresentar 
diferenças temporais entre os custos orçados (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na tarifa 
no início do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período de vigência da 
tarifa. Essa diferença constitui um direito a receber pela concessionária nos casos em que os custos orçados e 
incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamente incorridos, ou uma obrigação quando os custos 
orçados e incluídos na tarifa são superiores aos custos efetivamente incorridos. Essa diferença é um direito ou 
uma obrigação, perfeitos e acabados, decorrentes de uma obrigação de performance totalmente completada 
(energia efetivamente entregue para os seus clientes), devendo a ANEEL, em observância ao princípio do 
equilíbrio econômico e financeiro estabelecido pelo contrato de concessão e permissão, tão somente 
operacionalizar o seu recebimento ou pagamento, conforme o caso. Além disso, há outros componentes 
financeiros oriundos da atividade de distribuição e que se constituem em direitos ou obrigações que também 
integram a composição tarifária.  

Os pronunciamentos e interpretações a seguir entrarão em vigor para períodos após a data destas 
demonstrações contábeis: 

- Revisão do IFRS 11 – Contabilização de aquisições de participações em operações conjuntas (joint operation) 
A alteração requer que o adquirente de uma participação em operação conjunta que constitui um negócio, 
conforme definido no IFRS 3 – Combinação de negócios, aplique os princípios desse IFRS, e de outros 
pronunciamentos, exceto aqueles que conflitam com o IFRS 11. A Companhia avaliará os efeitos oriundos da 
aplicação da referida revisão em eventuais aquisições de operações conjuntas. 

 
- Revisão do IAS 27 – Equivalência patrimonial em demonstrações contábeis individuais  
A alteração permite que uma Entidade prepare suas demonstrações contábeis individuais considerando os 
investimentos em subsidiárias, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e associadas tanto 
ao método de custo, de acordo com o IFRS 9 – Instrumentos financeiros, como utilizando o método de 
equivalência patrimonial conforme descrito no IAS 28 – Investimento em associada. Tendo em vista que esse 
procedimento já está previsto através das práticas contábeis adotadas no Brasil, a Companhia já avalia os seus 
investimentos pelo método de equivalência patrimonial. Conforme anteriormente mencionado, a aplicação 
antecipada desse pronunciamento elimina a única divergência aplicável à Companhia entre as normas 
contábeis brasileiras e internacionais. Especialmente para fins de IFRS, as modificações do IAS 27 foram 
adotadas antecipadamente. 

 
- IFRS 15 – Receitas de contratos com clientes O pronunciamento estabelece princípios para uma entidade 
reconhecer a receita na transferência de produtos ou serviços no montante em que reflita o que a entidade 
espera receber em troca do produto entregue ou serviço prestado. Adicionalmente fornece instruções para a 
divulgação das informações sobre a natureza, quantidade, tempestividade e a incerteza das receitas e fluxos de 
caixa decorrentes das vendas. A Companhia está avaliando a eventual aplicação da norma às suas transações.  
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- IFRS 9 – Instrumentos Financeiros  
O pronunciamento tem como objetivo substituir o IAS 39 – Instrumentos financeiros: Reconhecimento e 
mensuração e estabelecer princípios para divulgação de ativos e passivos financeiros, bem como de alguns 
contratos de compra ou venda de itens não-financeiros, com a finalidade de apresentar informações úteis e 
relevantes para a avaliação de valores, períodos e incertezas no fluxo de caixa futuro da entidade. A Companhia 
está avaliando os eventuais efeitos oriundos da aplicação do referido pronunciamento.  
 
Alterações às IAS 16 e IAS 38 - Esclarecimento sobre os Métodos Aceitáveis de Depreciação e Amortização, 
alterações às IAS 16 e IAS 41 - Agricultura: Plantas Produtivas, e alterações à IAS 19 - Planos de Benefícios 
Definidos: Contribuições dos Empregados; 
 
Os possíveis impactos decorrentes dessas adoções serão avaliados quando da emissão dos pronunciamentos 
técnicos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
 
5. CAIXA, EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 
5.1. Numerário Disponível 
 
O valor de R$69.084 (R$36.127 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a recursos depositados em instituições 
bancárias. 
 
5.2 Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata 
 
O valor de R$16.716 (R$67.250 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao valor aplicado no Sistema Integrado 
de Administração de Caixa - SIAC/BANRISUL instituído pelo Decreto Estadual nº 33.959, de 31 de maio de 1991, 
remunerado pela taxa SELIC OVER, com liquidez imediata. 

O valor de R$30.887 no ativo circulante refere-se a aplicações financeiras das controladas classificadas em CDB 
Especial, resgatáveis a qualquer tempo e remuneradas com base na variação dos Certificados de Depósitos 
Interbancários – CDI. 

5.3. Aplicações Financeiras de Longo Prazo   
  
O valor de R$34.892 (R$158.389 em 31 de dezembro de 2013) no ativo não circulante refere-se ao principal e à 
remuneração de valores aplicados no Sistema Integrado de Administração de Caixa - SIAC/BANRISUL, instituído 
pelo Decreto Estadual nº 33.959, de 31 de maio de 1991 remunerado pela taxa SELIC, sem liquidez imediata, 
visto que dependem de dotação orçamentária por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
aplicações vinculadas a garantias de compra de energia e as relativas à captação de empréstimo, bem como 
Quotas Subordinadas do FIDC. 
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6. CONSUMIDORES, CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS  
 
Os saldos compõem-se de: 
 

 
 
6.1. Consumidores  

 
6.2. Parcelamentos  
 

O montante de R$56.696 (R$50.817 em 31 de dezembro de 2013) no circulante e R$128.949 (R$120.647 em 31 
de dezembro de 2013) refere-se a parcelamentos com consumidores, com prefeituras municipais, com o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul e com a FAMURS – Federação das Associações de Municípios do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
6.3. Energia de Curto Prazo – Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE 
 
O valor de R$8.866 (R$8.998 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à energia vendida no mercado de curto 
prazo, conforme informações divulgadas pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE.  
 
 
 
 
 
 
 

608



 
 

   
          

 
 

    33  

   
 

6.4. Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa  
 
Os saldos compõem-se de: 

 
Foram incluídos os valores totais dos créditos junto aos consumidores residenciais que apresentam débitos 
vencidos há mais de 90 dias; consumidores comerciais vencidos há mais de 180 dias; consumidores industriais 
e rurais vencidos há mais de 360 dias, títulos de créditos a receber de diversas classes de consumidores 
vencidos há mais de 90 dias e valores de concessionárias, permissionárias diversas e consumidores livres 
vencidos há mais de três meses. 

Para os créditos de responsabilidade dos Poderes Públicos, foram efetuadas análise e constituição de provisão 
considerando a expectativa de perdas na realização desses créditos, que considerou as negociações realizadas 
e em andamento junto às prefeituras e ao Estado do Rio Grande do Sul. 

O valor da provisão contempla a análise criteriosa dos principais devedores de cada classe consumidora, 
submetendo os valores em débito à análise jurídica, tendo o objetivo de identificar o andamento do processo 
de cobrança e quais as expectativas de recebimento dos valores junto aos consumidores. 
 
6.5. Comercialização de Energia na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE- Energia Livre 
 

Durante o período de racionamento de energia, ocorrido entre 1º de junho de 2001 e 28 de fevereiro de 2002, 
vigorou a redução de consumo de energia elétrica imposta pelo PERCEE (Programa Emergencial de Redução de 
Consumo de Energia Elétrica) nos submercados Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e, parcialmente, no 
submercado Norte. Em maio de 2001 foi efetuado o Acordo Geral do Setor Elétrico, no qual foram 
estabelecidos os compromissos de repasse da parcela de energia pelas Concessionárias Distribuidoras às 
Geradoras. 

Nessa  vertente, a Nota Técnica nº 001/2003 e a Resolução nº 36/2003, emitidas pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), prescreveram as parcelas da chamada “Energia Livre” pertencentes às empresas 
geradoras e distribuidoras que recorreram ao então denominado Mercado Atacadista de Energia (MAE), atual 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, durante o período do racionamento e que foram 
impactadas pela redução da geração de energia elétrica das usinas participantes do Mecanismo de Realocação 
de Energia (MRE), conforme prevê o artigo 2º da Lei nº 10.438/2002, estando a Companhia inserida neste 
contexto de energia a receber. 

Adicionalmente, o artigo 9º, §1º, da Resolução nº 36/2003 dispõe que o repasse de energia livre está 
condicionado à solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação de eventuais litígios judiciais 
ou extrajudiciais, em conformidade com o art.4º §13 da Lei nº 10.438/2002. Neste cenário, em 2002, a então 
Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE (empresa antecessora da Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT) ajuizou a ação nº 2002.34.00.036038-5, processo CEEE nº 
3.494/2002, que tem por objetivo a declaração de nulidade do item IV do Despacho ANEEL nº 288 no que 
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tange ao alivio de exposição dos quotistas de Itaipu localizados na região Sul. Também foram impetradas as 
ações judiciais nº 2002.61.00.026519-4 e nº 2002.61.00.029736-5, processo CEEE nº 3.555/2002, contra a 
ANEEL e o MAE, que buscam a suspensão do andamento da liquidação das transações de energia elétrica 
prevista para o dia 22/11/2002. 

Em março de 2004, a Resolução ANEEL nº 45 atualizou o percentual da Recomposição Tarifária Extraordinária 
(RTE) referente à Energia Livre e o percentual que cabe a cada agente, até que, em 2010, a ANEEL publicou o 
Despacho nº 2.517, o qual fixou os montantes finais de Energia Livre a serem repassados entre Distribuidoras e 
Geradoras. No item V do referido despacho a ANEEL informa que os montantes pertencentes à CEEE devem ser 
registrados contabilmente como direito ou obrigação das distribuidoras, conforme o caso, e atualizados 
monetariamente até serem solucionados os litígios judiciais. 

Considerando o atual contexto econômico e financeiro vivenciado pelas Distribuidoras do Setor Elétrico 
Nacional, em especial frente ao momento de excepcionalidade referente ao regime hidrológico, a Companhia 
constituiu provisão desses créditos, a partir da análise dos devedores. 

 
7. TRIBUTOS A RECUPERAR 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
A expectativa de realização dos valores registrados no não circulante é de 04 anos conforme dispositivo legal 
estabelecido na Lei Complementar nº 87/96 que permite a constituição e respectiva fruição deste crédito 
tributário. 
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8. ESTOQUES 
 
Os saldos compõem-se de: 

 

Os saldos de estoque referem-se a materiais destinados à manutenção das operações, em processo de 
classificação, resíduos e sucatas e destinados à alienação, todos valorados a preço médio e deduzidos das 
provisões para perdas. 

 
9. OUTROS CRÉDITOS A RECEBER 
 
Os saldos compõem-se de:  

 
9.1. Programa RELUZ  
 

O valor de R$1.178 (R$15.596 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao Programa Nacional de Iluminação 
Pública Eficiente – RELUZ que tem como objetivo promover a modernização e melhoria da eficiência energética 
do sistema de iluminação pública nos municípios, por meio da substituição dos equipamentos atuais por 
tecnologias mais eficientes, visando combater o desperdício de energia elétrica, a serem reembolsados pelas 
Prefeituras.  
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9.2. Programa de Eficiência Energética – PEE 
 
O valor de R$1.235 (R$16.867 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à aplicação dos recursos provenientes 
dos Programas de Eficiência Energética, que visam demonstrar à sociedade a importância e a viabilidade 
econômica de ações de combate ao desperdício de energia elétrica. 
 
9.3. Pesquisa e Desenvolvimento – P&D 
 
O valor de R$23.521 (R$18.874 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a projetos de Pesquisa e 
Desenvolvimento destinados à capacitação e desenvolvimento tecnológico da Concessionária, visando à 
geração de novos processos ou produtos, ou o aprimoramento de suas características. 
 
9.4. Subvenção à Receita Baixa Renda – Tarifa Social 
 
O valor de R$9.926 (R$8.679 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao resultado gerado entre os aumentos e 
reduções de receita decorrentes da classificação dos consumidores residenciais na subclasse baixa renda, 
conforme Resolução Normativa nº 472 de 24 de janeiro de 2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL. 
 
9.5. Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios – FIDC IV e FIDC VI 

O valor de R$35.198 (R$29.835 em 31 de dezembro de 2013) refere-se ao montante retido, permanecendo 
aplicado no Fundo para liquidação de parcelas futuras. 

9.6. Conta de Desenvolvimento Energético – CDE Resolução Homologatória ANEEL nº 1.639/2013  

Valor referente à CDE, a ser repassado pela Eletrobras à CEEE-D, no período de competência de dezembro de 
2013 a setembro de 2014, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no 
art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.  

9.7. Conta de Desenvolvimento Energético – CDE Resolução Homologatória ANEEL nº 1.834/2014 

Valor referente à CDE, a ser repassado pela Eletrobras à CEEE-D, no período de competência de dezembro de 
2014 a setembro de 2015, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no 
art. 3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.  
 
9.8. Investimento 
 
O valor de R$8.149 (R$10.967 em 31 de dezembro de 2013) referem-se a dividendos declarados pelas 
investidas, compostos da seguinte forma: Etau R$14, Chapecoense R$2.140, Complexo Eólico Povo Novo R$17, 
Ceran R$2.676 e Enercan R$3.318 (vide nota explicativa nº 15). 
 
9.9. Rede Básica do Sistema Existente - RBSE 
 

O montante de R$415.022 refere-se ao valor residual dos ativos de transmissão de energia elétrica 
pertencentes à Rede Básica Existente em 31 de maio de 2000, também denominada RBSE, classificados 
conforme Resoluções ANEEL nº 166/2000 e nº 167/2000. Nos termos da Lei nº 12.783, de 11/01/2013, em seu 
§2º, art. 15º, a União irá indenizar os ativos de RBSE ainda não depreciados ou amortizados, com pagamento 
em 30 anos, corrigida por IPCA. 
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Na sequência deste processo de indenização dos ativos vinculados à RBSE, a ANEEL divulgou a Resolução 
Normativa Nº 589, de 10 de dezembro de 2013, definindo os critérios para cálculo do Valor Novo de Reposição 
(VNR) das instalações de transmissão, para fins de indenização. Nesse sentido, considerando os comandos da 
Resolução ANEEL, a CEEE-GT, em 27 de dezembro de 2013, enviou ao órgão regulador o cronograma para 
realização do laudo de avaliação que irá valorar esses ativos considerando o critério de valor novo de 
reposição.  

A Companhia mantém seu ativo pelo valor histórico residual dos bens pertencentes à RBSE, o qual poderá 
sofrer alterações até sua homologação final. 
 
10. INVESTIMENTOS EM TÍTULOS DO GOVERNO  

 
10.1 Descrição 
 

 
O saldo de R$522.393 (R$1.375.355 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à liquidação judicial do processo Nº 
2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a Compensar – CRC, originado da ação ordinária nº 93.00.02153-2, 
cuja decisão favorável do Superior Tribunal de Justiça – STJ (RESP nº 435.948-RS) proferida em 2005, transitou 
em julgado no ano de 2009 junto ao Supremo Tribunal Federal – STF. 
 
Em 26 de janeiro de 2012 a Companhia, por intermédio de suas controladas, firmou um Termo de Acordo com 
a União, homologado judicialmente em 31 de janeiro de 2012, liquidando uma lide que perdurou 
aproximadamente 20 anos. O acordo foi firmado junto a Advocacia Geral da União - AGU, com autorização do 
Ministério de Minas e Energia - MME e do Ministério da Fazenda, assim como, com a efetiva participação da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, da Receita Federal do 
Brasil – RFB, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da Eletrobrás. 

Nesse contexto as Controladas obtiveram um valor a receber de R$3.023.261 inerente à Conta de Resultados a 
Compensar – CRC, apurado na data base de 27 de dezembro de 2011, sendo que desse montante foram 
compensados de forma direta com a União, débitos fiscais da Companhia junto a Receita Federal do Brasil – 
RFB no montante de R$116.426. Assim, no tocante aos créditos da CRC, o valor R$2.906.835 na data base de 31 
de dezembro de 2011, foram pagos pela União em três parcelas (tranches), mediante a emissão de Notas do 
Tesouro Nacional, Série B – NTN-B, com as seguintes características: 

I. Data-base: 15 de julho de 2000; 

II. Valor Nominal na data-base: R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

III. Modalidade: nominativa e negociável; 

IV. Atualização do valor nominal: IPCA do mês anterior; 

V. Juros remuneratórios: 6% a.a 

VI. Pagamento do principal e juros:  

� Principal – em parcela única na data de vencimento do título; 

� Juros – semestralmente, no dia 15 dos meses de maio e novembro, com ajuste do prazo no primeiro 

período de fluência. 
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Em 09/02/2012 e 18/12/2012 a Secretaria do Tesouro Nacional transferiu a primeira e a segunda tranche para 

a Companhia no valor de R$1.382.252 e de R$989.044, correspondentes a 614.819 e 344.692 NTN-B, 

respectivamente. Em 17/12/2013, a terceira e última tranche foi transferida. 

 
10.2 Classificação 

Em 31 de dezembro de 2011, as Controladas haviam classificado o direito de recebimento dos títulos como 
“Ativos Financeiros mantidos até o vencimento” levando em consideração a data de conversão do crédito em 
Notas do Tesouro Nacional - série B "NTN-B".  

O Termo de Acordo, estabeleceu a transferência dos títulos em três tranches, sendo a primeira em até 10 (dez) 
dias úteis após a homologação do acordo, o que ocorreu em 09 de fevereiro de 2012, a segunda e a terceira 
tranches em 18/12/2012 e 17/12/2013, respectivamente. No entanto, o recebimento por parte das 
Controladas da segunda e terceira tranche estava condicionado à quitação de débitos relativos a encargos 
setoriais junto ao órgão regulador, débitos intrassetoriais e financiamentos perante a Eletrobrás, no prazo de 
60 dias após a emissão da primeira tranche. Em abril de 2012 as Controladas efetivaram a liquidação dos 
débitos nos prazos estabelecidos no Termo de Acordo, atendendo a cláusula condicionante para transferência 
das NTN-Bs nas datas previstas, reclassificando o ativo financeiro para a categoria de disponível para venda. 

As Controladas consideraram as seguintes características, nas quais não é possível identificar uma categoria 
específica de instrumento financeiro, exceto Ativo financeiro disponível para venda:  

- A intenção de vender os títulos nos prazos estabelecidos nos termos do acordo, sendo Dezembro de 2012 e 
de 2013, portanto não foram adquiridos para a finalidade de venda em curto prazo, bem como existe restrição 
de uso desses recursos, devendo os mesmos serem  utilizados para investimentos em ativos da concessão. 

- As NTN-Bs possuem fluxos de caixa determináveis com vencimentos definidos, mas as Controladas não 
possuem a intenção e a capacidade financeira de mantê-los até os vencimentos nos anos de 2017, 2035 e 
2045.  

- As NTN-Bs estão cotadas em mercado ativo. 
 
10.3 Formas de atualização das NTN-BS 

Considerando a categoria de instrumentos financeiros na qual foram classificadas as NTN-Bs, após o 
reconhecimento inicial, os títulos são medidos pelo valor justo e as mudanças, que não sejam perdas por 
redução ao valor recuperável, são reconhecidas em outros resultados abrangentes e apresentadas dentro do 
patrimônio líquido. Quando há a realização do ativo pela venda, o saldo acumulado em outros resultados 
abrangentes é transferido para o resultado do exercício. Adicionalmente, os juros calculados usando o método 
dos juros efetivos são reconhecidos no resultado. 

Os juros efetivos das NTN-Bs classificadas na conta de aplicações financeiras de curto prazo são calculados com 
base no valor nominal atualizados pelos termos contratuais (IPCA do mês anterior e Juros remuneratórios: 6% 
a.a calculados pró-rata-die).  

O saldo de CRC a receber está indexado ao futuro recebimento de NTN-Bs conforme termos do acordo 
firmado, desta forma, está atualizado com base no valor nominal das NTN-Bs atualizados pelos termos 
contratuais (IPCA do mês anterior). A Concessionária tem direito aos juros remuneratórios de 6% a.a., a partir 
da efetiva transferência da titularidade. 

O valor justo da totalidade dos valores a receber está calculado com o preço unitário divulgado pelo mercado 
secundário apurado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (Anbima). 
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10.4 Movimentação 

O valor justo e os juros efetivos das NTN-BS estão reconhecidos contabilmente conforme segue: 

 
 
11. ATIVO FINANCEIRO SETORIAL LÍQUIDO 
 
O valor de R$203.527 (R$5.506 em 31 de dezembro de 2013) refere-se às variações positivas de itens da 
Parcela A na CEEE-D e na CEEE-GT corresponde à apropriação das quotas de custeio PROINFA relativo às 
concessionárias do serviço público de transmissão que atendam consumidor livre e/ou autoprodutor com 
unidade de consumo conectada às instalações de Rede Básica do Sistema Interligado Nacional. (Vide notas 
explicativas n° 1.2 e 4.37) 
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12. DEPÓSITOS JUDICIAIS 
 

O valor de R$122.208 (R$159.976 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a depósitos judiciais dos processos de 
natureza trabalhista e cível que não possuem perda provável. Os demais depósitos judiciais estão apresentados 
de forma dedutiva, retificando os saldos das Provisões para Contingências Passivas a que se referem. Vide nota 
explicativa n° 24. 
 
13. ATIVO FINANCEIRO DA CONCESSÃO 
 
Composição dos saldos do Ativo Financeiro da Concessão de Distribuição e Transmissão: 
 

 
 
13.1. Ativo Financeiro – Controlada CEEE-D 

A movimentação dos bens da concessão, representados pelo ativo intangível da concessão e ativo financeiro 
indenizável está demonstrada a seguir: 

 
*Atualização pelo índice IGP-M. 

 
A Administração entende que o acordo de concessão atende as condições para aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 01 – Contratos de Concessão, que orienta a Companhia sobre a forma de contabilização de 
concessões de serviços públicos a entidades privadas. 

Foram considerados como ao alcance da ICPC 01 somente aqueles ativos exclusivamente a serviço da 
concessão e contemplados na Base de Remuneração Regulatória da Companhia. Os ativos administrativos e do 
apoio em geral, sobre os quais a Companhia não recebe remuneração e que são considerados como 
integrantes do contexto regulatório para fins de Revisão ou Reajuste Tarifário permanecem como ativo 
imobilizado ou intangível.  

Com base na análise do Contrato de Concessão, a Administração entende que a indenização devida pelo Poder 
Concedente ao final da concessão representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro, e que a aplicação do modelo “bifurcado” é o que melhor representa o negócio de Distribuição de 
Energia Elétrica, abrangendo: 
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- a parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão 
que deve ser classificada como ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro diretamente do poder concedente; e  

- a parcela remanescente à determinação do ativo financeiro (valor residual) que deve ser classificada como 
ativo intangível em virtude da sua recuperação estar condicionada à utilização do serviço público, neste caso, 
pelo consumo de energia pelos consumidores. 

A partir da Medida Provisória nº 579/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/13, a Companhia 
confirmou o entendimento de que o Valor Novo de Reposição – VNR deverá ser utilizado pelo Poder 
Concedente para o pagamento de indenização dos ativos não amortizados de distribuição no vencimento da 
concessão.  O saldo do seu ativo financeiro com base no valor novo de reposição depreciado foi ajustado 
utilizando-se a Base de Remuneração Regulatória – BRR, aprovada na Revisão Tarifária de 2012 através da Nota 
Técnica ANEEL n° 374 de 16/10/2012.  
 
13.2. Ativo Financeiro – Controlada CEEE-GT 
 
Composição dos saldos do Ativo Financeiro da Concessão de Transmissão: 
 

 
 
A  Administração  entende  que  o  acordo  de  concessão  atende  as  condições  para aplicação  da  
Interpretação Técnica ICPC 01 – Contratos de Concessão, que orienta os concessionários sobre a forma de 
contabilização de concessões de serviços públicos a entidades privadas.   

Foram  considerados  como  ao  alcance  da  ICPC  01  somente  aqueles  ativos  exclusivamente  a  serviço  da 
concessão sob os quais a Companhia obtém remuneração do capital investido.  

Com  base  no  Contrato  de  Concessão nº  080/2002 e no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 
055/2001, a Administração  entende  que  a  aplicação  do  modelo  “financeiro”  é  o  que  melhor  representa  
o  negócio  de Transmissão de Energia Elétrica, considerando que a infraestrutura construída é recuperada por 
meio da RAP (Receita Anual Permitida), a qual contempla os seguintes valores:  
 
I. receita para cobrir os custos de operação e manutenção (O&M) da infra-estrutura vinculada aos contratos 

de concessão; e  
 
II. receita para amortização do capital investido na infra-estrutura a serviço da concessão. Esta parcela de 

receita é definida mediante a metodologia do WACC (weighted average cost of capital), a qual estabelece a 
remuneração mínima para o investimento realizado. 

 
No caso de extinção da concessão, os bens reversíveis e classificados no ativo financeiro, ainda não 
amortizados pela RAP, serão indenizados pelo poder concedente ou por outro órgão por ele delegado para tal 
atribuição. 
 
Em 31 de dezembro de 2014, o valor de R$207.946, é composto por R$49.457, referente aos bens vinculados 
ao Contrato de Concessão nº 080/2002 e por R$158.489, referente aos bens das obras em curso pertencentes 
às instalações abrangidas no Contrato de Concessão nº 055/2001 e seu Primeiro Aditivo. O registro é 
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demonstrado por seu valor líquido, deduzido da perda por valor recuperável para aquelas obras em curso que 
ainda não possuem Resolução Autorizativa emitida pela Aneel, uma vez que ainda não há homologação de 
receita para indenização destes investimentos em andamento. 
 
13.2.1. Movimento do Ativo Financeiro da Concessão de Transmissão 
 

 
O Contrato de Concessão 001/2011 da Transmissora de Energia Sul Brasil - TESB ainda não se encontra em fase operacional, dessa 
forma, não há receita de O&M  (operação e manutenção) ou amortização do ativo financeiro. A Receita Anual Permitida – RAP 
prevista na Resolução Homologatória ANEEEL nº 1.756/2014 de 24 de junho de 2014 é de R$25.449. 

 
13.2.2. Vinculação dos Bens à Concessão 
 
De acordo com os artigos 63 e 64 do Decreto nº 41.019, de 26/02/1957, os bens e instalações utilizados na 
distribuição e comercialização, são vinculados a esses serviços, não podendo ser retirados, alienados, cedidos 
ou dados em garantia hipotecária sem a prévia e expressa autorização do Órgão Regulador. A Resolução ANEEL 
nº 20/1999 regulamenta a desvinculação de bens das concessões do serviço público de energia elétrica, 
concedendo autorização prévia para desvinculação de bens inservíveis à concessão, quando destinados à 
alienação, determinando que o produto da alienação seja depositado em conta bancária vinculada para 
aplicação na concessão. 
 
13.2.3 Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica  

A partir de 01/01/2007, as obrigações vinculadas passaram a ser controladas conforme determina o Despacho 
ANEEL nº 3.073, de 28/12/2006, e Ofícios Circulares ANEEL nº 236, nº 296 e nº 1.314, de 08/02/2007, 
15/02/2007 e 27/06/2007, respectivamente. As obrigações especiais (não remuneradas) representam as 
contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos Consumidores, bem como as doações não 
condicionadas a qualquer retorno em favor do doador e as subvenções destinadas a investimentos na 
concessão do serviço público de energia elétrica na atividade de distribuição e transmissão. 

Na CEEE-D as obrigações especiais estão sendo amortizadas às mesmas taxas de amortização dos bens que 
compõem a infraestrutura, usando-se uma taxa média de 4,41%, a partir do segundo ciclo de revisão tarifária 
periódica (outubro de 2008). 

Ao final da concessão o valor das obrigações especiais será deduzido do ativo financeiro indenizável, sendo 
esta a prática adotada por esta Companhia quando da apuração do valor dos bens vinculados ao Contrato de 
Concessão Nº 055/2001 alcançados pela Lei n° 12.783, de 11 de janeiro de 2013. (Vide nota explicativa nº 
1.1.2.1). 
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13.2.4. Valor Recuperável do Ativo da Concessão  
 
Os ativos da concessão são examinados periodicamente para verificar se existem indicações de que eles 
estejam registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou por 
venda.  

O valor contábil líquido dos correspondentes ativos é ajustado ao seu valor recuperável, determinado com 
base no modelo de fluxos de caixa futuros descontados, sempre que este for inferior ao valor contábil. 

As revisões são efetuadas ao nível de Unidades Geradoras de Caixa, definidas por Contrato de Concessão para 
as quais a Concessionária consegue atribuir fluxos de caixa futuros significativamente independentes. 

Para fins de análise do valor de recuperação dos ativos, são observadas todas as alterações adversas ao 
ambiente empresarial ou regulatório, assim como o seu desempenho, considerando as seguintes 
particularidades do setor de energia elétrica: 

I) As atividades desenvolvidas são suportadas por um contrato de concessão que tem como objetivo, dentre 
outros, assegurar o equilíbrio econômico e financeiro da concessão.  

II) As tarifas devem cobrir os custos necessários ao desenvolvimento das atividades, desde que assegurado o 
adequado nível de eficiência e a acuracidade das informações contábeis e financeiras. 

III) Custos extraordinários e relevantes e eventuais desajustes econômicos serão objeto de revisão tarifária. 

IV) O contrato de concessão ou permissão é de longo prazo, o que viabiliza melhor planejamento das 
atividades.  

V) As taxas de depreciação estão em conformidade com o que determina o órgão regulador, levando em 
consideração a vida útil econômica e estimada dos bens. 

VI) Ao término da concessão, os bens retornarão à União, sendo a concessionária devidamente ressarcida pelo 
valor desses bens, determinado conforme normas específicas estabelecidas pela legislação aplicável. 

A Companhia apura anualmente, ao final do exercício, o valor recuperável de suas Unidades Geradoras de 
Caixa e considera que não existem perdas a serem reconhecidas.    
 
13.2.5.  Indenização Rede Básica Novos Investimentos - RBNI 
 
O montante de R$222.634 (R$260.435 em 31 de dezembro de 2013) no ativo circulante e de R$151.920 em 31 
de dezembro de 2013 no ativo não circulante refere-se à indenização dos empreendimentos autorizados pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL após 31 de maio de 2000, denominados de Rede Básica de Novos 
Investimentos – RBNI, para o contrato de concessão nº 055/2001, conforme estabelecido pela Medida 
Provisória nº 579, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/2013.  O valor de indenização foi divulgado 
através do Anexo II da Portaria Interministerial nº 580, de 1º de novembro de 2012, cujo recebimento será 
realizado em trinta (30) parcelas mensais, corrigidas por IPCA mais WACC (Weighted Average Cost Of Capital) 
de 5,59% real ao ano, segundo o que estabelece o Artigo 4º da referida Portaria Interministerial. 

14. BENS E DIREITOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO E RENDA 
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14.1. Ativo Não Circulante Mantido para Venda 
 
Refere-se ao custo dos terrenos e edificações que se encontram sem utilização e que serão alienados conforme 
planos das Controladas. Contempla também as florestas de propriedade da Companhia no montante de 
R$39.041, que antes eram classificadas como Ativo Biológico, atendendo aos pré-requisitos do CPC 29/IAS 41. 
A Administração manifestou interesse pela venda destas florestas, assim as mesmas atendem os pré-requisitos 
de classificação conforme o CPC 31- Ativo Não Circulante Mantido para Venda.  
 
14.2. Bens de Uso Futuro e Bens de Renda 
 
Refere-se a imóveis e bens destinados à futura utilização pelas Controladas no serviço concedido e a bens 
mantidos para obtenção de renda. 

15. INVESTIMENTOS 

15.1 Controladas 

Refere-se à participação da CEEE-Par na Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - 
CEEE-GT e na Companhia de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D, com o percentual de 65,92% no capital 
social de cada Controlada. 

A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT é uma empresa de economia 
mista, responsável pelo serviço público de energia elétrica, integrada pelas áreas de Geração e Transmissão, 
originada do processo de reestruturação societária da Companhia Estadual de Energia Elétrica do Rio Grande 
do Sul - CEEE, concluído em novembro de 2006. 

Já a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D é uma empresa organizada em 
conformidade com a autorização concedida pela Lei Estadual nº 12.593, de 13 de setembro de 2006 e foi 
constituída a partir da cisão da Companhia Estadual de Energia Elétrica, conforme Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em 27 de novembro de 2006 (Ata nº 170), que consignou, nos termos do artigo 229, § 
2º, da Lei 6.404/76, tendo sido observadas todas as formalidades legais para tanto, a constituição formal da 
CEEE-D, a qual somente iniciou as atividades previstas no seu objeto social a partir do dia 1º de dezembro de 
2006. Esta mesma AGE aprovou o tratamento das variações patrimoniais previstos na Proposta e Justificação 
de Cisão de que os resultados e as variações patrimoniais que sejam atribuídas à atividade de distribuição de 
energia elétrica entre o Balanço Base de Cisão (30 de setembro de 2006) e a data de 30 de novembro de 2006 
foram registrados na CEEE-D. 
 
15.1.1. Saldos de Controladas 
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15.2. Principais Informações de Controladas 
 

 
 
15.3. Investimentos CEEE-GT 

 
15.3.1. Participações Societárias Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial da 
Controlada CEEE-GT 
 
Os saldos compõem-se de participação no capital das seguintes empresas: 
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15.3.2. Controladas da CEEE-GT 
 

15.3.2.1. Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda – TESB  
 

A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, juntamente com a Procable 
Energia e Telecomunicações S.A. e a Zhejiang United Engeneering CO Ltda, constituíram uma sociedade 
limitada, sob a denominação Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda – TESB. 

A Sociedade tem como objeto social a exploração da concessão do serviço público de transmissão de energia 
elétrica, prestando mediante a construção, a montagem, a operação e a manutenção das instalações de 
transmissão das seguintes Linhas e Subestações pelo prazo de 30 anos: 

 - LT 230Kv, com extensão aproximada de 12Km, com origem na subestação Porto Alegre 9 e término na 
subestação Porto Alegre 8; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 29Km, com origem na subestação Porto Alegre 9 e término na 
subestação Nova Santa Rita; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 29Km, com origem na subestação Campo Bom e término na 
subestação Taquara; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 19Km, com origem na subestação Restinga e término na subestação 
Porto Alegre 13; 

- LT 230Kv, com extensão aproximada de 13Km, com origem na subestação Restinga e término na subestação 
Viamão 3; 

 - SE Porto Alegre 12; 

- SE Viamão 3; 

- SE Candelária 2; e 

- SE Porto Alegre 13. 

A composição acionária originária foi assim estabelecida: Procable Energia e Telecomunicações S.A. – 40%, 
Zhejiang United Engeneering CO Ltda – 40% e Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica – CEEE-GT – 20%. 

Em julho de 2012, em virtude da subscrição do capital a ser integralizado, as sócias Procable Energia e 
Telecomunicações S.A., detentora de 40% das quotas e a sócia Zhejiang Isigma United Engeneering CO Ltda 
detentora de 40% das quotas, cederam e transferiram cada uma 3%, totalizando 6% de cessão e transferência 
de cotas de capital subscrito e não integralizado para a sócia Companhia Estadual de Geração e Transmissão de 
Energia Elétrica – CEEE-GT, passando para a seguinte composição acionária: Procable Energia e 
Telecomunicações S.A. – 37%, Zhejiang Insigma United Engeneering CO Ltda – 37% e Companhia Estadual de 
Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT – 26%. 

Em março de 2013, a sócia Procable Energia e Telecomunicações S.A. cedeu e transferiu, 27% das cotas não 
integralizadas para a sócia Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, 
passando para a seguinte composição acionária: Procable Energia e Telecomunicações S.A. – 10%, Zhejiang 
United Engeneering CO Ltda – 37% e Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-
GT – 53% do capital subscrito. 

Ainda em 2013, a sócia Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT recebeu 
transferências de cotas da seguinte forma: 

- a sócia Procable Energia e Telecomunicações S.A. cedeu e transferiu gratuitamente 9,2% das cotas, 
correspondendo a 5.520.000 cotas. As cotas cedidas pela sócia Procable correspondem a 1.830.000 cotas de 
capital integralizado e 3.690.000 cotas de capital não integralizado. 

- a sócia Zhejiang Insigma United Engeneering CO Ltda cedeu e transferiu 28,2% das cotas, correspondendo a 
16.920.000 cotas, gerando uma contrapartida de R$16.920 cujo pagamento se dará mediante condições 
estabelecidas em Termo de Compromisso a ser firmado entre as partes (vide nota explicativa nº 24.4). 
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Com as transferências, a TESB passa ter seguinte composição acionária: Procable Energia e Telecomunicações 
S.A – 0,8%, Zhejiang Insigma United Engeneering CO Ltda – 8,8% e Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT – 90,4% do capital subscrito.  

A transferência de controle acionário estava condicionada a aprovação da Agência Nacional de Energia Elétrica 
– ANEEL.  

No encerramento do exercício de 2013 a participação da CEEE-GT no capital da TESB, considerando as cotas 
integralizadas era de 0,02%. 

Em 2014 a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL anuiu através da Resolução Autorizativa nº 4.495 de 
21 de janeiro a transferência do Controle Acionário da TESB para CEEE-GT. Em 25 de janeiro foi efetivada a 
integralização de capital, passando a participação acionária da CEEE-GT no empreendimento para 88,49% do 
capital integralizado. 

 

15.3.2.2. Complexo Eólico Povo Novo 
 

O complexo Eólico Povo Novo está localizado no município de Rio Grande – RS sendo formado por 3 Centrais 
Geradoras Eólicas (CGE), totalizando a potência instalada de 55MW. 

Em 05 de fevereiro de 2014 a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL publicou Despacho nº 276 
habilitando as vencedoras do Leilão nº 09/2013 referente a empreendimentos de energia eólica. A CEEE GT 
participa de 3 consórcios vencedores relativo ao Complexo Eólico Povo Novo: 

- Consórcio Curupira formado pela CGE Curupira Ltda. (0,01%) e CEEE-GT (99,99%), responsável pela 
construção da Central Geradora Eólica Curupira cuja potencia instalada é de 25MW; 

- Consórcio Povo Novo formado pela CGE Povo Novo Ltda. (0,01%) e CEEE-GT (99,99%), responsável pela 
construção da Central Geradora Eólica Povo Novo cuja potencia instalada é de 7,5MW;  

- Consórcio Fazenda Vera Cruz formado pela CGE Fazenda Vera Cruz Ltda. (0,01%) e CEEE-GT (99,99%), 
responsável pela construção da Central Geradora Eólica Vera Cruz cuja potencia instalada é de 22,5MW; 

O conjunto de investimentos ocorrerá em 2014 e 2015, uma vez que o início da operação comercial do 
empreendimento deverá ocorrer até 01/01/2016.  

Em 26 de fevereiro de 2014 foram constituídas a Ventos de Povo Novo S.A, Ventos de Curupira S.A e Ventos de 
Vera Cruz S.A cujo capital social subscrito em cada empresa foi de R$10 representado por 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias nominativas. 

15.3.3. Coligadas da CEEE-GT 
 

15.3.3.1. Fronteira Oeste Transmissora de Energia S A - FOTE 
 

Em novembro de 2013, a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, 
juntamente com a Eletrosul Centrais Elétricas S.A, constituíram uma sociedade anônima fechada, sob a 
denominação Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A – FOTE, com a seguinte composição acionária: 
Eletrosul – 51% e CEEE-GT – 49%. 

A Sociedade tem como objetivo a construção, projeto, implantação, operação, manutenção e exploração sob o 
regime de autorização ou concessão, de instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica do 
Sistema Interligado Nacional e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, 
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio das seguintes Linhas e Subestações: 
 
 - LOTE I – Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A; 
 - LT 230 kV Santo Ângelo – Maçambará; 
 - LT Pinhalzinho - Foz do Chapecó, C1; 
 - LT Pinhalzinho - Foz do Chapecó, C2; 
 - SE 230/138 kV Pinhalzinho, 3 x 150 MVA; e 
 - SE 230/138 kV Santa Maria 3, 2 x 83 MVA (novo pátio) 
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Em reunião do Conselho de Administração foi aprovado o adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC 
no valor total de R$30.345 na proporção de 49% para a CEEE-GT e de 51% para a Eletrosul. Tendo em vista os 
adiantamentos para futuro aumento de capital aprovados e realizados pelos acionistas, em 15 de dezembro de 
2014 foi autorizado o aumento do capital social da Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A - FOTE em 
R$23.205 com a subscrição de 23.205.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 
 
15.3.3.2. Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A - TSLE 
 
Em junho de 2012 a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE GT e a 
ELETROSUL Centrais Elétricas S.A constituíram uma sociedade anônima fechada, sob a denominação 
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A com a seguinte composição acionária: Eletrosul – 51% e CEEE-GT – 
49%. 

A Sociedade tem como objetivo a construção, projeto, implantação, operação, manutenção e exploração sob o 
regime de autorização ou concessão, de instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica do 
Sistema Interligado Nacional e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, 
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio das seguintes Linhas e Subestações: 
 
 - LT Nova Santa Rita, com extensão aproximada de 281Km, com origem na SE Nova Santa Rita e término na SE 
Campo Novo; 

- LT Povo Novo - Marmeleiro, com extensão aproximada de 154Km, com origem na SE Povo Novo e término na 
SE Marmeleiro; 

- LT Marmeleiro – Santa Vitória do Palmar, com extensão aproximada de 52Km, com origem na SE Marmeleiro 
e término na SE Santa Vitória do Palmar; 

 - SE 525/230 kV Povo Novo; 

 - SE 525kV Marmeleiro; 

 - SE 525/138 kV Santa Vitória do Palmar; e 

 - Instalações de Transmissão de Rede Básica na SE Povo Novo. 

Em reunião do Conselho de Administração foi aprovado o adiantamento para futuro aumento de capital – 
AFAC no valor total de R$498.500 na proporção de 49% para a CEEE-GT e de 51% para a Eletrosul. Tendo em 
vista os adiantamentos para futuro aumento de capital aprovados e realizados pelos acionistas, em 11 de 
dezembro de 2014 foi autorizado o aumento do capital social da Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A - 
TSLE em R$245.990 com a subscrição de 245.990.000  ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 
 

15.3.3.3. Companhia Energética Rio das Antas – CERAN 
 

Refere-se à participação de 30% na Companhia Energética Rio das Antas - CERAN, para implantação e 
exploração dos empreendimentos hidrelétricos nas usinas Castro Alves, Monte Claro e 14 de Julho, todas 
localizadas no Estado do Rio Grande do Sul, cuja potência instalada corresponde a 360 MW.  

A UHE Monte Claro iniciou a operação comercial de fornecimento de energia em 29 de dezembro de 2004 com 
a primeira unidade geradora e em 29 de novembro de 2006 com a segunda unidade geradora. A UHE Castro 
Alves iniciou a operação comercial em 04 de março de 2008 com a primeira unidade geradora, em 02 de abril 
de 2008 com a segunda unidade geradora e em 06 de junho de 2008 com a terceira unidade geradora. A UHE 
14 de Julho iniciou a operação comercial em 25 de dezembro de 2008 com a primeira unidade geradora e em 
12 de março de 2009 com a terceira unidade geradora. 
 

15.3.3.4. Transmissora Porto Alegrense Ltda – TPAE 
 
Em junho de 2009, a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT juntamente 
com a Procable Energia e Telecomunicações S.A constituíram a Sociedade de Propósito Específico denominada 
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Transmissora Porto Alegrense de Energia Ltda - TPAE com a seguinte composição acionária: Procable – 80% e– 
CEEE-GT – 20%. 

Transmissora Porto Alegrense de Energia Ltda - TPAE venceu o Leilão da ANEEL – processo nº 
48500.000368/2009-18 para a exploração da Concessão do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica, 
mediante construção, montagem, operação e manutenção da Linha de Transmissão Subterrânea em 230kV 
Porto Alegre 9 - Porto Alegre 4. 

Conforme memorando de entendimentos firmado entre as partes, a CEEE-GT seria responsável pela operação e 
manutenção do empreendimento, pelas licenças ambientais, e pelas revisões de acompanhamento técnico e 
de fiscalização da obra e a Procable seria responsável pela preparação do projeto básico e executivo do 
empreendimento, construção, fornecimento de materiais, obras civis, instalações, testes e realização de 
comissionamento. A CEEE-GT e a Procable, em conjunto, são responsáveis pela estruturação e contratação do 
financiamento para implantação do empreendimento. 

A TPAE iniciou sua operação comercial em 21 de novembro de 2013. 

15.3.3.5 Jaguari Energética S.A 
 

Refere-se à participação da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT na 
Jaguari Energética S.A, para a construção da PCH Furnas do Segredo, localizada no rio Jaguari, no Estado do Rio 
Grande do Sul, cujo início das operações ocorreu em setembro de 2005.  

Em 30 de agosto de 2004, a participação da Companhia reduziu de 30% para 14,19% de acordo com a 
Resolução de Diretoria nº 2.124, isto porque o Acordo de Quotistas estabelecia que o acionista Guascor 
financiaria o capital próprio da Companhia caso a sociedade obtivesse um financiamento mínimo de 80%, o 
qual não foi aprovado pelo BNDES, que financiou 55,2% do projeto.  

Em novembro de 2006, conforme Resolução de Diretoria nº 486, a Companhia não manifestou interesse em 
acompanhar os aportes deliberados pelos demais acionistas da empresa, reduzindo a participação para 10,5%. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

A investida foi ressalvada no relatório de seus auditores independentes por não registrar em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos do reconhecimento de provisão para perdas dos saldos de aplicações 
financeiras junto ao Banco Santos. 
 

15.3.3.6. Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A – ETAU 
 

Em 18 de dezembro de 2002, a Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A – ETAU, firmou Contrato de 
Concessão nº 82/2002 – ANEEL, tendo por objeto a concessão do serviço público de energia elétrica referente 
à linha de transmissão Campos Novos/Santa Marta de 230 kV, bem como das subestações de Lagoa Vermelha 2 
- RS, Barra Grande - SC e das entradas de linhas e instalações associadas a estas. A construção da linha de 
transmissão foi iniciada ao longo do exercício de 2002 e foi concluída em 1º de setembro de 2005. A 
Companhia tem participação de 10% na ETAU. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 
 

15.3.3.7. Parques Eólicos Palmares S.A 
 

Em 23 de abril de 2013 a CEEE-GT assinou com a Elecnor S.A o contrato de compra e venda de ações da 
Sociedade de Propósito Específico Parques Eólicos Palmares S.A, para a entrada da CEEE-GT nesta sociedade no 
percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$13.563 em 08 de maio de 2013. As referidas 
ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$890. 

625



 
 
 
 
 
  

50  

 

A empresa é composta por três parques eólicos situados no município de Palmares do Sul/RS: Parque Eólico 
Fazenda Rosário, Parque Eólico Fazenda Rosário 2 e Parque Eólico Fazenda Rosário 3 com capacidade total de 
geração de 50MW. O Parque Eólico Fazenda Rosário e o Parque Eólico Fazenda Rosário 3 entraram em 
operação em 30 de junho de 2011, e o Parque Eólico Fazenda Rosário 2 iniciou a fase de teste em 6 de 
setembro de 2012. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 
 

15.3.3.8. Ventos da Lagoa Energia S.A 
 

Em 23 de abril de 2013 a CEEE-GT assinou com a Elecnor S.A o contrato de compra e venda de ações da 
Sociedade de Propósito Específico Ventos da Lagoa Energia S.A, para a entrada da CEEE-GT nesta sociedade no 
percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$10.531 em 08 de maio de 2013. As referidas 
ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$687. 

A empresa é composta por dois parques eólicos situados no município de Osório/RS: Parque Eólico 
Sangradouro 2 e Parque Eólico Sangradouro 3 com capacidade total de geração de 50MW. O Parque Eólico 
Sangradouro 2 entrou em operação em 14 de setembro de 2012 e o Parque Eólico Sangradouro 3 em 22 de 
maio de 2012. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 
 

15.3.3.9. Ventos do Litoral Energia S.A 
 

Em 23 de abril de 2013 a CEEE-GT assinou com a Elecnor S.A o contrato de compra e venda de ações da 
Sociedade de Propósito Específico Ventos do Litoral Energia S.A, para a entrada da CEEE-GT nestas sociedade 
no percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$11.516 em 08 de maio de 2013. As 
referidas ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$507. 

A empresa é composta por dois parques eólicos situados no município de Osório/RS: Parque Eólico Osório 2 e 
Parque Eólico Osório 3 com capacidade total de geração de 50MW. O Parque Eólico Osório 2 entrou em fase de 
teste em 14 de novembro de 2012 e o Parque Eólico Osório 3 em 10 de novembro de 2012. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

15.3.3.10. Ventos do Sul Energia S.A 
 

Em 15 de dezembro de 2014 a CEEE-GT assinou com a Enerfin Enervento Exterior S.L o contrato de compra e 
venda de ações da Sociedade de Propósito Específico Ventos do Sul S.A, para a entrada da CEEE-GT nesta 
sociedade no percentual de 10% do capital social, com consequente aporte de R$35.000 em 15 de dezembro 
de 2014. As referidas ações foram negociadas com ágio, restando em 31/12/2014 R$18.174. 

A empresa é composta por três parques eólicos situados no município de Osório/RS: Parque Eólico 
Sangradouro, Parque Eólico Osório e Parque Eólico dos Índios com capacidade total de geração de 150MW.  

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) mensurado como o excesso de valor justo da 
contraprestação efetivamente transferida sobre o valor justo líquido dos ativos identificáveis e dos passivos da 
entidade está disposto abaixo: 
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15.3.3.11 Chapecoense Geração S.A 
 

Em 01 de março de 2007, a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT, 
juntamente com a CPFL Geração de Energia S.A e a Chapecoense Geração S.A, assinaram o Acordo de 
Acionistas da Foz do Chapecó Energia S.A – FCE, sociedade por ações de propósito específicas – SPE, com 
distrato do consórcio anteriormente formalizado entre as partes. 

A Resolução Autorizativa ANEEL nº 879, de 17 de abril de 2007, autorizou a transferência da quota-parte detida 
pela Chapecoense Geração S.A na concessão do UHE Foz do Chapecó para a Foz do Chapecó Energia S.A – FCE, 
alterando-se a estrutura acionária, que passou a ter a seguinte composição: CPFL – 51%, CEEE-GT – 9% e 
Chapecoense – 40%. 

A potência instalada da usina, localizada no rio Uruguai, entre os municípios de Águas de Chapecó no Estado de 
Santa Catarina, e Alpestre no Rio Grande do Sul, corresponde a 855 MW, distribuída em quatro grupos 
geradores, e em março de 2011 passou a operar com sua capacidade máxima. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

A investida foi ressalvada no relatório de seus auditores independentes por não registrar em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos da obrigação do direito de exploração (concessão onerosa), 
denominado Uso do Bem Público - UBP. 

15.3.3.12. Campos Novos Energia S/A – ENERCAN  
 

Refere-se à participação de 6,51% na Empresa Campos Novos Energia S.A – ENERCAN, localizada no rio Canoas, 
entre os municípios de Campos Novos e Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do contrato de 
concessão nº 43/2000, com a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.  A potência instalada corresponde 
a 880 MW, sendo que a 1ª unidade geradora passou a operar comercialmente em 03 de fevereiro de 2007, a 2ª 
unidade em 17 de fevereiro de 2007 e a 3ª unidade entrou em operação em 09 de maio de 2007. 

O investimento é avaliado pela equivalência patrimonial considerando que a CEEE-GT possui membros no 
conselho de administração da investida e participa dos processos de elaboração de políticas e nas decisões 
sobre dividendos e distribuições. 

A investida foi ressalvada no relatório de seus auditores independentes por não registrar em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos da utilização das taxas de depreciação dos bens integrantes do seu ativo 
imobilizado considerando o prazo de concessão. As taxas de depreciação estão de acordo com as estipuladas 
pelo poder concedente (ANEEL). 
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15.3.4. Informações Financeiras das Investidas da CEEE-GT 
 

 
 
As investidas foram ressalvadas no relatório de seus auditores independentes por não registrarem em suas 
Demonstrações Financeiras, os efeitos de: 
 

- Ausência de registro da obrigação do direito de exploração (concessão onerosa), denominado. Uso do Bem 
Público - UBP (Chapecoense). 

- Utilização das taxas de depreciação dos bens integrantes do seu ativo imobilizado está de acordo com as 
estipuladas pelo poder concedente (ANEEL) e não considerando o prazo de concessão (Enercan). 

- O não reconhecimento de provisão para perdas dos saldos de aplicações financeiras junto ao Banco Santos 
(Jaguari). 
 

Por decisão da administração, para o cálculo de equivalência patrimonial a Companhia ajustou as 
Demonstrações Financeiras das investidas contemplando os efeitos das ressalvas dos Auditores Independentes  
 
15.3.5. Movimentação dos investimentos  
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15.3.6. Participações Societárias Permanentes Avaliadas pelo Custo  

 
15.3.6.1. Centrais Elétricas S.A. - ELETROSUL 

 

Refere-se à participação equivalente a 49.519 ações no Capital Social da Centrais Elétricas S.A.- Eletrosul.  
 
15.3.6.2. Piratini Energia S/A 
 

Refere-se à participação de 10% na Piratini Energia S.A, sendo esta proprietária da Usina Termelétrica Piratini, 
localizada no município de Piratini/RS, com capacidade para produzir 10 MW utilizando-se de resíduos de 
madeira provenientes das indústrias madeireiras da Região. 
 
15.3.7. Adiantamento para Futuro Aumento de Capital   
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 
16. IMOBILIZADO 
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16.1. Imobilizado – Controlada CEEE-D  

 
 
O Ativo Imobilizado da Companhia é composto por bens administrativos, veículos e móveis e utensílios, não 
sendo os mesmos objetos do contrato de concessão e, por consequência, não abrangidos pela aplicação do 
ICPC 01 / IFRIC 12 (Contratos de Concessão). Estes ativos são adquiridos já fabricados e entram em operação 
tão logo sejam recebidos pela empresa, de forma que seu registro contábil não contempla valores relativos à 
Rateio de Custo da Administração Central ou Juros de Obra em Andamento.  

O Ativo Imobilizado em Curso no montante de R$108.984 é composto por valores registrados das obras em 
andamento não alcançadas pelo escopo do ICPC01/IFRIC12 (Contratos de Concessão) e por materiais 
armazenados que ainda não entraram em operação, os quais perfazem o montante de R$89.331. 

A alteração das taxas anuais de depreciação estabelecidas pela Resolução Normativa ANEEL nº 474, de 07 de 
fevereiro de 2012, reduziu a taxa média de depreciação de 4,13% para 3,75% ao ano. 
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16.2. Imobilizado – Controlada CEEE-GT  
 

 
 
O Ativo imobilizado da Companhia é composto por Usinas de Geração, bens administrativos, bens não 
vinculados à Concessão, veículos e móveis e utensílios, inclusive a serviço das concessões de transmissão, mas 
que não foram considerados no alcance da ICPC 01.  

Os ativos administrativos e do apoio em geral são adquiridos prontos em sua maioria e entram em operação 
tão logo sejam recebidos pela empresa, portanto, na composição de seu custo histórico os valores relativos à 
Rateio de Custo da Administração Central ou Juros de Obra em Andamento, se existir, são imateriais. Estes 
ativos da Companhia, que não contribuem diretamente na geração de caixa, estão registrados ao custo de 
aquisição, que no entendimento da Administração, é a melhor estimativa do seu valor justo. 

As taxas de depreciação utilizadas levam em consideração a vida útil econômica dos bens e estão em 
conformidade com a Resolução Normativa ANEEL Nº 367, de 02 de junho de 2009, e suas alterações 
posteriores impostas pela Resolução Normativa N° 474, de 07 de fevereiro de 2012. 

• Custo Atribuído (Deemed Cost) 

A partir do encerramento do exercício de 2010 a CEEE GT passou a adotar os pronunciamentos técnicos 
emitidos pelo CPC, os quais estão consistentes com as práticas contábeis internacionais – IFRS. Para os valores 
de suas usinas de geração a Companhia optou pela adoção do custo atribuído (deemed cost), ajustando os 
saldos de abertura na data de transição em 1º de janeiro de 2009 para fins de comparação.  

Na adoção do custo atribuído foram considerados os valores justos de recuperação admitidos pelo Órgão 
Regulador, bem como a vida útil econômica estimada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e 
aceita pelo mercado como adequada. 

• Renovação do contrato de Concessão 025/2000  

Em referência à matéria que trata da prorrogação das concessões, o Ministério de Minas e Energia, em 01 de 
novembro de 2012, através da Portaria Interministerial Nº 580, estabeleceu os valores de indenização para as 
usinas hidrelétricas enquadradas no art. 1º da Medida Provisória Nº 579, posteriormente convertida na Lei nº 
12.783/2013 a qual não reconheceu originalmente valores de indenização para as usinas de geração da CEEE-
GT com vencimento da concessão em 2015. Diante deste arcabouço legal, a Companhia providenciou a baixa 
dos valores residuais dos seus ativos de geração vinculados ao Contrato de Concessão Nº 025/2000, com 
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exceção dos ativos pertencentes à usina geradora de Itaúba, com vencimento da concessão em 2021, outras 
usinas que a CEEE GT detém o direito de exploração, além de imobilizações em curso e bens administrativos 
do segmento de geração. 

Na sequência, em 30/11/2012, o Decreto Nº 7.850, em seu art. 2º, determinou que, até 31 de dezembro de 
2013 as informações complementares para mensuração da indenização, excetuados o projeto básico dos 
empreendimentos de Geração das usinas renovadas, fossem encaminhadas à ANEEL para identificação do 
valor indenizável daqueles bens ainda não depreciados ou amortizados. Como forma de atendimento a esse 
dispositivo legal, a Companhia protocolou junto à Agência Nacional de Energia Elétrica, no prazo estipulado, 
correspondência relatando a existência de investimentos após o projeto básico pendentes de indenização. 
Ainda nessa esteira, em 19 de dezembro de 2013, a ANEEL publicou a Resolução Normativa Nº 596, a qual 
estabeleceu os critérios e procedimentos para o cálculo da parcela de investimentos relacionados aos bens 
reversíveis, ainda não depreciados ou não amortizados de que trata o art. 2º do Decreto Nº 7.850/2012. 

No que se refere a remuneração dos novos investimentos que forem realizados nas Usinas de Geração 
renovadas, a ANEEL, em 16 de dezembro de 2014, editou a Resolução Normativa Nº 642, disciplinando os 
procedimentos de regulação tarifária – PRORET para esses ativos. 

17. INTANGÍVEIS 
 

 
 
*A controlada CEEE-D revisitou a bifurcação dos seus Ativos entre Intangível e Financeiro em função da adoção 
do VNR - Valor Novo de Reposição e adoção da Resolução Normativa ANEEL 474/2012, que dispõe da alteração 
das novas taxas de depreciação dos Ativos Elétricos.  
 
Intangível da Concessão 
 
É composto pelos valores dos serviços de construção e melhorias da infraestrutura a serviço da concessão, 
líquidos de amortização, e que serão recebidos pela Controlada  através da cobrança dos usuários do serviço na 
tarifa de energia elétrica. 
 
A agência reguladora ANEEL é responsável por estabelecer a vida útil-econômica estimada de cada bem 
integrante da infraestrutura de distribuição, para efeitos de determinação da tarifa, bem como para apuração 
do valor da indenização dos bens reversíveis no vencimento do prazo da concessão. Essa estimativa é revisada 
periodicamente e aceita pelo mercado como uma estimativa razoável/adequada para efeitos contábeis e 
regulatórios e que representa a melhor estimativa de vida útil dos bens. 
 
A controlada CEEE D amortiza o ativo intangível de uma forma não linear, respeitando a vida útil definida pelo 
órgão regulador para cada bem integrante da infraestrutura ao alcance da ICPC 01. O valor residual de cada 
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bem que ultrapassa o prazo do vencimento da concessão está alocado como ativo financeiro, pois será 
recuperado através de indenização. 
 
Softwares 
 
São licenças de direito de propriedade intelectual, constituídos por gastos realizados com a aquisição das 
licenças e demais gastos com serviços complementares à utilização produtiva de softwares. Tais itens são 
amortizados linearmente. 

18. FORNECEDORES 

Os saldos compõem-se de: 

 
19. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 

Os saldos compõem-se de:  

 
 
O valor de R$22.100 (R$22.342 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à folha de pagamento, consignações em 
favor de terceiros (diversas Entidades de Classe, como a Associação dos Funcionários das Companhias e 
Empresas de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul - AFCEEE, Sindicato dos Eletricitários do Rio Grande do Sul - 
SENERGISUL e a Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE) e tributos e contribuições sociais retidos 
na fonte. 
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20. OBRIGAÇÕES FISCAIS 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 
20.1.  Parcelamento Lei nº 12.996/14 - REFIS DA COPA 
 

 
 
20.2. Parcelamento Estadual – ICMS Programa “Em dia 2014” 

A Companhia efetuou parcelamento junto à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do SUL – SEFAZ/RS 
referente aos Autos de Lançamentos ICMS nºs 0030906997, 0030907969, 0031106811 e 0031241140, 
decorrentes de inadimplência de ICMS corrente, vencidos nas competências novembro/2013 a janeiro/2014. O 
processo de parcelamento foi efetivado em janeiro de 2014, e o valor da obrigação perfez R$ 140.359. A 
Companhia efetuou a repactuação administrativa do débito parcelado em dezembro de 2014, nos termos do 
Decreto nº 52.091/2014 (Programa “Em Dia 2014”). O saldo devedor era de R$ 129.798, sendo repactuado pelo 
valor de R$ 120.423, em 48 (quarenta e oito) prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira no valor de 
R$ 16.670 e as demais no valor de R$ 2.225, corrigidas mensalmente pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – SELIC, já tendo sido liquidada 01 (uma) parcela. 
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A tabela seguinte ilustra o saldo remanescente: 
 

 
 
21. EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E OUTRAS CAPTAÇÕES 
 
Os saldos compõem-se de: 
 
21.1. Empréstimos, Financiamentos e Outras Captações 
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Códigos das Garantias e/ou Finanças 
01 – Governo Federal e Governo Estadual / 02 – Procuração para Acesso em Conta Corrente / 03 – Títulos Públicos Federais / 04 – Penhor de 
Duplicatas / 05 – Percentual de Recebíveis da Geração e Transmissão / 06 – Percentual de Recebíveis da Distribuição  
 

21.2. Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC IV e FIDC VI 

A disponibilização do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC IV ocorreu em 08 de julho de 2009 
e a entrega dos Direitos de Crédito pela Cedente será realizada mensalmente, durante 72 meses, encerrando 
em 2015. 

A operação foi lastreada em recebíveis de distribuição (créditos originários da operação comercial) no valor 
total de R$136.850, no qual R$130.000 referiram-se a quotas seniores (investidores) e o saldo de R$6.850 
referiram-se a quotas subordinadas (tomadora).  
 
Em 2012, a controlada CEEE-D iniciou a estruturação de captação de recursos através de um Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios – FIDC VI. A disponibilização do referido fundo ocorreu em 14 de 
setembro de 2012 e as entregas dos Direitos de Crédito serão realizadas diariamente, até o pagamento da 
última parcela da amortização das Quotas Seniores em 2015. 
 
A operação foi lastreada em recebíveis de distribuição (créditos originários da operação comercial) no valor 
total de R$158.100, no qual R$150.000 referiram-se a quotas seniores (investidores) e o saldo de R$8.100 
referiram-se a quotas subordinadas (tomadora). 
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21.3. Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC III e FIDC V 

Em dezembro de 2007 houve a constituição do fundo FIDC III e sua respectiva liquidação, fazendo com que os 
recursos ingressassem imediatamente no caixa da Companhia, momento em que houve o resgate das Notas 
Promissórias. A última parcela do fundo foi liquidada em janeiro de 2014. 
Visando obter recursos para investimento, bem como para atender necessidades de caixa para o ano de 2009, 
a Companhia firmou termo de contrato com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL estruturando 
o FIDC V, num montante de R$200.000 com recursos advindos do FI – FGTS. O prazo de duração do contrato foi 
alterado de 80 meses para 104 meses por meio de decisão em assembleia geral de cotistas do fundo realizada 
em 20 de outubro de 2014. A liquidação da última parcela está prevista para outubro de 2017. 

 
21.4. Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD 
 

Em 19 de setembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº 2700/OC-BR entre a CEEE-D e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, com objetivo de financiar o Programa Pró Energia RS Distribuição 
(Programa de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas 
de Abrangência do Grupo CEEE –D) no valor de US$218.015. O valor do financiamento concedido pelo BID é de 
US$130.557, sendo que a primeira parcela de desembolso foi recebida em 22 de novembro de 2012, no valor 
de US$10.175. 

Em 26 de setembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº CBR 1015, entre a CEEE-D e a Agência 
Francesa de Desenvolvimento – AFD, no montante de US$87.458, sendo que a liberação da primeira parcela 
ocorreu em 04 de dezembro de 2012, no montante de US$24.383. 

Em 28 de dezembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº 2813/OC-BR entre a CEEE-GT e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, com objetivo de financiar o Programa Pró Energia RS GT (Programa 
de Expansão e Modernização do Sistema Elétrico da Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de 
Abrangência da CEEE-GT) no valor de US$147.760. O valor do financiamento concedido pelo BID é de US$ 
88.656, sendo que a primeira parcela de desembolso foi recebida em 18 de fevereiro de 2013, no valor de 
US$2.567. 

Em 21 de dezembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº CBR 1043, entre a CEEE-GT e a Agência 
Francesa de Desenvolvimento – AFD, no montante de US$59.104, sendo que a liberação da primeira parcela 
de desembolso foi recebida em 27 de março de 2013, no valor de US$20.024. 

Os contratos de financiamentos com BID e AFD possuem garantia da República Federativa do Brasil e do 
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos dos contratos de garantia assinados em 28 de dezembro de 2012 e 
21 de dezembro de 2012, assim respectivamente. 

Durante o prazo de execução do projeto, os contratos prevêem o monitoramento da margem EBITDA da 
Companhia. Na hipótese da margem EBITDA se mostrar inferior aos limites originalmente previstos a CEEE-GT 
deve apresentar um plano de ação às instituições financeiras, identificando as causas dos desvios, as medidas 
de gestão ou as medidas financeiras a serem adotadas e seu respectivo cronograma. A Companhia 
encaminhou o seu Programa de Recuperação Financeira - PRF para os organismos internacionais (BID/AFD) os 
quais vêm monitorando o status da evolução das ações da Administração. 

Em 2014 foram liberados os valores de R$6.726 referente ao BID e de R$17.792 referente à AFD para a CEEE-
GT e de R$59.973 referente ao BID e de R$64.478 referente a AFD para a CEEE-D. 
 
21.5. BNDES 
 
Em 27 de dezembro de 2012 foi assinado o contrato de empréstimo nº 12.2.1391.1, entre a controlada  CEEE-
GT e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, com objetivo de financiar o Programa 
Pró Energia RS GT por meio da ampliação e modernização de 25 subestações, linhas de transmissão e 
modernização dos Sistemas de Comunicação  da controlada CEEE-GT em todo o Estado do Rio Grande do Sul. 
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O valor do financiamento concedido é de R$236.340, sendo que a liberação da primeira parcela de desembolso 
foi recebida em 26 de setembro de 2013, no valor de R$51.441. 

O contrato de empréstimo com o BNDES tem como garantia a Cessão Fiduciária de Títulos Públicos Federais, 
denominados Notas do Tesouro Nacional – Série B. A cedente (controlada CEEE-GT) cede fiduciariamente em 
favor do credor (BNDES), os títulos públicos federais, de sua propriedade, em valor equivalente a 130% do valor 
concedido por meio do Contrato de Financiamento.  

21.6. Notas Promissórias Banco ABC S.A 
 
Em outubro de 2014 a CEEE-GT assinou contrato de financiamento na modalidade de notas promissórias com o 
Banco ABC S.A, com subscrição e integralização de 130 notas promissórias, em série única, no valor nominal 
unitário de R$500, perfazendo o valor total de R$65.000 com vencimento em 360 dias da emissão, 
remuneradas pela variação da taxa DI mais 1,90% ao ano.  

Todo o montante foi liberado em novembro de 2014 para utilização como aporte no empreendimento 
Complexo Eólico Povo Novo. Em garantia das notas promissórias, a CEEE-GT cedeu os direitos creditórios de 
Notas do Tesouro Nacional – Série B – NTN –B de titularidade da emissora em montante suficiente para 
perfazer 100% do montante total da emissão acrescido da remuneração conforme termos e condições em 
instrumento particular.   

21.7. Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo S.A. 
 
Em 25 de junho de 2013 foi emitida a cédula de crédito bancário no valor de R$120.000, cujo objetivo é 
financiar a infraestrutura da Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB. O montante será pago em apenas 
uma parcela em junho de 2015, e poderá ser postergada futuramente, a remuneração do empréstimo é de 
100% do CDI mais 2,5% ao ano. Conforme cláusulas restritivas, o montante de R$90.576 foi aplicado em 
certificados de depósito bancário e foi liberado R$75.932 deste crédito, restando R$23.424 a ser liberado. 

 
21.8. Cronograma das Parcelas de Longo Prazo  
 
As parcelas de Longo Prazo dos Empréstimos e Financiamentos vencem como segue: 
 

 
21.9. Composições do Saldo da Dívida por Indexador  
 
 

Demonstrativo de Composição do Saldo da Dívida por Indexador: 

 
* A sigla RGR identifica os contratos financiados com os créditos da Reserva Global de Reversão. Sobre os 
valores contratados incidem juros de 5% a.a e taxa de administração. 
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21.10. Custos de Transação 
 
Dos empréstimos relacionados o montante dos custos de transação incorridos no processo de captação junto 
ao Banco Máxima, compõe-se conforme abaixo: 

 
O montante dos custos de transação a serem apropriados ao resultado em cada período subsequente é 
demonstrado a seguir: 

 
22. PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS A EMPREGADOS 

As controladas CEEE-D e a CEEE-GT, através da Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE concedem 
aos seus empregados os planos de previdência complementar, denominados CEEEPREV e Plano Único, este 
último fechado para novas adesões. Mantêm também a obrigação do pagamento de aposentadoria a ex-
autárquicos e a obrigação de complementação de aposentadoria a ex-empregados desligados por 
aposentadoria incentivada – CTP.  

As Controladas registram seu passivo atuarial com base em laudos emitidos por atuários independentes, sendo 
que o passivo referente ao Plano CEEEPREV e Plano Único é composto pelo valor presente da obrigação na data 
do balanço, menos o valor justo dos ativos do plano e considera o contrato de dívida SF Nº 1254/95 firmado 
junto a Fundação CEEE.  

O contrato SF Nº 1254/95 refere-se a contribuições passadas inadimplidas, cuja renegociação foi efetuada em 
maio de 2013, estabelecendo uma carência até junho de 2018, tendo o reinicio dos pagamentos das 
amortizações de principal a partir de julho de 2018, com término previsto para maio de 2031. Durante o 
período de carência as Controladas realizam o pagamento referente à atualização monetária e aos juros 
mensais. 

Os saldos registrados no passivo compõem-se de: 
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22.1. Contas a Pagar Aposentadoria Incentivada - CTP 

Em decorrência de acordo coletivo de trabalho, as Controladas são responsáveis pelo pagamento do benefício 
de complementação de aposentadoria por tempo de serviço que tenha sido concedida pela Previdência Oficial 
ao participante regularmente inscrito na Fundação ELETROCEEE e que ainda não tenha cumprido todos os 
requisitos para a sua fruição, ocasião em que o ex–empregado será definitivamente aposentado pela 
Fundação. Desta forma, a Concessionária, provisionou os valores integrais dos compromissos futuros relativos 
a estas complementações salariais, considerando o prazo médio de pagamento destes benefícios, ajustados a 
valor presente, incluindo as contribuições à Fundação. 
 
22.2. Planos de Benefícios CEEEPREV  

O CEEEPREV é um plano com características de contribuição definida, exceto no que se refere aos benefícios de 
risco e à parte dos benefícios saldados. 

O benefício saldado é um benefício vitalício proporcionado a uma parcela de participantes do CEEEPREV que 
migraram do Plano Único. É o valor calculado no momento dessa migração, com base em Nota Técnica Atuarial 
e atualizado pelo Índice de Reajuste do Plano, tendo como finalidade preservar os direitos já acumulados dos 
ex-participantes do Plano Único, o qual tem características de plano de benefício definido. 

Os benefícios do CEEEPREV são acessíveis a todos os empregados da categoria CLT da Companhia, onde esta 
efetua contribuições de forma conjunta com seus empregados. O Plano CEEEPREV é viabilizado também por 
uma contribuição suplementar de amortização de responsabilidade da patrocinadora do plano, na forma da lei, 
denominada Reserva a Amortizar. 

Em 2014, houve a implantação das alterações regulamentares do plano CEEEPREV, aprovadas pela Portaria nº 
213/2014. As alterações contemplaram a recomposição dos Benefícios Saldado e Referencial dos participantes 
que migraram do Plano Único, atribuindo a estes, o crescimento de 3% ao ano de novembro de 2002 até a data 
em que o empregado completar as carências para a aposentadoria normal (55 anos de idade e 10 anos de 
contribuição) ou até a data em que se desvinculou da patrocinadora, o que ocorrer primeiro. 

A alteração do regulamento resultou num acréscimo do compromisso da patrocinadora CEEE-D no valor de R$ 
38.252 e da patrocinadora CEEE-GT no valor de R$ 36.999, que será integralizado em 216 meses, tendo sido 
reconhecido como despesa no exercício de 2014. 
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22.3. Plano Único 

O Plano Único tem modalidade de benefício definido e encontra-se fechado para novas adesões de 
participantes desde 02 de setembro de 2002. Este plano recebe contribuições paritárias entre patrocinadora e 
empregados. 

Por imposição Constitucional, em conformidade com toda a legislação infraconstitucional de regência, e, com 
fundamento nas normas administrativas previdenciárias do Brasil, a Companhia, na condição de patrocinadora 
de Plano de Benefício Definido para seus funcionários – Plano Único decidiu reconhecer os eventuais déficits 
atuariais na forma paritária.  

A Lei Complementar nº 108/2001 disciplina, nos termos de seu artigo 1º, a relação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, inclusive no tocante às Sociedades de Economia Mista, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência complementar. Nessa esteira, o Parágrafo 1º, artigo 6º 
da referida Lei determina que “A contribuição normal do patrocinador para plano de benefício definido, em 
hipótese alguma, excederá a do participante, observado o disposto no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador”. Ainda é 
vedado ao patrocinador, pelo Parágrafo 3º, da mesma Lei Complementar, assumir encargos adicionais para 
financiamento dos planos de benefício, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio. 

Diante desse arcabouço legal, considerando que o Regulamento do Plano Único prescreve que as eventuais 
insuficiências (déficits) serão equacionadas conforme a legislação aplicável, e, na medida em que a Resolução 
do Conselho Gestor de Previdência Complementar – CGPC Nº 26/2008 determina em seu art. 29º que “o 
resultado deficitário apurado no plano de benefícios deverá ser equacionado por participantes, assistidos e 
patrocinadores, observada a proporção quanto às contribuições normais vertidas no exercício em que apurado 
aquele resultado, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que tenham dado causa a 
dano ou prejuízo ao plano de benefícios administrados pela Entidade Fechada de Previdência Complementar”, 
a Companhia, na qualidade de empresa de economia mista patrocinadora do Plano Único, pelo conteúdo do 
ordenamento legal brasileiro, não pode exceder a paridade contributiva em caso de equacionamento de déficit 
eventualmente apurado.  

O déficit do Plano Único não reconhecido referente à premissa da paridade perfaz R$ 65.000 na CEEE-GT e R$ 
65.070 na CEEE-D, sendo que, no entendimento da administração, um resultado atuarial deficitário apurado 
para efeito de accounting (cálculo atuarial da patrocinadora) não acarreta necessariamente impacto real e 
prático na gestão patrimonial-financeira do Plano, na medida em que a Companhia só será acionada para 
contribuir no equacionamento do déficit quando o mesmo se apresenta pelas regras do funding (cálculo 
atuarial pelas regras da previdência nacional).  
Nessa esteira, considerando que o reconhecimento paritário do déficit atuarial não se encontra pacificado 
junto a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a administração, considerando a natureza societária da 
Companhia (S/A Economia Mista) e a responsabilidade de seus administradores na condição de gestores 
públicos, firmou entendimento de manter o ajuste do passivo do Plano Único na proporção paritária, 
correspondente a 50% do déficit calculado pelas regras do accounting, até que haja um entendimento 
homogêneo, aguardando eventuais recomendações e/ou modificações do órgão de controle.      
 
22.4. Provisão para Complementação Aposentadoria - Ex-Autárquicos - Lei Estadual nº 3.096/56 - EXA  
 
Esta provisão, registrada conforme o cálculo atuarial refere-se ao compromisso da Companhia com 
empregados denominados ex-autárquicos aposentados, remanescentes da antiga Comissão Estadual de 
Energia Elétrica, autarquia que foi sucedida pela Companhia por força da Lei Estadual nº 4.136/61.  
 
Entre as vantagens adquiridas por esses servidores encontra-se o direito de reajuste dos proventos de 
aposentadoria na proporção de 70% do aumento que os servidores da ativa possuíssem. Este percentual é 
denominado complementação. Adicionalmente, suplementa-se o que já fora revisado com mais 30% de modo 
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a assegurar aos ex-autárquicos a integralidade dos proventos em relação ao que percebiam os ativos, por 
imposição da Lei Estadual Nº 3.096, de 31 de dezembro de 1956. 
 
Assim, essa é uma obrigação não gerenciável pela Companhia, que se deriva da sua constituição originária, 
sendo um compromisso previdenciário pós-emprego de caráter vitalício e com benefícios definidos, sendo 
assumido pela Companhia o pagamento integral destes proventos. 

No inicio do exercício de 2012, a Companhia obteve o direito de receber da União 3 bilhões pelo pagamento 
dessas obrigações, sendo que o recebimento desse direito comportou os exercícios de 1981 até fevereiro de 
1993, nos termos do processo de liquidação judicial Nº 2006.71.00.047783-2 – Conta de Resultados a 
Compensar – CRC, originado da ação ordinária nº 93.00.02153-2 (Vide nota explicativa n° 10) 

No final do exercício de 2014, considerando a completude e o esgotamento de todos os elementos referentes à 
1ª ação de cobrança, a Companhia interpôs contra União e a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 
uma nova ação (Processo Judicial Nº 0002230-10.2015.4.01.3400), de natureza declaratória, cumulada com 
pedido indenizatório, requerendo a indenização dos valores despendidos após o exercício de 1993 até os dias 
atuais, a serem quantificados em liquidação de sentença. 

22.5. Premissas utilizadas para o cálculo do passivo e das projeções 

As premissas atuariais e hipóteses econômicas adotadas são as requeridas pelos padrões do Pronunciamento 
Técnico CPC 33 (R1) e foram as seguintes: 

 

Quanto às taxas de desconto, a Companhia observa os princípios estabelecidos na CVM 695/12. Assim, são 
consideradas as taxas de juros dos títulos do Tesouro Nacional (NTN-B) que tenham vencimentos próximos dos 
prazos dos fluxos futuros esperados das obrigações com os participantes ativos e assistidos da cada plano ou 
compromisso. 

A taxa esperada do retorno dos ativos do plano foi considerada a mesma taxa de desconto atuarial, conforme 
as novas regras reconhecidas pelo Pronunciamento CPC 33 (R1). 
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22.6. Resultados da Avaliação Atuarial 

22.6.1. Resultados da Avaliação Atuarial – Controlada CEEE-GT 

A avaliação atuarial dos benefícios pós-emprego relativa aos planos e compromissos da Companhia, foi realizada por consultoria atuarial, apresentando os seguintes 
resultados: 
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22.6.1. Resultados da Avaliação Atuarial – controlada CEEE-GT (continuação) 
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22.6.1. Resultados da Avaliação Atuarial – controlada CEEE-GT (continuação) 
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22.6.2. Resultados da Avaliação Atuarial – controlada CEEE-D 

A avaliação atuarial dos benefícios pós-emprego relativa aos planos e compromissos da Companhia, foi realizada por consultoria atuarial, apresentando os seguintes 
resultados: 
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22.6.2. Resultados da Avaliação Atuarial – controlada CEEE-D (continuação) 
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22.6.2. Resultados da Avaliação Atuarial – controlada CEEE-D (continuação) 

 

23. OBRIGAÇÕES DA CONCESSÃO 
 

Os saldos compõem-se de: 
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23.1. Conta de Desenvolvimento Energético – Quotas da CDE 
 
Através da Lei nº 10.438, de 26/04/2002, no artigo 13 foi criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 
visando o desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes 
eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas 
pelos sistemas interligados, a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional, devendo seus recursos observar as vinculações e limites previstos em Lei.  
 
23.2. Valores Destinados à Aplicação em Recursos PEE / P&D 

O PEE e o P&D são programas de investimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, calculados com base na receita operacional líquida das empresas, que resultam em economias e 
benefícios diretos para o consumidor, com ações implementadas nas instalações da unidade consumidora.   

Aos Programas de Eficiência Energética - PEE e de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D, a Companhia destina 
anualmente, no mínimo, 1% da receita operacional líquida, sendo 0,50% destinados ao P&D e 0,50% ao PEE. 

Dos valores destinados ao P&D, 40% são aplicados em projetos de Pesquisa e Desenvolvimento, 40% são 
recolhidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, e 20% ao Ministério de 
Minas e Energia – MME. 

 
24. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS, CÍVEIS E TRIBUTÁRIAS 
 
As Controladas são parte em processos judiciais de natureza trabalhista, cível e tributária que na avaliação da 
administração, baseada em experiência em processos com natureza semelhante, apresenta riscos prováveis, 
possíveis e remotos. Os riscos possíveis e remotos não foram provisionados. 

 
 
24.1. Composição dos processos de riscos prováveis 
 
A provisão e contas a pagar reconhecido sobre a parte dos processos cujo risco de perda é considerado 
provável líquido dos depósitos judiciais correspondentes, estão compostas como segue: 
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24.2. Movimentação da provisão para contingências 
 

 
24.3. Natureza das Ações 
 
24.3.1. Trabalhistas  
 
As Controladas vêm permanentemente aprimorando a apuração dos valores contingentes embasada no 
histórico de dados referentes aos pagamentos com a finalização das discussões judiciais de assuntos de 
natureza trabalhista. Foi realizada uma análise criteriosa das chances de êxito da Concessionária envolvendo 
processos trabalhistas, com o objetivo de suportar o adequado julgamento quanto à necessidade ou não da 
constituição de provisões. As estimativas quanto ao desfecho e os efeitos financeiros das contingências foram 
determinados com base em julgamento da Administração, considerando o histórico de perdas em processos de 
mesma natureza e a expectativa de êxito de cada processo. As principais ações ingressadas contra as 
Concessionárias referem-se a verbas rescisórias, responsabilidade subsidiária, complementação de proventos 
de aposentadoria, responsabilidade solidária, vínculo empregatício, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, correto enquadramento, prêmio assiduidade e outras. 
 
24.3.2. Cíveis 
 
As Controladas estão sendo citadas em diversos processos judiciais de natureza cível para os quais foi 
registrada provisão dos valores cuja expectativa de pagamentos foi considerada provável pelos seus assessores 
jurídicos, em uma análise efetuada individualmente por processo. As ações ingressadas contra as Controladas 
referem-se a convênios de devolução, corte/religação de energia, danos morais e materiais, revisão de 
consumo de energia, sustação de cobrança, honorários advocatícios, contrato de compra e venda de energia, 
desapropriação, revisão de contratos e encargo de capacidade emergencial e outras. 
 
24.3.3. Tributárias 
 
O saldo provisionado de R$4.140 refere-se à eventual insuficiência no recolhimento de contribuições 
previdenciárias relacionadas ao Auto de Lançamento nº 35.067.180-0. A controlada CEEE-GT busca defesa na 
esfera administrativa, classificando o processo, através de opinião legal, como perda provável. 

Com relação aos contenciosos cujo entendimento legal opina por expectativa de perda possível, as principais 
questões são: 
 
24.3.3.1. Contribuições Previdenciárias 
 

Com relação à matéria previdenciária a controlada CEEE-GT impugnou cobranças relativas à suposta 
insuficiência de recolhimento sobre os serviços contratados bem como a eventual inconsistência em 
obrigações acessórias que somam aproximados R$8.074. 

 
24.3.3.2. Tributos Federais (PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, IRRF) 

No tocante aos tributos federais a controlada CEEE-GT possui cerca de R$77.192 em compensações que estão 
na fase de discussão de sua homologação junto ao ente fazendário, principalmente referentes a pagamentos 
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indevidos de PIS e COFINS, face ao extinto art. 3º, parágrafo 1º da Lei n° 9.718/98, bem como em relação ao 
contido na Lei n° 10.833/03, artigo 10º, inciso XI. 

25. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS 
 
25.1. Base de Cálculo dos Tributos Diferidos 

Nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 32 (IAS 12), as controladas estimaram seus tributos diferidos 
cotejando as diferenças temporárias tributáveis com as diferenças temporárias dedutíveis e créditos fiscais não 
utilizados. 
 
25.1.1. Diferenças Temporárias Tributáveis 
 
O valor das diferenças temporárias tributáveis compõe-se de: 

 
25.1.2. Diferenças Temporárias Dedutíveis e Créditos Fiscais Não Utilizados 
 
A CEEE-GT, em consonância com o CPC 32 (IAS 12), contabiliza seu ativo diferido referente a Imposto de Renda 
e Contribuição Social calculado à alíquota de 34%. Esse ativo fiscal refere-se ao valor do tributo sobre o lucro, 
que será recuperado em período futuro, relacionado a diferenças temporárias dedutíveis entre a base de 
cálculo fiscal e a base de cálculo societária da CEEE-GT, assim como referente aos créditos de prejuízos fiscais 
do IRPJ e base negativa de CSLL, originados de períodos anteriores. Conforme a legislação tributaria vigente, o 
limite de compensação dos prejuízos fiscais de IRPJ e base negativa de CSLL é de 30% do lucro real apurada em 
casa exercício, tendo natureza imprescritível. 
 
O CPC 32 (IAS 12) descreve as condições para o reconhecimento do ativo fiscal diferido. Essas condições 
incluem expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, fundamentada em estudo técnico de viabilidade, 
que comprovam a realização desse crédito fiscal. A Concessionária revisa anualmente o estudo técnico de 
realização do crédito, sendo que o valor do ativo fiscal diferido reconhecido pela CEEE-GT foi incrementado na 
importância de R$ 46.821, comparativamente ao exercício de 2013. O valor do crédito não reconhecido 
totaliza, em 31 de dezembro de 2014, R$315.208. 
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25.1.3. Tributos Diferidos Líquidos 

 
25.2. Estimativa de Liquidação dos Tributos Diferidos 
 
A análise de realização do valor contábil do ativo diferido é elaborada anualmente pela Concessionária, com 
base em estudo técnico submetido à aprovação pelos órgãos de Administração da Concessionária.  
 

As estimativas de recuperação dos créditos fiscais foram suportadas pelas projeções dos lucros tributáveis 
levando em consideração diversas premissas financeiras e de negócios consideradas no encerramento do 
exercício. Nesse sentido, essas estimativas estão sujeitas a não se concretizarem no futuro tendo em vista as 
incertezas inerentes a essas previsões. Portanto, não devem ser utilizadas para tomada de decisão em relação 
a investimentos. 
 

A Administração estimou a realização do passivo fiscal diferido nos exercícios futuros, cotejando com a 
estimativa de realização do ativo fiscal diferido. 

 
25.3. Prejuízo Fiscal de IRPJ e Base Negativa de Contribuição Social 
 
Até 31 de dezembro de 2014, a CEEE-D acumulou prejuízos fiscais de Imposto de Renda e base negativa de 
Contribuição Social sobre o lucro nos valores de R$1.754.113 e R$1.754.113, respectivamente. Conforme a 
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legislação tributária vigente, o limite de compensação destes prejuízos é de 30% do lucro real apurado em cada 
exercício, tendo natureza imprescritível. O CPC 32 – Tributos sobre o Lucro descreve as condições para o 
reconhecimento de ativo fiscal diferido originado de diferenças temporárias, assim como de prejuízos fiscais e 
base negativa. Essas condições incluem expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, fundamentada em 
estudo técnico de viabilidade, que comprovam a realização desse crédito fiscal. A Companhia revisa 
anualmente o estudo técnico de realização do crédito. O ativo fiscal diferido sobre diferenças temporárias e 
sobre prejuízos fiscais e base negativa não está reconhecido, na medida em que as condições para o seu 
registro não estão asseguradas. O valor do crédito não reconhecido totaliza, em 31 de dezembro de 2014, R$ 
871.582. 
 
26. OUTROS PASSIVOS 
 

Os saldos compõem-se de: 

 
26.1. Provisão Auto de Infração – controlada CEEE-D 

O valor de R$19.622 (R$13.785 em 31 de dezembro de 2013) no passivo não circulante refere-se a Autos de 
Infração que têm por objeto a aplicação de penalidades quanto a não conformidade dos índices de qualidade 
de atendimento e quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica e demora no restabelecimento 
do atendimento. 

26.2. Consumidores – Controlada CEEE-D 

O valor de R$20.532 (R$20.963 em 31 de dezembro de 2013) refere-se aos créditos devido ao consumidor 
relativo a pagamento em duplicidade ou faturamento a maior. 
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26.3. Acordo Judicial Reclamatórias Trabalhistas 
 
26.3.1. Sindicato dos Assalariados Ativos, Aposentados e Pensionistas nas Empresas Geradoras, ou 
Transmissoras, ou Distribuidoras, ou afins, de Energia Elétrica no Estado do Rio Grande do Sul e Assistido por 
Fundações de Seguridade Privada Originadas no Setor Elétrico - SENERGISUL. 

As Controladas efetuaram acordo judicial relativo à reclamatória trabalhista impetrada pelo Sindicato dos 
Assalariados Ativos, Aposentados e Pensionistas nas Empresas Geradoras, ou Transmissoras, ou Distribuidoras, 
ou afins, de Energia Elétrica no Estado do Rio Grande do Sul e Assistido por Fundações de Seguridade Privada 
Originadas no Setor Elétrico - SENERGISUL. O processo de conciliação foi efetivado em maio de 2011. O valor 
inicial da obrigação de responsabilidade das Companhias perfazem R$55.000. O montante acordado será pago 
em 60 parcelas mensais e consecutivas, sendo as 10 (dez) primeiras no valor de R$1.700 e as demais no valor 
de R$760, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo sido liquidadas 44 (quarenta e quatro) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente: 

 
26.3.2. Sindicato dos Engenheiros do Estado do Rio Grande do Sul – SENGE 
 
A Companhia efetuou acordo judicial referente a reclamatórias trabalhistas impetradas pelo SENGE. O 
processo de conciliação foi efetivado em abril de 2011, o valor da obrigação perfaz R$68.212. O montante 
acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo sido 
liquidadas 45 (quarenta e cinco) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$17.053 (R$30.695 em 31 de dezembro de 2013): 

 
 

26.4. Comercialização de Energia na CCEE 

O valor de R$51.288 (R$49.470 em 31 de dezembro de 2013) refere-se à provisão de energia comprada no 
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE (órgão sucessor do Mercado Atacadista de 
Energia – MAE) no período de setembro de 2000 a setembro de 2002. As Controladas ajuizaram ações no 
intuito de suspender o andamento da liquidação das transações de energia elétrica prevista para novembro de 
2002, remanescendo suspenso tais valores até a decisão final.  
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A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, por solicitação das Controladas, efetuou a 
mensuração dos valores devidos e, considerando a avaliação do órgão competente, a provisão foi ajustada aos 
valores calculados pela CCEE. 

26.5. Acordo Judicial Cível  
 
26.5.1. Acordo Judicial Cível - ABB 
 
A controlada CEEE-GT efetuou acordo judicial cível referente à demanda impetrada pela ABB Ltda. O processo 
de conciliação foi efetivado em dezembro de 2011, o valor da obrigação perfaz R$41.233. O montante 
acordado será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo IGP-M, já tendo sido 
liquidadas 41 (quarenta e uma) parcelas.  

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$13.057 (R$21.304 em 31 de dezembro de 2013): 

 

26.5.2. Acordo Judicial Cível - Eletrosul 

A Controlada CEEE-D efetuou acordo judicial cível referente à demanda impetrada pela ELETROSUL CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A. O processo de conciliação foi efetivado em setembro de 2014, e o valor da obrigação perfez R$ 
22.173. O montante acordado será pago em 18 parcelas mensais e consecutivas, corrigidas mensalmente pelo 
IGP-M, já tendo sido liquidada 02(duas) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$20.160. 

26.6. Parcelamentos ANEEL 

A Companhia efetuou parcelamento junto à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL referente ao Auto de 
Infração nº 1002/2014-SFE, cujo montante acordado na data de adesão era de R$ 1.603, e será pago em 12 
parcelas atualizadas mensalmente pela taxa SELIC, já tendo sido liquidadas 3 (três) parcelas. 

A tabela abaixo ilustra o saldo remanescente de R$1.202: 
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27. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
27.1. Controladora 
 
27.1.1. Capital Social 
 
O capital social da Controladora é de R$319.803 em 31 de dezembro de 2014, representado por 189.113.071 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. A sua composição é a seguinte: 

 
27.1.2. Outros Resultados Abrangentes de Controladas 

 
28. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
 
A Receita Operacional Líquida possui a seguinte composição: 
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29. CUSTO COM ENERGIA ELÉTRICA 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 
29.1.  Energia Elétrica Comprada para Revenda 

 
 
Na controlada CEEE-GT, o valor de R$410.734 (R$574.036 em 31 de dezembro de 2013) refere-se 
essencialmente a aquisição de energia no mercado livre. Em função da Lei Nº 12.783/13, a CEEE-GT teve usinas 
com a concessão prorrogada, alocando a totalidade de suas garantias físicas de energia e potência 
compulsoriamente, na forma de cotas, para as distribuidoras pelo prazo de 30 anos. A partir dessa alocação de 
energia, criou-se a necessidade de comprar energia para recomposição de lastro, considerando os contratos de 
suprimento negociados no Ambiente de Comercialização Livre. 
 
29.1.1. Repasse CDE/ACR – Custo de Energia – CEEE-D 
 
Na controlada CEEE-D, Repasse CDE/ACR – Custo de Energia - O custo de energia das distribuidoras teve um 
aumento muito expressivo em 2013/2014 tendo em vista as condições hidro-energéticas desfavoráveis e a 
exposição involuntária das concessionárias no mercado de curto prazo. No exercício de 2013 e nos meses de 
janeiro e fevereiro de 2014 os custos dessa exposição involuntária foram mitigados pelo governo brasileiro 
através dos recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, nos termos do Decreto nº 7.945/13. 
Em 02 de abril de 2014, o poder executivo através do Decreto n.º 8.221/2014 autorizou a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a criar e manter a Conta no Ambiente de Contratação Regulada - 
CONTA-ACR para cobrir, total ou parcialmente, os gastos das distribuidoras de energia com exposição 
involuntária no mercado de curto prazo e custos do despacho termelétrico, através da contratação de 
operações de crédito bancário destinadas à cobertura dos custos previstos. A CCEE será a responsável pela 
gestão da CONTA ACR. 

Até 31 de dezembro de 2014, a Companhia reconheceu como compensação de custos de energia o valor de 
R$497.947.  
 
29.2. Encargo de Uso do Sistema 
 
O valor de R$151.869 (R$130.210 em 31 de dezembro de 2013) refere-se a encargo de uso do sistema de 
transmissão e distribuição de energia.  
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30. CUSTO E DESPESAS OPERACIONAIS 
 
Os saldos compõem-se de: 
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31. OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS 
 
Os saldos compõem-se de: 
 

 
 
32. RECEITA/DESPESA FINANCEIRA 
 
Os saldos compõem-se de: 
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33. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
 
Reconciliação da despesa com Imposto de Renda - IRPJ e Contribuição Social – CSLL divulgados e os montantes 
calculados pela aplicação das alíquotas oficiais em 31 de dezembro de 2014 e 2013: 
 
Os saldos compõem-se de: 

 
 

As controladas da CEEE-GT apuram os referidos tributos através da metodologia de apuração do Lucro 
Presumido, totalizando em 31 de dezembro de 2014 a despesa de R$2.263 e R$822 referente ao Imposto de 
Renda e à Contribuição Social, respectivamente.  
 
34. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 
 
34.1. Controladora 
 

A Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações - CEEE-PAR controla diretamente a Companhia 
Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT e a Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D, visto que participa com 65,92% do capital social de cada controlada.  

 
34.2. Consolidado 

  

Foram realizadas transações com partes relacionadas incluindo compra e venda de energia elétrica e 
transações de financiamento, sendo que a energia elétrica vendida é baseada em tarifas aprovadas pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em condições de similaridade com o praticado no mercado. 
 
As operações realizadas com partes relacionadas estão demonstradas conforme segue: 
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Os saldos compõem-se de: 
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34.3. Pessoal chave da administração da entidade ou da respectiva controladora 

As Controladas consideram como pessoal-chave da administração seus Diretores e os Membros do Conselho 
Fiscal e do Conselho de Administração. O montante gasto com remuneração, encargos e benefícios dos 
Administradores em 31 de dezembro de 2014 foi de R$4.884 (R$4.697 em 31 de dezembro de 2013 possuindo 
diretores empregados e não empregados.  

A remuneração dos Diretores empregados é composta por salário ou honorários mais a verba de 
representação, sendo que os custos dos Diretores estão contabilizados na rubrica de Pessoal conforme Plano 
de Contas da ANEEL. 

A remuneração dos Diretores não empregados com vínculo empregatício em outro órgão é composta do seu 
salário integral (reembolsado pela Companhia ao órgão de origem) mais a verba de representação.  

A remuneração dos Diretores não empregados sem vínculo empregatício em outro órgão é composta de 
honorários mais a verba de representação. 

 

 
35. INSTRUMENTOS FINANCEIROS E GERENCIAMENTO DE RISCOS FINANCEIROS  

 

As Controladas mantêm operações com instrumentos financeiros, sendo que o risco referente a tais operações 
é monitorado através de estratégias de posições financeiras, controles internos, limites e políticas de risco das 
Concessionárias. 
 
Para os instrumentos financeiros cotados em mercado ativo, sua cotação representa o valor de mercado e para 
os demais, os respectivos valores contábeis, devido a sua natureza de realização, como segue: 
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35.1. Gerenciamento de Riscos Financeiros 
 
Os valores contábeis dos empréstimos e financiamentos obtidos em moeda nacional junto às instituições 
financeiras estão compatíveis com o valor de tais operações. 
 
Na controlada CEEE-GT as contas a receber de Concessionárias, Permissionárias e Consumidores Livres 
referem-se a suprimento de energia elétrica e encargos de uso da rede e vendas de energia na CCEE, e estão 
registradas em contas patrimoniais no montante de R$50.482.  
 
Na controlada CEEE-D contas a receber de consumo de energia elétrica de poderes públicos, federal, estadual e 
municipal (administração direta), e de empresas controladas por essas esferas de governo, estão registradas 
em contas patrimoniais no montante de R$81.121. A Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - 
CEEE-D, possui também registrado nas contas patrimoniais parcelamentos com o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul no montante de R$21.946 e com Prefeituras Municipais no montante de R$63.064.  
 
Os principais fatores de risco de mercado que afetam o negócio das Controladas são os seguintes: 
 
35.1.1. Risco de Crédito 
 
Risco de crédito é o risco das controladas incorrerem em perdas decorrentes de um cliente ou de uma 
contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações 
contratuais. 
 
O valor contábil dos ativos financeiros que representam a exposição máxima ao risco do crédito na data das 
demonstrações financeiras foi: 

 

Os saldos apresentados em Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras de Longo Prazo referem-se 
respectivamente a recursos depositados em instituições bancárias e a montantes aplicados no Sistema 
Integrado de Administração de Caixa – SIAC/BANRISUL bem como as quotas subordinadas do FIDC.  

O risco inerente às aplicações e investimentos que as Controladas possuem é considerado baixo uma vez que 
são oriundos, conforme legislação vigente, de aplicações no Banco do Estado do Rio Grande do Sul e de 
investimentos em Notas do Tesouro Nacional, Série B – NTN – B. 

A controlada CEEE-D atua no mercado de distribuição de energia elétrica, atendendo a todos os clientes cativos 
na sua área de concessão conforme previsto nos contratos de concessão assinados com Poder Concedente, o 
risco de crédito se origina quando a Companhia incorre em perdas resultantes do não recebimento de valores 
faturados a seus consumidores. Para amenizar os riscos decorrentes do fornecimento de energia na 
distribuição, a Companhia tem o direito de interromper o fornecimento, caso o cliente deixe de realizar seus 
pagamentos. 
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Na controlada CEEE-GT o recebimento da indenização dos empreendimentos da Rede Básica de Novos 
Investimentos – RBNI, conforme Anexo II da Portaria Interministerial nº 580, de 1/11/2012 será realizado em 
trinta (30) parcelas mensais, corrigidas por IPCA mais WACC (Weighted Average Cost Of Capital) de 5,59% real 
ao ano e possui risco considerado baixo uma vez que se trata de um montante a receber do Poder Concedente. 

O segmento de Geração da empresa CEEE-GT tem aproximadamente 6% da energia vendida a 37 
concessionárias de distribuição, através de Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente 
Regulado - CCEAR’s. Estes contratos apresentam baixo risco de crédito, o que pode ser observado pelo índice 
de adimplência de aproximadamente 100% ao longo dos anos. 

As garantias que a CEEE-GT possui para os CCEARs são divididas em dois grupos: 

I. - Garantia Principal: corresponde a 110% da média de faturamento dos últimos 3 meses. Para essa 
garantia a modalidade preponderante é a vinculação de receitas, feita através de Contrato de 
Constituição de Garantias - CCGs, com anuência da ANEEL. 

 

II. - Garantia Suplementar: corresponde a 20% da receita mensal. Nesse caso, as modalidades 
preponderantes são Carta Fiança e CDB, com validade, em sua maioria, de 1 ano. 

Outra parcela da energia vendida, correspondendo a 49% do total, está vinculada a contratos bilaterais no 
Ambiente de Contratação Livre – ACL. A CEEE-GT exige como garantia Carta de Fiança Bancária, Carta de Fiança 
Corporativa ou Certificado de Depósito Bancário – CDB, com valores não inferiores a 1 mês de faturamento. 

A partir de janeiro de 2013, 45% da energia da CEEE-GT está alocada às Distribuidoras sob a forma de Cotas de 
Garantia Física, em função da Lei Nº 12.783/13. Por meio desta Lei o Governo antecipou para 31/12/2012 o fim 
do regime anterior de concessão, que no caso da CEEE-GT venceria em 2015, e prorrogou por um prazo de 30 
anos a concessão de diversas usinas da Companhia. A partir desta prorrogação a Área de Geração passou a 
receber uma Receita Anual de Geração – RAG, fixada pela ANEEL, pela execução dos serviços de operação e 
manutenção destas usinas e pela disponibilização da Garantia Física destes empreendimentos às 
Distribuidoras. A garantia financeira desta receita são os CCGs, que são contratos firmados entre a distribuidora 
e a instituição financeira (Banco Gestor). 

No geral a Administração entende que não há risco de crédito significativo no qual as Controladas estão 
expostas, considerando as características das contrapartes, níveis de concentração e relevância dos valores em 
relação ao faturamento. 

 
I. Perdas por redução no valor recuperável – (Impairment) 

A controlada CEEE-D identificou evidências de perda por redução no valor recuperável nas contas a receber 
que já são reduzidas de provisão para crédito de liquidação duvidosa.  
A controlada CEEE-GT mensura pelo custo histórico de aquisição ou construção o seu imobilizado e intangível, 
deduzido de depreciação e amortização acumulada, respectivamente, e perdas de redução ao valor 
recuperável (impairment) acumuladas. 
 

II. Garantias  
 

As Controladas concederam garantia quando da captação de recursos através do Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios – FIDC, sendo que parte do contas a receber é  repassada ao Fundo no momento do 
faturamento, até o limite da parcela mensal. 

 
III. Derivativos 

 
As Controladas não possuem operações com derivativos. 
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35.1.2. Risco de Preço 

As tarifas da controlada CEEE-D são reguladas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e, anualmente, 
são reajustadas pelas variações dos custos não gerenciáveis (denominado Parcela A) e pela variação do IGP-M 
para custos gerenciáveis (denominado Parcela B). O Reajuste Tarifário Anual tem como objetivo restabelecer o 
poder de compra da receita obtida por meio das tarifas praticadas. Outro mecanismo de atualização das tarifas 
é a Revisão Tarifária Periódica, realizada a cada quatro anos, que tem como principal objetivo, analisar o 
equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 

Na controlada CEEE-GT, a receita obtida pela venda de energia é dividida entre os mercados: Ambiente de 
Contratação Regulada - ACR, Ambiente de Contratação livre - ACL e Cotas. No ACR os preços são reajustados 
anualmente pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA e no ACL os preços destes contratos, em sua 
maioria, são reajustados anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M. Nas Cotas, a tarifa é 
estipulada pela ANEEL separadamente para cada empreendimento, sendo reajustada anualmente de acordo 
com o IPCA e revisada a cada cinco anos. 
 
A controlada CEEE-GT, a necessidade de comprar energia para composição do lastro de venda no ano de 2014 
Esta compra foi realizada no mercado livre através de processos públicos, sendo que uma parcela da energia 
comprada estava atrelada ao Preço de Liquidação de Diferenças – PLD, que oscila em função da energia 
armazenada nos reservatórios das usinas e da previsão hidrológica e outra parcela, a preço fixo, reajustada 
anualmente pelo IGP-M. 
 
O segmento de Transmissão da Controlada CEEE-GT tem sua remuneração definida pela ANEEL, através da 
receita permitida e reajustada, conforme cláusulas contratuais ou pelo IGP-M ou pelo IPCA. As receitas, de 
acordo com o contrato de concessão, devem permitir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.  
 
35.1.3. Risco de Mercado 
 

No Ambiente de Contratação Regulada, o risco de mercado da controlada CEEE-GT é baixo, em função envolver 
agentes de distribuição como compradores em leilões promovidos pelo MME, EPE e ANEEL, e 
operacionalizados pela CCEE. Nestes leilões a energia é rateada entre as distribuidoras participantes do 
certame. Essas empresas têm contratos de concessão de longo prazo, portanto mais estáveis. 

No ACL os agentes negociam a compra e venda em condições livremente acordadas entre as partes, à exceção 
de empresas estatais, cujos contratos são resultado de ofertas e chamadas públicas. Os contratos no ACL 
normalmente possuem menor duração se comparados com o ACR, sendo um mercado mais dinâmico, o que 
pode trazer inconsistências econômicas e contratuais provenientes da concorrência entre as empresas, 
tornando os agentes, no geral, mais instáveis. 

A receita das usinas prorrogadas transformadas em Cotas sob condições estabelecidas pela ANEEL, destinadas 
às concessionárias de distribuição integrantes do SIN, apresentam baixo risco de mercado. 

A quantidade de energia comprada para atendimento à controlada CEEE-D está baseada na previsão de 
consumo para os próximos 5 anos. A legislação (Lei nº 10.848 de março de 2004 e Decreto nº 5.163 de julho de 
2004) permite que a Companhia descontrate mensalmente a energia correspondente ao atendimento de 
consumidores livres, quando de sua saída. Também prevê a possibilidade de descontratação de energia 
decorrente da entrada em operação de energia contratada anteriormente a 16 de março de 2004, anualmente 
por variação de mercado até 4% da energia contratada nos leilões de energia existente, duas vezes no ano 
através de cessões para outras distribuidoras em função de outros desvios de mercado, sem limites de 
montante de declaração. A Resolução Normativa nº 21/06 prevê alterações nas quotas-parte de Itaipu para 
cada Companhia, essas alterações podem gerar sobras ou déficits que também podem ser compensadas 
através do Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits - MCSD. 

665



 
 
 
 
 
  

90  

 

Além do recurso de descontratação, a Controlada CEEE-D tem cobertura tarifária para uma sobrecontratação 
de até 5% do seu requisito regulatório (mercado faturado acrescido das perdas regulatórias). Os compromissos 
assumidos com compra de energia estão elencados conforme quadro a seguir: 

(*) Não auditado 

Os riscos existentes são: 

Não atendimento a 100% do mercado – exposição voluntária ao mercado de curto prazo e sujeito a 
penalidades aplicadas pela ANEEL; 

Repasse não integral da energia comprada acima do nível regulatório; 

Variações drásticas de mercado que impliquem em subcontratação ou sobrecontratação decorrentes de crises 
econômicas;  

Saída de consumidores livres especiais (com demanda superior a 500 KW, suprido por fontes renováveis) – não 
há na regulamentação vigente procedimentos a serem adotados pelas distribuidoras quando da saída destes 
consumidores para o mercado livre; 

Grande volatilidade do preço da energia liquidada no curto prazo, para atender variações sazonais de 
demanda, provocada por variações climáticas que interferem na disponibilidade de geração hídrica em cada 
mês;  

Despacho de geração térmica para substituir a falta eventual de geração hídrica, o que eleva os preços dos 
contratos por disponibilidade na proporção do custo do combustível utilizado nesta geração; 

35.1.4. Risco da Taxa de Câmbio 

Este risco decorre da possibilidade de perda por conta da variação cambial. O resultado das operações da 
controlada CEEE-GT é afetado pelo fator do risco cambial em virtude do seu endividamento atrelado à moeda 
estrangeira.  

O risco cambial da controlada CEEE-D está atrelado aos contratos de compra de energia de Itaipu e 
Empréstimos e Financiamentos, vinculados ao Dólar Americano que não possuem dispositivos de proteção 
contra alterações na taxa de câmbio.  
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Em 31 de dezembro de 2014 não há nenhum montante indexado ao dólar exceto a expectativa de exposição 
cambial que está sendo tratada no tópico de análise de sensibilidade a seguir: 

 

I. Análise de sensibilidade 

AS Controladas fizeram uma análise de sensibilidade dos efeitos nos resultados advindos de depreciação 
cambial de 25% e 50% em relação ao cenário provável, considerados como possível e remoto, 
respectivamente. 

 
 

35.1.5. Risco de Liquidez 
 

Risco de liquidez é o risco que as Controladas irão encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações 
associadas com seus passivos financeiros. As controladas se utilizam do monitoramento constante de seu fluxo 
de caixa, observando a política de caixa mínimo visando à necessidade de captação de recursos para assegurar 
a capacidade de pagamentos. A gestão das aplicações financeiras tem como foco instrumento de curtíssimo 
prazo, com liquidez diária.  

A tabela abaixo demonstra os valores esperados de liquidação em cada faixa de tempo: 

 
35.1.6. Risco de Taxa de Juros  
 
Este risco é oriundo da possibilidade das Concessionárias virem a incorrer em perdas por conta da flutuação da 
taxa de juros e também da variação dos índices atrelados a inflação, visto que seus empréstimos e 
financiamentos são vinculados a esses índices. Também há a possibilidade de redução na receita financeira 
relativa às aplicações financeiras. Estas taxas são constantemente monitoradas no sentido de se avaliar o 
impacto das mesmas no resultado das Concessionárias. 
 

I. Análise de sensibilidade  
 

As operações das Controladas são indexadas a taxas pré e pós-fixadas, sendo as taxas pós-fixadas, por CDI e 
IPCA. As Controladas  desenvolveram a análise de sensibilidade com o objetivo de mensurar o impacto das 
taxas de juros pós-fixadas e de variações monetárias sobre os seus passivos financeiros expostos a tais riscos. 

O cenário base corresponde aos saldos contábeis existentes em 31/12/2014 e, para o cenário provável, 
considerou-se os saldos com a variação dos indicadores - CDI/Selic previstos na mediana das expectativas do 
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Relatório Focus, do Bacen, de 31/12/2014. Para os cenários adverso e remoto, foi considerada uma 
deterioração de 25% e 50%, respectivamente, no fator de risco principal do instrumento financeiro em relação 
ao nível utilizado no cenário provável. 

 

Além da análise de sensibilidade em atendimento à Instrução CVM nº475/08, as Controladas avaliaram os 
possíveis efeitos no resultado e patrimônio líquido de seus instrumentos financeiros tendo em vista os riscos 
avaliados na data das informações trimestrais conforme sugerido no CPC 40 e IFRS 7. 

Sendo assim, a administração de uma maneira geral, entende que os possíveis efeitos seriam próximos aos 
valores mencionados na coluna do cenário projetado provável da tabela anterior. 

35.1.7. Valor Justo 
 
Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados no 
balanço patrimonial, são os seguintes:  
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Assume-se que os instrumentos financeiros que a Concessionária possui, exceto na rubrica Empréstimos e 
Financiamentos, estão registrados com um valor próximo ao seu respectivo valor de mercado, em razão da sua 
natureza e prazo de realização. 
 
35.1.8. Hierarquia de valor justo 
 
Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: 
 
I. Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 

 
II. Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, 

diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). 
 
III. Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado 

(inputs não observáveis). 
 

Os instrumentos financeiros da Concessionária mensurados a valor justo estão classificados de acordo com o 
nível 1 na hierarquia do valor justo. 
 
A tabela a seguir apresenta instrumentos financeiros registrados pelo valor justo, utilizando um método de 
avaliação. 
 

 
35.1.9 – Apuração do Valor Justo  

Nível 1 – O valor justo das quotas Subordinadas FIDC e dos Investimentos em Títulos do Governo/Conta de 
Resultados a Compensar – CRC foi apurado e registrado levando-se em consideração as cotações de mercado 
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ou informações de mercado que possibilitaram tal cálculo. 

Nível 2 – O valor justo das aplicações financeiras vinculadas, aplicação SIAC/BANRISUL, uma vez que não possui 
mercado ativo, é avaliado utilizando metodologia de avaliação/apreçamento. 

Nível 3 – O valor justo do Ativo Financeiro da Concessão foi apurado por meio de técnicas que usam variáveis 
que tenham efeito significativo no valor justo registrado, mas que não são baseadas em dados observáveis no 
mercado. 

35.2. Gerenciamento de Riscos Relacionados às Concessionárias e suas Operações  
 
35.2.1. Riscos Hidrológicos 
 
As usinas hidrelétricas, juntamente com as PCHs, representam aproximadamente 73% (dados da CCEE - 
Relatório Info Mercado nº 90, de fevereiro de 2015) da garantia física do sistema elétrico brasileiro e estão 
sujeitas ao risco de escassez de água ao longo do tempo. O arranjo institucional estabelecido pelo Poder 
Concedente procura reduzir o risco hidrológico das usinas, seja através da definição de garantia física para cada 
um dos empreendimentos de geração, independentemente da fonte de energia, seja através da instituição do 
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, instrumento financeiro para compartilhamento do risco, de modo 
que a operação do SIN seja realizada buscando a otimização eletroenergética do sistema como um todo. O 
MRE é compulsório para todas as hidrelétricas despachadas centralizadamente e para as Usinas e PCHs que 
foram prorrogadas, mas como estratégia para mitigação de risco a CEEE-GT exerceu a opção de adesão de suas 
Pequenas Centrais Hidrelétricas ao mecanismo. O risco hidrológico das usinas cotizadas é de responsabilidade 
das concessionárias de Distribuição, com posterior repasse as tarifas dos consumidores.  
Outras fontes energéticas (termelétricas a biomassa, a gás, nuclear, a óleo, carvão mineral, eólicas e outras 
fontes de energia) têm a função de diversificar a matriz energética do país e atuar como fonte complementar 
de energia. 
 
35.2.2. Riscos Ambientais 

 
O Brasil possui uma das legislações ambientais mais severas do mundo. A legislação brasileira impõe sanções 
que responsabilizam e exigem um grande esforço das empresas nacionais para o seu atendimento. Os 
processos de produção envolvidos no setor de geração e transmissão de energia produzem impactos 
ambientais, muitas vezes significativos, que precisam ser prevenidos e minimizados, sob pena de acarretarem 
grandes prejuízos ao meio ambiente e conseqüentemente ao agente responsável, independentemente da ação 
ter sido realizada inadvertidamente. Desta forma, além dos recursos financeiros necessários para a 
recuperação da área atingida pela degradação ambiental, a empresa responsável poderá ter seus dirigentes 
envolvidos em processos civis, administrativos e penais. 

A recuperação de áreas afetadas ambientalmente normalmente exige recursos expressivos que poderiam ser 
destinados a novos investimentos voltados exclusivamente para a atividade fim da Concessionária. 

A questão da sustentabilidade, envolvendo as áreas ambiental, social e financeira, tem levado as empresas a 
buscarem ferramentas que possibilitem desenvolver suas atividades respeitando estes aspectos e 
potencializando diretrizes e políticas que viabilizem a integração de seus processos produtivos de forma a 
atender os interesses da sociedade, respeitando o meio ambiente e propiciando uma constante expansão e 
crescimento do seu negócio.  
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PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 
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Diretor 
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Diretor 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

Aos Administradores e Acionistas 
 
Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações - CEEE Par 
 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações 
- CEEE Par (a "Companhia" ou "Controladora") que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2014 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações - CEEE Par e suas controladas 
("Consolidado") que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2014 e as 
respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como o resumo das principais políticas 
contábeis e as demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras 
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou por erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e executada com o 
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou por erro.  
 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que 
são apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da Companhia. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalva. 
 
Base para opinião com ressalva

 

 
Conforme mencionado na Nota 22.3 às demonstrações financeiras, as controladas Companhia Estadual de 
Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE GT e a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica 
- CEEE D, através da Fundação CEEE de Seguridade Social - Eletroceee, concedem aos seus empregados planos 
de previdência complementar, os quais são denominados CEEEPrev e Plano Único. Este último é um plano de 
previdência complementar da modalidade de benefício definido, e recebe contribuições paritárias entre 
patrocinadora e participante. Em 31 de dezembro de 2014 este plano apresentava déficit atuarial no montante 
de R$ 260.141 mil (2013 – R$ 244.854 mil) para as referidas controladas, calculado com base no método de 
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crédito unitário projetado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados. 
Em 31 de dezembro de 2014 as controladas CEEE GT e CEEE D reconheceram provisão para fazer frente ao 
referido passivo atuarial nos montantes de R$ 65.000 mil (2013 – R$ 61.067 mil) e R$ 65.070 mil (2013 – R$ 
61.359 mil), respectivamente, totalizando R$ 130.070 mil (2013 - R$ 122.426 mil), equivalentes a 50% do déficit 
atuarial apurado nesta data (“paridade”). Entendemos que, para fins de reconhecimento contábil do saldo 
passivo decorrente de déficit atuarial, este somente poderia ser registrado contabilmente limitado a razão de 
50%, nos termos da Lei Complementar no 108/2001, se o saldo do déficit atuarial calculado de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados estivesse equacionado mediante acordo 
aprovado entre as partes (patrocinadoras e participantes). Dessa forma, o saldo dos investimentos e do 
patrimônio líquido da controladora estão apresentados a maior no montante de R$ 85.743 mil (2013 – R$ 
80.705 mil), considerando o seu percentual de participação nas controladas, bem como o saldo consolidado do 
passivo está apresentado a menor e o patrimônio liquido a maior no montante de R$ 130.071 mil (2013 – R$ 
122.426 mil) em 31 de dezembro de 2014 e o prejuízo do exercício está apresentado a menor em R$ 11.883 mil 
(2013 – R$ 43.722 mil), líquido dos efeitos tributários. 
 
Opinião com ressalva 
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito no paragrafo “Base para opinião com ressalva”, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações - CEEE Par e da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações - CEEE Par e suas controladas em 31 de dezembro de 
2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de 
suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board(IASB). 
 
Ênfases 
 

Chamamos a atenção para as Notas 1.1.3 e 1.3 as demonstrações financeiras, que descreve que o Contrato de 
Concessão no. 081/99 firmado pela controlada Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica S.A. – 
CEEE D junto a Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL em 25 de outubro de 1999 tem término previsto 
para o mês de julho de 2015. Em 15 de outubro de 2012, a controlada, conforme prerrogativa ofertada pela 
MP 579/12, posteriormente convertida em Lei 12.783/13, homologou junto a ANEEL o seu pedido para a 
renovação da concessão do direito de exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica por mais 30 
anos. A controlada, na data de emissão deste relatório de auditoria, não possui qualquer manifestação clara e 
objetiva por parte do poder concedente que evidencie a renovação do referido contrato de concessão. No 
entanto, a administração recebeu na data de 9 de janeiro de 2015, Ofício encaminhado pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica (ANEEL) solicitando a elaboração e apresentação até o dia 5 de abril de 2015 de um Plano 
de resultados de curto e médio prazo para aperfeiçoamento da prestação de serviço de distribuição de energia 
elétrica, e por esse motivo no entendimento e na expectativa da administração, esse é um movimento que 
demonstra que a agência tem expectativa de uma possível intenção do poder concedente em prorrogar ou 
renovar a concessão dos serviços de distribuição de energia elétrica prestados pela controlada. 
Adicionalmente, a controlada CEEE D vem apurando sucessivos prejuízos e excesso de passivos circulantes 
sobre ativos circulantes de R$ 355.098 mil. O sucesso do plano da administração da CEEE-D, descrito na Nota 
1.3, com o objetivo de recuperar a rentabilidade das operações e equalizar a estrutura de capital circulante da 
controlada e a renovação do mencionado Contrato de Concessão são fundamentais para a manutenção do 
regime normal de operações da controlada, do contrário essas situações suscitam dúvida substancial sobre a 
sua continuidade operacional. As demonstrações financeiras não incluem quaisquer ajustes em virtude dessas 
incertezas. Nossa opinião não está ressalvada em função desses assuntos. 
 
Impactos da Lei 12.783/2013 

 

Conforme descrito nas Notas 1.1.2.2 e 9.9 as demonstrações financeiras, em 11 de setembro de 2012, o 
Governo Federal emitiu a Medida Provisória nº 579, que trata das prorrogações de concessões de geração, 
distribuição e transmissão de energia elétrica, e sobre a redução dos encargos setoriais. Tal Medida Provisória 
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foi convertida, em 11 de janeiro de 2013, na Lei nº 12.783/2013 e passou a ser regulamentada pelo Decreto 
7.891/2013 de 23 de janeiro de 2013. As novas tarifas e o valor da indenização dos ativos vinculados às 
concessões foram divulgados pela Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 579 e a Portaria Interministerial 
do Ministério de Minas e Energia e do Ministério da Fazenda nº 580, publicadas em edição extraordinária do 
Diário Oficial da União do dia 1º de novembro de 2012.  
 
A controlada Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE GT aceitou as condições 
de renovação antecipada das concessões previstas na Medida Provisória 579 (Lei 12.783/13), assinando em 4 
de dezembro de 2012 os contratos de prorrogação das concessões afetadas. 
 
No que se refere às concessionárias que optaram pela prorrogação das concessões de transmissão de energia 
elétrica, alcançadas pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 1995, a Lei 12.783/2013 em seu artigo 15, § 2º, 
autoriza o poder concedente a pagar, na forma de regulamento, o valor relativo aos ativos considerados não 
depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. As concessionárias deverão submeter à ANEEL as informações para o 
cálculo dos ativos não depreciados. O prazo para envio destas informações será disposto pelo poder 
concedente.  
 
Adicionalmente, para os empreendimentos de geração, exceto os respectivos projetos básicos, o Decreto nº 
7.850/2012 em seu artigo 2º estipula que, até 31 de dezembro de 2013, deveriam ser submetidas à ANEEL as 
informações complementares para o cálculo da parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 
realizados até 31 de dezembro de 2012, ainda não amortizados ou depreciados. 
 
Os valores dos ativos de transmissão e geração abrangidos nessa situação, incluindo adições realizadas no ano 
de 2013, correspondem a R$ 415.022 mil em 31 de dezembro de 2014 e foram determinados pela 
administração a partir de suas melhores estimativas e interpretação da legislação acima, mantendo o critério 
de valoração dessa indenização pelo valor histórico residual, podendo sofrer alterações até a homologação 
final dos mesmos. Nossa opinião não está ressalvada em função deste assunto. 
 
Outros assuntos 

 
Demonstrações financeiras consolidadas "pro forma" - não auditadas 
 
Conforme descrito na Nota 3.3, as demonstrações financeiras consolidadas pro forma da CEEE Par, 
correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013, apresentados para fins de comparação, foram 
preparadas para refletir a situação financeira e patrimonial e os resultados operacionais consolidados da CEEE 
Par como se a TESB tivesse sido controlada indiretamente pela CEEE Par, por intermédio da controlada direta 
da CEEE GT, desde 1º de janeiro de 2013, embora o controle tenha sido adquirido em 21 de janeiro de 2014 . 
Essas demonstrações financeiras consolidadas "pro forma" da controlada CEEE Par não foram auditadas ou 
revisadas por nós e nem por outros auditores independentes. 
 
Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 

 

 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes  
CRC 2SP000160/O-5 "F" RS 
 
 
 
Adriano Machado 
Contador CRC 1PR042584/O-7 "S" RS 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES DA COMPANHIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Em atendimento a Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, o Diretor Presidente e os demais 
Diretores da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par, sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio “A2”, Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.420.472/0001-05, declaram que revisaram, discutiram e concordam com as Demonstrações 
Financeiras da CEEE-Par relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014. 

 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES DA COMPANHIA SOBRE O RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
 
Em atendimento A Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, o Diretor Presidente e os demais 
Diretores da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par, sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 – Prédio “A2”, Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.420.472/0001-05, declaram que revisaram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no 
Relatório da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes relativamente às Demonstrações Financeiras 
da CEEE-Par referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014, exceto quanto à ressalva 
apontada, conforme o conteúdo da nota explicativa nº 22.3.  

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 
 
 
 

PAULO DE TARSO GASPAR PINHEIRO MACHADO 
Diretor Presidente 

 
 
 

ROBERTO CALAZANS 
Diretor 

 
 
 

CÉSAR BAUMGRATZ 
Diretor 

 
 
 

LEONARDO HOFF 
Diretor 

 
 
 

JÚLIO HOFER 
Diretor 

 
 
 

LUIZ CARLOS TADIELLO 
Diretor 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
 

 
 
Os membros do Conselho Fiscal da Companhia Estadual de Energia Elétrica Participações – CEEE-Par, em 
cumprimento às disposições legais e estatutárias, tendo analisado no decorrer do exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2014, a gestão econômico-financeira da Empresa, bem como examinado o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes, 
Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, e as informações complementares da Administração, 
opinam no sentido de que os documentos referidos representam a situação patrimonial e financeira da 
Companhia, naquela data, corroboradas a ressalva e as ênfases contidas no Relatório dos Auditores 
Independentes, estando, portanto, em condições de serem submetidos à deliberação dos acionistas.  

 

 

Porto Alegre, 23 de março de 2015. 

 
 
 
 
 
 

Vinícius Gomes Wu 
Presidente do Conselho Fiscal 

 
 
 
 

 

Antonio Paulo Pereira Astrana Flávio José Helmann da Silva 
Conselheiro Conselheiro 

 
 
 
 

 

 Marcelo Roberto Model Nepomuceno 
 Conselheiro 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
O Conselho de Administração, tendo examinado o Relatório da Administração, Manifestação sobre o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
a Demonstração do Fluxo de Caixa e as respectivas Notas Explicativas, referentes ao Exercício de 2014, 
encerrado em 31 de dezembro de 2014, documentos esses assinados pelos administradores responsáveis pela 
Empresa, considerando os pareceres dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, manifesta-se por 
unanimidade, pela aprovação dos referidos documentos e submete a matéria à apreciação dos Acionistas.  

 

   Porto Alegre, 23 de março de 2015. 
 
 
 

 
Artur José de Lemos Júnior 

Presidente do Conselho de Administração 

  

Paulo de Tarso.Pinheiro Machado Ademir Baretta 

  
Cristiano Roberto Tatsch Daniel Vargas de Farias 

  

Carlos Antônio Burigo  
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